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PODER EXECUTIVO

CASA CIVIL

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº014/2016
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE: A CASA 
CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02; III - ENDEREÇO: 
com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, 
Meireles, Fortaleza – CE, CEP: 60.120-000; IV - CONTRATADA: LANLINK 
SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 19.877.285/0001-71; V - ENDEREÇO: com sede 
na Rua Boris, nº 90, Conjunto 02, Centro, CEP: 60.060-190, Fortaleza-CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fundamento no arts. 40, XI, 55, 
III, e 65 da Lei nº 8.666/93 e no Processo Administrativo nº 4648871/2016; 
VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto o reajuste de valor do Contrato, conforme o Índice de Preços ao 
Consumidor - IPC calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas nos 
12 (doze) meses contados da data da proposta comercial, passando o valor 
contratual mensal de R$ 3.380,95 (três mil, trezentos e oitenta reais e noventa 
e cinco centavos) para R$ 3.590,17 (três mil cento quinhentos e noventa reais 
e dezessete centavos), o que corresponde a um acréscimo de R$ 2.719,86 (dois 
mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) no valor total 
do contrato; IX - VALOR GLOBAL: O valor total do contrato reajustado 
corresponde a quantia de R$ 83.862,66 (oitenta e três mil, oitocentos e sessenta 
e dois reais e sessenta e seis centavos); X - DA VIGÊNCIA: -; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
que não foram expressamente alteradas por este termo aditivo; XII - DATA: 
Fortaleza, 02 de outubro de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: Sr. FRANCISCO 
JOSÉ MOURA CAVALCANTE, SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA 
CIVIL e Sr. WASHINGTON LUIS CALOU DE ANDRADE, LANLINK 
SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S.A .

Camila Facundo Lima
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº41/2017

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, de 
um lado, como Concedente, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, 
com sede no Palácio da Abolição, na Av. Barão de Studart, nº 505 - Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-013, e do outro lado, como Convenente, o(a) 
SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA - SOAF, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 06.747.141/0001-59, com sede na Rua José de Alencar, n° 296, Bairro 
Francisca do Socorro, Milagres-CE, CEP: 63.250-000. OBJETO: O presente 
termo de fomento tem por objetivo geral o estabelecimento de apoio financeiro 
para o implemento do projeto “CIDADANIA EM CAMPO”, a realizar-se 
entre os dias 01/09/2017 e 30/12/2017, visando garantir oportunidades de 
acesso a práticas esportivas que contribuam com a proteção e prevenção às 
vulnerabilidades sociais de 150 crianças e adolescentes do município de Milagres, 
através de oficinas socioesportivas, oficinas “cidadania em campo”, ações de 
vida saudável, além de torneio feminino de futsal, as quais acontecerão no 
contra turno escolar, oportunizando a crianças e adolescentes o acesso a práticas 
esportivas que contribuam com o desenvolvimento de aspectos cognitivos, 
habilidades físicas e novas sociabilidades, promovendo atividades esportivas 
que estimulem a convivência em grupos e a solidariedade, bem como respeito 
a diversidade e a questão de gênero na comunidade, democratizando a prática 
do esporte com estímulo para interação com outros grupos das comunidades, 
desenvolvendo aprendizagens significativas e acesso a informações voltadas 
a formação de atitudes e participação cidadã e, contribuindo para a melhoria 
da qualidade de vida das crianças e adolescentes alcançadas pelo projeto, e 
também, de seus familiares, tudo em conformidade com o Plano de Trabalho 
que integra o termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, a Lei Complementar nº 119/2012 e alterações, o 
Decreto n° 31.406/2014 e alterações, o Decreto nº 31.621/2014, o Processo 
Administrativo n° 1859464/2017 e no Chamamento Público n° 001/2017. 
FORO: Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. VIGÊNCIA: A vigência deste 
termo de fomento será de 160 (cento e sessenta) dias, a contar da data de sua 
assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por conveniência técnica ou 
administrativa, mediante a celebração de Termo Aditivo. VALOR: Para a 
execução das ações previstas neste termo de fomento dá-se o Valor Global de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser depositado na conta bancária específica 
acima mencionada pelo concedente, em duas parcelas, sendo a primeira parcela 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e a segunda parcela no valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com cronograma de desembolso previsto 
no Plano de Trabalho. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.0
81.19024.01.335041.10000.0 DATA DA ASSINATURA: 01 de Setembro 
de 2017. SIGNATÁRIOS: Sr. Francisco José Moura Cavalcante, Secretário 
Executivo da Casa Civil e a Sra. Josefa Bermivalda Alves de Lima Monteiro, 
Presidente da Sociedade de Assistência à Criança – SOAF

Sabrine Gondim Lima 
COORDENADORIA DE APOIO ÀS 
POLÍTICAS PÚBLICAS - COPOL 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SDA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20170002
     IG Nº 935316000

 PUBLICAÇÃO Nº 2017/17968
OBJETO – EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS, COM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DOS 32 SISTEMAS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, POR LOTE, A SEREM EXECUTADOS 
EM 22 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ. A Comissão Central de 
Concorrências, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados, 
que em razão de alterações introduzidas no edital supra, através do ADENDO 
01, a data de entrega e recebimento de documentação e proposta marcada 
para o dia 10/10/2017, às 9h(nove horas) fica ADIADA para o dia 24 de 
outubro de 2017, no mesmo horário e local. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SSPDS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170008

     IG Nº 926619000
 PUBLICAÇÃO Nº2017/16537

OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a utilização, a 
substituição e o fornecimento de componentes e peças, dos sistemas elétricos 
(Subestação) do complexo predial sede da Secretaria da Segurança Pública e 
Defesa Social (SSPDS), incluindo o monitoramento desses sistemas através 
de aparelho elétrico de medição de tensão e a disponibilização de um técnico 
eletricista especializado em subestação para o atendimento de demandas 
de emergência, durante o período contratual de 12 (doze) meses, conforme 
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através 
do Nº 9112017, até o dia 19/10/2017, às 9h30min (Horário de Brasília-DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.
seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
29 de setembro de 2017.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PEFOCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170037

     IG Nº 936439000
 PUBLICAÇÃO Nº2017/18544

OBJETO: Aquisição de discos rígidos (Hds) para ser utilizado no datacenter 
da Perícia Forense do estado do Ceará – PEFOCE, composto pelos seguintes 
equipamentos: 01 (um) servidor dell poweredge R710; 01 (um) servidor 
IBM x 3650 M2; 01 (um) storage netapp DS 4243 e 01 (um) storage clariion 
CX4-120, cujo a finalidade é a expansão de armazenamentos dos dados e 
redundância, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 10212017, até o dia 18/10/2017, às 11h (Horário de 
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM CAGECE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170124
 PUBLICAÇÃO Nº2017/16496

OBJETO: Serviço de Auditoria Externa das Demonstrações Financeiras do 
Fundo de Disposição do Banco KFW, referente ao Programa de Saneamento 
Básico Ceará II (exercício 2016 e 2017), assim como também verificar res-
salvas do ano de 2014, do mesmo empreendimento, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 9592017, 
até o dia 18/10/2017, às 9h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de se-
tembro de 2017.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170894

 PUBLICAÇÃO Nº2017/16160
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de medi-
camentos, visando atender a necessidade de abastecimento das Unidades de 
Saúde do Estado, conforme especificações contidas no Edital e seus Ane-
xos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.
comprasnet.gov.br, através do Nº 8942017, até o dia 18/10/2017, às 9h30min 
(Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO N°20170914

     IG Nº 931567000
 PUBLICAÇÃO N°2017/15172

OBJETO: Serviço de locação de 60 rádios de comunicação para uso interno 
do Hospital Infantil Albert Sabin-HIAS de Fortaleza, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIR-
TUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 9142017, até o 

dia 18/10/2017, às 10h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170915

     IG Nº 931460000
PUBLICAÇÃO Nº2017/15275

OBJETO: Aquisição de soluções revitalizadora, removedora e lubrificante 
para instruental cirúrgico, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 9152017, até o dia 19/10/2017, às 
10h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No ende-
reço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170974

     IG Nº932862000
 PUBLICAÇÃO Nº2017/15937

OBJETO: Serviço de manutenção preventiva, corretiva com cobertura total 
de peças e acessórios dos equipamentos: bebedouro, gelágua, frigobar, ge-
ladeiras e freezer, do Hospital Infantil Albert Sabin - HIAS, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.com-
prasnet.gov.br, através do Nº 9742017, até o dia 18/10/2017, às 10h (Horário 
de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Neilie de Souza Lima
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SESA

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº20170985
     IG Nº933827000

 PUBLICAÇÃO Nº2017/16290
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, e pintura, com 
reposição total de peças, inclusive os tubos de raios x, por parte da contratada, 
em 03(três) Geradores de Raios X, pelo prazo de 12(doze) meses, pertencentes 
ao Hospital Dr. César Cals, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.
comprasnet.gov.br, através do Nº 9852017, até o dia 18/10/2017 às 9h30min 
(Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Antônio Maria Saraiva Correia
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20171011

     IG Nº931150000
 PUBLICAÇÃO Nº2017/14923

OBJETO: Contratação de serviço de manutenção preventiva, corretiva e 
calibração, com reposição de peças de uma Autoclave com osmose reversa 
e uma Autoclave de bancada, ambas da marca SERCON, para o Hospital 
Infantil Albert Sabin, conforme especificações contidas no Edital e seus Ane-
xos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.
comprasnet.gov.br, através do Nº 10112017, até o dia 19/10/2017, às 9h30min 
(Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO N°20171046

     IG Nº934119000
  PUBLICAÇÃO N°2017/16664

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o Hospital Infantil Albert 
Sabin, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 10462017, até o dia 18/10/2017 às 9h30min (Horário de 
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20171047

     IG Nº933088000
 PUBLICAÇÃO Nº2017/16100

OBJETO: Serviço de manutenção corretiva em (02) duas óticas de endoscó-
pio pertencentes ao Hospital Infantil Albert Sabin, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 10472017, 
até o dia 19/10/2017, às 10h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de se-
tembro de 2017.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** *** 
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEJUS
PREGÃO PRESENCIAL Nº20160023

     IG Nº905302000
 PUBLICAÇÃO Nº2016/22326

A SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS, por intermé-
dio do Pregoeiro e de membros da equipe de apoio legalmente designados, 
torna público para conhecimento dos interessados a REMARCAÇÃO da 
licitação acima citada, cujo objeto é: Contratação de empresa na prestação 
de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos 
pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades 
da(s) área(s) de saúde, administrativa e de transporte (motorista) no Sistema 
Penitenciário da Secretaria da Justiça e Cidadania. MOTIVO: Alterações 
no Edital. ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Rua Dr. José Martins Rodrigues, 150 – 
Centro Administrativo Bárbara de Alencar – Edson Queiroz, no dia 17/10/2017, 
às 15h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No site 
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 
Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

*** *** ***

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM CEASA

PREGÃO PRESENCIAL Nº20170006
     PUBLICAÇÃO Nº2017/11797

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades das áreas Operacionais e 
Administrativa da Ceasa – CARIRI – CE, conforme especificações contidas 
no Edital e seus Anexos. ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO PARA RE-
CEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Av. Dr. José Martins 
Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, no dia 18/10/2017, às 9h30min (Horário 
de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No site www.seplag.ce.gov.br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro 
de 2017.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** *** 
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CIDADES
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

Nº20170002
     IG Nº936862000

 PUBLICAÇÃO Nº2017/20621
OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DAS EDIFICAÇÕES DE UMA DELEGACIA 
DE POLICIAMENTO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE. 
Realização: 9:00 horas do dia 31 de outubro de 2017 na Central de Licitações, no 
Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 
150 - Edson Queiroz, Cep: 60811-520, Fortaleza - Ceará. FORNECIMENTO 
DO EDITAL: na Central de Licitações (endereço acima), munido de um CD 
virgem ou pela Internet no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEJUS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170006

A SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, por intermédio do Pregoeiro 
e membros da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 20170006, cujo objeto é aquisição de material de 
consumo para fabricação de vassouras necessária para atender a demanda do 
projeto “Fábrica de Vassouras” a ser executado no Sistema Penitenciário do 
Estado do Ceará no Instituto Prisional Professor Olavo Oliveira II – IPPOO 
II, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
– Termo de Referência do edital, tendo como vencedora do grupo 01 a 
empresa ANDRÉ V.S. MORAIS - ME, no valor de R$ 29.337,60 (vinte e 
nove mil trezentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), adjudicado em 
26/09/2017, às 08:40 horas. O certame foi homologado em 26/09/2017, às 
17:24 horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
29 de setembro de 2017

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM ZPECEARA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170006

A Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação do 
Ceará – ZPE Ceará, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de 
apoio, legalmente designados, comunica o resultado do pregão eletrônico 
nº 20170006 – ZPE, cujo objeto é Aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI’s, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo como vencedora do grupo 
1 a empresa JAVE - YIRE CONSULTORIA, EVENTOS, SERVICOS E 
COMERCIO LTDA – ME, com o valor de R$ 20.843,80 (vinte mil oitocen-
tos e quarenta e três reais e oitenta centavos). Adjudicado dia 25/09/2017 às 
15:25 horas. Homologado em 25/09/2017 às 18:41 horas PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

 
*** *** ***

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
ORIGEM CBMCE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170009
O Corpo de Bombeiros Militar - CBMCE, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado 
final do Pregão Eletrônico nº 20170009, cujo objeto é aquisição de material 
para uso zootécnico, de acordo com as especificações e quantitativos pre-
vistos no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo como vencedora 
a empresa A N ROTA – EPP, do grupo 1, no valor de R$ 16.947,68 (de-
zesseis mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos), 
adjudicado em 26/09/2017, às 12:15 horas e homologado em 26/09/2017 às 
17:26 horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
29 de setembro de 2017.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
ORIGEM CAGECE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170026
A Companhia de Água e Esgoto do Ceará, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 20170026, cujo objeto é Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de lubrificantes, querosene e outros. Tendo como vencedoras as 
empresas: MATEUS GUERRA DE FARIAS-ME, Grupo 1 – item 8 com valor unitário de R$ 41,36 e quantidade de 350 unidades, item 9 com valor unitário 
de R$ 8,43 e quantidade de 1.400 unidades; MARCELO R DOS SANTOS-ME, item 10 com valor unitário de R$ 8,70 e quantidade de 3.000 unidades. 
Saliento que os grupos 1 e 2 e os itens 11, 12 e 13 foram fracassados. O processo licitatório foi homologado em 26/09/2017 às 17:25. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM CAGECE
PREGÃO ELETRÔNICO N°20170085

PUBLICAÇÃO Nº2017/11519
A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio legalmente designados, 
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 20170085, cujo objeto é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de PADRÃO PROTETOR 
DE HIDRÔMETRO - PPH001D, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital, tendo como 
vencedora do item 01 a Empresa TAF INDÚSTRIA DE PLÁSTICO LTDA, com o valor unitário de R$ 37,03 a quantidade de 135.000 UNIDADE; do 
item 02 a Empresa LCL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PLÁSTICO LTDA-EPP, com o valor unitário de R$ 46,00 a quantidade de 45.000 UNIDADE. 
O processo licitatório foi homologado em 27/09/2017 às 11:31 horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170727

  PUBLICAÇÃO Nº2017/14379
A Secretaria da Saúde, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 
20170727, cujo objeto é Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar (Cateter Balão e Arame Guia). Tendo como 
vencedoras as empresas: ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 2 com valor unitário de 
R$ 185,25 e quantidade de 5 unidades; RUSSER BRASIL LTDA, item 3 com valor unitário de R$ 180,00 e quantidade de 5 unidades. Saliento que o item 1 
foi Deserto. O processo licitatório foi homologado em 27/09/2017 às 11:27. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 29 de Setembro de 2017.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM CEGAS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20170001

PUBLICAÇÃO Nº2017/13139
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRA CIVIL 
NAS PISTAS E INSTALAÇÕES DOS GASODUTOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL DA CEGÁS, NAS REGIÕES DE AQUIRAZ, ARACATI, 
CAUCAIA, EUSÉBIO, FORTALEZA, HORIZONTE, MARACANAÚ, PACAJUS E SÃO GONÇALO DO AMARANTE, NO ESTADO DO CEARÁ, 
TAIS COMO: LIMPEZA DE ÁREA, OBRA PARA COMBATE ÀS EROSÕES, RECUPERAÇÃO DE PISOS, MUROS, MOURÕES, CERCAS, POR-
TÕES, RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS COM CALÇAMENTOS E ASFALTOS, RECUPERAÇÃO DE MEIOS-FIOS, CALÇADAS, E DEMAIS 
ATIVIDADES CORRELATAS QUE GARANTAM A INTEGRIDADE, SEGURANÇA E AUMENTO DA VIDA ÚTIL DA REDE DE GÁS NATURAL 
DA COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS. A Comissão Central de Concorrências, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, 
comunica ao licitante e demais interessados na referida Concorrência que foI declarado habilitado o único licitante que acorreu ao certame, DATERRA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, por ter cumprido com as disposições editalícias. A ata da sessão pública que divulgou este resultado, realizada em 
29/09/2017 encontra-se disponível no site www.pge.ce.gov.br. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

ORIGEM CAGECE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20150019

   PUBLICAÇÃO Nº2015/394204
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência Pública Nº 
20150019, originária da CAGECE, que tem por objeto a PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES EM DIVERSOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, OPERADOS PELA CAGECE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, a prorrogação e revali-
dação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 10/12/2017 tendo em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo 
dia 11/10/2017. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central 
de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h do dia 
11/10/2017. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, devidamente comprovado e 
digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os 
licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
29 de setembro de 2017.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTA DA CCC

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

ORIGEM CAGECE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº2017007

   PUBLICAÇÃO Nº2017/08026
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência Pública Nº 
20170007, originária da CAGECE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SISTEMÁTICOS E CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO DAS UNIDADES OPERACIONAIS DO MACROSSISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
DE FORTALEZA, CAUCAIA, MARACANAÚ E EUSÉBIO, a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 10/12/2017 
tendo em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 11/10/2017. A manifestação de prorrogação e revalidação 
das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo 
Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h do dia 11/10/2017. Registre-se, que a referida manifestação poderá 
ser remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que 
a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão 
do presente certame licitatório.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2017.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTA DA CCC
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VICE-GOVERNADORIA

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

PORTARIA Nº71/2017 - O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor José Jander Bento Carlos, ocupante do cargo de Orientador de Célula, matrícula nº 300009-1-9, deste Gabinete, a 
viajar à cidade de Sobral - Ce, no período de 14 a 18 de setembro de 2017 a fim de acompanhar a Senhora Vice-Governadora do Estado, concedendo-lhe (4,5) 
quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando R$ 346,95 (trezentos e quarenta e seis reais e noventa e 
cinco centavos), mais um acréscimo de 20% no valor total de R$ 416,34 (quatrocentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos) de acordo com o artigo 3º; 
alínea b , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária do Gabinete da Vice-Governadora. GABINETE DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2017.

Fernando Antonio Costa de Oliveira
SECRETÁRIO CHEFE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº72/2017 - O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições, 
RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 13.363, de 16/09/2003, regulamentado pelo Decreto nº 27.471, de 17/06/2004, e em conformidade com o art. 5º, 
da lei nº 16.206, de 17/03/2017, DOE de 29/03/2017, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta 
Portaria, durante o mês de novembro / 2017 . GABINETE DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de setembro de 2017.

Fernando Antonio Costa de Oliveira
SECRETÁRIO CHEFE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°72/2017, 27 DE SETEMBRO DE 2017

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR 
TOTAL

1- Luciano de Sousa Pontes Coordenador 300021-1-3 12,11 20 242,20
2 - Lucas Rabelo de Mendonça Coordenador 300020-1-6 12,11 20 242,20
3 - Rosalia Mª C. Mota Jatai Castelo Articulador 300003-1-5 12,11 20 242,20
4- Carlos Mauro Monte de Carvalho Orientador de Célula 300004-1-2 12,11 20 242,20
5- Amora Matos Vasconcelos Coordenador 300024-1-5 12,11 20 242,20
6 - Francisco Ronaldo M Guimarães Auxiliar Administrativo 088935-1-9 12,11 20 242,20

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVII do Art.88 da Constituição Estadual e, tendo em vista o 
que consta do Processo nº 7785842/2016, considerando o Resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de Cargo Efetivo, regulado 
pelo Edital Nº 002/2015-GR, publicado no Diário Oficial do Estado, em 11/06/2015, promovido pela Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, 
certame Homologado através do Provimento nº 038/2015-GR, publicado no Diário Oficial do Estado, em 06/10/2015, RESOLVE, NOMEAR o candidato 
MATEUS SARMENTO LEITE, aprovado e classificado em 4º lugar, no Setor de Estudo Formação Estético/Artística Artes e Tecnologias da Imagem, 
constante no Anexo  I deste ato, de acordo com o inciso II do Art.17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinada com a Lei nº 15.780/2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 04/05/2015, alterada pela Lei nº 15.956/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 12/02/2016, para exercer, em caráter 
efetivo, o Cargo de Professor Assistente, referência D, em regime de 40 horas semanais de atividades acrescida de Gratificação de Dedicação Exclusiva – 
DE, integrantes do Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA. A posse 
do candidato relacionado no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo e na forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

CENTRO CURSO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

Artes Visuais Artes Formação Estético/ Artística 
Artes e Tecnologias da Imagem Assistente D 40+ DE Mateus Sarmento Leite 4°

 
ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS RELACIONADOS NO ANEXO I, nomeado no presente ato, DEVERÁ 
COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua  Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, 
Crato/ Ceará, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 
08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade de tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos:
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL:
a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia 
autenticada; e) Certificado de Reservista (se homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia au-
tenticada; h) Certidão de Nascimento dos Dependentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4;  j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) 
Comprovante de abertura de Conta Corrente no Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais 
e contrato de trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO:
a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, (elaborada e 
assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação 
de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar 
o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório 
do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicilio do candidato – Justiça Federal); d) Documentos autenticados que comprovem as exigências 
no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no Anexo II – Exigências na Formação Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos 
respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e Histórico – cópias autenticadas; d.2.- Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; 
d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. Diplomas obtidos no Brasil devem ser emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional 
Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente; f) Declaração com firma 
reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego ou função pública (federal, estadual, municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; 
g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), com firma reconhecida ou cópia da última Declaração de Rendimentos emitida pela Receita 
Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Quando do comparecimento do candidato nomeado a Divisão de Pessoal da URCA, será feito o encaminhamento e agendamento para a Perícia Médica 
do Estado – COPEM. A realização dos seguintes exames, a serem realizados a expensas dos nomeados, para efeito de periciamento de saúde oficial no qual o 
nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada em Fortaleza-CE,  Avenida Oliveira 
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Paiva, nº941 – Bloco C, bairro Cidade dos Funcionários, são: a) Hemograma completo; b)Glicemia em jejum; c)Triglicérides; d) Ácido Úrico; e) Tipagem 
Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator RH); f) Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; g) Machado Guerreiro (Chagas); h) Sumário  de Urina (E.A.S. 
elementos normais e sedimentos copia); i) Eletroencefalograma com Laudo; j) Ecocardiograma e  Audiométrica, com Laudo; k) Exame Oftalmológico 
com acuidade visual, fundo de olho, biomicroscopia, senso   cromático e tonometria;  l) Raios-X do Tórax em PA, com Laudo; Laudo de Sanidade Física 
e Mental emitido por um Psiquiatra; n) Laringoscopia com Laudo; o) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética-TGO) p) ALT (Transaminase Glutâmica 
Pirúvica-TGP); q) V.D.R.L (Sorologia para lues); r) Audiometria com laudo.

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVII do Art.88 da Constituição Estadual e, tendo em vista o 
que consta do  Processo nº 7786008/2016, considerando o Resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de Cargo Efetivo, regulado 
pelo Edital Nº 002/2015-GR, publicado no Diário Oficial do Estado, em 11/06/2015, promovido pela Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, 
certame Homologado através do Provimento nº 038/2015-GR, publicado no Diário Oficial do Estado, em 06/10/2015, RESOLVE NOMEAR a CANDIDATA 
REBECA OLIVEIRA SOUSA, aprovada e classificada em 3º lugar, no Setor de Estudo Formação Estético/Artística Artes e Tecnologias da Imagem, 
constante no Anexo I deste ato, de acordo com o inciso II do Art.17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinada com a Lei nº 15.780/2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 04/05/2015, alterada pela Lei nº 15.956/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 12/02/2016, para exercer, em caráter 
efetivo, o Cargo de Professor Assistente, referência  D, em regime de 40 horas semanais de atividades acrescida de Gratificação de Dedicação Exclusiva – 
DE, integrantes do Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA. A posse 
da candidata relacionada no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo e na forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

CENTRO CURSO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

Artes Visuais Artes Formação Estético/ Artística 
Artes e Tecnologias da Imagem Assistente D 40+ DE Rebeca Oliveira Sousa 3º

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DA CANDIDATA RELACIONADA NO ANEXO I, nomeada no presente ato, DEVERÁ 
COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua  Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, 
Crato/ Ceará, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 
08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade de tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos:
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL:
a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia 
autenticada; e) Certificado de Reservista (se homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia autenticada; 
h) Certidão de Nascimento dos Dependentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4;  j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) Comprovante 
de abertura de Conta Corrente no Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais e contrato de 
trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO:
a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, (elaborada e 
assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação 
de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar 
o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório 
do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicilio do candidato – Justiça Federal); d) Documentos autenticados que comprovem as exigências 
no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no Anexo II – Exigências na Formação Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos 
respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e Histórico – cópias autenticadas; d.2.- Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; 
d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. Diplomas obtidos no Brasil devem ser emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional 
Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente; f) Declaração com firma 
reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego ou função pública (federal, estadual, municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; 
g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), com firma reconhecida ou cópia da última Declaração de Rendimentos emitida pela Receita 
Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Quando do comparecimento do candidato nomeado a Divisão de Pessoal da URCA, será feito o encaminhamento e agendamento para a Perícia Médica 
do Estado – COPEM. A realização dos seguintes exames, a serem realizados a expensas dos nomeados, para efeito de periciamento de saúde oficial no qual o 
nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada em Fortaleza-CE,  Avenida Oliveira 
Paiva, nº941 – Bloco C, bairro Cidade dos Funcionários, são: a) Hemograma completo; b)Glicemia em jejum; c)Triglicérides; d) Ácido Úrico; e) Tipagem 
Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator RH); f) Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; g) Machado Guerreiro (Chagas); h) Sumário  de Urina (E.A.S. 
elementos normais e sedimentos copia); i) Eletro encefalograma com Laudo; j) Ecocardiograma e  Audiométrica, com Laudo; k) Exame Oftalmológico com 
acuidade visual, fundo de olho, biomicroscopia, senso cromático e tonometria;  l) Raios-X do Tórax em PA, com Laudo; Laudo de Sanidade Física e Mental 
emitido por um Psiquiatra; n) Laringoscopia com Laudo; o) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética-TGO) p) ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica-
TGP); q) V.D.R.L (Sorologia para lues); r) Audiometria com laudo.

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe  confere o inciso XVII do Art.88 da Constituição Estadual e, tendo em vista o 
que consta do Processo nº 7786920/2016, considerando o Resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de Cargo Efetivo, regulado 
pelo Edital Nº 002/2015-GR, publicado no Diário Oficial do Estado, em 11/06/2015, promovido pela Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, 
certame Homologado através do Provimento nº 038/2015-GR, publicado no Diário Oficial do Estado, em 06/10/2015, RESOLVE NOMEAR a candidata 
ELAINE CRISTINA MAIA NASCIMENTO, aprovada e classificada em 4º lugar, no Setor de Estudo Formação Estético/Artística Artes do Espetáculo, 
constante no Anexo  I deste ato, de acordo com o inciso II do Art.17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinada com a Lei nº 15.780/2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 04/05/2015, alterada pela Lei nº 15.956/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 12/02/2016, para exercer, em caráter 
efetivo, o Cargo de Professor Assistente, referência  D, em regime de 40 horas semanais de atividades acrescida de Gratificação de Dedicação Exclusiva – 
DE, integrantes do Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA.  A posse 
da candidata relacionada no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo e na forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2017.                 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

CENTRO CURSO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

Artes Teatro Formação Estético/ Artística 
Estudo das Artes do Espetáculo Assistente D 40+ DE Elaine Cristina Maia 

Nascimento 4º
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DA CANDIDATA RELACIONADA NO ANEXO I, nomeada no presente ato, DEVERÁ 
COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua  Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, 
Crato/ Ceará, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 
08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade de tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos:
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL:
a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia 
autenticada; e) Certificado de Reservista (se homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia au-
tenticada; h) Certidão de Nascimento dos Dependentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4; j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) 
Comprovante de abertura de Conta-Corrente no Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais 
e contrato de trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO:
a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, (elaborada e 
assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação 
de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar 
o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório 
do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicilio do candidato – Justiça Federal); d) Documentos autenticados que comprovem as exigências 
no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no Anexo II – Exigências na Formação Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos 
respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e Histórico – cópias autenticadas; d.2.- Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; 
d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. Diplomas obtidos no Brasil devem ser emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional 
Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente; f) Declaração com firma 
reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego ou função pública (federal, estadual, municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; 
g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), com firma reconhecida ou cópia da última Declaração de Rendimentos emitida pela Receita 
Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Quando do comparecimento do candidato nomeado a Divisão de Pessoal da URCA, será feito o encaminhamento e agendamento para a Perícia Médica 
do Estado – COPEM. A realização dos seguintes exames, a serem realizados a expensas dos nomeados, para efeito de periciamento de saúde oficial no qual o 
nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada em Fortaleza-CE, Avenida Oliveira 
Paiva, nº941 – Bloco C, bairro Cidade dos Funcionários, são: a) Hemograma completo; b)Glicemia em jejum; c)Triglicérides; d) Ácido Úrico; e) Tipagem 
Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator RH); f) Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; g) Machado Guerreiro (Chagas); h) Sumário  de Urina (E.A.S. 
elementos normais e sedimentos copia); i) Eletro encefalograma com Laudo; j) Ecocardiograma e  Audiométrica, com Laudo; k) Exame Oftalmológico 
com acuidade visual, fundo de olho, biomicroscopia, senso   cromático e tonometria;  l) Raios-X do Tórax em PA, com Laudo; Laudo de Sanidade Física 
e Mental emitido por um Psiquiatra; n) Laringoscopia com Laudo; o) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética-TGO) p) ALT (Transaminase Glutâmica 
Pirúvica-TGP); q) V.D.R.L (Sorologia para lues); r) Audiometria com laudo.

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público de Provas e Títulos para 
o provimento de Cargo de Professor Auxiliar, Assistente e Adjunto, regido pelo Edital nº 003/2015-GR, de dez de dezembro de dois mil e quinze, publicado 
no Diário Oficial do Estado de vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezesseis, promovido pela Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA,  certame 
Homologado pelo Provimento nº 009/2016-GR, de três de novembro de dois mil e dezesseis, publicado no Diário Oficial do Estado de vinte de abril de dois 
mil e dezessete, considerando a ordem de classificação constante no provimento mencionado, RESOLVE NOMEAR a candidata NADINNE SALES CALLOU 
ESMERALDO PAES, aprovada e classificada em 1º lugar, no  Setor de Estudo Direito Civil,  constante no Anexo I deste ato, de acordo com o inciso II do 
Art.17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Professor, do Grupo Ocupacional Magistério Superior-MAS, do 
Poder Executivo, com lotação na Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, face aos Cargos criados pela Lei nº 15.780/2015, publicada no Diário 
Oficial do Estado de quatro de maio de dois mil e quinze, alterada pela Lei nº 15.956/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de doze de fevereiro de 
dois mil e dezesseis. A posse da candidata relacionada no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo e na forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA 
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,03 de outubro de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR.

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

Direito Direito Civil Auxiliar A 40+ DE Nadinne Sales Callou Esmeraldo Paes 1º

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017
A CANDIDATA RELACIONADA NO ANEXO I, nomeada no presente ato, DEVERÁ COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Universidade 
Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, Crato/ CE, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da 
data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade 
de tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos: IDENTIFICAÇÃO PESSOAL: a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; 
b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia autenticada; e) Certificado de Reservista (se 
homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia autenticada; h) Certidão de Nascimento dos Depen-
dentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4; j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) Comprovante de abertura de Conta-Corrente no 
Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais e contrato de trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO:  a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à 
Fundação Universidade Regionais do Cariri-URCA, (elaborada e assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da 
SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função 
no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer 
impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicílio do candidato – Justiça Federal); d) 
Documentos autenticados que comprovem as exigências no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no Anexo II – Exigências na Formação 
Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e Histórico – cópias autenticadas; d.2.- 
Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. Diplomas obtidos no Brasil devem ser 
emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior Estrangeira, nos 
termos da legislação vigente; f) Declaração com firma reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego ou função pública (federal, estadual, 
municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), com firma reconhecida ou cópia da 
última Declaração de Rendimentos emitida pela Receita Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Após a publicação no Diário Oficial do Estado da nomeação, os candidatos deverão realizar  os exames  as suas expensas, para efeito de periciamento 
de Saúde Oficial no qual o nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada em 
Fortaleza-CE, Avenida Oliveira Paiva, Nº 941 – Bloco C, Bairro Cidade dos Funcionários, com Oficio de encaminhamento da Divisão de Pessoal da URCA, 
para agendamento da referida Perícia Médica do Estado. Os exames são os seguintes: a) Hemograma completo; b) Glicemia em jejum; c)Triglicérides; d) 
Ácido Úrico; e) Tipagem Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator RH);
Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; g) Machado Guerreiro (Chagas); h) Sumário de Urina (E.A.S. elementos normais de sedimentoscopia); i) Ele-
troencefalograma com Laudo; j) Ecocardiograma e Audiométrica, com Laudo; k) Exame Oftalmológico com acuidade visual, fundo de olho, biomicroscopia, 
senso cromático e tonometria; l) Raios-X do Tórax em PA, com Laudo; Laudo de Sanidade Física e Mental emitido por um Psiquiatra; n) Laringoscopia 
com Laudo; o) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética-TGO) p) ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica-TGP); q) V.D.R.L (Sorologia para lues); r) 
Audiometria com laudo.

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e  tendo em vista o que consta no Processo nº  6096728/2017,  e a realização 
do Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de Cargo de Professor Auxiliar, Assistente e Adjunto, regido pelo Edital nº 003/2015-GR, de 
dez de dezembro de dois mil e quinze, publicado no Diário Oficial do Estado de vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezesseis, promovido pela Fundação 
Universidade Regional do Cariri-URCA, certame Homologado pelo Provimento nº 018/2017-GR, de oito de agosto de  dois mil  e dezessete, publicado 
no Diário Oficial do Estado de vinte oito de agosto de dois mil e dezessete, considerando a ordem de classificação constante no provimento mencionado, 
RESOLVE, NOMEAR a candidata SIMONE SOARES DAMASCENO, aprovada e classificada em 1º lugar, no Setor de Estudo Assistência de Enfermagem,  
constante no Anexo I deste ato, de acordo com o inciso II do Art.17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
Professor, do Grupo Ocupacional Magistério Superior-MAS, do Poder Executivo, com lotação na Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, face 
aos Cargos criados pela Lei nº 15.780/2015, publicada no Diário Oficial do Estado de quatro de maio de dois mil e quinze, alterada pela Lei nº 15.956/2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado de doze de fevereiro de dois mil e dezesseis. A posse da candidata relacionada no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo 
e na forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

Enfermagem Assistência de Enfermagem, Assistente D 40+ DE Simone Soares Damasceno 1º

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017
A CANDIDATA RELACIONADA NO ANEXO I, nomeada no presente ato, DEVERÁ COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Universidade 
Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, Crato/ CE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da 
data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade 
de tratar da posse para o respectivo cargo, munida dos seguintes documentos: IDENTIFICAÇÃO PESSOAL: a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; 
b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia autenticada; e) Certificado de Reservista (se 
homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia autenticada; h) Certidão de Nascimento dos Depen-
dentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4; j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) Comprovante de abertura de Conta-Corrente no 
Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais e contrato de trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO: a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à Fundação 
Universidade Regionais do Cariri-URCA, (elaborada e assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da SEPLAG: 
www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função no 
âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer 
impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicílio do candidato – Justiça Federal); d) 
Certidão da Junta Comercial; d.1) Documentos autenticados que comprovem as exigências no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no 
Anexo II – Exigências na Formação Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e 
Histórico – cópias autenticadas; d.2.- Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. 
Diplomas obtidos no Brasil devem ser emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição 
de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente; f) Declaração com firma reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego 
ou função pública (federal, estadual, municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), 
com firma reconhecida ou cópia da última Declaração de Rendimentos emitida pela Receita Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de 
Perícia Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Após a publicação da nomeação no Diário Oficial do Estado, os candidatos deverão realizar  os exames  as suas expensas, para efeito de periciamento 
de Saúde Oficial no qual o nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada em 
Fortaleza-CE, Avenida Oliveira Paiva, Nº 941 – Bloco C, Bairro Cidade dos Funcionários, com Oficio de encaminhamento da Divisão de Pessoal da URCA, 
para agendamento da referida Perícia Médica do Estado. Os exames são os seguintes: a)  Hemograma completo; b) Glicemia em jejum; c) Ácido Úrico; 
d)  Tipagem Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator RH); e)   Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; f)  Machado Guerreiro (Chagas); g) Sumário 
de Urina (E.A.S. elementos normais e sedimentos cópia) h) Eletroencefalograma com Laudo; i) Ecocardiograma e Audiometria, com Laudo; j)  Exame 
Oftalmológico com acuidade visual, fundo de olho, biomicroscopia, senso cromático e tonometria; k) Raios-X do Tórax em PA, com Laudo;  l) Laudo de 
Sanidade  Mental emitido por um Psiquiatra;  m)  Laringoscopia com Laudo; n)  AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética-TGO) o)  ALT (Transaminase  
lutâmica Pirúvica-TGP);  p)  V.D.R.L (Sorologia para lues)

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e  tendo em vista o que consta no Processo nº  6096892/2017,  e a realização 
do Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de Cargo de Professor Auxiliar, Assistente e Adjunto, regido pelo Edital nº 003/2015-GR, de 
dez de dezembro de dois mil e quinze, publicado no Diário Oficial do Estado de vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezesseis, promovido pela Fundação 
Universidade Regional do Cariri-URCA, certame Homologado pelo Provimento nº 018/2017-GR, de oito de agosto de  dois mil  e dezessete, publicado 
no Diário Oficial do Estado de vinte oito de agosto de dois mil e dezessete, considerando a ordem de classificação constante no provimento mencionado, 
RESOLVE, NOMEAR o candidato JOÃO TAVARES CALIXTO JUNIOR, aprovado e classificado em 1º lugar, no  Setor de Estudo Botânica,  constante 
no Anexo I deste ato, de acordo com o inciso II do Art.17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Professor, 
do Grupo Ocupacional Magistério Superior-MAS, do Poder Executivo, com lotação na Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, face aos Cargos 
criados pela Lei nº 15.780/2015, publicada no Diário Oficial do Estado de quatro de maio de dois mil e quinze, alterada pela Lei nº 15.956/2016, publicada 
no Diário Oficial do Estado de doze de fevereiro de dois mil e dezesseis. A posse do candidato relacionado no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo e na 
forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017

DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

Ciências Biológicas Botânica Assistente D 40+ DE João Tavares Calixto Júnior 1º

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017
O CANDIDATO RELACIONADO NO ANEXO I, nomeado no presente ato, DEVERÁ COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Universidade 
Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, Crato/ CE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da 
data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade 
de tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos: IDENTIFICAÇÃO PESSOAL: a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; 
b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia autenticada; e) Certificado de Reservista (se 
homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia autenticada; h) Certidão de Nascimento dos Depen-
dentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4; j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) Comprovante de abertura de Conta-Corrente no 
Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais e contrato de trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO:  a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à 
Fundação Universidade Regionais do Cariri-URCA, (elaborada e assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da 
SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função 
no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer 
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impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicílio do candidato – Justiça Federal); d) 
Certidão da Junta Comercial; d.1) Documentos autenticados que comprovem as exigências no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no 
Anexo II – Exigências na Formação Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e 
Histórico – cópias autenticadas; d.2.- Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. 
Diplomas obtidos no Brasil devem ser emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição 
de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente; f) Declaração com firma reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego 
ou função pública (federal, estadual, municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), 
com firma reconhecida ou cópia da última Declaração de Rendimentos emitida pela Receita Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de 
Perícia Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Após a publicação da nomeação no Diário Oficial do Estado, os candidatos deverão realizar  os exames  as suas expensas, para efeito de periciamento 
de Saúde Oficial no qual o nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada em 
Fortaleza-CE, Avenida Oliveira Paiva, Nº 941 – Bloco C, Bairro Cidade dos Funcionários, com Oficio de encaminhamento da Divisão de Pessoal da URCA, 
para agendamento da referida Perícia Médica do Estado. Os exames são os seguintes: a)  Hemograma completo; b) Glicemia em jejum; c) Ácido Úrico; 
d)  Tipagem Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator RH); e)   Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; f)  Machado Guerreiro (Chagas); g) Sumário 
de Urina (E.A.S. elementos normais e sedimentos cópia) h) Eletroencefalograma com Laudo; i) Ecocardiograma e Audiometria, com Laudo; j)  Exame 
Oftalmológico com acuidade visual, fundo de olho, biomicroscopia, senso cromático e tonometria; k) Raios-X do Tórax em PA, com Laudo;  l) Laudo de 
Sanidade  Mental emitido por um Psiquiatra;  m)  Laringoscopia com Laudo; n)  AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética-TGO) o)  ALT (Transaminase  
lutâmica Pirúvica-TGP);  p)  V.D.R.L (Sorologia para lues)

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público de Provas e Títulos para 
o provimento de Cargo de Professor Auxiliar, Assistente e Adjunto, regido pelo Edital nº 003/2015-GR, de dez de dezembro de dois mil e quinze, publicado 
no Diário Oficial do Estado de vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezesseis, promovido pela Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, certame 
Homologado pelo Provimento nº 018/2016-GR, de  trinta de setembro de dois mil e dezesseis, publicado no Diário Oficial do Estado de sete de novembro 
de dois mil e dezesseis, considerando a ordem de classificação constante no provimento mencionado, RESOLVE NOMEAR, os candidatos constantes no 
Anexo I deste Ato, de acordo com o inciso II do Art.17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Professor, do 
Grupo Ocupacional Magistério Superior-MAS, do Poder Executivo, com lotação na Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, face aos cargos 
criados pela Lei nº 15.780/2015, publicada no Diário Oficial do Estado de quatro de maio de dois mil e quinze, alterada pela Lei nº 15.956/2016, publicada 
no Diário Oficial do Estado de doze de fevereiro de dois mil e dezesseis. A posse dos candidatos relacionados no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo e na 
forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017

DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

Educação Física
Metodologia do Ensino da 
Educação Física Escolar Adjunto I 40+ DE José Pereira de Sousa Sobrinho 1º

Metodologia do Ensino dos Esportes Assistente D 40+ DE Paulo Felipe Ribeiro Bandeira 1º

Enfermagem Assistência de Enfermagem Adjunto I  40+ DE Álissan Karine Lima Martins 1º
Adjunto I  40+ DE Rachel de Sá Barreto Luna Callou Cruz 2º

Química Biológica Química Analítica Adjunto I  40+ DE Geysa Barreto Brito 1º
Construção Civil Topografia, Estradas e Obras de Terra Assistente D 40+ DE Synardo Leonardo de Oliveira Pereira 1º

Engenharia de Produção Gestão da Manutenção e 
Projeto de Sistemas Assistente D 40+ DE Isydorio Alves Donato 1º

Geociências Metodologia do Ensino de Geografia Adjunto I  40+ DE Francisco Edmar de Sousa Silva 1º

Educação
Metodologia do Ensino Fundamental Adjunto I 40+ DE Silene Cerdeira Silvino da Silva 1º

Políticas Educacionais Assistente D 40+ DE Ildo Salvino de Lira 1º
 Metodologia da Educação Infantil Auxiliar A 40+ DE José Edilmar de Sousa 1º

Línguas e Literatura

Língua Inglesa Auxiliar A 40+ DE Felipe Ridalgo Silvestre Soares 2º
Língua Portuguesa Assistente D 40+ DE José Marcos de França 1º

Literatura e Língua Inglesa Auxiliar A  40+ DE Guilherme Mariano Martins da Silva 1º
Braille Auxiliar A 40+ DE Martha Milene Fontenelle Carvalho 1º

História Teoria e Metodologia da História Adjunto I  40+ DE Vitor Claret Batalhone Júnior 1º

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017
OS CANDIDATOS RELACIONADOS NO ANEXO I, nomeados no presente ato, DEVERÃO COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Universidade 
Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua  Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, Crato/ CE, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da 
data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade de 
tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos:
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL:
a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia 
autenticada; e) Certificado de Reservista (se homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia autenticada; 
h) Certidão de Nascimento dos Dependentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4; j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) Comprovante 
de abertura de Conta-Corrente no Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais e contrato de 
trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO:
a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, (elaborada e 
assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação 
de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar 
o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório 
do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicílio do candidato – Justiça Federal); d) Documentos autenticados que comprovem as exigências 
no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no Anexo II – Exigências na Formação Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos 
respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e Histórico – cópias autenticadas; d.2.- Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; 
d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. Diplomas obtidos no Brasil devem ser emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional 
Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente; f) Declaração com firma 
reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego ou função pública (federal, estadual, municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; 
g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), com firma reconhecida ou cópia da última Declaração de Rendimentos emitida pela Receita 
Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Após a publicação no Diário Oficial do Estado da nomeação, os candidatos deverão realizar  os exames  as suas expensas, para efeito de periciamento 
de Saúde Oficial no qual o nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada em 
Fortaleza-CE, Avenida Oliveira Paiva, nº941 – Bloco C, Bairro Cidade dos Funcionários, com Oficio de encaminhamento da Divisão de Pessoal da URCA, 
para agendamento da referida Perícia Médica do Estado. Os exames são os seguintes: a) Hemograma completo; b)Glicemia em jejum; c)Triglicérides; d) 
Ácido Úrico; e) Tipagem Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator RH); f) Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; g) Machado Guerreiro (Chagas); h) 
Sumário  de Urina (E.A.S. elementos normais e sedimentos copia); i) Eletroencefalograma com Laudo; j) Ecocardiograma e  Audiométrica, com Laudo; 
k) Exame Oftalmológico com acuidade visual, fundo de olho, biomicroscopia, senso cromático e tonometria;  l) Raios-X do Tórax em PA, com Laudo; 
Laudo de Sanidade Física e Mental emitido por um Psiquiatra; n) Laringoscopia com Laudo; o) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética-TGO) p) ALT 
(Transaminase Glutâmica Pirúvica-TGP); q) V.D.R.L (Sorologia para lues); r) Audiometria com laudo.

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 2943213/2017 e a realização 
do Concurso Público de Provas e Títulos para o Provimento de Cargo de Professor Auxiliar, Assistente e Adjunto, regido pelo Edital nº 003/2015-GR, de 
dez de dezembro de dois mil e quinze, publicado no Diário Oficial do Estado de vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezesseis, realizado pela Fundação 
Universidade Regional do Cariri-URCA, certame Homologado pelo Provimento nº 022/2016-GR, de  três de novembro de dois mil e dezesseis, publicado 
no Diário Oficial do Estado de dezessete de novembro de dois mil e dezesseis, considerando a ordem de classificação constante no provimento mencionado, 
RESOLVE NOMEAR, os candidatos constantes no Anexo I deste Ato, de acordo com o inciso II do Art.17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, para 
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Professor, do Grupo Ocupacional Magistério Superior-MAS, do Poder Executivo, com lotação na Fundação Universidade 
Regional do Cariri-URCA, face aos cargos criados pela Lei nº 15.780/2015, publicada no Diário Oficial do Estado de quatro de maio de dois mil e quinze, 
alterada pela Lei nº 15.956/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de doze de fevereiro de dois mil e dezesseis.  A posse dos candidatos relacionados no 
Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo e na forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 03 de outubro de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017

DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

Ciências Sociais Sociologia Adjunto I 40+ DE Caroline Gomes Leme 1º
Química Biológica Química Geral Adjunto I  40+ DE Lígia Cláudia Castro de Oliveira 1º

Ciências Biológicaas
Ecologia Assistente D  40+ DE Fábio Hideki Yamada 1º
Zoologia Assistente D  40+ DE Leonardo Silvestre Gomes Rocha 2º

Construção Civil
Desenho Técnico e Arquitetônico Assistente D  40+ DE Bruno Barbosa de Oliveira 2º

Hidráulica, Eletrotécnica, 
Saneamento e Instalações Assistente D  40+ DE  Miguel Adriano Gonçalves Cirino 1º

   Educação Educação Especial Assistente D  40+ DE Rosane Santos Gueudeville 1º

Línguas e Literatura Língua Inglesa
Assistente D  40+ DE Larisse Carvalho de Oliveira 1º
Assistente D  40+ DE Aline Rodrigues Nogueira 2º
Assistente D  40+ DE Shalatiel Bernardo Martins 3º

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017
OS CANDIDATOS RELACIONADOS NO ANEXO I, nomeados no presente ato, DEVERÃO COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Universidade 
Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, Crato/ CE, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da 
data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade de 
tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos:
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL:
a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia 
autenticada; e) Certificado de Reservista (se homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia autenticada; 
h) Certidão de Nascimento dos Dependentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4; j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) Comprovante 
de abertura de Conta-Corrente no Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais e contrato de 
trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO:
a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, (elaborada e 
assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação 
de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar 
o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório 
do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicílio do candidato – Justiça Federal); d) Documentos autenticados que comprovem as exigências 
no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no Anexo II – Exigências na Formação Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos 
respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e Histórico – cópias autenticadas; d.2.- Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; 
d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. Diplomas obtidos no Brasil devem ser emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional 
Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente; f) Declaração com firma 
reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego ou função pública (federal, estadual, municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; 
g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), com firma reconhecida ou cópia da última Declaração de Rendimentos emitida pela Receita 
Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Após a publicação da nomeação no Diário Oficial do Estado, os candidatos deverão realizar  os exames  as suas expensas, para efeito de periciamento 
de Saúde Oficial, no qual o nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada em 
Fortaleza-CE, Avenida Oliveira Paiva, nº941 – Bloco C, Bairro Cidade dos Funcionários, com Oficio de encaminhamento da Divisão de Pessoal da URCA, 
para agendamento da referida Perícia Médica do Estado. Os exames são os seguintes: a) Hemograma completo; b)Glicemia em jejum; c)Triglicérides; d) 
Ácido Úrico; e) Tipagem Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator RH); f) Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; g) Machado Guerreiro (Chagas); h) 
Sumário  de Urina (E.A.S. elementos normais e sedimentos copia); i) Eletroencefalograma com Laudo; j) Ecocardiograma e  Audiométrica, com Laudo; 
k) Exame Oftalmológico com acuidade visual, fundo de olho, biomicroscopia, senso cromático e tonometria;  l) Raios-X do Tórax em PA, com Laudo; 
Laudo de Sanidade Física e Mental emitido por um Psiquiatra; n) Laringoscopia com Laudo; o) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética-TGO) p) ALT 
(Transaminase Glutâmica Pirúvica-TGP); q) V.D.R.L (Sorologia para lues); r) Audiometria com laudo.

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe  confere o inciso XVII do Art.88 da Constituição Estadual e, tendo em vista o que 
consta do  Processo nº 7786148/2016, considerando o Resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de Cargo Efetivo, regulado pelo 
Edital Nº 002/2015-GR, publicado no Diário Oficial do Estado, em 11/06/2015, promovido pela Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, certame 
Homologado através do Provimento nº 038/2015-GR, publicado no Diário Oficial do Estado, em  06/10/2015, RESOLVE NOMEAR os CANDIDATOS 
aprovados e classificados no certame, constante no Anexo I deste Ato, de acordo com o inciso II do  Art.17 da Lei nº 9.826, de 14/05/1974, combinada 
com a Lei nº 15.780/2015, publicada no Diário Oficial do Estado de 04/05/2015, alterada pela Lei nº 15.956/2016, publicada no Diário Oficial do Estado 
de 12/02/2016, para exercerem, em caráter efetivo, o Cargo de Professor, classe Assistente, referência  D, em regime de 40 horas semanais de atividades 
acrescida de Gratificação de Dedicação Exclusiva – DE, integrantes do Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS, do Quadro de Pessoal da Fundação 
Universidade Regional do Cariri-URCA. A posse dos candidatos relacionados no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo e na forma constante no Anexo II 
deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017

CENTRO CURSO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

Artes Teatro

Formação Estético/ Artística 
Artes e Tecnologia da Imagem Assistente D 40+ DE Daniele Quiroga Neves 2º

Formação Estético/ Artística 
Estudo das Artes do Espetáculo Assistente D 40+ DE Vinício de Oliveira Oliveira 3º

Formação Estético/ Artística 
Estudo das Poétias Corporais Assistente D 40+ DE José Tomaz Aquino Junior 3º

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS RELACIONADOS NO ANEXO I,  nomeados no presente ato, DEVERÃO 
COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua  Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, 
Crato/ Ceará, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 
08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade de tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos:
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL:
a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia 
autenticada; e) Certificado de Reservista (se homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia autenticada; 
h) Certidão de Nascimento dos Dependentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4;  j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) Comprovante 
de abertura de Conta Corrente no Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais e contrato de 
trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO:
a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, (elaborada e 
assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação 
de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar 
o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório 
do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicilio do candidato – Justiça Federal); d) Documentos autenticados que comprovem as exigências 
no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no Anexo II – Exigências na Formação Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos 
respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e Histórico – cópias autenticadas; d.2.- Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; 
d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. Diplomas obtidos no Brasil devem ser emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional 
Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente; f) Declaração com firma 
reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego ou função pública (federal, estadual, municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; 
g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), com firma reconhecida ou cópia da última Declaração de Rendimentos emitida pela Receita 
Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Quando do comparecimento do candidato nomeado a Divisão de Pessoal da URCA, será feito o encaminhamento e agendamento para a Perícia Médica 
do Estado – COPEM. A realização dos seguintes exames, a serem realizados a expensas dos nomeados, para efeito de periciamento de saúde oficial no qual o 
nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada em Fortaleza-CE,  Avenida Oliveira 
Paiva, nº941 – Bloco C, bairro Cidade dos Funcionários, são: a) Hemograma completo; b)Glicemia em jejum; c)Triglicérides; d) Ácido Úrico; e) Tipagem 
Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator RH); f) Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; g) Machado Guerreiro (Chagas); h) Sumário  de Urina (E.A.S. 
elementos normais e sedimentos copia); i) Eletro encefalograma com Laudo; j) Ecocardiograma e  Audiométrica, com Laudo; k) Exame Oftalmológico 
com acuidade visual, fundo de olho, biomicroscopia, senso   cromático e tonometria;  l) Raios-X do Tórax em PA, com Laudo; Laudo de Sanidade Física 
e Mental emitido por um Psiquiatra; n) Laringoscopia com Laudo; o) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética-TGO) p) ALT (Transaminase Glutâmica 
Pirúvica-TGP); q) V.D.R.L (Sorologia para lues); r) Audiometria com laudo.

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público de Provas e Títulos para 
o provimento de Cargo de Professor Auxiliar, Assistente e Adjunto, regido pelo Edital nº 003/2015-GR, de dez de dezembro de dois mil e quinze, publicado 
no Diário Oficial do Estado de vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezesseis, realizado pela Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA,  certame 
Homologado pelo Provimento nº 009/2017-GR, de 03 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado de vinte de abril de dois mil e dezessete, 
considerando a ordem de classificação constante no provimento mencionado, RESOLVE NOMEAR, os candidatos constantes no Anexo I deste Ato, de acordo 
com o inciso II do Art.17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Professor, do Grupo Ocupacional Magistério 
Superior-MAS,  do Poder Executivo, com lotação na Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, face aos cargos criados pela Lei nº 15.780/2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado de quatro de maio de dois mil e quinze, alterada pela Lei nº 15.956/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de doze 
de fevereiro de dois mil e dezesseis. A posse dos candidatos relacionados no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo e na forma constante no Anexo II deste Ato.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de  2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017

DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO CLASSE/REGIME DE 
TRABALHO CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

  Educação Física
Biodinâmica do Movimento Humano Adjunto I  40+ DE Maria do Socorro Cirilo Sousa 1º
Biodinâmica do Movimento Humano Assistente D  40+ DE Hudday Mendes da Silva 1º

    Enfermagem
Fundamentos de Enfermagem Adjunto I 40+ DE Luís Rafael Leite Sampaio 1º
Fundamentos de Enfermagem Assistente D 40+ DE Rosely Leyliane dos Santos 1º

       Direito

Direito Processual Auxiliar A 40+ DE Marcos Youji Minami 1º-

Direito Constitucional
Auxiliar A 40+ DE Djamiro Ferreira Acipreste Sobrinho 1º

Auxiliar A 40+ DE John  Heinz Rummenigg Barbosa Ferreira 
Luciano 2º

História História Afro-Brasileira e Indígena Adjunto I 40+ DE Thiago de Abreu e Lima Florêncio 1º

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 03/10/2017
OS CANDIDATOS RELACIONADOS NO ANEXO I, nomeados no presente ato, DEVERÃO COMPARECER a Divisão de Pessoal da Fundação Univer-
sidade Regional do Cariri-URCA, localizada à Rua Cel. Antônio Luís, 1161, Bairro Pimenta, Crato/ CE, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados a partir 
da data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado, nos horários de 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, com a finalidade 
de tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos:
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL:
a) Carteira de Identidade – cópia autenticada; b) CPF – cópia autenticada; c) Título de Eleitor – cópia autenticada; d) Último comprovante eleitoral – cópia 
autenticada; e) Certificado de Reservista (se homem) – cópia autenticada; f) PIS/PASEP – cópia; g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia au-
tenticada; h) Certidão de Nascimento dos Dependentes – cópia autenticada; i) 02 (dois) fotos 3 x 4; j) Comprovante de Residência – cópia autenticada; k) 
Comprovante de abertura de Conta-Corrente no Bradesco – cópia; l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais 
e contrato de trabalho) – cópia autenticada e original.
DISPOSIÇÃO E APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO:
a) Declaração de Dedicação Exclusiva de que dispõe de 03 (três) turnos para dedicar-se à Fundação Universidade Regional do Cariri-URCA, (elaborada e 
assinada na DIPES /URCA); b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação 
de Cargos, marcando a opção (Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar 
o cargo que assumirá, como exemplo: Professor Adjunto I com DE, com 40H, na URCA, trazer impressa e devidamente assinada; c) Certidão do Cartório 
do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do domicílio do candidato – Justiça Federal); d) Documentos autenticados que comprovem as exigências 
no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no Anexo II – Exigências na Formação Acadêmica por Classe, do retro, acompanhados pelos 
respectivos históricos escolares: d.1.- Diploma de Graduação e Histórico – cópias autenticadas; d.2.- Diploma de Mestrado e Histórico – cópias autenticadas; 
d.3.- Diploma de Doutorado e Histórico – cópias autenticadas. Diplomas obtidos no Brasil devem ser emitidos por Instituição de Ensino Superior Nacional 
Credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente; f) Declaração com firma 
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reconhecida, explicitando não ocupar qualquer cargo, emprego ou função pública 
(federal, estadual, municipal) e privada, com o que ora assume na URCA; 
g) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), com firma 
reconhecida ou cópia da última Declaração de Rendimentos emitida pela 
Receita Federal. h) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de Perícia 
Médica do Estado – COPEM (*);
(*) Após a publicação no Diário Oficial do Estado da nomeação, os candidatos 
deverão realizar  os exames  as suas expensas, para efeito de periciamento 
de Saúde Oficial no qual o nomeado se submeterá na Coordenadoria de 
Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada 
em Fortaleza-CE, Avenida Oliveira Paiva, nº941 – Bloco C, Bairro Cidade 
dos Funcionários, com Oficio de encaminhamento da Divisão de Pessoal da 
URCA, para agendamento da referida Perícia Médica do Estado. Os exames 
são os seguintes: a) Hemograma completo; b)Glicemia em jejum; c)Triglicé-
rides; d) Ácido Úrico; e) Tipagem Sanguínea (Grupo Sanguíneo com Fator 
RH); f) Perfil lipídico, colesterol total, LDL e HDL; g) Machado Guerreiro 
(Chagas); h) Sumário de Urina (E.A.S. elementos normais de sedimentosco-
pia); i) Eletroencefalograma com Laudo; j) Ecocardiograma e  Audiométrica, 
com Laudo; k) Exame Oftalmológico com acuidade visual, fundo de olho, 
biomicroscopia, senso   cromático e tonometria;  l) Raios-X do Tórax em PA, 
com Laudo; Laudo de Sanidade Física e Mental emitido por um Psiquiatra; 
n) Laringoscopia com Laudo; o) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacé-
tica-TGO) p) ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica-TGP); q) V.D.R.L 
(Sorologia para lues); r) Audiometria com laudo.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 20160001 - CODECE

PROCESSO Nº4756655/2016
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARA - CODECE, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições da 
Lei Nº 8.666/1993, bem como em todo o contido no Processo VIPROC nº 
4756655/2016, em especial as informações contidas as fls. 478/479 e 482 do 
processo supra, RESOLVE HOMOLOGAR o resultado final da TOMADA 
DE PREÇOS Nº 20160001 – CODECE cujo objeto e a contratação dos 
serviços de auditoria externa independente para a CODECE, buscando o 
regular andamento da contabilização geral de suas receitas e despesas, durante 
os exercícios financeiros do biênio 2017/2018, e ADJUDICAR o objeto desta 
licitação à empresa vencedora CONTROLLER AUDITORIA E ASSESSORIA 
CONTABIL S/S – EPP, com o valor global de R$ 29.880,00 (vinte e nove 
mil, oitocentos e oitenta reais). COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO CEARÁ-CODECE, em Fortaleza/CE, aos 22 de setembro de 2017. 

Paulo César Feitosa Arrais 
DIRETOR PRESIDENTE DA CODECE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo 5421978/2017/VIPROC, 
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, com fundamento no artigo 63, inciso I, 
da Lei 9.826, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) EMANOELA VIEIRA 
MENDES DE SOUSA que ocupa o cargo de Professor Especializado, inte-
grante do Grupo Ocupacional do Magistério, nível F, matrícula n° 48223710, 
lotado(a) no(a) INSTITUTO CEARENSE DE EDUCAÇÃO DOS SURDOS, 
a partir de 07 de agosto de 2017. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de setembro de 2017. 

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antonio Idilvan de Lima Alencar
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo 4340583/2017/VIPROC, 
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, com fundamento no artigo 63, inciso I, 
da Lei 9.826, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) NATANAEL CHARLES 
BRITO FREITAS que ocupa o cargo de Professor Mestre I, integrante do 
Grupo Ocupacional do Magistério, nível K, matrícula n° 47925517, matrícula nº 
30358511, Professor Pleno I, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, 
nível A , lotado(a) no(a) EEFM PROFESSOR EDMILSON PINHEIRO, a 
partir de 10 de julho de 2017. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antonio Idilvan de Lima Alencar
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo 3060215/2016/VIPROC, 
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, com fundamento no artigo 63, inci-
so I, da Lei 9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora MARIA DIVANI 
ESMERALDO CABRAL que exerce a função de Professor Especializado, 
integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, referência 21, matrícula 
n° 04768116, lotada nesta Secretaria da Educação, a partir de 12 de julho 
de 2017. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Antonio Idilvan de Lima Alencar 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

*** *** ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo nº7219740/2016-VIPROC, 
RESOLVE AUTORIZAR A REVERSÃO DA APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, concedida através do Ato datado de 08/02/2002 e publicado 
no Diário Oficial do Estado de 20/02/2002, a partir de 22/02/1999, julgado 
legal pela Resolução nº1174/2004 do Tribunal de Contas do Ceará, conforme 
Laudo Médico nº1999/002752, à servidora MARIA DE FÁTIMA MAIA 
COSTA, CPF nº220.639.943-15, na função de Assistente de Biblioteconomia, 
nível/referência 18, matrícula nº0150631-5, grupo ocupacional de Atividades 
de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, com lotação na Secretaria 
da Educação, carga horária de 30 horas semanais, pela superveniência da 
aptidão para o trabalho, a partir de 13/03/2017, conforme Laudo Médico 
nº2017/004363, nos termos dos arts. 60 e 61 da Lei nº9.826, de 14/05/1974. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 22 de setembro de 207.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antonio Idilvan de Lima Alencar  
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o que consta dos processos ns.º 1557543/2015 e 12799618-4, 
RESOLVE AUTORIZAR A REVERSÃO DA APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, concedida através do Ato datado de 15/05/2014 e publicado 
no Diário Oficial do Estado de 23/06/2014, a partir de 15/01/2013, conforme 
Laudo Médico nº2013/003042, julgado legal pela Resolução nº1970/2015 
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, à servidora JOANA D’ARC 
ARAUJO TELES, CPF nº220.898.703-97, na função de Datilógrafo, nível/
referência 26, matrícula nº0329571-0, grupo ocupacional de Atividades de 
Apoio Administrativo e Operacional - ADO, com lotação na Secretaria da 
Educação, carga horária de 31,33 horas semanais, pela superveniência da 
aptidão para o trabalho, a partir de 02/01/2017, conforme Laudo Médico 
nº2017/000133, nos termos dos arts. 60 e 61 da Lei nº9.826, de 14/05/1974. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antonio Idilvan de Lima Alencar  
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo nº5419174/2013-VIPROC, 
RESOLVE AUTORIZAR A REVERSÃO DA APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, concedida através do Ato datado de 15/12/2014 e publicado 
no Diário Oficial do Estado de 29/04/2015, a partir de 06/06/2013, conforme 
Laudo Médico nº2013/015387, à servidora CELIA REGINA DIAS DE SA, 
CPF nº276.451.263-53, ocupante do cargo de Professor, classe Especializado, 
nível/referência 12, matrícula nº122112-1-X, grupo ocupacional de Magis-
tério - MAG, com lotação na Secretaria da Educação, carga horária de 20 
horas semanais, pela superveniência da aptidão para o trabalho, a partir de 
10/01/2017, conforme Laudo Médico nº2017/000955, nos termos dos arts. 
60 e 61 da Lei nº9.826, de 14/05/1974. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GO-
VERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de  setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antonio Idilvan de Lima Alencar  
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6681426/2017 - LOTE 605/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23080710 - EEM JOSE MILTON DE VASCONCELOS DIAS . 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: EMANUELA PINHEIRO DA 
SILVA - CPF: 64055612320 - MATRÍCULA: 98200172293711 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - 
TURNO: N - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 29/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
127,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 637,00 ( SEISCENTOS E TRINTA E 
SETE REAIS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23080710 - EEM JOSE MILTON DE VASCONCE-
LOS DIAS e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ

PROCESSO Nº6681051/2017 - LOTE 604/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23080132 - EEFM PROFESSOR EDMILSON PINHEIRO. CON-
TRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANTONIO ADRIANO DE MENE-
SES BITTENCOUT - CPF: 97143880310 - MATRÍCULA: 98200172294319 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112301715 - NOME 
SUBSTITUÍDO: CARLOS AUGUSTO DE ALENCAR VIANA - JUSTI-
FICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/08/2017 a 08/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1108,38; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por ob-
jetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.108,38 
( UM MIL, CENTO E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23080132 - EEFM PROFESSOR EDMILSON PINHEIRO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6681582/2017 - LOTE 606/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23223081 - COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO ERMESSON LEMOS DA 
SILVA - CPF: 93113587387 - MATRÍCULA: 98200172293312 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA 
- JUSTIFICATIVA: Laboratório de Informática - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1274,01;NOME: JAYRON CARNEIRO RODRIGUES - CPF: 
02920467310 - MATRÍCULA: 98200172293215 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
445,90; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contrata-
ção de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 8.198,24 ( OITO MIL, 
CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23223081 - COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA e os Pro-
fessores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6681795/2017 - LOTE 608/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23081007 - EEFM TENENTE MÁRIO LIMA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: LEANDRO DE SOUSA RODRIGUES - CPF: 
02153272335 - MATRÍCULA: 98200172293118 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTI-
FICATIVA: Professor Coordenador de Área - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-
-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 31/08/2017 a 29/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 382,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.923,74 ( UM 
MIL, NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E SETENTA E QUATRO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23081007 - EEFM TENENTE MÁRIO LIMA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ

PROCESSO Nº6681973/2017 - LOTE 609/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23081945 - COLEGIO ESTADUAL ANCHIETA. CONTRATA-
DOS: o(s) Professor(es): NOME: MAYARA FERREIRA MACIEIRA - CPF: 
03961437335 - MATRÍCULA: 98200172293010 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100112330316 - NOME SUBSTITUÍDO: ROBERTO 
BARBOSA DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I T M - CH SEMANAL: 
40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
30/08/2017 a 28/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O 
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo 
determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e 
alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 2.548,01 ( DOIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS E UM CENTAVO ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23081945 - COLEGIO ESTADUAL 
ANCHIETA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6702369/2017 - LOTE 610/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23081988 - EEFM ANTONIO MARQUES DE ABREU. CON-
TRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: JARDERSON SOARES DE OLI-
VEIRA - CPF: 06412537376 - MATRÍCULA: 9820017229291X - CARGO: 
PROF CTPD PEDAG - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 29/08/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 747,11; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.735,55 ( 
TRÊS MIL, SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA 
E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRE-
TOR(A) ESCOLAR da Unidade 23081988 - EEFM ANTONIO MARQUES 
DE ABREU e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6703292/2017 - LOTE 612/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23081996 - EEEP SALABERGA TORQUATO GOMES DE 
MATOS. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MATHEUS SOUSA 
E SILVA - CPF: 05821972361 - MATRÍCULA: 98200172292812 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 29/12/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Uni-
dades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 10.107,11 
( DEZ MIL, CENTO E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23081996 - EEEP SALABERGA TORQUATO GOMES DE MATOS e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ

PROCESSO Nº6676805/2017 - LOTE 587/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23061693 - EEFM CORONEL OSVALDO STUDART. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARCOS ANTONIO MARCELINO 
DE PAULO JUNIOR - CPF: 04210033324 - MATRÍCULA: 98200172300513 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 15 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 24/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 191,10; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição 
do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 808,99 
( OITOCENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23061693 - EEFM CORONEL OSVALDO STUDART e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6713603/2017 - LOTE 633/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23081945 - COLEGIO ESTADUAL ANCHIETA. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: RINA MARCIA DE FRANÇA LIMA 
- CPF: 92662501391 - MATRÍCULA: 9820017224561X - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 30 - CH MENSAL: 150 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 23/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1911,01;NOME: RINA MARCIA DE FRANÇA LIMA - CPF: 
92662501391 - MATRÍCULA: 98200172245512 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 23/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contrata-
ção de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 13.198,69 ( TRE-
ZE MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23081945 - COLEGIO ESTADUAL ANCHIETA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº3713484/2017 - LOTE 632/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23235683 - EEEP JOSÉ IVANILTON NOCRATO. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: JOSE EMERSON LUCIO SILVEIRA 
- CPF: 05752782341 - MATRÍCULA: 98200172245717 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MA-
TRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130497317 - NOME SUBSTITUÍDO: 
FRANCISCA FERNANDA LOPES COSTA - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 
40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
22/08/2017 a 28/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2298,80; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.509,41 ( SETE MIL, QUINHENTOS E NOVE 
REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: 
Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNA-
TÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23235683 - EEEP 
JOSÉ IVANILTON NOCRATO e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ

PROCESSO Nº6706771/2017 - LOTE 630/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23252456 - PACATUBA EEEP DE . CONTRATADOS: o(s) Pro-
fessor(es): NOME: ROSA BRENA CHAVES DA SILVA - CPF: 60018237312 
- MATRÍCULA: 98200172286014 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto 
Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 14/09/2017 a 02/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 9.342,70 ( NOVE MIL, TREZENTOS 
E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23252456 - PACATUBA EEEP DE e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6713280/2017 - LOTE 631/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23564067 - ESCOLA INDÍGENA DA PONTE. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: GILSON SALES SILVA - CPF: 02477902300 - 
MATRÍCULA: 98200172245814 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Etnias 
Indígenas - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
14/08/2017 a 08/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.242,65 ( SEIS MIL, DUZENTOS E QUA-
RENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23564067 - ESCOLA INDÍGENA DA PONTE e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6727469/2017 - LOTE 628/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23083476 - EEFM CASIMIRO LEITE DE OLIVEIRA. CON-
TRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: TIAGO SOUZA DE JESUS - CPF: 
05283721302 - MATRÍCULA: 98200172286715 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T N - CH SEMANAL: 16 - CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 05/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1019,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.858,19 ( QUATRO MIL, OITO-
CENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23083476 - EEFM CASIMIRO LEITE DE OLIVEIRA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6706640/2017 - LOTE 629/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23082160 - EEFM EUNICE WEAVER. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: MARIA WALTERLANNE ALMEIDA DA SILVA 
- CPF: 00891013326 - MATRÍCULA: 98200172286510 - CARGO: PROF 
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CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 15 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 15/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 191,10; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 847,21 ( 
OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23082160 - EEFM EUNICE WEAVER e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6706119/2017 - LOTE 627/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23063505 - EEM ROMEU DE CASTRO MENEZES. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: ELENILDA PIRES ALVES - CPF: 
41689844353 - MATRÍCULA: 98200172285514 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 19/09/2017 a 24/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
382,20;NOME: MÔNICA PINHEIRO DE OLIVEIRA - CPF: 70393265315 - 
MATRÍCULA: 98200172285611 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
21/09/2017 a 26/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 382,20; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 891,80 ( OITOCENTOS E NOVENTA E UM 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23063505 - EEM ROMEU DE 
CASTRO MENEZES e os Professores constantes neste extrato. SECRETA-
RIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6705953/2017 - LOTE 626/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23510986 - EEM PROFESSORA FRANCISCA LINHARES DE 
SOUSA. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANA CLEIDE DE 
ARAUJO GONDIM - CPF: 61905119372 - MATRÍCULA: 98200172288211 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200169935419 - NOME 
SUBSTITUÍDO: MONIANA DE SOUSA MORAIS - JUSTIFICATIVA: 
Licença à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SE-
MANAL: 16 - CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 06/09/2017 a 22/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1019,20; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Pro-
fessores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública 
do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 
24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.635,15 ( TRÊS MIL, SEISCEN-
TOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23510986 - EEM PROFESSORA FRANCISCA LINHARES DE SOUSA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6676945/2017 - LOTE 588/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23061545 - EEFM TELINA MATOS PIRES. CONTRATA-
DOS: o(s) Professor(es): NOME: JORGE SOUSA DOS SANTOS - CPF: 
62149083353 - MATRÍCULA: 98200172300017 - CARGO: PROF CTPD 

LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100111409210 - NOME SUBSTITUÍDO: INALDO DE 
FREITAS PIRES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N M - CH SEMANAL: 16 - CH 
MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 17/08/2017 
a 29/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 441,66;NOME: JORGE SOUSA 
DOS SANTOS - CPF: 62149083353 - MATRÍCULA: 98200172299914 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111409210 - NOME 
SUBSTITUÍDO: INALDO DE FREITAS PIRES - JUSTIFICATIVA: Rea-
daptado(a) de Função Temporária - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
N M - CH SEMANAL: 16 - CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1019,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.333,82 ( CINCO MIL, TREZENTOS 
E TRINTA E TRÊS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23061545 - EEFM TELINA MATOS PIRES e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6705856/2017 - LOTE 625/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23076194 - EEM PERBOYRE E SILVA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FABIANO JOSÉ DO NASCIMENTO SOUSA 
- CPF: 02054867381 - MATRÍCULA: 98200172288912 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 382,20;NOME: FRANCISCO JOSE FERREIRA SERPA - 
CPF: 12399175387 - MATRÍCULA: 98200172288610 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 382,20;NOME: ROBSON CALAZANS FACANHA - CPF: 
80445616334 - MATRÍCULA: 98200172288718 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
N - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 13/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40;NOME: TATIANE QUINTELA FONTELES - CPF: 01280335335 - 
MATRÍCULA: 98200172288815 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
N - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
382,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contrata-
ção de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 8.943,48 ( OITO MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23076194 - EEM PERBOYRE E SILVA e os Pro-
fessores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6705759/2017 - LOTE 624/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23243864 - EEFM ALOÍSIO LEO ARLINDO LORSCHEIDER. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CASSIA BEATRIZ FREIRE 
POSTAL - CPF: 71582894000 - MATRÍCULA: 98200172289013 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 17/01/2018 - VA-
LOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por 
objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
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173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 11.720,85 ( ONZE 
MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23243864 - EEFM ALOÍSIO LEO ARLINDO LORSCHEIDER 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6705589/2017 - LOTE 623/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23223081 - COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: GLEISON ARAUJO FONTENELE 
- CPF: 05329470374 - MATRÍCULA: 98200172289412 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
JUSTIFICATIVA: Laboratório de Informática - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: T N - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1274,01;NOME: REGINA CELIA GOMES FERREIRA - CPF: 
62538373387 - MATRÍCULA: 98200172289315 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M T - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1146,60; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contra-
tação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 11.423,58 ( ONZE 
MIL, QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E CINQUENTA E OITO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23223081 - COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6705317/2017 - LOTE 622/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23062126 - EEM BRANCA CARNEIRO DE MENDONÇA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARCOS ALEXANDRE 
MARQUES BARRETO - CPF: 70796980306 - MATRÍCULA: 9820017228951X 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100147865611 - NOME 
SUBSTITUÍDO: JOANE DOS SANTOS ARAUJO - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M T N - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 25/08/2017 a 28/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.443,88 ( UM MIL, QUATROCEN-
TOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23062126 - EEM BRANCA CARNEIRO DE MENDONÇA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6705198/2017 - LOTE 621/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23061499 - EEFM RAIMUNDO TOMAZ. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: RAFAEL LIMA ALMADA - CPF: 01345867352 - 
MATRÍCULA: 98200172289617 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100111409210 - NOME SUBSTITUÍDO: INALDO DE FREITAS PIRES 
- JUSTIFICATIVA: Readaptado(a) de Função Temporária - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M T N - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 31/08/2017 a 29/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 1528,81; - OBJETIVO: O presente instrumento 

tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para 
as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regu-
lamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da 
Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: 
R$ 7.695,01 ( SETE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
UM CENTAVO ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23061499 - EEFM RAIMUNDO TOMAZ e os Pro-
fessores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6705082/2017 - LOTE 620/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23246618 - EEM MARIA DE CASTRO BERNARDO. CON-
TRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: RIVERSON FERREIRA RODRI-
GUES - CPF: 83822690368 - MATRÍCULA: 98200172289714 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA 
- MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200171331512 - NOME SUBSTITUÍ-
DO: JESSICA LUIZA SOUSA PONTES ZARANZA - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 16 - CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 31/07/2017 a 05/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1019,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contra-
tação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complemen-
tar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 
de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.223,04 ( UM 
MIL, DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E QUATRO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23246618 - EEM MARIA DE CASTRO BERNARDO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6704930/2017 - LOTE 619/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23242949 - EEEP PROFESSORA ALDA FAÇANHA. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: ROGELIA BARBOSA DA COSTA 
FELINTO - CPF: 01090850352 - MATRÍCULA: 98200172289919 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130372514 - NOME SUBSTITUÍDO: 
LILIA MARIA BEZERRA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRI-
TÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH MEN-
SAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 
15/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01;NOME: ROGELIA BARBOSA 
DA COSTA FELINTO - CPF: 01090850352 - MATRÍCULA: 98200172289811 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130372514 - NOME 
SUBSTITUÍDO: LILIA MARIA BEZERRA - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 
40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
20/09/2017 a 17/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.200,16 ( SEIS MIL, DUZENTOS REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23242949 - EEEP PROFESSORA 
ALDA FAÇANHA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6704817/2017 - LOTE 617/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23079851 - EEM CARNEIRO DE MENDONÇA . CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ANDREA MARY DA SILVA FREIRE - CPF: 
74918095372 - MATRÍCULA: 98200172290011 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
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CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 06/09/2017 a 29/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.694,60 ( TRÊS MIL, SEISCENTOS 
E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23079851 - EEM CARNEIRO DE MENDONÇA e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6704680/2017 - LOTE 616/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23079959 - EEM PROFESSOR CLODOALDO PINTO. CON-
TRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: LUZIANE ALVES DE OLIVEIRA 
SANTOS - CPF: 03565911310 - MATRÍCULA: 98200172291611 - CARGO: 
PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFI-
NITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 21/08/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 517,23; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.724,08 ( DOIS 
MIL, SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23079959 - EEM PROFESSOR CLODOALDO PINTO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6704310/2017 - LOTE 614/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23061545 - EEFM TELINA MATOS PIRES. CONTRATA-
DOS: o(s) Professor(es): NOME: AMANDA SILVA BARBOSA - CPF: 
97819760397 - MATRÍCULA: 98200172292219 - CARGO: PROF CTPD 
BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCU-
LA SUBSTITUÍDO: 22100116012610 - NOME SUBSTITUÍDO: JOAO 
CAPISTRANO FILHO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 10 
- CH MENSAL: 50 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
04/09/2017 a 26/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 637,00;NOME: MARCOS 
ALEXANDRE MARQUES BARRETO - CPF: 70796980306 - MATRÍCULA: 
98200172292413 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100116012610 - 
NOME SUBSTITUÍDO: JOAO CAPISTRANO FILHO - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M T - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 26/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1337,71;NOME: MARCOS ALEXANDRE MARQUES BARRETO - CPF: 
70796980306 - MATRÍCULA: 98200172292316 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCU-
LA SUBSTITUÍDO: 22100116012610 - NOME SUBSTITUÍDO: JOAO 
CAPISTRANO FILHO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 
9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
04/09/2017 a 26/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 573,30; - OBJETIVO: O 
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo 
determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e 
alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 4.416,55 ( QUATRO MIL, QUATROCENTOS E 
DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23061545 - EEFM TELINA MATOS PIRES e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ

PROCESSO Nº6680810/2017 - LOTE 603/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23079959 - EEM PROFESSOR CLODOALDO PINTO. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANTONIO BESERRA NETO - CPF: 
38157950368 - MATRÍCULA: 98200172294815 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
N - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 15 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
191,10; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contrata-
ção de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 936,39 ( NOVE-
CENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23079959 - EEM PROFESSOR CLODOALDO PINTO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6680365/2017 - LOTE 602/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23079851 - EEM CARNEIRO DE MENDONÇA . CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARTA RIBEIRO ANDRADE - CPF: 
74633899368 - MATRÍCULA: 98200172295110 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 29/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contrata-
ção de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.923,92 ( TRÊS 
MIL, NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23079851 - EEM CARNEIRO DE MENDONÇA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6680187/2017 - LOTE 601/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23079649 - EEM PROFESSOR ANTÔNIO MARTINS FILHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: EDUARDO NASCIMEN-
TO SILVANO - CPF: 03616999308 - MATRÍCULA: 98200172295218 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 31 - CH MENSAL: 155 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 24/08/2017 a 23/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 1974,71; - OBJETIVO: O presente instrumento 
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para 
as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regu-
lamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da 
Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLO-
BAL: R$ 10.005,20 ( DEZ MIL E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23079649 - EEM PROFESSOR ANTÔNIO MARTINS FILHO e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAÚ
PROCESSO Nº6704590/2017 - LOTE 615/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23083654 - EEFM DESEMBARGADOR RAIMUNDO CARVALHO 
LIMA. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARIA DAMAS-
CENO E SILVA - CPF: 28915410300 - MATRÍCULA: 98200172291913 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115996013 - NOME 
SUBSTITUÍDO: NEIRIANE DE OLIVEIRA MOREIRA - JUSTIFICATIVA: 
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Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELE-
ÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,39225 - PERÍODO: 18/05/2017 a 30/06/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 371,77;NOME: MARIA DAMASCENO E SILVA - CPF: 
28915410300 - MATRÍCULA: 98200172291816 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100130198018 - NOME SUBSTITUÍDO: NEIRIANE 
DE OLIVEIRA MOREIRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M 
- CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,39225 - PERÍODO: 18/05/2017 a 30/06/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1239,23;NOME: MARIA DAMASCENO E SILVA - CPF: 28915410300 - 
MATRÍCULA: 98200172291719 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100130198018 - NOME SUBSTITUÍDO: NEIRIANE DE OLIVEIRA 
MOREIRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRI-
TÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,39225 - PERÍODO: 
18/04/2017 a 17/05/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1239,23; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.548,33 ( TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUA-
RENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23083654 - EEFM DESEMBARGADOR RAIMUNDO CARVALHO LIMA 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6680063/2017 - LOTE 600/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23079533 - EEMTI ALBANIZA ROCHA SARASATE. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MELINA BARBOSA DE 
ALENCAR - CPF: 05897242313 - MATRÍCULA: 98200172295412 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - 
TURNO: I - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 30/08/2017 a 09/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.363,36 ( TRÊS MIL, 
TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23079533 - EEMTI ALBANIZA ROCHA SARASATE e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6677232/2017 - LOTE 590/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23180226 - CAIC PROFESSORA FRANCISCA ESTRELA 
TORQUATO FIRMEZA. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: 
ELISSANDRA DINELIA VIANA SILVA - CPF: 91433649349 - MATRÍCULA: 
98200172299116 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: Laboratório de Ciências 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 20 - CH 
MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 18/08/2017 a 
15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1149,40;NOME: JUCILEIA DEANDRADE 
CARNEIRO - CPF: 66217130378 - MATRÍCULA: 98200172299310 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - 
TURNO: - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 02/08/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: 
R$ 127,40;NOME: MARILEIDE MENESES GOMES - CPF: 39148653349 
- MATRÍCULA: 98200172299213 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: - CH SEMANAL: 
2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
16/08/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 127,40; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 

julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.097,44 ( SETE MIL E NOVENTA 
E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23180226 - CAIC PROFESSORA FRANCISCA ESTRELA TORQUATO 
FIRMEZA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6677348/2017 - LOTE 591/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23063041 - EEEP PROFESSORA MARLY FERREIRA MARTINS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CLESIVALDO ARAUJO 
SILVA JUNIOR - CPF: 01008741345 - MATRÍCULA: 98200172298810 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH 
MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 20/09/2017 
a 26/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01;NOME: JEOVANILDO 
COSTA DE SOUZA - CPF: 46912193315 - MATRÍCULA: 98200172298918 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130199413 - NOME 
SUBSTITUÍDO: GIRLAN MOREIRA DO NASCIMENTO - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
I T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,39225 - PERÍODO: 24/05/2017 a 30/06/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
2478,45; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará 
- FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 13.928,27 ( TREZE MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23063041 - EEEP PROFESSORA MARLY FERREIRA MARTINS 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6678077/2017 - LOTE 592/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23063505 - EEM ROMEU DE CASTRO MENEZES. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ELENILDA PIRES ALVES - CPF: 41689844353 
- MATRÍCULA: 98200172298314 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100112093810 - NOME SUBSTITUÍDO: REGINA CELIA FERREIRA 
- JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 22 - CH MENSAL: 110 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 15/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1214,55;NOME: ELENILDA PIRES ALVES - CPF: 41689844353 
- MATRÍCULA: 98200172298217 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
10 - CH MENSAL: 50 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
21/08/2017 a 26/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 637,00;NOME: JERONIMO 
AGUIAR DA CUNHA - CPF: 82623600368 - MATRÍCULA: 98200172298411 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: I - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 764,40;NOME: JOSENILDO MARREIRA SILVA - CPF: 
75272091353 - MATRÍCULA: 9820017229811X - CARGO: PROF CTPD 
PEDAG - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - 
CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 04/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR MENSAL: 
R$ 1379,28;NOME: ROBERT WAGNER DA SILVA CAMPOS - CPF: 
77105915315 - MATRÍCULA: 98200172298519 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 
- TURNO: N - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 15 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 191,10; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
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Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 16.177,67 ( 
DEZESSEIS MIL, CENTO E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23063505 - EEM ROMEU DE CASTRO MENEZES 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6679294/2017 - LOTE 593/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23564067 - ESCOLA INDÍGENA DA PONTE. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FERNANDO CARLOS GABRIEL MAIA - 
CPF: 39210189353 - MATRÍCULA: 98200172297814 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Projeto Etnias Indígenas - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: T M - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 14/08/2017 a 08/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1206,87;NOME: FRANCISCA CLARA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - CPF: 16184211315 - MATRÍCULA: 98200172297911 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Projeto Etnias Indígenas - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 
- TURNO: M T - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 50 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 14/08/2017 a 08/01/2018 - VALOR MENSAL: 
R$ 637,00;NOME: JOSE CRISTIANO DA SILVA - CPF: 85670367391 - 
MATRÍCULA: 98200172298012 - CARGO: PROF CTPD BACHAREL - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Etnias 
Indígenas - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 
7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
14/08/2017 a 08/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 445,90;NOME: LENIR 
BEZERRA DA SILVA - CPF: 00596487320 - MATRÍCULA: 98200172297717 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Etnias Indígenas - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 14/08/2017 a 08/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 517,23; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 13.754,30 
( TREZE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 
TRINTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23564067 - ESCOLA INDÍGENA 
DA PONTE e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6679448/2017 - LOTE 594/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23064323 - EEM ANA BEZERRA DE SÁ. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: LUIZ CARLOS CORREIA DA SILVA - CPF: 
35899590378 - MATRÍCULA: 98200172297512 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH 
SEMANAL: 1 - CH MENSAL: 5 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 14/08/2017 a 26/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 63,70; - 
OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 350,35 ( TREZENTOS 
E CINQUENTA REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23064323 - EEM ANA BEZERRA DE SÁ e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO , em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6679642/2017 - LOTE 596/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23243864 - EEFM ALOÍSIO LEO ARLINDO LORSCHEIDER. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCA DE ARAÚJO 
CUNHA - CPF: 12247235387 - MATRÍCULA: 98200172296710 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR 

HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 16/08/2017 a 17/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 13.079,78 ( 
TREZE MIL E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23243864 - EEFM ALOÍSIO LEO ARLINDO LORSCHEIDER 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6679790/2017 - LOTE 597/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23244992 - EEM ANTONIO GERALDO DE LIMA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO WELLINGTON BEZERRA DA 
COSTA JUNIOR - CPF: 01781689393 - MATRÍCULA: 98200172296613 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T N - CH SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 14/08/2017 a 19/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 828,10;NOME: FRANCISCO WELLINGTON BEZERRA DA 
COSTA JUNIOR - CPF: 01781689393 - MATRÍCULA: 98200172296516 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200171699315 - NOME 
SUBSTITUÍDO: MONIANA DE SOUSA MORAIS - JUSTIFICATIVA: 
Licença à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH 
SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 25/08/2017 a 22/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 382,20; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.877,39 ( CINCO 
MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E NOVE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23244992 - EEM ANTONIO GERALDO DE LIMA 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6679898/2017 - LOTE 598/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23462329 - EEM RAUL TAVARES CAVALCANTE. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: VANDER DANTAS ANTONIO 
DE AQUINO - CPF: 31472150325 - MATRÍCULA: 98200172296214 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.669,12 ( TRÊS 
MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23462329 - EEM RAUL TAVARES CAVALCANTE e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6679936/2017 - LOTE 599/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23079495 - EEFM ADAHIL BARRETO CAVALCANTE. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: DAVID RAMOM DE LIMA 
SOUZA - CPF: 04004031370 - MATRÍCULA: 9820017229601X - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
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MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112301715 - NOME SUBSTITUÍDO: 
CARLOS AUGUSTO DE ALENCAR VIANA - JUSTIFICATIVA: Licença 
para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 
2016 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 22 - CH MENSAL: 110 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/08/2017 a 08/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1354,69;NOME: FRANCISCO FABRICIO BARBOSA DE 
OLIVEIRA - CPF: 65093488372 - MATRÍCULA: 98200172295714 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130181018 - NOME SUBSTITUÍDO: 
DENILMA MARIA DE ASSIS - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 12 
- CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
29/08/2017 a 09/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 764,40;NOME: FRANCISCO 
JOARY PEREIRA DE ALMEIDA - CPF: 24499552320 - MATRÍCULA: 
98200172295617 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: Professor Coordenador de 
Área - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 3 - CH 
MENSAL: 15 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 29/08/2017 a 
19/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 191,10;NOME: MARIA IONE MOREIRA 
RODRIGUES - CPF: 10365679828 - MATRÍCULA: 98200172295811 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 29/08/2017 a 19/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 382,20;NOME: ROSIMEYRE DE SOUZA LIMA - CPF: 
64140890363 - MATRÍCULA: 98200172295919 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100130181018 - NOME SUBSTITUÍDO: DENILMA 
MARIA DE ASSIS - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 a 09/10/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 955,50; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.629,05 ( 
SEIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23079495 - EEFM ADAHIL BARRETO CAVALCANTE e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU
PROCESSO Nº6677127/2017 - LOTE 589/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23062126 - EEM BRANCA CARNEIRO DE MENDONÇA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANDRE FLORENCIO 
FERNANDES - CPF: 03732725375 - MATRÍCULA: 98200172299418 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: T N - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 26/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 1337,71;NOME: MARIA ANA MACHADO - CPF: 
93737173320 - MATRÍCULA: 98200172299515 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 
- TURNO: T - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1146,60;NOME: PAULO ANDRÉ MOREIRA MARTINS 
- CPF: 73320315315 - MATRÍCULA: 98200172299612 - CARGO: PROF 
CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 a 26/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 127,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 13.839,94 
( TREZE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA 
E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23062126 - EEM BRANCA CARNEIRO 
DE MENDONÇA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666567/2017 - LOTE 495/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23038004 - EEM HILDEBERTO BARROSO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ANA MARLEDA VIDAL DE CASTRO - CPF: 
96028874353 - MATRÍCULA: 98200172291514 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - 
TURNO: M - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 13/09/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
382,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.452,36 ( UM MIL, 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23038004 - EEM HILDEBERTO BARROSO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666559/2017 - LOTE 494/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23034009 - EEM DE AMONTADA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: ARISTARCO TEIXEIRA ALVES - CPF: 78448468368 
- MATRÍCULA: 98200172292111 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100130451619 - NOME SUBSTITUÍDO: MARCIA FERNANDA ROCHA 
- JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO NA 
SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 08/09/2017 a 03/11/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 127,40;NOME: TIAGO BATISTA RIBEIRO - CPF: 
00015390357 - MATRÍCULA: 98200172292014 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100130451619 - NOME SUBSTITUÍDO: MARCIA 
FERNANDA ROCHA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 21 - 
CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
08/09/2017 a 03/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1337,71; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 2.734,87 ( DOIS MIL, SETECENTOS E TRINTA 
E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - 
SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23034009 - EEM 
DE AMONTADA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666540/2017 - LOTE 492/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23041854 - EEM MONSENHOR CATÃO PORFÍRIO SAMPAIO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANTONIA LEIDIANE DOS 
SANTOS SOUSA - CPF: 04592819330 - MATRÍCULA: 98200172292618 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/09/2017 a 04/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 1274,01;NOME: LUCIENE DE SOUSA PEREIRA 
- CPF: 77384555353 - MATRÍCULA: 98200172292715 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 1 - CH MENSAL: 5 
- VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 04/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 63,70;NOME: NEURISANDRA GOMES ROCHA 
- CPF: 73435147334 - MATRÍCULA: 98200172292510 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T N - CH SEMANAL: 28 - CH MENSAL: 140 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/09/2017 a 04/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1783,61; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
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Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 11.986,30 
( ONZE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23041854 - EEM MONSENHOR CATÃO PORFÍRIO 
SAMPAIO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666532/2017 - LOTE 491/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23264888 - EEM ANA COSTA TEIXEIRA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: JOSE FRANCIALES IRINEU - CPF: 92285678304 - 
MATRÍCULA: 9820017229341X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
16/08/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1146,60;NOME: JOSE 
FRANCIALES IRINEU - CPF: 92285678304 - MATRÍCULA: 98200172293517 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 16/08/2017 a 05/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1528,81; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 12.663,61 ( DOZE 
MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E UM 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23264888 - EEM ANA COSTA TEIXEIRA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666524/2017 - LOTE 490/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23036273 - EEM CORONEL MURILO SERPA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FLAVIO RODRIGUES SAMPAIO - CPF: 
97562637334 - MATRÍCULA: 98200172293819 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200169873014 - NOME SUBSTITUÍDO: ELISSANGELA 
TEIXEIRA FONSECA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: I T - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 26/12/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 1337,71;NOME: VALDIR TEIXEIRA DE SOUSA - 
CPF: 85596256315 - MATRÍCULA: 98200172293916 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200169873014 - NOME SUBSTITUÍDO: ELISSANGELA 
TEIXEIRA FONSECA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 26/12/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 573,30; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.389,24 ( SETE 
MIL, TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23036273 - EEM CORONEL MURILO SERPA e 
os Professores constantes neste extrato.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666516/2017 - LOTE 489/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23036010 - EEM JOAQUIM MAGALHÃES . CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: MARTA NEIVA GUILHERME MATIAS - CPF: 
03604257395 - MATRÍCULA: 98200172295315 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 

- TURNO: M - CH SEMANAL: 25 - CH MENSAL: 125 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 31/08/2017 a 05/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1592,51; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.741,63 ( SEIS 
MIL, SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E TRÊS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23036010 - EEM JOAQUIM MAGALHÃES e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666508/2017 - LOTE 488/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23041889 - EEFM PROFESSORA ESTEFÂNIA MATOS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FERNANDA MARIA LIRA 
BRAGA - CPF: 83768327353 - MATRÍCULA: 9820017229551X - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 07/08/2017 a 05/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 127,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 641,25 ( 
SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23041889 - EEFM PROFESSORA ESTEFÂNIA MATOS e os 
Professores constantes neste extrato.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666494/2017 - LOTE 487/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23044039 - EEM MATILDE RODRIGUES VASCONCELOS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ADRIANA DOS SANTOS 
GONÇALVES - CPF: 01481805312 - MATRÍCULA: 98200172296117 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 10/08/2017 a 05/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 445,90; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.199,77 ( DOIS MIL, 
CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23044039 - EEM MATILDE RODRIGUES VASCONCELOS e 
os Professores constantes neste extrato.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666486/2017 - LOTE 486/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23035684 - EEFM ANASTÁCIO ALVES BRAGA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: BENEDITO DIOGO MELO OLIVEIRA - CPF: 
05215871310 - MATRÍCULA: 98200172296311 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - 
TURNO: T - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
382,20;NOME: JOSE DIONISIO GONCALVES FREIRES - CPF: 01690592354 
- MATRÍCULA: 98200172296419 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
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20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
16/08/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 8.030,49 ( OITO MIL E TRINTA REAIS E QUARENTA 
E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23035684 - EEFM ANASTÁCIO 
ALVES BRAGA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6670882/2017 - LOTE 502/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23040017 - EEM PADRE RODOLFO FERREIRA DA CUNHA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARIA LIDIA DE SOUSA 
MENESES - CPF: 06069018338 - MATRÍCULA: 98200172290712 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 16 - CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 18/08/2017 a 17/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1019,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.163,95 ( 
CINCO MIL, CENTO E SESSENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E CINCO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23040017 - EEM PADRE RODOLFO FERREIRA 
DA CUNHA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666591/2017 - LOTE 498/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23038861 - EEM RAIMUNDO NONATO RIBEIRO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: MARIA IVONEIDE NASCIMENTO FARIAS - 
CPF: 88656640372 - MATRÍCULA: 98200172290917 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 2210013035981X - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCO 
ALCIDES MARTINS JUNIOR - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 
21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
04/09/2017 a 19/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1337,71;NOME: VANESSA 
LIRA RODRIGUES - CPF: 06538072364 - MATRÍCULA: 9820017229081X - 
CARGO: PROF CTPD PEDAG - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA 
- MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2210013035981X - NOME SUBSTITUÍDO: 
FRANCISCO ALCIDES MARTINS JUNIOR - JUSTIFICATIVA: Licença 
para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH 
SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 
- PERÍODO: 04/09/2017 a 19/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1149,40; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.730,67 ( TRÊS MIL, SETECENTOS 
E TRINTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23038861 - 
EEM RAIMUNDO NONATO RIBEIRO e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666583/2017 - LOTE 497/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23034009 - EEM DE AMONTADA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: EDLA SOUSA DOMINGOS - CPF: 05141212386 - 
MATRÍCULA: 9820017229131X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 

Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 
6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
04/09/2017 a 12/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: MARIA 
DARCKIANE SANTOS TEIXEIRA - CPF: 04508724329 - MATRÍCULA: 
98200172291018 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200172635418 
- NOME SUBSTITUÍDO: ISABEL CRISTINA PIRES FREITAS - 
JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 08/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 806,87;NOME: VILDENAN DUARTE DOS SANTOS - CPF: 
00038700301 - MATRÍCULA: 98200172291212 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200170655616 - NOME SUBSTITUÍDO: REGINALDO 
DA SILVA SOUSA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M N - CH SEMANAL: 6 - CH 
MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 
a 12/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: VILDENAN DUARTE 
DOS SANTOS - CPF: 00038700301 - MATRÍCULA: 98200172291115 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 a 12/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 127,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.480,24 
( QUATRO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E 
QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23034009 - EEM DE AMONTADA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666575/2017 - LOTE 496/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23040629 - EEEP FLÁVIO GOMES GRANJEIRO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: JEFFERSON JOSE DE MENDONCA - CPF: 
01698820399 - MATRÍCULA: 98200172291417 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
I - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 08/09/2017 a 11/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.308,38 ( CINCO MIL, 
TREZENTOS E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23040629 - EEEP FLÁVIO GOMES GRANJEIRO e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666478/2017 - LOTE 485/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23036273 - EEM CORONEL MURILO SERPA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: WAGNE BARROS DO NASCIMENTO - CPF: 
01899069364 - MATRÍCULA: 98200172297113 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100112026110 - NOME SUBSTITUÍDO: SILVIA VALERIA 
RAMOS - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 13/10/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.501,48 
( QUATRO MIL, QUINHENTOS E UM REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23036273 - EEM CORONEL MURILO SERPA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666460/2017 - LOTE 484/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23038004 - EEM HILDEBERTO BARROSO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: MARIA ERBENE GUIMARAES VASCONCELOS 
- CPF: 12250554315 - MATRÍCULA: 98200172297318 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100130492412 - NOME SUBSTITUÍDO: NIRLA MARIA 
FREIRE DE SOUSA PRADO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 
30 - CH MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
07/08/2017 a 05/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1911,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 1.911,01 ( UM MIL, NOVECENTOS E ONZE REAIS E UM 
CENTAVO ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23038004 - EEM HILDEBERTO BARROSO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666451/2017 - LOTE 483/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23043130 - EEM MARIA IRACEMA UCHOA SALES. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: BRENA KESIA RIBEIRO 
ALVES - CPF: 04127445386 - MATRÍCULA: 9820017229761X - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 
- VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 08/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.388,84 
( TRÊS MIL, TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23043130 - EEM MARIA IRACEMA 
UCHOA SALES e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666443/2017 - LOTE 482/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23040017 - EEM PADRE RODOLFO FERREIRA DA CUNHA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: LUIZIANE BARBOSA DE 
SOUSA PINTO - CPF: 02377009301 - MATRÍCULA: 98200172298616 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 18/08/2017 a 17/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1528,81; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.745,97 ( SETE 
MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23040017 - EEM PADRE RODOLFO FERREIRA 
DA CUNHA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6671790/2017 - LOTE 507/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23036273 - EEM CORONEL MURILO SERPA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO GELSON MOURA VIANA - 
CPF: 02996253388 - MATRÍCULA: 98200172288513 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO 

NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 
75 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 18/09/2017 a 
27/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 955,50;NOME: MARIA ELIONETE 
FEITOSA ALVES - CPF: 01253605335 - MATRÍCULA: 98200172288416 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 18/09/2017 a 27/10/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 955,50; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.484,30 ( 
DOIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23036273 - EEM CORONEL MURILO SERPA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6671633/2017 - LOTE 506/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23041854 - EEM MONSENHOR CATÃO PORFÍRIO SAMPAIO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CESAR HENRIQUE VAZ 
ANGELO - CPF: 02378452373 - MATRÍCULA: 98200172289110 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100116921416 - NOME SUBSTITUÍDO: 
FRANCISCO RAIMUNDO GOMES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 24 
- CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
30/08/2017 a 27/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1528,81;NOME: LUCIENE 
DE SOUSA PEREIRA - CPF: 77384555353 - MATRÍCULA: 98200172289218 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100116921416 - NOME 
SUBSTITUÍDO: FRANCISCO RAIMUNDO GOMES - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 
2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 30/08/2017 a 27/10/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1146,60; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.172,46 ( 
CINCO MIL, CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E SEIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23041854 - EEM MONSENHOR CATÃO PORFÍRIO 
SAMPAIO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6671498/2017 - LOTE 505/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23041889 - EEFM PROFESSORA ESTEFÂNIA MATOS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: REGIANE DE LIMA SALES 
- CPF: 61517135320 - MATRÍCULA: 98200172290216 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - 
TURNO: T - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 13/09/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.904,72 ( DOIS MIL, 
NOVECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23041889 - EEFM PROFESSORA ESTEFÂNIA MATOS e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6671277/2017 - LOTE 504/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23034009 - EEM DE AMONTADA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: ALEXSANDRO DA GUIA IRINEU - CPF: 03561473393 
- MATRÍCULA: 98200172290410 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH 
SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - 
PERÍODO: 04/09/2017 a 12/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: 
RAIMUNDO LEANDRO DA SILVA - CPF: 05011394352 - MATRÍCULA: 
98200172290313 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130451619 - 
NOME SUBSTITUÍDO: MARCIA FERNANDA ROCHA - JUSTIFICATIVA: 
Licença à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH 
SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 11/09/2017 a 03/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1146,60; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.681,86 ( TRÊS MIL, SEISCENTOS 
E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23034009 - EEM DE AMONTADA e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6671145/2017 - LOTE 503/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23040491 - EEM ENGENHEIRO AGEU ROMERO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: MARIA DEYSIANE DUARTE DA SILVA - CPF: 
01253317380 - MATRÍCULA: 98200172290615 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200170182319 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA 
EDIVANDA GONÇALVES DE OLIVEIRA - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
31/07/2017 a 03/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: MARIA 
DEYSIANE DUARTE DA SILVA - CPF: 01253317380 - MATRÍCULA: 
98200172290518 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200169675417 - 
NOME SUBSTITUÍDO: KELVIA OLIVEIRA MOREIRA - JUSTIFICATIVA: 
Licença à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T M - CH 
SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 31/07/2017 a 08/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 828,10; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.970,63 ( TRÊS MIL, NOVECENTOS 
E SETENTA REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23040491 
- EEM ENGENHEIRO AGEU ROMERO e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666435/2017 - LOTE 481/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23045493 - EEM TABELIÃO JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ELAINE CRISTINA SOUSA 
RODRIGUES - CPF: 01882723309 - MATRÍCULA: 98200172299019 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M N - CH SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 25/08/2017 a 10/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 828,10; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.809,26 ( 
TRÊS MIL, OITOCENTOS E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS 

) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23045493 - EEM TABELIÃO JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666427/2017 - LOTE 480/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23038861 - EEM RAIMUNDO NONATO RIBEIRO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: GLEICIANE MARTINS DE 
SOUSA - CPF: 84754834372 - MATRÍCULA: 9820017229971X - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100147886716 - NOME SUBSTITUÍDO: 
SUELI MOREIRA GOUVEIA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T M - CH SEMANAL: 
21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
01/08/2017 a 29/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1337,71; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 2.630,83 ( DOIS MIL, SEISCENTOS E TRINTA REAIS E 
OITENTA E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23038861 - EEM RAIMUNDO 
NONATO RIBEIRO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666419/2017 - LOTE 479/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23041889 - EEFM PROFESSORA ESTEFÂNIA MATOS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: JOAO BASTOS PINHEIRO 
NETO - CPF: 39802370100 - MATRÍCULA: 98200172299817 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 07/08/2017 a 05/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1146,60; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.771,22 ( 
CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23041889 - EEFM PROFESSORA ESTEFÂNIA 
MATOS e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666400/2017 - LOTE 478/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23036010 - EEM JOAQUIM MAGALHÃES . CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: DEUZIMAR LOURENCO DA SILVA - CPF: 
04646905361 - MATRÍCULA: 98200172300114 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200172756916 - NOME SUBSTITUÍDO: DANIELE 
FIRMINO MONTEIRO SOUSA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - 
CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 
15 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 17/08/2017 a 14/12/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 191,10;NOME: MARIA ALCELIR BRAGA DE 
SOUSA - CPF: 88303594320 - MATRÍCULA: 98200172300211 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200169952119 - NOME SUBSTITUÍDO: 
DANIELE FIRMINO MONTEIRO SOUSA - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 17/08/2017 a 14/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1146,60; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
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nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.306,21 ( CINCO MIL, 
TREZENTOS E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23036010 - EEM JOAQUIM MAGALHÃES e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6666397/2017 - LOTE 477/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23045230 - EEM ETELVINA GOMES BEZERRA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: AUGUSTO CEZAR MATOS JUNIOR - CPF: 
56121083387 - MATRÍCULA: 98200172300416 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - 
TURNO: N - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 10/01/2018 - VALOR MENSAL: 
R$ 382,20;NOME: MADALENA SIMONI FERREIRA CARVALHO - 
CPF: 02065813350 - MATRÍCULA: 98200172300319 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
JUSTIFICATIVA: Laboratório de Informática - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: N T - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 22/08/2017 a 10/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.796,93 ( SETE 
MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRÊS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23045230 - EEM ETELVINA GOMES BEZERRA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6655697/2017 - LOTE 476/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23040491 - EEM ENGENHEIRO AGEU ROMERO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ALEX RODRIGUES LESSA - CPF: 79893503353 
- MATRÍCULA: 98200172300718 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T 
N - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 31/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40;NOME: ANA ELICA CORDEIRO DE OLIVEIRA - CPF: 02732074314 
- MATRÍCULA: 98200172300610 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
14/08/2017 a 09/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 382,20; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.694,60 ( TRÊS MIL, SEISCENTOS 
E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23040491 - EEM ENGENHEIRO AGEU ROMERO e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº6654771/2017 - LOTE 475/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23041854 - EEM MONSENHOR CATÃO PORFÍRIO SAMPAIO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: LUCIENE DE SOUSA PEREIRA 
- CPF: 77384555353 - MATRÍCULA: 98200172300815 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100116921416 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCO 
RAIMUNDO GOMES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 

Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: N - CH 
SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 08/08/2017 a 29/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 840,84; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará 
- FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 840,84 ( OITOCENTOS E 
QUARENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23041854 - EEM MONSENHOR CATÃO PORFÍRIO SAMPAIO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6604081/2017 - LOTE 316/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23272317 - EEEP JÚLIO FRANÇA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: MARIA SOUZA DE ARAUJO ALBUQUERQUE 
- CPF: 03343206318 - MATRÍCULA: 98200172296818 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 18/09/2017 a 05/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 9.257,77 
( NOVE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SETENTA 
E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23272317 - EEEP JÚLIO FRANÇA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6504524/2017 - LOTE 314/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23506989 - EEM LICEU DE ITAREMA VALDO DE VASCONCELOS 
RIOS. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: HELAINE CRISTINA 
NASCIMENTO DOS SANTOS - CPF: 05783937355 - MATRÍCULA: 
98200172296915 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-
AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 12 - CH 
MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 18/09/2017 
a 27/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 764,40;NOME: ITALO MOISES 
DOS SANTOS - CPF: 05756557393 - MATRÍCULA: 98200172297016 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 12 
- CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
18/09/2017 a 27/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 764,40; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 1.987,44 ( UM MIL, NOVECENTOS E OITENTA 
E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23506989 - EEM LICEU DE ITAREMA VALDO DE VASCONCELOS RIOS 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6503595/2017 - LOTE 299/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23545429 - EEM FRANCISCO PORCIANO FERREIRA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARIA RENATA FONTELES 
- CPF: 04010630388 - MATRÍCULA: 98200172314611 - CARGO: PROF 
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CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - 
TURNO: M - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 22/08/2017 a 08/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
382,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.770,86 ( UM MIL, 
SETECENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23545429 - EEM FRANCISCO PORCIANO FERREIRA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6503617/2017 - LOTE 300/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23007036 - EEM JOSÉ TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CARLOS JOEL DE OLIVEIRA 
- CPF: 83843027315 - MATRÍCULA: 98200172314514 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - 
TURNO: T N - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,39225 - PERÍODO: 29/06/2017 a 08/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
371,77; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.391,72 ( DOIS MIL, 
TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23007036 - EEM JOSÉ TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6503650/2017 - LOTE 301/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23006307 - EEM LUZIA ARAÚJO BARROS. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: PAULO PAIXAO DA SILVA - CPF: 86813528300 
- MATRÍCULA: 98200172314417 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: 
Laboratório de Informática - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH 
SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 29/08/2017 a 09/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.648,11 ( CINCO MIL, SEISCENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23006307 - 
EEM LUZIA ARAÚJO BARROS e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6504435/2017 - LOTE 312/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23174986 - EEM TOMAZ POMPEU DE SOUSA BRASIL. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CIRO JOSE DA SILVEIRA E 
FREITAS - CPF: 96104627315 - MATRÍCULA: 98200172297415 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA 
- JUSTIFICATIVA: Laboratório de Informática - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 19/09/2017 a 15/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 10.022,17 
( DEZ MIL E VINTE E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS ) - 
ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23174986 - EEM TOMAZ POMPEU DE SOUSA BRASIL e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6504389/2017 - LOTE 311/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23252642 - MARIA JOSÉ MAGALHÃES EEM. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ANTONIO LUCIANO DE LIMA - CPF: 92132219320 
- MATRÍCULA: 98200172298713 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH 
SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 16/08/2017 a 03/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 573,30; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.675,40 ( DOIS MIL, SEISCENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23252642 - MARIA JOSÉ MAGALHÃES EEM e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6504052/2017 - LOTE 310/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23216328 - CEJA PADRE ANTÔNIO TOMÁS. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: MARIA MEIRY DE SOUSA - CPF: 90245954368 
- MATRÍCULA: 98200172313119 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
2210011207901X - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA ROSALLI VASCONCELOS 
RODRIGUES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: F - CH SEMANAL: 20 - CH 
MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 
a 14/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01;NOME: MARIA MEIRY DE 
SOUSA - CPF: 90245954368 - MATRÍCULA: 98200172313216 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100103349519 - NOME SUBSTITUÍDO: 
MARIA ROSALLI VASCONCELOS RODRIGUES - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
F - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 a 14/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.737,10 ( TRÊS MIL, 
SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23216328 - CEJA PADRE ANTÔNIO TOMÁS e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6504036/2017 - LOTE 309/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23252642 - MARIA JOSÉ MAGALHÃES EEM. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ROSANE DE SENA BARROS - CPF: 05824845379 
- MATRÍCULA: 98200172313313 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 14/09/2017 a 03/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
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Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 9.427,64 ( NOVE MIL, 
QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23252642 - MARIA JOSÉ MAGALHÃES EEM e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6504010/2017 - LOTE 308/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23272317 - EEEP JÚLIO FRANÇA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: ANDRE LUCAS PINTO TEXEIRA - CPF: 01566353211 
- MATRÍCULA: 98200172313410 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
98200169791417 - NOME SUBSTITUÍDO: SOCORRO REGIA ADRIANO 
ARAUJO - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 10/08/2017 a 01/12/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 2298,80; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 8.658,81 ( 
OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA 
E UM CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23272317 - EEEP JÚLIO FRANÇA 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6503943/2017 - LOTE 307/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23001011 - EEFM MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: NARCELIO HENRIQUE 
CRUZ - CPF: 04615528337 - MATRÍCULA: 98200172313518 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130198913 - NOME SUBSTITUÍDO: 
MARLOS WALDECLESON FERREIRA DE MENEZES - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M T - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/08/2017 a 29/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1337,71; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.184,93 ( DOIS MIL, 
CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23001011 - EEFM MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6503854/2017 - LOTE 305/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23252642 - MARIA JOSÉ MAGALHÃES EEM. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FIRMINO PINTO ALVES - CPF: 02542694354 - 
MATRÍCULA: 98200172313917 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 
7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
16/08/2017 a 03/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 445,90;NOME: JELIANNE 
CARLOS DA PENHA - CPF: 80308481372 - MATRÍCULA: 98200172314018 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 6 - CH 
MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 16/08/2017 

a 03/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: JOSÉ ARLEANO DE 
SOUSA - CPF: 05080284340 - MATRÍCULA: 9820017231381X - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 37 - CH MENSAL: 185 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 25/08/2017 a 03/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 2356,91; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 14.156,31 ( 
QUATORZE MIL, CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23252642 - MARIA JOSÉ MAGALHÃES EEM e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** *** 
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6503781/2017 - LOTE 304/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23215720 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ MARIA VENÂNCIA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: NATALI NASCIMENTO DOS 
SANTOS - CPF: 06101845397 - MATRÍCULA: 98200172314115 - CARGO: 
PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Projeto Etnias Indígenas - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M T N - CH SEMANAL: 25 - CH MENSAL: 125 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 25/09/2017 a 08/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1436,75; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.028,63 ( 
CINCO MIL E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23215720 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ MARIA VENÂNCIA 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6503730/2017 - LOTE 303/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23007648 - EEM RICARDO DE SOUSA NEVES. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO SAMUELSON SILVA - CPF: 
02761396316 - MATRÍCULA: 98200172314212 - CARGO: PROF CTPD 7 
SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH 
SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 
- PERÍODO: 11/08/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 114,94; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 563,21 ( QUINHENTOS 
E SESSENTA E TRÊS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23007648 - EEM RICARDO DE SOUSA NEVES e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 19 de setembro de 
2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU
PROCESSO Nº6503706/2017 - LOTE 302/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23545453 - EEM PROFESSORA THEOLINA DE MURYLLO 
ZACAS. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARIA DE FATIMA 
JOVINO - CPF: 01911463314 - MATRÍCULA: 9820017231431X - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - 
TURNO: T - CH SEMANAL: 1 - CH MENSAL: 5 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
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63,70; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 333,36 ( TREZENTOS 
E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23545453 - EEM PROFESSORA THEOLINA DE MURYLLO ZACAS e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017 .

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 5 - TIANGUA
PROCESSO Nº6618333/2017 - LOTE 279/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23014385 - EEM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: JESSICA DE SOUSA 
NASCIMENTO - CPF: 05389517377 - MATRÍCULA: 98200172319818 - 
CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100116076813 - NOME 
SUBSTITUÍDO: MARIA JOELMA FROTA CARNEIRO - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 22/08/2017 a 20/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
747,11; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.469,32 ( UM MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23014385 - EEM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712020/2017 - LOTE 497/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23025000 - EEFM MINISTRO JARBAS PASSARINHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANA JOELHA CARNEIRO 
- CPF: 05204989331 - MATRÍCULA: 98200172261410 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112260318 - NOME SUBSTITUÍDO: 
CRISTIANE NOGUEIRA ARAUJO - JUSTIFICATIVA: Cessão de Professor 
- Disposição - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
13/09/2017 a 30/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 344,82;NOME: ANA 
JOELHA CARNEIRO - CPF: 05204989331 - MATRÍCULA: 98200172261313 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 13/09/2017 a 30/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 114,94;NOME: RAIMUNDO NONATO FERNANDES - CPF: 
66636876387 - MATRÍCULA: 98200172261518 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH 
SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 23/08/2017 a 30/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1146,60; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 8.245,43 ( OITO MIL, DUZENTOS 
E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23025000 - EEFM MINISTRO JARBAS PASSARINHO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL

PROCESSO Nº6712275/2017 - LOTE 496/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23025263 - EEFM PROFESSOR LUIS FELIPE. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: LUCAS FREITAS XIMENES - CPF: 06289071335 
- MATRÍCULA: 98200172261615 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
18/09/2017 a 30/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1034,46; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 4.620,59 ( QUATRO MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23025263 - EEFM PROFESSOR 
LUIS FELIPE e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6710507/2017 - LOTE 468/2017

INICIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23021322 - EEM WILEBALDO AGUIAR. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO AURISTELIO COSTA ROCHA 
- CPF: 60487881346 - MATRÍCULA: 98200172284518 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2210011192641X - NOME SUBSTITUÍDO: 
MARIA ELENIR MENDES - JUSTIFICATIVA: Cessão de Professor - Disposição 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 20 - CH 
MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 02/08/2017 
a 18/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1149,40;NOME: RAQUEL SALVINO 
FERNANDES - CPF: 00738791342 - MATRÍCULA: 98200172284615 - 
CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111366716 - NOME 
SUBSTITUÍDO: TREMAL NAIK SOARES CARVALHO - JUSTIFICATIVA: 
Cessão de Professor - Disposição - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 02/08/2017 a 18/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
344,82;NOME: ROSANGELA CARNEIRO DA CUNHA - CPF: 70405280378 
- MATRÍCULA: 98200172284712 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100111366716 - NOME SUBSTITUÍDO: TREMAL 
NAIK SOARES CARVALHO - JUSTIFICATIVA: Cessão de Professor - 
Disposição - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
02/08/2017 a 18/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 764,40; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 12.723,56 ( DOZE MIL, SETECENTOS E VINTE 
E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23021322 
- EEM WILEBALDO AGUIAR e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6713557/2017 - LOTE 469/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23236507 - EEM RAIMUNDO DA CUNHA BRITO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: GEANE KELLY PEREIRA CORDEIRO - CPF: 
03578436305 - MATRÍCULA: 98200172263510 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - 
TURNO: T - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1337,71;NOME: MARIA ELENICE DE AZEVEDO - CPF: 91190908387 - 
MATRÍCULA: 98200172263618 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 

28 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO IX Nº186  | FORTALEZA, 03 DE OUTUBRO DE 2017



de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 8.618,65 ( OITO MIL, SEISCENTOS 
E DEZOITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23236507 - EEM RAIMUNDO DA CUNHA BRITO e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 
2017 .

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6713360/2017 - LOTE 470/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23031530 - EEM PRISCILA MACIEL DE FRANÇA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: EMILÂNY D’ARC RIBERO 
DE OLIVEIRA - CPF: 03714291377 - MATRÍCULA: 98200172263413 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 07/08/2017 a 09/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 955,50;NOME: MARIA DA CONCEICAO BARROS - CPF: 
60041920317 - MATRÍCULA: 98200172263316 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100115905417 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA 
CLAUDETE MARTINS ALVES CUNHA - JUSTIFICATIVA: Licença 
para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH 
SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 23/08/2017 a 06/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.805,30 ( SEIS MIL, 
OITOCENTOS E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23031530 - 
EEM PRISCILA MACIEL DE FRANÇA e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6713093/2017 - LOTE 471/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23030631 - EEM WALDIR LEOPÉRCIO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FRANISCO DIEGO SILVA DE SOUSA - CPF: 
04600733380 - MATRÍCULA: 98200172263111 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - 
CH SEMANAL: 16 - CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 09/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1019,20;NOME: RAIMUNDA PAIVA BEZERRA - CPF: 98643312304 - 
MATRÍCULA: 98200172263219 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T 
N - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 a 09/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1146,60; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 9.865,01 ( NOVE 
MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23030631 - EEM WALDIR LEOPÉRCIO e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712801/2017 - LOTE 472/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23031530 - EEM PRISCILA MACIEL DE FRANÇA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: GERORGE DE ARAGAO 
RIBEIRO - CPF: 01013128303 - MATRÍCULA: 98200172263014 - CARGO: 
PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115905417 - NOME SUBSTITUÍDO: 
MARIA CLAUDETE MARTINS ALVES CUNHA - JUSTIFICATIVA: 

Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 14/08/2017 a 04/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
842,89; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 842,89 ( OITOCENTOS E QUARENTA 
E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23031530 - 
EEM PRISCILA MACIEL DE FRANÇA e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** *** 
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6710604/2017 - LOTE 473/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23021322 - EEM WILEBALDO AGUIAR. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: FERNANDA SILVINO MELO - CPF: 00599413328 
- MATRÍCULA: 98200172310713 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
98200170640112 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA CRISTINA BEZERRA 
- JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO NA 
SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 24/08/2017 a 06/10/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 1146,60; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.643,46 ( UM 
MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23021322 - EEM WILEBALDO AGUIAR e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** *** 
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6704507/2017 - LOTE 474/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23019565 - EEM DE IRAUÇUBA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: GABRIEL MOTA FERREIRA - CPF: 05621962346 
- MATRÍCULA: 98200172284313 - CARGO: PROF CTPD PEDAG - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
30/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 689,64;NOME: VIVIANE 
LUTIF PINTO - CPF: 07068757375 - MATRÍCULA: 98200172284410 - 
CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 30/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 114,94; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.245,14 ( 
TRÊS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUATORZE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23019565 - EEM DE IRAUÇUBA e os Professores 
constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de 
setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6706836/2017 - LOTE 477/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23025140 - EEMTI MONSENHOR JOSÉ GERARDO FERREIRA 
GOMES. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANA JULIA SALES 
DA SILVA - CPF: 03130733337 - MATRÍCULA: 98200172282817 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112163614 - NOME SUBSTITUÍDO: 
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VERA MARIA LOPES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH 
MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 
a 29/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01;NOME: FRANCISCA GEANE 
SOUZA OLIVEIRA - CPF: 01750800381 - MATRÍCULA: 98200172282418 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 02/08/2017 a 30/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 127,40;NOME: FRANCISCA MICAELA MOREIRA 
- CPF: 02671992360 - MATRÍCULA: 98200172282515 - CARGO: PROF 
CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - 
TURNO: M - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 50 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 24/08/2017 a 30/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
637,00;NOME: FRANCISCO EDVALDO MARTINS DE SOUSA - CPF: 
43069576320 - MATRÍCULA: 98200172282612 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: 
Laboratório de Informática - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - 
CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 18/08/2017 a 16/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1274,01;NOME: FRANCISCO JOSE RODRIGUES SUPRIANO FARIAS 
- CPF: 01518051308 - MATRÍCULA: 9820017228271X - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 
- TURNO: N - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 a 06/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1528,81;NOME: THIAGO OLIVEIRA DE PAULA - CPF: 
13412460788 - MATRÍCULA: 98200172282914 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100147956617 - NOME SUBSTITUÍDO: ZAIDE CUNHA 
MAIA OSMAR - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - 
CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M N - CH SEMANAL: 
20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
02/08/2017 a 31/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 16.978,26 ( DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E 
SETENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23025140 - EEMTI MONSENHOR JOSÉ GERARDO FERREIRA GOMES 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712003/2017 - LOTE 505/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23025832 - EEM ISRAEL LEOCÁDIO DE VASCONCELOS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CRISLENE CARDOSO PAIVA 
- CPF: 04784911316 - MATRÍCULA: 9820017225841X - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 1 - CH MENSAL: 5 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 10/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 63,70; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 299,39 ( 
DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23025832 - EEM ISRAEL LEOCÁDIO DE VASCONCELOS e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6711589/2017 - LOTE 498/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23024291 - EEM CORONEL APOLIANO. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: WETSON SOUSA MARREIRA - CPF: 05121247362 
- MATRÍCULA: 98200172304217 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 

01/09/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 344,82; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 1.563,18 ( UM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS 
REAIS E DEZOITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23024291 - EEM CORONEL 
APOLIANO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6715878/2017 - LOTE 499/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23243538 - EEEP FRANCISCO DAS CHAGAS VASCONCELOS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: QUITERIA CLÉLIA DIAS 
MARTINS - CPF: 82408734304 - MATRÍCULA: 98200172261216 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 13/09/2017 a 15/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 10.531,77 ( 
DEZ MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E SETENTA E SETE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23243538 - EEEP FRANCISCO DAS CHAGAS 
VASCONCELOS e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6711724/2017 - LOTE 501/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23020431 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISDALVA GALDINO 
JULIO - CPF: 03392222399 - MATRÍCULA: 98200172261011 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100116918911 - NOME SUBSTITUÍDO: 
LUZIA MARQUES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 20 - CH 
MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 
a 25/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1061,67;NOME: FRANCISDALVA 
GALDINO JULIO - CPF: 03392222399 - MATRÍCULA: 98200172260910 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112193114 - NOME 
SUBSTITUÍDO: LUZIA MARQUES - JUSTIFICATIVA: Licença para 
Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T M - CH 
SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 01/08/2017 a 25/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2123,34; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.185,01 ( TRÊS MIL, 
CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23020431 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA e os Professores 
constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro 
de 2017 .

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6711180/2017 - LOTE 456/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23025190 - COLÉGIO ESTADUAL DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA 
FROTA. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CARLOS VINICIOS 
DE PAULA VASCONCELOS - CPF: 05455341359 - MATRÍCULA: 
98200172265815 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA 
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- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115901616 
- NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCO RONALDO FARIAS LIMA - 
JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 01/08/2017 a 30/08/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1206,87;NOME: FRANCISCO JOSÉ GOMES ALVES - CPF: 
01614653313 - MATRÍCULA: 98200172266013 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100130496019 - NOME SUBSTITUÍDO: MONICA 
DE SOUSA FERREIRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH 
SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - 
PERÍODO: 10/08/2017 a 06/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 764,40;NOME: 
GESSIKA MARIA MARTINS DE VASCONCELOS - CPF: 04659691357 
- MATRÍCULA: 98200172266110 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100115913916 - NOME SUBSTITUÍDO: GEREMIAS FELIPE PRIMO 
- JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 a 29/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1274,01;NOME: MARIA ANDREIA ALVES GALVAO - CPF: 
05391026369 - MATRÍCULA: 98200172265912 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100115901616 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCO 
RONALDO FARIAS LIMA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 20 - CH 
MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 07/08/2017 
a 30/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1019,20;NOME: MARIA ELINEIDE 
LOPES FERNANDES - CPF: 60555895327 - MATRÍCULA: 98200172265718 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130496019 - NOME 
SUBSTITUÍDO: MONICA DE SOUSA FERREIRA - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 28 - CH MENSAL: 140 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 10/08/2017 a 06/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1609,16;NOME: ROBERTA PEREIRA DE ALEMIDA - CPF: 04961881350 
- MATRÍCULA: 98200172265610 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
24 - CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
29/08/2017 a 30/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1379,28; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE 
- VALOR GLOBAL: R$ 16.321,68 ( DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E 
VINTE E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23025190 - COLÉGIO ESTADUAL DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA FROTA 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712208/2017 - LOTE 503/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23021322 - EEM WILEBALDO AGUIAR. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ANA PATRICIA FLORENCIO MENDES - CPF: 
79735029391 - MATRÍCULA: 98200172258614 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100111366716 - NOME SUBSTITUÍDO: TREMAL 
NAIK SOARES CARVALHO - JUSTIFICATIVA: Cessão de Professor 
- Disposição - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 02/08/2017 a 18/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40;NOME: MARIA VANI BRAZ MARQUES VASCONCELOS - CPF: 
46214879300 - MATRÍCULA: 98200172258711 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200170640112 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA CRISTINA 
BEZERRA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 
- VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 02/08/2017 a 06/10/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 764,40;NOME: SANDRA MARIA MOTA DO 
NASCIMENTO - CPF: 74230425368 - MATRÍCULA: 98200172258819 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2210011192641X - NOME 
SUBSTITUÍDO: MARIA ELENIR MENDES - JUSTIFICATIVA: Cessão 
de Professor - Disposição - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH 
SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 02/08/2017 a 18/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 828,10; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 

que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 10.627,28 ( DEZ MIL, SEISCENTOS 
E VINTE E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23021322 - EEM WILEBALDO AGUIAR e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6705309/2017 - LOTE 476/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23185287 - CERE PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JUNIOR. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: LUCY 
PINTO PONTES - CPF: 12188514300 - MATRÍCULA: 98200172283511 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100116919012 - NOME 
SUBSTITUÍDO: ANA CAROLINA DIAS RODRIGUES - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
I - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 31/07/2017 a 28/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
127,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 250,55 ( DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23185287 - CERE PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712771/2017 - LOTE 480/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23016876 - EEM FRANCISCO DE ALMEIDA MONTE. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: BENEDITA ARTEMIZA 
LUSTOSA CARVALHO - CPF: 00496220306 - MATRÍCULA: 98200172280415 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 7 - CH 
MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 
a 12/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 445,90;NOME: EVA IVONARIA 
ALVES VIEIRA - CPF: 00759043302 - MATRÍCULA: 9820017228061X 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 12/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 573,30;NOME: GLEICIANE ALCANTARA COSTA - CPF: 
01107970350 - MATRÍCULA: 98200172280911 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200170756919 - NOME SUBSTITUÍDO: AURICELIA 
RIPARDO FEITOSA PORTELA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH 
SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - 
PERÍODO: 11/08/2017 a 21/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 420,42;NOME: 
GLEICIANE ALCANTARA COSTA - CPF: 01107970350 - MATRÍCULA: 
98200172280717 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200170756919 
- NOME SUBSTITUÍDO: AURICELIA RIPARDO FEITOSA PORTELA 
- JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO NA 
SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 18/12/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 1146,60;NOME: KAMILLA KARLLA VIEIRA 
- CPF: 03010628382 - MATRÍCULA: 98200172280318 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 
- VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 12/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 445,90;NOME: MARIA DO CARMO LUCAS - CPF: 
67358691334 - MATRÍCULA: 98200172280814 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200170756919 - NOME SUBSTITUÍDO: AURICELIA 
RIPARDO FEITOSA PORTELA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 21 - CH 
MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 
18/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1337,71;NOME: PATRICIA MAGALHAES 
FROTA CARDOSO - CPF: 01682201309 - MATRÍCULA: 98200172280512 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
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DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 12/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 382,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 17.328,57 ( 
DEZESSETE MIL, TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E CINQUENTA 
E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23016876 - EEM FRANCISCO DE 
ALMEIDA MONTE e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** *** 
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712356/2017 - LOTE 466/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23025905 - EEM AYRES DE SOUSA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: DANIEL RIBEIRO PARENTE - CPF: 01010027344 - 
MATRÍCULA: 98200172263715 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
07/08/2017 a 04/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1337,71; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.688,55 ( SEIS MIL, SEISCENTOS E OITEN-
TA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23025905 - EEM AYRES DE SOUSA e os Professores constantes neste 
extrato. Secretaria da Educação, em 21 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6711066/2017 - LOTE 478/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23023953 - EEM NAZARÉ SEVERIANO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: HELDER BATISTA DE OLIVEIRA - CPF: 
94996741368 - MATRÍCULA: 98200172281918 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100112325312 - NOME SUBSTITUÍDO: ANA LUCIA 
PONTE - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 18 
- CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
07/08/2017 a 29/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1146,60;NOME: JOSE 
LEONE MONTE NETO - CPF: 00470415363 - MATRÍCULA: 98200172282116 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112325312 - NOME 
SUBSTITUÍDO: ANA LUCIA PONTE - JUSTIFICATIVA: Licença para 
Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH 
SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - 
PERÍODO: 14/08/2017 a 29/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 445,90;NOME: 
JOSE SERGIO DE VASCONCELOS - CPF: 95128980391 - MATRÍCULA: 
98200172281810 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112325312 - 
NOME SUBSTITUÍDO: ANA LUCIA PONTE - JUSTIFICATIVA: Licença 
para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH 
SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - 
PERÍODO: 14/08/2017 a 29/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: 
NEURISLANE GOMES FARIAS - CPF: 01079982388 - MATRÍCULA: 
98200172282019 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112325312 - 
NOME SUBSTITUÍDO: ANA LUCIA PONTE - JUSTIFICATIVA: Licença 
para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M 
T - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 14/08/2017 a 29/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
573,30; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 

Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.174,47 ( QUATRO 
MIL, CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23023953 - EEM NAZARÉ SEVERIANO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712232/2017 - LOTE 479/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23247754 - EEM AGOSTINHO NERES PORTELA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: VALNEIDE MOURA ALCANTARA - CPF: 
56043481391 - MATRÍCULA: 98200172281713 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH 
SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 31/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 764,40; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.057,60 ( TRÊS MIL 
E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23247754 - EEM AGOSTINHO NERES PORTELA e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6711333/2017 - LOTE 493/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23020431 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISDALVA GALDINO 
JULIO - CPF: 03392222399 - MATRÍCULA: 98200172322916 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112193114 - NOME SUBSTITUÍDO: 
LUZIA MARQUES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T M - CH SEMANAL: 40 - CH 
MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 
a 26/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente 
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo 
determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 2.548,01 ( DOIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS E UM CENTAVO ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23020431 - EEM GOVERNADOR 
ADAUTO BEZERRA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 19 de Setembro de 2017 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712615/2017 - LOTE 492/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23025000 - EEFM MINISTRO JARBAS PASSARINHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO ROGEVANIO 
SOARES BARROS - CPF: 02035236363 - MATRÍCULA: 98200172261712 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112186819 - NOME 
SUBSTITUÍDO: GLAUCIENE VIEIRA DOS SANTOS - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,39225 - PERÍODO: 30/05/2017 a 30/06/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
371,77; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
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Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 384,16 ( TREZENTOS 
E OITENTA E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23025000 - EEFM MINISTRO JARBAS PASSARINHO e os Professores 
constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de 
setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6715487/2017 - LOTE 491/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23185287 - CERE PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JUNIOR. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCA 
ELIANE MAGALHAES - CPF: 56042477315 - MATRÍCULA: 98200172269713 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100116919012 - NOME 
SUBSTITUÍDO: ANA CAROLINA DIAS RODRIGUES - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 
2016 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 31/07/2017 a 28/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1146,60; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.254,98 ( DOIS MIL, 
DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23185287 - CERE PREFEITO JOSE EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JUNIOR e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de Ssetembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6714898/2017 - LOTE 490/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23019344 - EEM MONSENHOR LINHARES. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: CARLOS RIBEIRO LOPES - CPF: 41105036391 
- MATRÍCULA: 98200172269918 - CARGO: PROF CTPD PEDAG - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 
27 - CH MENSAL: 135 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
11/09/2017 a 08/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1551,69;NOME: FRANCISCO 
DENIS FERNANDES MATOS - CPF: 73928798391 - MATRÍCULA: 
98200172270010 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - 
CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 
7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
21/08/2017 a 08/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 445,90;NOME: JOAO ELVIS 
ARAUJO PAIVA - CPF: 02539779328 - MATRÍCULA: 98200172269810 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 08/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 382,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 10.019,51 
( DEZ MIL E DEZENOVE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23019344 - EEM MONSENHOR LINHARES e os Professores 
constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de 
setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712631/2017 - LOTE 464/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23017368 - EEM MONSENHOR FURTADO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: JOSE ARISTIDES ALBUQUERQUE ALVES - 
CPF: 97113867391 - MATRÍCULA: 98200172311310 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200169961118 - NOME SUBSTITUÍDO: ANTONIA 

MARIA RODRIGUES LAUREANO CARNEIRO - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 10/08/2017 a 28/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
282,40;NOME: STEFANY DOMINGOS ARAUJO - CPF: 06422285310 - 
MATRÍCULA: 98200172311418 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
98200169961118 - NOME SUBSTITUÍDO: ANTONIA MARIA RODRIGUES 
LAUREANO CARNEIRO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 30 
- CH MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
10/08/2017 a 28/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1210,30; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 1.492,70 ( UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS E SETENTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23017368 - EEM MONSENHOR 
FURTADO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 19 de setembro de 2017. 

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6712283/2017 - LOTE 463/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23018445 - EEM ELZA GOERSCH. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: CARLOS AUGUSTO VERAS MESQUITA - CPF: 
05312373389 - MATRÍCULA: 98200172311612 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100111910815 - NOME SUBSTITUÍDO: JOSE ARIMATEA 
GOMES LOIOLA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 20 - CH 
MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/08/2017 
a 28/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01;NOME: THAYS DE SOUSA 
VERAS - CPF: 05891917300 - MATRÍCULA: 98200172311515 - CARGO: 
PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111910815 - NOME SUBSTITUÍDO: 
JOSE ARIMATEA GOMES LOIOLA - JUSTIFICATIVA: Licença para 
Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH 
SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 
- PERÍODO: 16/08/2017 a 28/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1206,87; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.768,27 ( TRÊS MIL, SETECENTOS 
E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23018445 - EEM ELZA GOERSCH e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6710175/2017 - LOTE 462/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23025832 - EEM ISRAEL LEOCÁDIO DE VASCONCELOS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO EDMILSON 
MATIAS DA SILVA - CPF: 01910964310 - MATRÍCULA: 9820017228481X 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 1 - CH 
MENSAL: 5 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 10/08/2017 
a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 63,70; - OBJETIVO: O presente 
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo 
determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 299,39 ( DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
E TRINTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23025832 - EEM ISRAEL 
LEOCÁDIO DE VASCONCELOS e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL

PROCESSO Nº6710000/2017 - LOTE 461/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23018178 - EEM DONA MARIETA CALS. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ALLANKLEBER XIMENES DA SILVA - 
CPF: 03480900305 - MATRÍCULA: 98200172311817 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 
- VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 a 29/12/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 127,40;NOME: ANTONIO ARTILHO FERNANDES 
NEGREIROS - CPF: 03113879345 - MATRÍCULA: 98200172312015 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 7 - 
CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
23/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 445,90;NOME: JOSE 
RAIMUNDO FARIAS DE PAULA - CPF: 80255043368 - MATRÍCULA: 
98200172311914 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-
AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100111913814 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCA ERNESTINA 
ROCHA PARENTE - JUSTIFICATIVA: Afastamento para exercer Cargo 
Comissionado - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
955,50;NOME: MONICA VERAS DOS SANTOS - CPF: 00617066396 - 
MATRÍCULA: 9820017231171X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100111913814 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCA ERNESTINA 
ROCHA PARENTE - JUSTIFICATIVA: Afastamento para exercer Cargo 
Comissionado - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
955,50; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 10.599,68 ( DEZ MIL, 
QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23018178 - EEM DONA MARIETA CALS e os 
Professores constantes neste extrato.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 19 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6710965/2017 - LOTE 457/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23236507 - EEM RAIMUNDO DA CUNHA BRITO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ANA CRISTINA DA CUNHA - CPF: 72793619353 
- MATRÍCULA: 98200172265513 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 
12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
01/09/2017 a 05/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 764,40; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 3.210,48 ( TRÊS MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23236507 - EEM RAIMUNDO 
DA CUNHA BRITO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6713085/2017 - LOTE 481/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23025034 - EEM DOUTOR JOÃO RIBEIRO RAMOS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: EVA IVONARIA ALVES 
VIEIRA - CPF: 00759043302 - MATRÍCULA: 98200172271912 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115919612 - NOME SUBSTITUÍDO: 
VERALUCIA MESQUITA DOS SANTOS - JUSTIFICATIVA: Licença 
para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M 

T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 16/08/2017 a 06/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará 
- FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.331,62 ( QUATRO MIL, 
TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23025034 - EEM DOUTOR JOÃO RIBEIRO RAMOS e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6714588/2017 - LOTE 489/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23185287 - CERE PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JUNIOR. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ROSANGELA MARIA 
ALMEIDA MOUTA - CPF: 04966685362 - MATRÍCULA: 98200172270118 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 39 - CH MENSAL: 195 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 30/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 2484,31; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 13.415,27 
( TREZE MIL, QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E SETE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23185287 - CERE PREFEITO JOSE EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JUNIOR e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em  20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6713751/2017 - LOTE 488/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23025140 - EEMTI MONSENHOR JOSÉ GERARDO FERREIRA 
GOMES. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCA GEANE 
SOUZA OLIVEIRA - CPF: 01750800381 - MATRÍCULA: 98200172270215 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130429818 - NOME 
SUBSTITUÍDO: REBECA DE OLIVEIRA SILVA - JUSTIFICATIVA: 
Licença à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH 
SEMANAL: 34 - CH MENSAL: 170 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 03/08/2017 a 29/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2165,81; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 8.518,85 ( OITO MIL, QUINHENTOS 
E DEZOITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23025140 - EEMTI MONSENHOR JOSÉ GERARDO FERREIRA GOMES 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6710710/2017 - LOTE 486/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 
23203390 - CEJA PROFESSORA CECY CIALDINE. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: FELIPE SOARES ALMEIDA - CPF: 04149376352 - 
MATRÍCULA: 98200172262417 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
F - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 14/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1274,01;NOME: LUIS CARLOS DE SOUZA LIMA - CPF: 01232715336 
- MATRÍCULA: 9820017226231X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
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TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
F - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 14/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 11.635,96 ( ONZE 
MIL, SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23203390 - CEJA PROFESSORA CECY CIALDINE 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6716157/2017 - LOTE 485/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23025190 - COLÉGIO ESTADUAL DOM JOSÉ TUPINAMBÁ 
DA FROTA. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO 
WESTON FERNANDES PEREIRA - CPF: 69089892320 - MATRÍCULA: 
98200172262514 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - 
CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
30 - CH MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
01/09/2017 a 30/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1911,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 9.618,75 ( NOVE MIL, SEISCENTOS 
E DEZOITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23025190 - COLÉGIO ESTADUAL DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA FROTA 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 6 - SOBRAL
PROCESSO Nº6711651/2017 - LOTE 484/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23025000 - EEFM MINISTRO JARBAS PASSARINHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO DE ASSIS 
TEIXEIRA DA SILVA - CPF: 00363034374 - MATRÍCULA: 98200172262611 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 24/08/2017 a 30/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 955,50;NOME: FRANCISCO ROGEVANIO 
SOARES BARROS - CPF: 02035236363 - MATRÍCULA: 98200172262913 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112186819 - NOME 
SUBSTITUÍDO: GLAUCIENE VIEIRA DOS SANTOS - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 27 - CH MENSAL: 135 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 a 11/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1719,91;NOME: FRANCISCO ROGEVANIO SOARES BARROS - CPF: 
02035236363 - MATRÍCULA: 98200172262816 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100112186819 - NOME SUBSTITUÍDO: GLAUCIENE 
VIEIRA DOS SANTOS - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T N - CH SEMANAL: 15 
- CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
23/08/2017 a 11/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 955,50;NOME: TATIANE 
GRACIANO FERREIRA - CPF: 04994241317 - MATRÍCULA: 98200172262719 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 a 30/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 573,30; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 12.491,59 ( 

DOZE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQUENTA 
E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23025000 - EEFM MINISTRO JARBAS 
PASSARINHO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 8 - BATURITE
PROCESSO Nº6599088/2017 - LOTE 238/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23252375 - DOUTOR SALOMÃO ALVES DE MOURA EEEP 
. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANTONIO GABRIEL 
BATISTA XAVIER - CPF: 06826361345 - MATRÍCULA: 98200172285018 
- CARGO: PROF CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130401417 - NOME 
SUBSTITUÍDO: SUZY SILVEIRA LIMA - JUSTIFICATIVA: Licença à 
Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M T - CH SEMANAL: 
40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
06/09/2017 a 29/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.134,43 ( SETE MIL, CENTO E 
TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS ) - 
ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23252375 - DOUTOR SALOMÃO ALVES DE MOURA EEEP 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6671137/2017 - LOTE 303/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23236469 - EEEP ADERSON BORGES DE CARVALHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ROBERIA DUARTE DANTAS - 
CPF: 91672872391 - MATRÍCULA: 98200172278313 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100130148215 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA WEYNE 
MATIAS DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: I T M - CH SEMANAL: 40 
- CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
14/08/2017 a 17/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 8.068,70 ( OITO MIL E SESSENTA E OITO REAIS 
E SETENTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23236469 - EEEP ADERSON BORGES 
DE CARVALHO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6681833/2017 - LOTE 341/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23166100 - EEFM TIRADENTES. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: JOSE EDSON FERREIRA DA COSTA - CPF: 
00730784339 - MATRÍCULA: 98200172269314 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100130287711 - NOME SUBSTITUÍDO: RAFAEL 
SANTOS ALVES - JUSTIFICATIVA: Readaptado(a) de Função Temporária - 
CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: - CH SEMANAL: 
2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
01/09/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 127,40; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
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Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 577,55 ( QUINHENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23166100 - EEFM TIRADENTES e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6681663/2017 - LOTE 340/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23156201 - EEFM SÃO PEDRO. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: MARIA DA PENHA COÊLHO - CPF: 80635253372 
- MATRÍCULA: 98200172271319 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
98200170478110 - NOME SUBSTITUÍDO: MARCIA LIMA SILVA GOMES 
- JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO NA 
SELEÇÃO 2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 50 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 05/09/2017 a 29/12/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 637,00; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.441,83 ( 
DOIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA 
E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23156201 - EEFM SÃO PEDRO e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6681280/2017 - LOTE 337/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23236205 - EEEP RAIMUNDO SARAIVA COELHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: SUZZANA POLLYANNE DE 
NEGREIROS LEITE - CPF: 02240808306 - MATRÍCULA: 98200172272110 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - 
CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: I - CH SEMANAL: 
40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
12/09/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 10.616,71 ( DEZ MIL, SEISCENTOS 
E DEZESSEIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23236205 - 
EEEP RAIMUNDO SARAIVA COELHO e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6681183/2017 - LOTE 336/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23166100 - EEFM TIRADENTES. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: CICERA BARBOSA DE FIGUEIREDO - CPF: 
92636209387 - MATRÍCULA: 98200172269217 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - 
TURNO: - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 02/02/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
127,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 653,99 ( SEISCENTOS 
E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23166100 - EEFM TIRADENTES e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO Nº6680934/2017 - LOTE 334/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23162350 - EEM VIRGÍLIO TÁVORA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: JOSEFA LÔBO GUEDES DE MORAIS - CPF: 
78686245315 - MATRÍCULA: 98200172272315 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200172682319 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA 
CIRLENE DA SILVA COUTO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 20 
- CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
17/08/2017 a 31/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 637,00; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 637,00 ( SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23162350 - EEM VIRGÍLIO TÁVORA e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6680462/2017 - LOTE 332/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23164808 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: DEBORA CRISTINA DE 
SOUZA LIMA - CPF: 18774861832 - MATRÍCULA: 98200172272919 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100148059716 - NOME 
SUBSTITUÍDO: CARLA EDCLEIA ALMEIDA SILVA - JUSTIFICATIVA: 
Licença à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/09/2017 a 03/11/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.501,48 ( QUATRO 
MIL, QUINHENTOS E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23164808 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6680306/2017 - LOTE 331/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23236205 - EEEP RAIMUNDO SARAIVA COELHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: PEDRO EDCARLOS FREITAS 
OLIVEIRA - CPF: 04790061302 - MATRÍCULA: 9820017227301X - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: I T - CH SEMANAL: 40 - 
CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
01/09/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 11.550,98 ( ONZE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS 
E NOVENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23236205 - EEEP RAIMUNDO 
SARAIVA COELHO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO Nº6680179/2017 - LOTE 330/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23236752 - EEM ALMIRO DA CRUZ. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: SAMIA ALENCAR PEREIRA - CPF: 02314268369 - 
MATRÍCULA: 98200172273117 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: I 
M - CH SEMANAL: 25 - CH MENSAL: 125 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 11/09/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1592,51; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.688,54 ( SEIS MIL, SEISCENTOS 
E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23236752 - EEM ALMIRO DA CRUZ e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6680012/2017 - LOTE 329/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23164913 - EEFM PREFEITO ANTÔNIO CONSERVA FEITOSA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANTONIA REGINALDA DA 
SILVA BARROS - CPF: 90464834368 - MATRÍCULA: 98200172273311 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130398416 - NOME 
SUBSTITUÍDO: ANA PATRICIA PAES DA SILVA - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 
2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 15/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1104,14;NOME: DAIANE DE ALMEIDA BARBOSA - CPF: 
03598031300 - MATRÍCULA: 98200172273214 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100147870011 - NOME SUBSTITUÍDO: ALEXANDRE 
DE ARAUJO MOTA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH 
SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - 
PERÍODO: 08/08/2017 a 06/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 764,40;NOME: 
JADIELLE LIDIANNE CLEMENTE SILVA SOUZA - CPF: 03999764341 
- MATRÍCULA: 98200172273419 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100130398416 - NOME SUBSTITUÍDO: ANA PATRICIA PAES DA 
SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 22 - 
CH MENSAL: 110 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
21/08/2017 a 15/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1214,55; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 3.822,01 ( TRÊS MIL, OITOCENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS E UM CENTAVO ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23164913 - EEFM PREFEITO 
ANTÔNIO CONSERVA FEITOSA e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6679693/2017 - LOTE 328/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23165910 - EEEP PROFESSOR MOREIRA DE SOUSA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO WHATILA 
DE LIMA DANTAS - CPF: 03864881340 - MATRÍCULA: 98200172273516 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200169800211 - NOME 
SUBSTITUÍDO: FABIANA VERA CRUZ DOS SANTOS - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
I T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 11,49400 - PERÍODO: 01/08/2017 a 14/08/2017 - VALOR MENSAL: 
R$ 1072,77; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a 
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 

Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.072,77 ( 
UM MIL E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23165910 - EEEP PROFESSOR MOREIRA DE SOUSA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6679170/2017 - LOTE 325/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23190884 - CAIC DOM ANTONIO CAMPELO DE ARAGÃO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ARIMATEIA FERREIRA 
RAMOS - CPF: 03619787310 - MATRÍCULA: 98200172274210 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200171256618 - NOME SUBSTITUÍDO: 
CICERA EMILIANE BEZERRA FEITOSA - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 
13 - CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
23/08/2017 a 19/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 828,10; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.257,19 ( TRÊS MIL, DUZENTOS 
E CINQUENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23190884 - CAIC DOM ANTONIO CAMPELO DE ARAGÃO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6678972/2017 - LOTE 324/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23165197 - EEFM DONA CLOTILDE SARAIVA COELHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CICERO ALYSON DE OLIVEIRA 
SOUZA - CPF: 97563544372 - MATRÍCULA: 98200172274318 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200171039013 - NOME SUBSTITUÍDO: 
CICERA EMILIANE BEZERRA FEITOSA - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 20/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
127,40;NOME: GEORGE ANTAS RODRIGUES - CPF: 65032845353 - 
MATRÍCULA: 98200172274512 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 a 02/02/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
127,40;NOME: GEORGE ANTAS RODRIGUES - CPF: 65032845353 - 
MATRÍCULA: 98200172274415 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
9820017116781X - NOME SUBSTITUÍDO: CICERA EMILIANE BEZERRA 
FEITOSA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 05/09/2017 a 19/12/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 573,30; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.246,57 ( TRÊS 
MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E SETE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23165197 - EEFM DONA CLOTILDE SARAIVA 
COELHO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO Nº6678042/2017 - LOTE 321/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23166070 - CEJA CÍCERA GERMANO CORREIA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ARLENE MAXIMO DE ANDRADE - CPF: 
81071736353 - MATRÍCULA: 9820017227511X - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100112096917 - NOME SUBSTITUÍDO: JOSE EDMAR 
PINHEIRO TAVARES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: F - CH 
SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 22/08/2017 a 20/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.505,55 ( DOIS MIL, QUINHENTOS 
E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23166070 
- CEJA CÍCERA GERMANO CORREIA e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6637648/2017 - LOTE 318/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23165430 - EEFM PRESIDENTE GEISEL. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: FRANCISCO HERMESSON GONÇALVES ARAUJO 
DO NASCIMENTO - CPF: 05713322343 - MATRÍCULA: 9820017230411X 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 04/09/2017 a 02/02/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 689,64; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.471,19 ( 
TRÊS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZENOVE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23165430 - EEFM PRESIDENTE GEISEL e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6675299/2017 - LOTE 315/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23165197 - EEFM DONA CLOTILDE SARAIVA COELHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: WESLEY DA SILVA SOUZA 
- CPF: 02784271382 - MATRÍCULA: 98200172275918 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA 
SELEÇÃO 2016 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 18/08/2017 a 02/02/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 955,50; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.350,80 ( 
CINCO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23165197 - EEFM DONA CLOTILDE SARAIVA COELHO e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6674985/2017 - LOTE 314/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23236205 - EEEP RAIMUNDO SARAIVA COELHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARIA ÉRIKA PEREIRA 
SANTOS - CPF: 03373688302 - MATRÍCULA: 98200172276019 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: 

APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: I T - CH SEMANAL: 40 - 
CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
21/08/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 12.485,25 ( DOZE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA 
E CINCO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23236205 - 
EEEP RAIMUNDO SARAIVA COELHO e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6674802/2017 - LOTE 313/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23157020 - EEFM GETÚLIO VARGAS. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: NEUSA MARIA PRIMO SEABRA - CPF: 01201019397 
- MATRÍCULA: 98200172276116 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 
7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
08/08/2017 a 17/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 134,10;NOME: NEUSA 
MARIA PRIMO SEABRA - CPF: 01201019397 - MATRÍCULA: 98200172276213 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 18/08/2017 a 31/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 445,90; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.601,41 ( 
DOIS MIL, SEISCENTOS E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23157020 - EEFM GETÚLIO VARGAS e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6672893/2017 - LOTE 311/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23162350 - EEM VIRGÍLIO TÁVORA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: ANA CLAUDIA RODRIGUES GARCIA - CPF: 
01337699330 - MATRÍCULA: 98200172276914 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T N 
- CH SEMANAL: 27 - CH MENSAL: 135 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 09/02/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
1719,91; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 9.860,82 ( NOVE MIL, OITOCENTOS 
E SESSENTA REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23162350 - EEM VIRGÍLIO TÁVORA e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6672753/2017 - LOTE 310/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23164867 - EEFM AMÁLIA XAVIER. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: WESLEY DA SILVA SOUZA - CPF: 02784271382 - 
MATRÍCULA: 98200172277015 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
N - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 17/08/2017 a 02/02/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
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de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.306,12 ( QUATRO 
MIL, TREZENTOS E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23164867 - EEFM AMÁLIA XAVIER e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6672559/2017 - LOTE 309/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23190884 - CAIC DOM ANTONIO CAMPELO DE ARAGÃO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CARLA DANIELE FERREIRA 
DA SILVA - CPF: 66935032334 - MATRÍCULA: 98200172277112 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA 
SELEÇÃO 2016 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 02/02/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 955,50; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.255,25 ( CINCO 
MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23190884 - CAIC DOM ANTONIO CAMPELO DE 
ARAGÃO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6671820/2017 - LOTE 306/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23166100 - EEFM TIRADENTES. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: CARLOS AUGUSTO DA SILVA - CPF: 02685968326 
- MATRÍCULA: 98200172277910 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
98200171426815 - NOME SUBSTITUÍDO: CICERA EMILIANE BEZERRA 
FEITOSA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: N M I - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 
90 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 23/08/2017 a 19/12/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 1146,60; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.509,96 
( QUATRO MIL, QUINHENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23166100 - EEFM TIRADENTES e os Professores 
constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 20 de 
setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE
PROCESSO Nº6671471/2017 - LOTE 305/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23166070 - CEJA CÍCERA GERMANO CORREIA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: HELIBIA MARIA PEREIRA DA RESSURREIÇÃO 
- CPF: 85546151315 - MATRÍCULA: 98200172278119 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100107706715 - NOME SUBSTITUÍDO: 
JOSE MARCONDES MACEDO LANDIM - JUSTIFICATIVA: Afastamento 
para Doutorado - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
F - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1274,01;NOME: HORACIO MARCIONILO PIRRO TAVARES DE LIMA 
- CPF: 52194167404 - MATRÍCULA: 98200172278011 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
JUSTIFICATIVA: Laboratório de Informática - CRITÉRIO: APROVADO NA 
SELEÇÃO 2016 - TURNO: M T N - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 

- VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 17/08/2017 a 29/12/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 2548,01;NOME: NATHALLIA CORREIA DA 
SILVA - CPF: 00216837359 - MATRÍCULA: 98200172278216 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA 
- MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100107706715 - NOME SUBSTITUÍDO: 
JOSE MARCONDES MACEDO LANDIM - JUSTIFICATIVA: Afastamento 
para Doutorado - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
F - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 29/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 21.827,99 ( VINTE E 
UM MIL, OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23166070 - CEJA CÍCERA GERMANO CORREIA 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 20 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6806903/2017 - LOTE 607/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23071087 - COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE HUMBERTO 
DE ALENCAR CASTELO BRANCO . CONTRATADOS: o(s) Professor(es): 
NOME: IGOR DE BRITO ALENCAR - CPF: 00378447335 - MATRÍCULA: 
98200172212614 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - 
CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T M - CH SEMANAL: 30 - CH 
MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 
a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1911,01; - OBJETIVO: O presente 
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo 
determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 9.809,85 ( NOVE MIL, OITOCENTOS E NOVE REAIS E 
OITENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à 
conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23071087 - COLÉGIO ESTADUAL 
PRESIDENTE HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 26 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6717161/2017 - LOTE 586/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23068566 - EEFM DONA JÚLIA ALVES PESSOA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: MARIA NEUMA VIANA BARRETO - CPF: 
54709172315 - MATRÍCULA: 98200172238516 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH 
SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - 
PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 573,30;NOME: 
TICIANA ARAUJO LIMA - CPF: 00026392380 - MATRÍCULA: 98200172238419 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 9 - 
CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 573,30; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 5.465,46 ( CINCO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA 
E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23068566 
- EEFM DONA JÚLIA ALVES PESSOA e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA

PROCESSO Nº6713972/2017 - LOTE 587/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23259639 - EEM SÃO JOÃO PIAMARTA. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: CAROLINA DE LIMA E MOURA - CPF: 01232190357 
- MATRÍCULA: 98200172238311 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: 
Professor Coordenador de Área - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 14/09/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
382,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.567,02 ( UM MIL, QUINHENTOS 
E SESSENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23259639 
- EEM SÃO JOÃO PIAMARTA e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6729640/2017 - LOTE 588/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23073713 - EEFM PROFESSORA MARIA MARGARIDA DE 
CASTRO ALMEIDA. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANTONIO 
JEFFERSON MARCELINO MARQUES - CPF: 01678583359 - MATRÍCULA: 
98200172238214 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130408411 
- NOME SUBSTITUÍDO: ANA ANGELICA DA SILVA HOLANDA - 
JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 30 - CH MENSAL: 150 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 07/08/2017 a 05/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1724,10;NOME: ROSA IRENE ROLIM SALDANHA - CPF: 
36870730334 - MATRÍCULA: 9820017223801X - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 2210013023491X - NOME SUBSTITUÍDO: RERISON 
HERMINIO REBOUÇAS - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 
12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
31/07/2017 a 08/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 229,32;NOME: ROSA 
IRENE ROLIM SALDANHA - CPF: 36870730334 - MATRÍCULA: 
98200172238117 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115994916 
- NOME SUBSTITUÍDO: SANDRA ROBERTA RIBEIRO CAVALCANTE 
- JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 08/08/2017 a 06/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 573,30;NOME: ROSA IRENE ROLIM SALDANHA - CPF: 
36870730334 - MATRÍCULA: 98200172237919 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 2210013023491X - NOME SUBSTITUÍDO: RERISON 
HERMINIO REBOUÇAS - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 
12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
09/08/2017 a 06/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 738,92; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 3.265,64 ( TRÊS MIL, DUZENTOS E SESSENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23073713 - EEFM PROFESSORA MARIA MARGARIDA DE CASTRO 
ALMEIDA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6721487/2017 - LOTE 589/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23068183 - EEFM PROFESSOR EDMILSON GUIMARÃES DE 
ALMEIDA. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CLAUDIANE 
QUEIROZ DA SILVA - CPF: 01268840300 - MATRÍCULA: 98200172237811 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 

APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T N - CH SEMANAL: 13 
- CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
04/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 828,10; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.864,47 ( TRÊS MIL, OITOCENTOS 
E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23068183 - EEFM PROFESSOR EDMILSON GUIMARÃES 
DE ALMEIDA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6706038/2017 - LOTE 590/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069074 - EEEP PROFESSOR ONÉLIO PORTO. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: JOSE MANUEL SALES BARROS - CPF: 
26331659315 - MATRÍCULA: 98200172237714 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200170135418 - NOME SUBSTITUÍDO: JESSIKA DE 
OLIVEIRA BRASIL - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 15/09/2017 a 13/12/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.559,10 
( SETE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZ 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23069074 - EEEP PROFESSOR ONÉLIO PORTO e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6727850/2017 - LOTE 591/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23071087 - COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE HUMBERTO 
DE ALENCAR CASTELO BRANCO . CONTRATADOS: o(s) Professor(es): 
NOME: ANDRESA DANIEL DE MACEDO DA SILVA - CPF: 06326809380 
- MATRÍCULA: 9820017223751X - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T 
- CH SEMANAL: 30 - CH MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 18/09/2017 a 27/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1724,10;NOME: DANIELSON BATISTA MELO FILHO - CPF: 05880137309 
- MATRÍCULA: 98200172237617 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T 
- CH SEMANAL: 30 - CH MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 18/09/2017 a 27/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1911,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.725,64 ( QUATRO 
MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23071087 - COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE 
HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6721614/2017 - LOTE 592/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23264985 - EEFM SÃO JOSÉ. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): 
NOME: LÍDIA NUNES DOS SANTOS CASTRO - CPF: 01873236310 - 
MATRÍCULA: 98200172237412 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
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28/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 382,20; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.872,78 ( UM MIL, OITOCENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23264985 - EEFM SÃO JOSÉ e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6729089/2017 - LOTE 581/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23073713 - EEFM PROFESSORA MARIA MARGARIDA 
DE CASTRO ALMEIDA. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: 
ROSA IRENE ROLIM SALDANHA - CPF: 36870730334 - MATRÍCULA: 
98200172239016 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2210013023491X - 
NOME SUBSTITUÍDO: RERISON HERMINIO REBOUÇAS - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
N - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,39225 - PERÍODO: 05/06/2017 a 30/06/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
644,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará 
- FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 644,40 ( SEISCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23073713 - EEFM PROFESSORA MARIA MARGARIDA DE CASTRO 
ALMEIDA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6716033/2017 - LOTE 583/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23068566 - EEFM DONA JÚLIA ALVES PESSOA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: MARIA APARECIDA GOMES CARVALHO - 
CPF: 21376476304 - MATRÍCULA: 98200172238818 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100115992115 - NOME SUBSTITUÍDO: NADJA DE 
LOURDES CARDOSO MOTA DE LIMA - JUSTIFICATIVA: Licença para 
Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M N - CH 
SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 16/08/2017 a 29/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.737,08 ( TRÊS MIL, 
SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23068566 - EEFM DONA JÚLIA ALVES PESSOA e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6713816/2017 - LOTE 584/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23259639 - EEM SÃO JOÃO PIAMARTA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: ADALEUTON DE QUEIROZ SOARES - CPF: 
00447626310 - MATRÍCULA: 98200172238710 - CARGO: PROF CTPD 
BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100111205518 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCA 
MALENA RODRIGUES JAMACARU - JUSTIFICATIVA: Licença para 
Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH 
SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 31/08/2017 a 27/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 382,20; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 

Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 726,18 ( SETECENTOS E VINTE E 
SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23259639 - EEM SÃO JOÃO 
PIAMARTA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6725229/2017 - LOTE 585/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069082 - EEFM PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTELO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARCONES RODRIGUES 
DO NASCIMENTO - CPF: 24641502315 - MATRÍCULA: 98200172238613 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 127,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 607,27 ( 
SEISCENTOS E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23069082 - EEFM PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTELO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6710850/2017 - LOTE 551/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23071095 - EEFM MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR 
CASTELO BRANCO. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: MARIA 
DA CONCEIÇAO MOTA FERREIRA CAMPELO - CPF: 02550831306 - 
MATRÍCULA: 9820017224401X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100148089011 - NOME SUBSTITUÍDO: ZILA TAVARES PEIXOTO 
- JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 16 
- CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
01/09/2017 a 23/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1019,20; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.766,61 ( UM MIL, SETECENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23071095 - EEFM MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO 
BRANCO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6711058/2017 - LOTE 552/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23069260 - EEFM JOÃO MATTOS. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: JOSÉ MARCELO VIANA GOMES - CPF: 05185747331 
- MATRÍCULA: 98200172243919 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100112138210 - NOME SUBSTITUÍDO: LUIZ GONZAGA VIANA 
NETO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 03/08/2017 a 25/08/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 396,54;NOME: RANIERY PEREIRA DE LIMA 
- CPF: 04961368369 - MATRÍCULA: 98200172243811 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112138210 - NOME SUBSTITUÍDO: 
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LUIZ GONZAGA VIANA NETO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 10 
- CH MENSAL: 50 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
03/08/2017 a 25/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 440,60; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 837,14 ( OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS 
E QUATORZE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069260 - EEFM JOÃO MATTOS e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6708324/2017 - LOTE 543/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069490 - EEFM DEPUTADO JOACI PEREIRA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO CICERO JUSTINO DA SILVA 
- CPF: 38583887349 - MATRÍCULA: 98200172245016 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - 
TURNO: N - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 15 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
191,10; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará 
- FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 980,98 ( NOVECENTOS E 
OITENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069490 
- EEFM DEPUTADO JOACI PEREIRA e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6714642/2017 - LOTE 544/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23068566 - EEFM DONA JÚLIA ALVES PESSOA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: THAIS ROCHA DE OLIVEIRA - CPF: 04062476339 
- MATRÍCULA: 98200172244915 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100111231314 - NOME SUBSTITUÍDO: PEDRO HENRIQUE VIEIRA DA 
SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 15 - CH 
MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,39225 - PERÍODO: 02/05/2017 
a 30/05/2017 - VALOR MENSAL: R$ 898,44;NOME: THAIS ROCHA DE 
OLIVEIRA - CPF: 04062476339 - MATRÍCULA: 98200172244818 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA 
- MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111231314 - NOME SUBSTITUÍDO: 
PEDRO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Readaptado(a) 
de Função Temporária - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - 
TURNO: M - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 02/08/2017 a 24/11/2017 - VALOR MENSAL: 
R$ 955,50;NOME: THAIS ROCHA DE OLIVEIRA - CPF: 04062476339 - 
MATRÍCULA: 98200172244710 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100111231314 - NOME SUBSTITUÍDO: PEDRO HENRIQUE VIEIRA 
DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Readaptado(a) de Função Temporária - 
CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
15 - CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,39225 - PERÍODO: 
13/06/2017 a 30/06/2017 - VALOR MENSAL: R$ 557,65; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 5.086,99 ( CINCO MIL E OITENTA E SEIS REAIS 
E NOVENTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23068566 - EEFM DONA JÚLIA 
ALVES PESSOA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA

PROCESSO Nº6714855/2017 - LOTE 546/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23233893 - EEFM MICHELSON NOBRE DA SILVA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: GIULLIANE NASCIMENTO 
VALE MOTA - CPF: 77288866300 - MATRÍCULA: 98200172244516 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 9 - CH 
MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 10/08/2017 
a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 573,30;NOME: MOEMA MARCIA 
ALVES FERNANDES - CPF: 70969744315 - MATRÍCULA: 98200172244613 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M N - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 15 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 191,10; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.064,06 
( QUATRO MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23233893 - EEFM MICHELSON NOBRE DA SILVA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6715185/2017 - LOTE 547/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23225360 - EEFM SANTO AMARO. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: OLIVIA RODRIGUES PEREIRA - CPF: 65012941349 
- MATRÍCULA: 98200172244419 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH 
SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 22/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1337,71; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.822,32 ( SEIS MIL, OITOCENTOS 
E VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23225360 - EEFM SANTO AMARO e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6705457/2017 - LOTE 558/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23068884 - EEEP JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: LUCIANA DA COSTA 
PAULA - CPF: 95041800359 - MATRÍCULA: 98200172243013 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: I M T - CH SEMANAL: 40 
- CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
02/08/2017 a 17/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1358,94; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 1.358,94 ( UM MIL, TREZENTOS E CINQUENTA 
E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23068884 - 
EEEP JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA

PROCESSO Nº6722882/2017 - LOTE 548/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23064676 - EEFM PROFESSORA ADALGISA BONFIM SOARES. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: LUCAS MOREIRA ABREU 
- CPF: 05917797307 - MATRÍCULA: 98200172244311 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-
AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 07/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 517,23; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.896,49 ( 
DOIS MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA 
E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23064676 - EEFM PROFESSORA 
ADALGISA BONFIM SOARES e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6728457/2017 - LOTE 549/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23071460 - EEFM PROFESSOR JÁDER MOREIRA DE CARVALHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: GRAZIELLI MARCELINO DE 
FREITAS DOS REIS - CPF: 91447747372 - MATRÍCULA: 98200172244214 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.072,78 ( SEIS MIL 
E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23071460 - EEFM PROFESSOR JÁDER MOREIRA DE CARVALHO e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6708766/2017 - LOTE 550/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23077018 - EEF CENTRO DOS RETALHISTAS. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCA GILMARA DE MESQUITA VIEIRA 
- CPF: 91439086320 - MATRÍCULA: 98200172244117 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA 
SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 05/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.541,72 ( TRÊS 
MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23077018 - EEF CENTRO DOS RETALHISTAS e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6722238/2017 - LOTE 534/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069511 - EEFM ESTADO DO AMAZONAS. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: SILVIO ALENCAR CANDIDO SOBRINHO - 
CPF: 03390851348 - MATRÍCULA: 98200172247116 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA 
- JUSTIFICATIVA: Laboratório de Ciências - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 

- TURNO: M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 29/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.200,18 
( SEIS MIL, DUZENTOS REAIS E DEZOITO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23069511 - EEFM ESTADO DO AMAZONAS e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6723137/2017 - LOTE 533/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23186364 - EEFM PROFESSORA ADÉLIA BRASIL FEIJÓ. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ADERSON FELIX DE SOUSA - 
CPF: 02696695318 - MATRÍCULA: 98200172235819 - CARGO: PROF CTPD 
PEDAG - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: 
Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - 
CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 18/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
2298,80;NOME: INÁCIA FERNANDES DE MENEZES - CPF: 21376719304 - 
MATRÍCULA: 98200172235916 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
21/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: RUTH DE 
SOUSA MOREIRA - CPF: 00822433362 - MATRÍCULA: 98200172236017 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100148087817 - NOME 
SUBSTITUÍDO: LEANDRA CRISTINA CAVALCANTE FROTA - 
JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/08/2017 a 08/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 1108,38; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 15.100,73 
( QUINZE MIL E CEM REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS ) - 
ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23186364 - EEFM PROFESSORA ADÉLIA BRASIL FEIJÓ e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 22 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6723862/2017 - LOTE 532/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23071370 - EEFM DEPUTADO IRAPUAN CAVALCANTE 
PINHEIRO. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANNE KATIUSCIA 
COSTA COUTO - CPF: 02707327301 - MATRÍCULA: 98200172246411 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100148095518 - NOME 
SUBSTITUÍDO: NANDHENIA DE SOUZA LEMOS - JUSTIFICATIVA: 
Licença à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH 
SEMANAL: 39 - CH MENSAL: 195 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 29/08/2017 a 27/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 2484,31; 
- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de 
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.885,81 ( QUATRO MIL, OITOCENTOS 
E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23071370 - EEFM DEPUTADO IRAPUAN CAVALCANTE PINHEIRO e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA

PROCESSO Nº6722050/2017 - LOTE 530/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069082 - EEFM PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTELO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: JORDANIA SILVA PIMENTA 
- CPF: 82825440353 - MATRÍCULA: 98200172246713 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115952016 - NOME SUBSTITUÍDO: 
LUIS HENRIQUE NASCIMENTO DE ALMEIDA - JUSTIFICATIVA: 
Cessão de Professor - Disposição - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 
2016 - TURNO: N - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 07/08/2017 a 22/01/2018 - 
VALOR MENSAL: R$ 127,40;NOME: MARIA LUCILENE MOURA DE 
CARVALHO - CPF: 78174791353 - MATRÍCULA: 98200172246616 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111199917 - NOME 
SUBSTITUÍDO: MARIA PERPETUA DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA 
- JUSTIFICATIVA: Readaptado(a) de Função Temporária - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 13 
- CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
24/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 828,10;NOME: RAISSA 
LIMA MOREIRA - CPF: 04370442389 - MATRÍCULA: 98200172246519 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100148065813 - NOME 
SUBSTITUÍDO: JOSAPHAT DE MOURA FREIRE FILHO - JUSTIFICATIVA: 
Readaptado(a) de Função Temporária - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 23/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
517,23; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.502,17 ( SETE MIL, 
QUINHENTOS E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23069082 - EEFM PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTELO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6790454/2017 - LOTE 605/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23070552 - EEFM DOUTOR GENTIL BARREIRA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: WESLEY MAGALHÃES VIANA - CPF: 02219732304 
- MATRÍCULA: 9820017221921X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100113796416 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA LETICIA DUARTE 
- JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 31/07/2017 a 08/08/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 401,31; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 401,31 ( 
QUATROCENTOS E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23070552 - EEFM DOUTOR GENTIL BARREIRA e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 25 de setembro de 
2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6715800/2017 - LOTE 582/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23234296 - EEFM PAULO ELPÍDIO. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: ANA PAULA SILVA SALES - CPF: 01607135361 
- MATRÍCULA: 98200172238915 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: 
Professor Coordenador de Área - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 
2016 - TURNO: T N - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 50 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 637,00; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.036,37 
( TRÊS MIL E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23234296 - EEFM PAULO ELPÍDIO e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6729976/2017 - LOTE 577/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23078340 - EEFM PARQUE PRESIDENTE VARGAS. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: JOSE OLIVEIRA CIPRIANO 
- CPF: 11744774315 - MATRÍCULA: 98200172239717 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 955,50;NOME: JULIO CESAR LEMOS - CPF: 31704972353 
- MATRÍCULA: 98200172239814 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100130302117 - NOME SUBSTITUÍDO: EMILSON SILVA LOPES - 
JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 08/09/2017 a 03/10/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 662,48; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.217,03 
( CINCO MIL, DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E TRÊS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23078340 - EEFM PARQUE PRESIDENTE VARGAS e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6712526/2017 - LOTE 578/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23259639 - EEM SÃO JOÃO PIAMARTA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO WELLINGTON PEREIRA DA 
SILVA - CPF: 02752844336 - MATRÍCULA: 9820017223961X - CARGO: 
PROF CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111205518 - NOME SUBSTITUÍDO: 
FRANCISCA MALENA RODRIGUES JAMACARU - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 31/08/2017 a 27/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1528,81;NOME: LIGIA LIMA MOTA - CPF: 00276788303 - MATRÍCULA: 
98200172239512 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111205518 - 
NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCA MALENA RODRIGUES JAMACARU 
- JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 50 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 31/08/2017 a 27/10/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 637,00; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.115,04 ( QUATRO 
MIL, CENTO E QUINZE REAIS E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23259639 - EEM SÃO JOÃO PIAMARTA e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6712879/2017 - LOTE 579/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23064684 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: LAERCIO GOMES PEREIRA 
- CPF: 03326622333 - MATRÍCULA: 98200172239210 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
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MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112237618 - NOME SUBSTITUÍDO: 
ZELIA BESERRA CAMELO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 15 - CH 
MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 21/08/2017 
a 08/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 545,96;NOME: MICHELLE MAYTRE 
MOTA DA COSTA - CPF: 89919378372 - MATRÍCULA: 98200172239318 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100147896118 - NOME 
SUBSTITUÍDO: LIDIVANIA SILVA FREITAS - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
01/09/2017 a 30/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1206,87;NOME: RONILDO 
GILDO BARROS DE FREITAS - CPF: 03305183306 - MATRÍCULA: 
98200172239415 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100112237618 - 
NOME SUBSTITUÍDO: ZELIA BESERRA CAMELO - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 08/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
242,06; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.161,53 ( TRÊS MIL, 
CENTO E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23064684 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6715541/2017 - LOTE 580/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23233885 - EEFM POETA PATATIVA DO ASSARÉ. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CARLOS ROBERTO LIMA 
RIBEIRO - CPF: 66599210368 - MATRÍCULA: 98200172239113 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 15 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 18/09/2017 a 22/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 191,10; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição 
do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 802,62 
( OITOCENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS ) 
- ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23233885 - EEFM POETA PATATIVA DO ASSARÉ e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6706801/2017 - LOTE 519/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23272058 - LICEU ESTADUAL PROFESSOR DOMINGOS 
BRASILEIRO. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO 
THIAGO LOUREIRO RAMOS MARQUES - CPF: 97296945320 - MATRÍCULA: 
98200172248716 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100147955211 
- NOME SUBSTITUÍDO: ABRAHAO GOMES DOS SANTOS NETO - 
JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 06/09/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 649,74;NOME: LUIZ HOLANDA LAVOR NETO - CPF: 
03052483323 - MATRÍCULA: 98200172248619 - CARGO: PROF CTPD 
7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100148090613 - NOME SUBSTITUÍDO: 
ARNALDO DIAS FERREIRA - JUSTIFICATIVA: Readaptado(a) de Função 
Temporária - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
27 - CH MENSAL: 135 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
16/08/2017 a 08/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1551,69; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do 
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 
julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 

Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.546,16 ( SEIS MIL, QUINHENTOS 
E QUARENTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23272058 - LICEU ESTADUAL PROFESSOR DOMINGOS BRASILEIRO 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6729496/2017 - LOTE 576/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23186364 - EEFM PROFESSORA ADÉLIA BRASIL FEIJÓ. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: VLADIMIR RODRIGUES 
AIRES - CPF: 36587842372 - MATRÍCULA: 98200172239911 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200171746011 - NOME SUBSTITUÍDO: 
MARIA RAQUEL DINIZ FARIAS DE MELO - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 11/09/2017 a 22/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1528,81; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.197,95 ( CINCO MIL, 
CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23186364 - EEFM PROFESSORA ADÉLIA BRASIL FEIJÓ e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6722726/2017 - LOTE 569/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23071087 - COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE HUMBERTO 
DE ALENCAR CASTELO BRANCO . CONTRATADOS: o(s) Professor(es): 
NOME: ELISA MACILENE DE SOUSA SANTOS - CPF: 03127652313 - 
MATRÍCULA: 98200172241312 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - 
CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 21/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 127,40;NOME: 
JOSE RIBAMAR DA SILVA BATISTA - CPF: 48400793315 - MATRÍCULA: 
9820017224141X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100148089011 
- NOME SUBSTITUÍDO: ZILA TAVARES PEIXOTO - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
M T - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 05/09/2017 a 23/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1528,81; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.100,09 ( TRÊS MIL E CEM REAIS 
E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23071087 - COLÉGIO ESTADUAL 
PRESIDENTE HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6709371/2017 - LOTE 575/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069490 - EEFM DEPUTADO JOACI PEREIRA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: NELCI FIRMINO DOS SANTOS JUNIOR - 
CPF: 01180084390 - MATRÍCULA: 98200172240014 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 21/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 127,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
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a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição 
do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 653,99 
( SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23069490 - EEFM DEPUTADO JOACI PEREIRA e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6705805/2017 - LOTE 574/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069074 - EEEP PROFESSOR ONÉLIO PORTO. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: SHEILA IONARA DE OLIVEIRA 
SILVESTRE - CPF: 00079307396 - MATRÍCULA: 98200172240111 - 
CARGO: PROF CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M T - CH SEMANAL: 40 - 
CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
04/09/2017 a 15/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 11.296,18 ( ONZE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS E DEZOITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069074 - EEEP PROFESSOR 
ONÉLIO PORTO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6722580/2017 - LOTE 573/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23068965 - EEFM PROFESOR JOCIÊ CAMINHA DE ME-
NEZES. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ALEX ANDRADE 
LIMA - CPF: 64919331304 - MATRÍCULA: 98200172240618 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 22/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: EDUARDO NASCIMENTO AL-
BUQUERQUE - CPF: 99925486300 - MATRÍCULA: 98200172240510 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 22/01/2018 - VA-
LOR MENSAL: R$ 127,40;NOME: FABIO WELLINGTON DE OLIVEIRA 
IZIDIO - CPF: 64938298368 - MATRÍCULA: 98200172240316 - CARGO: 
PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFI-
NITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 04/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 114,94;NOME: RODRIGO DA COSTA CARNEIRO - CPF: 
02912301300 - MATRÍCULA: 98200172240219 - CARGO: PROF CTPD 
7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTI-
FICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TUR-
NO: - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 04/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
114,94;NOME: VALESKA ANDRADE SAMPAIO - CPF: 83905863391 
- MATRÍCULA: 98200172240413 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: - CH SEMANAL: 
2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
04/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 127,40; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.045,44 ( QUATRO MIL E QUARENTA E 
CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23068965 - EEFM PROFESOR JOCIÊ CAMINHA DE MENEZES e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA

PROCESSO Nº6727159/2017 - LOTE 570/2017
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069082 - EEFM PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTE-
LO. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: DIEGO JECY MARQUES 
ALVES DA COSTA - CPF: 02118283350 - MATRÍCULA: 98200172241118 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100148065813 - NOME 
SUBSTITUÍDO: JOSAPHAT DE MOURA FREIRE FILHO - JUSTIFICA-
TIVA: Readaptado(a) de Função Temporária - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 
- VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - 
VALOR MENSAL: R$ 445,90;NOME: FABIOLA FRANKLIN FERNANDES 
- CPF: 63949784349 - MATRÍCULA: 98200172240812 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111199917 - NOME SUBSTITUÍDO: 
MARIA PERPETUA DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA - JUSTIFI-
CATIVA: Readaptado(a) de Função Temporária - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 
- VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 24/08/2017 a 22/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: MARCONES RODRIGUES DO 
NASCIMENTO - CPF: 24641502315 - MATRÍCULA: 9820017224091X 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100116033510 - NOME 
SUBSTITUÍDO: ANTONIO VILAMARQUE CARNAUBA DE SOUSA 
- JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - 
CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 6 - CH MEN-
SAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 
22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: MICHELE CARVALHO 
NEGREIROS - CPF: 76144879315 - MATRÍCULA: 98200172241215 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111355617 - NOME 
SUBSTITUÍDO: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
I M - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 a 11/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
560,56;NOME: THIAGO MEDEIROS FERNANDES - CPF: 06080460432 - 
MATRÍCULA: 98200172241010 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
127,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contrata-
ção de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.038,85 ( SETE MIL 
E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23069082 - EEFM PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTELO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6705635/2017 - LOTE 571/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23246812 - EEEP DARCY RIBEIRO. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: CARLA MIKAENE JERONIMO GUIMARÃES - 
CPF: 02900881358 - MATRÍCULA: 98200172240715 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 04/09/2017 a 22/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 2298,80; - OBJETIVO: O presente instrumento 
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para 
as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regu-
lamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da 
Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: 
R$ 10.727,73 ( DEZ MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E SE-
TENTA E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à 
conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23246812 - EEEP DARCY RIBEIRO 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6724060/2017 - LOTE 568/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069627 - EEFM SENADOR FERNANDES TÁVORA. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: FABIO WELLINGTON DE OLIVEIRA 
IZIDIO - CPF: 64938298368 - MATRÍCULA: 98200172241614 - CARGO: 
PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINI-
TIVO - JUSTIFICATIVA: Exoneração de Cargo Efetivo - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: I - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 02/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 517,23;NOME: NARLAN ANDERSON SOARES FELIX - 
CPF: 04370464358 - MATRÍCULA: 98200172241517 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 
- TURNO: - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 11,49400 - PERÍODO: 07/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: 
R$ 517,23; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contra-
tação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.879,18 ( CINCO MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23069627 - EEFM SENADOR FERNANDES TÁVORA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6722394/2017 - LOTE 567/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069511 - EEFM ESTADO DO AMAZONAS. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO WANDER DELFINO MENESES 
- CPF: 04664483333 - MATRÍCULA: 98200172241819 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 22/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 127,40;NOME: LUIZA VALERIA MOUTA DA 
SILVA - CPF: 04611395375 - MATRÍCULA: 98200172241711 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA 
- MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100148204910 - NOME SUBSTITUÍ-
DO: ANDRE LUIZ BRITO DE CARVALHO - JUSTIFICATIVA: Licença 
para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M 
- CH SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 31/08/2017 a 22/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
634,88; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.259,14 ( UM MIL, DUZENTOS E 
CINQUENTA E NOVE REAIS E QUATORZE CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23069511 - EEFM ESTADO DO AMAZONAS e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6704914/2017 - LOTE 514/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23186518 - EEFM IRMÃO URBANO GONZALEZ RODRI-
GUEZ. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: JALSEY PEREIRA 
DE NAZARENO - CPF: 73936332304 - MATRÍCULA: 9820017225001X 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 25/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 127,40;NOME: PLAUTO DANIEL SANTOS ALVES - CPF: 
02865110370 - MATRÍCULA: 98200172250117 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICA-
TIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 
2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 16/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 382,20; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.662,66 ( DOIS 
MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23186518 - EEFM IRMÃO URBANO GONZALEZ 
RODRIGUEZ e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6704191/2017 - LOTE 513/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23071591 - COLÉGIO JENNY GOMES. CONTRATADOS: o(s) 
Professor(es): NOME: JOÃO EDSON VASCONCELOS - CPF: 46183850306 
- MATRÍCULA: 98200172250214 - CARGO: PROF CTPD BACHAREL - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: - CH SEMANAL: 
15 - CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
18/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 955,50; - OBJETIVO: O 
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo 
determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e 
alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,45 ( CINCO MIL REAIS E QUARENTA E 
CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DI-
RETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23071591 - COLÉGIO JENNY GOMES 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6758542/2017 - LOTE 545/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23188154 - CAIC MARIA ALVES CARIOCA. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: DAIANY KASSIA RODRIGUES MARREIRO - 
CPF: 02781766313 - MATRÍCULA: 98200172219112 - CARGO: PROF CTPD 
7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200171403114 - NOME SUBSTITUÍDO: ANTONIA 
SOUSA MOTA DIAS - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 03/08/2017 a 24/11/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 517,23; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.948,23 ( 
UM MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E TRÊS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23188154 - CAIC MARIA ALVES CARIOCA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
25 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6755020/2017 - LOTE 526/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23064684 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA. CON-
TRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: GENYELLE MORAIS BENEVIDES 
- CPF: 93659202304 - MATRÍCULA: 98200172220218 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MA-
TRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115923814 - NOME SUBSTITUÍDO: 
AIRLES LISBOA PINTO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M N - CH 
SEMANAL: 16 - CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,39225 - 
PERÍODO: 08/06/2017 a 30/06/2017 - VALOR MENSAL: R$ 760,06;NOME: 
VILKI PEREIRA DE ALMEIDA - CPF: 05000352378 - MATRÍCULA: 
98200172220315 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA 
- MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115923814 
- NOME SUBSTITUÍDO: AIRLES LISBOA PINTO - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELE-
ÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,39225 - PERÍODO: 08/06/2017 a 30/06/2017 - VALOR 
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MENSAL: R$ 95,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição 
do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 855,07 
( OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23064684 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 25 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6707905/2017 - LOTE 541/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23070242 - EEFM FIGUEIREDO CORREIA. CONTRATA-
DOS: o(s) Professor(es): NOME: RODRIGO GABRIEL DA COSTA - CPF: 
60738791300 - MATRÍCULA: 98200172245113 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 2210011135131X - NOME SUBSTITUÍDO: TERESINHA 
ESDRAS PINTO COELHO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
01/08/2017 a 30/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 382,20; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 382,20 ( TREZENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS E VINTE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à 
conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23070242 - EEFM FIGUEIREDO 
CORREIA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6720987/2017 - LOTE 540/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23068183 - EEFM PROFESSOR EDMILSON GUIMARÃES 
DE ALMEIDA. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FERNAN-
DA CLOTILDE PIRES QUEIROZ - CPF: 01559656387 - MATRÍCULA: 
98200172245210 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-
-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Pro-
fissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 27 
- CH MENSAL: 135 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
28/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1719,91; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 8.427,56 ( OITO MIL, QUATROCENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 
23068183 - EEFM PROFESSOR EDMILSON GUIMARÃES DE ALMEIDA 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6720880/2017 - LOTE 539/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23264985 - EEFM SÃO JOSÉ. CONTRATADOS: o(s) Profes-
sor(es): NOME: ANATIANA FREIRE HOLANDA - CPF: 76011011349 
- MATRÍCULA: 98200172246217 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: 
Professor Diretor de Turma-Escola Regular - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 22/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 382,20;NOME: JOSE ALVES DA COSTA FILHO - CPF: 
10317449320 - MATRÍCULA: 98200172245415 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFI-
CATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 

M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 18/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
127,40;NOME: KATIANA PEREIRA DE PAULA - CPF: 83300651387 - 
MATRÍCULA: 98200172245318 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de 
Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
N - CH SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
828,10;NOME: ROSEMEYRE ALVES LUDGERO - CPF: 23163089372 
- MATRÍCULA: 9820017224611X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência 
de Profissional - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
764,40; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contrata-
ção de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 10.419,20 ( DEZ 
MIL, QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23264985 - EEFM SÃO JOSÉ e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6705341/2017 - LOTE 538/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069074 - EEEP PROFESSOR ONÉLIO PORTO. CONTRATA-
DOS: o(s) Professor(es): NOME: CARLOS ALGUSTO NUNES ARAUJO 
- CPF: 01111683336 - MATRÍCULA: 98200172246314 - CARGO: PROF 
CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: I T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 01/09/2017 a 15/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 2548,01; - OBJETIVO: O presente instrumento 
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para 
as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regu-
lamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da 
Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: 
R$ 11.550,98 ( ONZE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E 
NOVENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069074 - EEEP PROFESSOR 
ONÉLIO PORTO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6720782/2017 - LOTE 537/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23078170 - EEFM DOUTOR UBIRAJARA ÍNDIO DO CEARÁ. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ALESSANDRO JOSE AZE-
VEDO DE SOUZA - CPF: 06460087300 - MATRÍCULA: 98200172246918 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130448413 - NOME 
SUBSTITUÍDO: CAMILA TAVEIRA BARROS - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍO-
DO: 01/08/2017 a 11/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1274,01;NOME: 
VALNI BARROS LOPES JUNIOR - CPF: 75551799387 - MATRÍCULA: 
98200172246810 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-
-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100115952016 - NOME SUBSTITUÍDO: LUIS HENRIQUE NASCI-
MENTO DE ALMEIDA - JUSTIFICATIVA: Cessão de Professor - Dispo-
sição - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 27 
- CH MENSAL: 135 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
08/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 1719,91; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 11.315,32 ( ONZE MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS 
E TRINTA E DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23078170 - EEFM DOUTOR 
UBIRAJARA ÍNDIO DO CEARÁ e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6720162/2017 - LOTE 535/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23225416 - EEM LICEU DO CONJUNTO CEARÁ. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: JOÃO LUIZ BARROS TORRES - CPF: 
02699642312 - MATRÍCULA: 98200172247019 - CARGO: PROF CTPD 7 
SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 98200169925715 - NOME SUBSTITUÍDO: VIRGINIA 
FERREIRA DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 03/08/2017 a 24/10/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 344,82; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição 
do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 942,51 
( NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23225416 - EEM LICEU DO CONJUNTO CEARÁ 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6755292/2017 - LOTE 531/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23064684 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA. CON-
TRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: GENYELLE MORAIS BENEVIDES 
- CPF: 93659202304 - MATRÍCULA: 98200172219813 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MA-
TRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115923814 - NOME SUBSTITUÍDO: 
AIRLES LISBOA PINTO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M 
N - CH SEMANAL: 16 - CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 07/08/2017 a 05/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1019,20;NOME: JEFFERSON PINHEIRO AMORIM MOURA - CPF: 
94895392368 - MATRÍCULA: 98200172219910 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100130541618 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCO 
AGNALDO NOGUEIRA DE SOUSA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tra-
tamento de Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 01/08/2017 a 22/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1146,60;NOME: MAXWELL LIMA MACIEL FILHO - CPF: 60508900301 - 
MATRÍCULA: 98200172220013 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100115997710 - NOME SUBSTITUÍDO: GRACILIANO DA SILVEIRA 
BATISTA - JUSTIFICATIVA: Afastamento para Doutorado - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 31/07/2017 a 30/08/2017 
- VALOR MENSAL: R$ 445,90;NOME: VILKI PEREIRA DE ALMEIDA 
- CPF: 05000352378 - MATRÍCULA: 98200172220110 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MA-
TRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115923814 - NOME SUBSTITUÍDO: 
AIRLES LISBOA PINTO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH 
SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 
- PERÍODO: 07/08/2017 a 05/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 127,40; - 
OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Pro-
fessores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública 
do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 
24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.688,32 ( QUATRO MIL, SEIS-
CENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23064684 - EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
25 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6790063/2017 - LOTE 555/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23070552 - EEFM DOUTOR GENTIL BARREIRA. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: WESLEY MAGALHÃES VIANA - 
CPF: 02219732304 - MATRÍCULA: 98200172219317 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MA-
TRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100113796416 - NOME SUBSTITUÍDO: 

MARIA LETICIA DUARTE - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 21 
- CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,39225 - PERÍODO: 
12/06/2017 a 30/06/2017 - VALOR MENSAL: R$ 824,08; - OBJETIVO: 
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regula-
mentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 824,08 ( OITOCENTOS E VINTE E QUATRO 
REAIS E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23070552 - EEFM DOUTOR GENTIL 
BARREIRA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 25 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6789804/2017 - LOTE 536/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23065486 - EEFM PROFESSORA MARIA ANTONIETA NU-
NES. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CARLOS WAGNER 
DAVID FERREIRA - CPF: 70425906353 - MATRÍCULA: 98200172221613 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
§1º, ARTIGO 4 - TURNO: T N - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/08/2017 a 22/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 955,50; - OBJETIVO: O presente instrumento tem 
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regu-
lamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da 
Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLO-
BAL: R$ 5.223,40 ( CINCO MIL, DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23065486 - EEFM PROFESSORA 
MARIA ANTONIETA NUNES e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 22 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6721754/2017 - LOTE 600/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23068914 - EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: ANDREA CLIMACO GON-
ÇALVES - CPF: 85529184391 - MATRÍCULA: 98200172236815 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HO-
RA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 13/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por ob-
jetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.563,18 ( 
CINCO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23068914 - EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SIL-
VA FILHO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6721860/2017 - LOTE 601/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23068914 - EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: JOAO IRAN ROCHA - CPF: 
91700701304 - MATRÍCULA: 98200172236718 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICA-
TIVA: Laboratório de Informática - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
T N - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 24/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: 
R$ 1274,01; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contra-
tação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
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nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.412,52 ( SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23068914 - EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO e 
os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6729330/2017 - LOTE 599/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23071460 - EEFM PROFESSOR JÁDER MOREIRA DE CAR-
VALHO. CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: CRISTOVAM LEI-
TAO GADELHA - CPF: 78529514300 - MATRÍCULA: 98200172236912 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 13/09/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 573,30; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.503,41 ( 
DOIS MIL, QUINHENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA E UM CEN-
TAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23071460 - EEFM PROFESSOR JÁDER MOREIRA 
DE CARVALHO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6728074/2017 - LOTE 598/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069627 - EEFM SENADOR FERNANDES TÁVORA. CON-
TRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: RAFAEL ALCANTARA PINTO 
- CPF: 94118914387 - MATRÍCULA: 98200172237013 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - 
JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 
- TURNO: - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 12,74005 - PERÍODO: 04/09/2017 a 25/01/2018 - VALOR MENSAL: 
R$ 573,30; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contra-
tação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.732,73 ( DOIS MIL, 
SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23069627 - EEFM SENADOR FERNANDES TÁVORA e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6703950/2017 - LOTE 512/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069511 - EEFM ESTADO DO AMAZONAS. CONTRATADOS: 
o(s) Professor(es): NOME: LEONARDO DE OLIVEIRA COLARES - CPF: 
07158352382 - MATRÍCULA: 98200172250311 - CARGO: PROF CTPD 7 
SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 2210010906821X - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCA 
LEUDA DE OLIVEIRA SANTOS - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 
31 - CH MENSAL: 155 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
21/08/2017 a 31/08/2017 - VALOR MENSAL: R$ 653,24; - OBJETIVO: O 
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo 
determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e 
alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o 
artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 653,24 ( SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 

à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069511 - EEFM ESTADO 
DO AMAZONAS e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6679243/2017 - LOTE 510/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23069627 - EEFM SENADOR FERNANDES TÁVORA. CONTRA-
TADOS: o(s) Professor(es): NOME: JOAO PAULO LOPES DE PAIVA - CPF: 
63580772368 - MATRÍCULA: 98200172259211 - CARGO: PROF CTPD 7 
SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100115992816 - NOME SUBSTITUÍDO: RERISON 
HERMINIO REBOUÇAS - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: I - CH SEMANAL: 27 - 
CH MENSAL: 135 - VALOR HORA-AULA: R$ 11,49400 - PERÍODO: 
09/08/2017 a 06/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1499,97;NOME: RAFAEL 
ALCANTARA PINTO - CPF: 94118914387 - MATRÍCULA: 98200172259319 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100115992816 - NOME 
SUBSTITUÍDO: RERISON HERMINIO REBOUÇAS - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TUR-
NO: - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 09/08/2017 a 06/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
123,15; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.623,12 ( UM MIL, SEISCENTOS 
E VINTE E TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RE-
CURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069627 
- EEFM SENADOR FERNANDES TÁVORA e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6706615/2017 - LOTE 518/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23067918 - EEFM PROFESSORA DIVA CABRAL. CONTRATA-
DOS: o(s) Professor(es): NOME: CAIO JORDAN CIPRIANO GOMES - CPF: 
05128689301 - MATRÍCULA: 98200172249011 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22100113825114 - NOME SUBSTITUÍDO: RICARDO 
BARROSO DOS SANTOS - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 
9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 
04/08/2017 a 29/09/2017 - VALOR MENSAL: R$ 573,30;NOME: PATRICIA 
SILVA XAVIER - CPF: 04588194330 - MATRÍCULA: 98200172248813 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111570917 - NOME 
SUBSTITUÍDO: ANA GERCINEI BARBOSA FERREIRA - JUSTIFICATI-
VA: Readaptado(a) de Função Temporária - CRITÉRIO: APROVADO NA 
SELEÇÃO 2016 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 
- VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/08/2017 a 22/01/2018 
- VALOR MENSAL: R$ 828,10;NOME: ROSIANE MUNIZ CABRAL - 
CPF: 03266719352 - MATRÍCULA: 98200172248910 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - 
MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100111570917 - NOME SUBSTITUÍDO: 
ANA GERCINEI BARBOSA FERREIRA - JUSTIFICATIVA: Readapta-
do(a) de Função Temporária - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 
2016 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 11/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 1337,71; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 12.909,92 
( DOZE MIL, NOVECENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23067918 - EEFM PROFESSORA DIVA CABRAL 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 21 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
PROCESSO Nº6807020/2017 - LOTE 529/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23071087 - COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE HUMBERTO 
DE ALENCAR CASTELO BRANCO . CONTRATADOS: o(s) Professor(es): 
NOME: ANTONIO TEOGENES MARTINS - CPF: 14106531372 - MA-
TRÍCULA: 98200172218817 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22100111573118 - NOME SUBSTITUÍDO: JULIO CEZAR SALES - JUSTI-
FICATIVA: Afastamento para o Tribunal do Júri - CRITÉRIO: APROVADO 
NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: I T - CH SEMANAL: 13 - CH MEN-
SAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 07/08/2017 
a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 828,10;NOME: RAFAEL COUTI-
NHO MEDEIROS - CPF: 05009546310 - MATRÍCULA: 98200172219015 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22100130205618 - NOME 
SUBSTITUÍDO: FRANCISCA KELLY ARAUJO LEITE - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: 
I - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 09/08/2017 a 06/10/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
1034,46;NOME: RAFAEL COUTINHO MEDEIROS - CPF: 05009546310 
- MATRÍCULA: 98200172218914 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: 
Professor Coordenador de Área - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M 
T - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
11,49400 - PERÍODO: 21/08/2017 a 22/01/2018 - VALOR MENSAL: R$ 
689,64; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 10.177,47 ( DEZ MIL, CENTO E 
SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS ) - ORI-
GEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria 
da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unida-
de 23071087 - COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE HUMBERTO DE 
ALENCAR CASTELO BRANCO e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 25 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº6092722/2017
A EEFM CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO/CREDE 07, com sede e 
foro em endereço: Av. Cel Francisco Linhares, 496 – Centro – Caridade – 
Ceará , inscrita no CNPJ sob o n° 07.954.514/0117-55 representada neste 
ato pelo gestor do contrato após ter sido enviada NOTIFICAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL à empresa ROTA DO SOL CONSTRUÇÕES , LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob n°: 17..325.907/0001-23, 
com sede no endereço a Rua Wellington Augusto Monteiro, nº 512, Bairro 
Soledade, Município de Caucaia – CEP 61.800-970, enviado em 27.10.2016, 
resultando com o retorno do AR (aviso de recebimento) com a informação de 
“ MUDOU-SE”, vem tornar público e NOTIFICAR a empresa em epígrafe 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, se pronunciar, conforme previsto 
no Art. 87, §2º da Lei nº 8.666/93, bem como apresentar a justificativa que 
entender pertinente, acerca do descumprimento do Contrato n° 006/2016 
oriundo do Convite n° 2015/0005, que possui como Objeto: Serviços de 
Reforma emergencial da estrutura da circulação (diretoria), salientamos que 
o não cumprimento desta ensejará na possível aplicação de sanções admi-
nistrativas previstas na cláusula Décima Terceira do Contrato acima citado 
que se referem às sanções previstas para o descumprimento de obrigações 
pela contratada. Sendo assim temos interesse em rescindir o contrato com 
a empresa, conforme disposições contidas no art. 77 e seguintes do mesmo 
diploma legal. Caridade, 30 de agosto de 2017. MARIA ANGELICA ALVES 
ROCHA – Assinatura do Gestor. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 28 de setembro de 2017.

Margarida Maria Mota 
ASSESSOR ESPECIAL /ASJUR

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº013/SEINFRA/2015
I - ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº013/SEINFRA/2015.;  
II - CONTRATANTE: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará;  
III - ENDEREÇO: Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, - Ed. 
SEINFRA SRH, 1º e 2º Andar, Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora - Cambeba, Fortaleza-Ce;  IV - CONTRATADA: Consórcio VLT 
Fortaleza - formado pelas empresas Azvi S.A do Brasil e Construtora e 
Incorporadora Squadro LTDA;  V - ENDEREÇO: Rua Treze de abril, 650, 
Vila União - CEP: 60.411-055, Fortaleza - Ceará;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 1.1. O presente Termo Aditivo fundamenta-se: 1.1.1. nos termos 
dos Processos Administrativos n°s 4775296-2017, em especial: a) Parecer 
Jurídico n° 1647/ASJUR/SEINFRA/2017; b) Parecer Técnico nº 037/2017 
- CTO-SEINFRA c) Parecer Técnico VLT – 1347/17 de fls. 646/653, da 
Gerenciadora – Consórcio CONCREMAT/SETEC; d) demais despachos e 
documentos que demonstram o interesse público. 1.1.2. no art. 65, inciso II, 
alínea b e §1º da Lei n° 8.666/93; 1.1.3. Decreto Nº 29.918, de 09 de outubro 
de 2009; 1.1.4. nos preceitos de direito público.;  VII- FORO: Comarca de 
Fortaleza, Ceará;  VIII - OBJETO: Através do presente Termo aditivo realiza-

se um acréscimo de quantitativos, correspondendo a um aumento de R$ 
748.962,34 (setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e sessenta e dois reais 
e trinta e quatro centavos), com repercussão financeira de +1,5455619518% 
do valor inicial contratado, passando o valor global de R$ 56.037.249,07 
(cinquenta e seis milhões, trinta e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
sete centavos) para R$ 56.786.211,41 (cinquenta e seis milhões, setecentos e 
oitenta e seis mil, duzentos e onze reais e quarenta e um centavos), conforme 
planilha anexa, parte integrante do presente Termo Aditivo, independente 
de transcrição. 2.2 O histórico das alterações contratuais com repercussão 
financeira operacionalizada nos aditivos anteriormente firmados no âmbito do 
presente contrato, correspondente a +17,1842735704%.% do valor original 
do contrato.;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 748.962,34 (setecentos e quarenta 
e oito mil, novecentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos);  
X - DA VIGÊNCIA: 09 de abril de 2018.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se as demais cláusulas;  XII - DATA: 28 de setembro de 2017.;  
XIII - SIGNATÁRIOS: Antônio José Câmara Fernandes, Secretário Adjunto 
da Infraestrutura e José Manuel Martinez Moral, Nelson Augusto R. Mancini 
e Dante Luiz Klimovicz, Representantes legais do Consórcio Contratado.

Roberta Nayara Moreira Quinderé
ASSESSORIA JURÍDICA, RESPONDENDO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº001/SEINFRA/2016
I - ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/SEINFRA/2016.;  
II - CONTRATANTE: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará;  III - 
ENDEREÇO: Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, - Ed. SEINFRA 
SRH, 1º e 2º Andar, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora - 
Cambeba, Fortaleza-Ce;  IV - CONTRATADA: Consórcio VLT Fortaleza 
- formado pelas empresas Azvi S.A do Brasil e Construtora e Incorporadora 
Squadro LTDA;  V - ENDEREÇO: Rua Treze de abril, 650, Vila União - 
CEP: 60.411-055, Fortaleza - Ceará;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1. O presente Termo Aditivo fundamenta-se: 1.1.1. nos termos do Processo 
Administrativo n° 4775253/2017 em especial: a) Parecer Jurídico n° 1630/
ASJUR/SEINFRA/2017; b) Ofício nº 074/2017-AMM-VLT-001SEINFRA, 
Parecer Técnico nº 034/2017 – CTO-SEINFRA, Manifestação Técnica VLT 
1339/2017 da Gerenciadora CONCREMAT/SETEC (FLS. 555/559); c) demais 
despachos e documentos que demonstram o interesse público. 1.1.2. No art. 
57,§1º, inciso II e no art. 65, inciso II, alínea b, e §1º da Lei n° 8.666/93; 
1.1.3. nos preceitos de direito público.;  VII- FORO: Comarca de Fortaleza, 
Ceará;  VIII - OBJETO: 2.1 pelo presente instrumento fica alterado o valor 
global do Contrato com a supressão de R$ 134.252,20 (cento e trinta e quatro 
mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), correspondente a - 
0,4420455948 %, e corrigindo o 2º Termo Aditivo ao Contrato para o valor 
global de R$ 30.236.415,80 (trinta milhões, duzentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos); 2.2 O presente Termo aditivo 
tem como objeto acréscimo de quantitativos, correspondendo a um aumento 
de R$ 2.209.824,56 (dois milhões, duzentos e nove mil, oitocentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos), com repercussão de + 7,3084871389 
% do valor inicial; 2.3 Após a assinatura do presente aditivo passa o valor 
global do contrato de 30.236.415,80 (trinta milhões, duzentos e trinta e seis 
mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos) para R$ 32.446.240,36 
(trinta e dois milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e quarenta 
reais e trinta e seis centavos). conforme planilha anexa, parte integrante do 
presente Termo Aditivo, independente de transcrição. 2.2 O histórico das 
alterações contratuais com repercussão financeira operacionalizada nos aditivos 
anteriormente firmados no âmbito do presente contrato, correspondente a 
24,9998905306%. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 3.1. O prazo de 
execução do Contrato fica prorrogado por 3 (três) meses a partir de 22 de 
setembro de 2017 para terminar em 22 de dezembro de 2017, de acordo com 
o novo cronograma físico-financeiro Anexo deste instrumento independente 
de transcrição.;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 2.075.552,36 (dois milhões, 
setenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos);  
X - DA VIGÊNCIA: 22 de dezembro de 2017.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se as demais cláusulas.;  XII - DATA: 28 de setembro de 2017.;  
XIII - SIGNATÁRIOS: Antônio José Câmara Fernandes, Secretário Adjunto 
da Infraestrutura e José Manuel Martinez Moral, Nelson Augusto R. Mancini 
e Dante Luiz Klimovicz, Representantes legais do Consórcio Contratado..

Roberta Nayara Moreira Quinderé
ASSESSORIA JURÍDICA, RESPONDENDO

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIA N°484/2017 - A SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Decreto Nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e, visando a inserção futura 
no mercado de trabalho de jovens estudantes do Estado do Ceará resolve, 
autorizar a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO, aos estagiários relacionados 
no anexo único dessa portaria, que perceberão a importância mensal de R$ 
353,07 (Trezentos e cinquenta e três reais e sete centavos) proveniente de 
dotação orçamentária deste Órgão/Entidade pelo prazo de 01 (HUM) ano a 
partir de 27 de setembro de 2017. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADA-
NIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 22 de setembro de 2017.

Maria do Perpetuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº484/2017 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

1 LUCIANO ROCHA FRAGA FILHO
2 JOÃO RODRIGO FERREIRA SILVA
3 SAMIA RODRIGUES DE SOUZA DOS ANJOS

*** *** ***
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PORTARIA Nº489/2017 - A SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e, de acordo 
com o disposto no Processo nº. 3733611/2017, RESOLVE constituir a Co-
missão Revisora da Proposta de Implantação do Primeiro Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários da Secretaria da Justiça e Cidadania, que será composta 
pelos seguintes servidores: EDMAR DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 
111778-1-6; CELSO MURILO REBOUÇAS DE MENDONÇA, matrícula nº 
125802-1-5; HUMBERTO VARGAS DORNELES, matrícula nº 111796-1-4; 
ODAILSON DA SILVA, matrícula nº 125768-1-4; JOSÉ IRANDY FAL-
CÃO, matrícula nº 008579-1-2; EUGEVÂNIA VIEIRA CAETANO, matrícula 
nº 163127-1-1; DANIEL MENDES ALMEIDA, matrícula nº 125761-1-0; 
PAULO EDNARDO OLIVEIRA DE CARVALHO, matrícula nº 430598-
1-5; FRANCISCO RONALDO PINHO COELHO JUNIOR, matrícula nº 
300214-1-X; ANDRÉ LUIZ DE SOUZA CAMPOS, matrícula nº 125813-1-9; 
IVO COSTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 125851-1-X; JESUS WENDEL 
MARTINS VALDEVINO, matrícula nº 163147-1-4; MARIA SOCORRO 
ALMEIDA DE MENEZES, matrícula nº 002430-1-9; ANTÔNIO RODRI-
GUES DE SOUSA, matrícula nº 003722-1-8; FÁTIMA LÚCIA CAMPELO    
CONRADO CORREIA LIMA, matrícula nº 000592-2-6 e FRANCISCA 
TÂNIA CARVALHO COUTINHO, matrícula nº 000673-3-4, : ANTÔNIO 
ARRUDA FILHO, matrícula Nº. 111.793-1-2; JOSÉ IVAN MELO BONFIM, 
matrícula Nº. 430.538-1-7; NÚBIA BORGES DE FREITAS, matrícula Nº. 
473.047-1-7; CLEANDRO REGIS FEITOSA DE ARAÚJO, matrícula Nº. 
300.095-1-7; ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, matrícula Nº. 111.7666-
1-5; GILDÁSIO DA PAZ OLIVEIRA, matrícula Nº. 472.954-1-6; JOSÉ 
SANTANA DOS SANTOS, matrícula Nº. 125.819-1-2; Antônio Carlos Tadeu 
Fernandes, matrícula Nº. 125.796-1-6; ANDRESSA LELLIANE FEITOSA 
DE SOUZA, matrícula Nº. 300.619-1-8; GEOVANA SOUSA DO NAS-
CIMENTO, matrícula Nº. 472.951-1-4; MANOEL RODRIGUES VIDAL, 
matrícula Nº. 472.576-1-1; FERNANDO ANTÔNIO LOPES ALBANO, 
matrícula Nº. 111.798-1-9; WSTÊNIO ANGÊLO DE SOUZA BARROS, 
matrícula Nº. 125.862-1-3; FRANCISCO PEREIRA DE ALENCAR, ma-
trícula Nº. 029.454-2-8; VALDEMIRO BARBOSA LIMA JÚNIOR, matrí-
cula Nº. 430.633-1-6; PAULO SÉRGIO MEDEIROS PEREIRA, matrícula 
Nº. 300.956-1-8; FRANCISCO LINO MENDES COELHO, matrícula Nº. 
004.217-1-5; JAIR ARAÚJO PONTES FILHO, matrícula Nº. 473.516-1-8, 
sob a presidência do primeiro. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, revogando as disposições em contrário. 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza,  26 de setembro de 2017.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

*** *** ***
PORTARIA Nº490/2017 - A SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO a Portaria Nº. 041/2017 de Janeiro de 2017, que estabelece as normas 
de controle, armazenamento, manutenção, distribuição e acautelamento, do 
armamento, munições (letal e menos letal) e artefatos bélicos, pertencentes à 
secretaria da justiça e cidadania, bem como, disciplinamento dos procedimentos 
internos para a aquisição de armas de uso restrito, e adota outras providências; 
CONSIDERANDO o disposto no Processo nº. 5981540/2017, RESOLVE 
constituir Grupo de Trabalho que será composto pelos seguintes servidores: 
CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA LEITE, matrícula nº. 111.801-1-6; 
ADRIANO CITÓ DO CARMO, matrícula Nº. 125.818-1-5; ANTÔNIO 
CARLOS TADEO FERNANDES, matrícula Nº. 125.796-1-6; ROCKY 
MARCIANO LOPES NOGUEIRA, matrícula Nº. 472.616-1-9, WANDER-
LAN LOIOLA NASCIMENTO, matrícula Nº. 473.094-1-7, LUIZ CARLOS 
HOLANDA BARRETO, matrícula Nº. 300.499-1-8; PAULO HENRIQUE 
DE ALMEIDA XAVIER, matrícula Nº. 472.602-1-3, SÉFORA RIBEIRO 
CHAVES DE FREITAS, matrícula Nº. 473.105-1-2; LEONARDO LEVY 
ARAGÃO LIMA matrícula Nº. 125.769-1-9; NACÉLIO FERNANDES DO 
CARMO matrícula Nº. 125.769-1-9, para sob a presidência do primeiro, 
desenvolver as atribuições pertinentes ao Grupo de Apoio Penitenciário – 
GAP. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. SECRETARIA 
DA JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  
26 de setembro de 2017.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

CONSELHO DELIBERATIVO DA UNIDADE 
DE CONSERVAÇÃO ESTADUAL ÁREA DE                                                                       

PROTEÇÃO AMBIENTAL - APA DA LAGOA DO URUAÚ
REGIMENTO INTERNO

 CAPÍTULO I – DA NATUREZA
Art. 1º O Conselho Deliberativo da Unidade de Conservação da Área de Proteção 
Ambiental da Lagoa do Uruaú, doravante denominada CONSELHO, é órgão 
colegiado integrante da estrutura administrativa da Unidade de Conservação 
da Área de Proteção Ambiental - APA da Lagoa do Uruaú, criada pelo De-
creto Estadual Nº 25.355, de 26 de janeiro de 1999, sendo regido pela lei Nº 
9.985, de 18 de julho de 2000. que institui o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação da Natureza, pela Lei Estadual Nº 14.050, de 3 de janeiro 
de 2008, e regulamentado pelo Decreto Nº 4.340, de 22 de agosto de 2002.

CAPÍTULO II – DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA
Art. 2º O Conselho tem por finalidade contribuir para a efetiva implantação da 
Unidade de Conservação da Área de Proteção Ambiental da Lagoa do Uruaú 
e para cumprimento dos objetivos da Unidade de Conservação, de acordo 

com a Lei Nº 9.985/00, Lei Estadual Nº 14.050/08, Decreto Nº 4.340/02 e 
Decreto Estadual Nº 25.355, de 26 de janeiro de 1999.
Art. 3º É competência do CONSELHO:
I – propor planos, programas, projetos e ações a órgãos públicos, entidades 
governamentais, não governamentais e empresas privadas, com objetivo de 
garantir a preservação dos atributos ambientais, culturais e paisagísticos e 
a proteção dos recursos naturais da Unidade de Conservação, visando o de-
senvolvimento sustentável da região, conforme dispõe o Plano de Manejo e 
estabelecer diretrizes de uso e ocupação da Área de Proteção Ambiental – 
APA da Lagoa do Uruaú, à luz do que preconiza a Lei Estadual Nº 14.050/08 
(D.O 7/1/08);
II – apreciar, aprovando ou não e acompanhar a elaboração, implementação 
e revisão do Plano de Manejo da Unidade de Conservação, bem como plano 
de atividades anual, projetos e ações nele propostos, visando a melhoria da 
qualidade de vida da população local e também objetivando a proteção dos 
ecossistemas regionais, respeitadas as diretrizes estabelecidas pela Secreta-
ria do Meio Ambiente – SEMA e pela Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE;
III – promover a integração da Unidade de Conservação com as demais uni-
dades e espaços territoriais  especialmente protegidos e com o seu entorno, 
harmonizando e mediando a solução de conflitos, estabelecendo formas de 
cooperação entre órgãos públicos e sociedade civil para a realização dos ob-
jetivos da gestão da Unidade de Conservação da Área de Proteção Ambiental 
da Lagoa do Uruaú.
IV – manifestar-se sobre questões ambientais e culturais que envolvam a 
proteção e a conservação da Unidade de Conservação da Área de Proteção 
Ambiental da Lagoa do Uruaú, ressalvadas as competências institucionais 
fixadas em lei;
V – apreciar obrigatoriamente, aprovando ou não, mediante parecer técnico 
da SEMA/SEMACE; qualquer obra ou atividade na Unidade de Conservação, 
em sua área de entorno, mosaicos ou corredores ecológicos, propondo, quando 
couber, medidas mitigadoras e compensatórias;
VI – convidar os órgãos ambientais competentes para prestarem informações 
sobre questões ambientais relevantes para a Unidade de Conservação;
VII – divulgar ações, projetos e informações sobre a Área de Proteção Am-
biental da Lagoa do Uruaú, promovendo a transparência da gestão;
VIII – recomendar a formação, reestruturação, extinção de Câmaras Temáticas 
para discussão de políticas e propostas de estudos, bem como promover e 
impulsionar seu funcionamento;
IX – estimular o processo participativo com a Prefeitura Municipal de Beberibe, 
governos estadual e federal, empresas, associações, universidades, entre outros;
X – fomentar a captação de recursos, discutindo e propondo estratégias para 
a melhoria da gestão da Unidade de Conservação;
XI – estabelecer as prioridades para a compensação ambiental, proveniente 
de Termos de Ajustamento de Conduta ou de Licenciamento, no interesse 
de atender o Plano de Atividades Anual e o Plano de Manejo da Unidade;
XII – zelar pelas normas de uso, propostas no Zoneamento Ambiental da 
Unidade de Conservação;
XIII – esforçar-se para compatibilizar e harmonizar os interesses dos diversos 
segmentos sociais relacionados com a Unidade;
XIV – avaliar a compatibilidade e a adequação do orçamento da unidade e 
o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão executor em relação aos 
objetivos da Unidade de Conservação;
XV – manifestar-se extra e judicialmente a respeito de questões que incidam 
sobre os interesses da Unidade de Conservação;
XVI – promover a capacitação continuada de seus membros;
XVII – recomendar e propor alterações no Regimento Interno;
XVIII – avaliar e opinar sobre propostas de gestão compartilhada com OSCIP 
(Organização da Sociedade Civil de Interesse Público);
XIX – divulgar as reuniões, ações e decisões do Conselho.

CAPÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º O Conselho será composto por doze membros efetivos e doze suplentes, 
sendo seis representantes de órgãos governamentais e seis representantes dos 
utilizadores da APA (veranistas e nativos, paritariamente).
§1º Os órgãos governamentais com representação no Conselho serão de es-
colha do Superintendente da SEMACE, sujeitos a aprovação do Conselho 
que terá direito de veto.
§2º As instituições componentes do conselho devem ter ações comprovadas 
na Unidade de Conservação.
Art. 5º As instituições que compõem o Conselho indicarão oficialmente seus 
representantes, delegando-lhes competência decisória.
Art. 6º Cada assento no Conselho será composto por um representante titular e 
um suplente, podendo ser ocupado por instituições diferentes que representem 
interesses semelhantes.

CAPÍTULO IV – DA COMPETÊNCIA DOS CONSELHEIROS
Art. 7º É competência dos Conselheiros:
I – Comparecer e participar ativamente das reuniões, podendo votar e serem 
votados;
II – Orientar e acompanhar o desenvolvimento de programas, projetos e ativi-
dades ligadas ao Conselho, de forma a harmonizar e compatibilizar suas ações;
III – Debater e votar as matérias em discussão, podendo emitir proposições;
IV – Requerer informações, providências e esclarecimentos ao Presidente e 
a Secretaria Executiva;
V – Pedir vistas de processos e documentos pertinentes à Unidade de Con-
servação;
VI – Propor a criação, aprovar e integrar as Câmaras Temáticas, bem como 
propor a extinção das mesmas;
VII – Propor ações, temas e assuntos para discussão no Conselho;
VIII – Propor Alterações neste Regimento;
IX – Zelar pela ética do Conselho;
X – Cumprir e zelar pelo cumprimento deste Regimento.
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CAPÍTULO V – DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA
Art. 8º A estrutura organizacional do Conselho Deliberativo é composta de:
I – Presidência;
II – Vice-Presidência;
III – Secretaria Executiva;
IV – Câmaras Temáticas de Análise de Projetos.

SEÇÃO I – DA PRESIDÊNCIA
Art. 9º O Conselho será presidido pelo Secretário do Meio Ambiente do 
Estado do Ceará.
Art. 10º Compete ao Presidente do Conselho:
I – convocar e presidir as reuniões;
II – aprovar a pauta das reuniões;
III – submeter ao Conselho expediente oriundo da Secretaria Executiva;
IV – constituir e extinguir, ad referendum dos demais conselheiros, as Câ-
maras Temáticas;
V – representar o Conselho;
VI – fazer cumprir as decisões do Conselho;
VII – assinar atas das reuniões em conjunto com os demais membros do 
Conselho;
VIII – orientar o funcionamento da Secretaria Executiva;
IX – tomar decisões, de caráter urgente, ad referendum do Conselho, que 
deverão ser submetidas ao Conselho na próxima reunião, para homologação 
ou rejeição;
X – delegar atribuições de sua competência;
XI – exercer outras atividades correlatas que lhe forem conferidas pelo Conselho;
XII – fornecer informações necessárias ao adequado funcionamento do Conselho.
Parágrafo único. À Presidência do Conselho caberá apenas o voto de Minerva, 
quando assim for exigido.

 SEÇÃO II – DA VICE-PRESIDÊNCIA
Art. 11 A Vice-Presidência caberá ao Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Município de Beberibe.
Art. 12 Compete ao Vice-Presidente do Conselho:
I – substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos;
II – supervisionar os trabalhos da Secretaria Executiva;
III – executar outros encargos que lhe forem atribuídos pela Presidência ou 
pelo Conselho.

SEÇÃO III – DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 13 A Secretaria Executiva é o órgão de suporte administrativo do Conselho.
Art. 14 A Secretaria Executiva será exercida pelo Gerente da Unidade de 
Conservação e desenvolverá suas atividades com apoio técnico, operacional 
e administrativo do escritório de administração da Unidade de Conservação 
da Área de Proteção Ambiental da Lagoa do Uruaú.
Art. 15 São atribuições da Secretaria Executiva:
I – convocar, por determinação da Presidência, com antecedência mínima de 
7 (sete) dias, as reuniões do Conselho e distribuir aos Conselheiros, no mesmo 
prazo, a pauta e os documentos referentes aos assuntos a serem tratados;
II – elaborar atas das reuniões e redação de documentos expedidos pelo Conselho;
III – assessorar técnica e administrativamente a Presidência e o Conselho;
IV – organizar e manter arquivada a documentação relativa à Área de Proteção 
Ambiental da Lagoa do Uruaú e ao Conselho;
V – receber dos membros do Conselho sugestões para inclusão de assuntos 
na pauta de reuniões;
VI – assessorar o Presidente em questões de competência do Conselho;
VII – colher dados e informações necessárias à complementação das atividades 
do Conselho Deliberativo da Unidade de Conservação;
VIII – propor e acompanhar o calendário e a agenda das reuniões dos órgãos 
da estrutura do Conselho Deliberativo da Unidade de Conservação;
IX – manter a Presidência informada dos prazos de análise e complementação 
dos trabalhos das Câmaras Temáticas constituídas;
X – submeter à apreciação do Conselho propostas sobre matérias de compe-
tência da Unidade de Conservação que lhe forem encaminhadas;
XI – elaborar o Relatório Anual de Atividades, submetendo-o ao Presidente 
do Conselho, que o submeterá ao Conselho;
XII – cumprir e fazer cumprir as atribuições constantes deste Regimento e 
os encargos que lhe forem atribuídos pelo Conselho;
XIII – prestar os esclarecimentos solicitados pelos Conselheiros;
XIV – comunicar, encaminhar e fazer publicar as decisões emanadas do 
Conselho;
XV – executar outras atribuições correlatas, determinadas pelo Presidente 
ou pelo Conselho;
XVI – efetuar controle sobre documentos enviados ao Conselho, receben-
do-os e registrando-os, mantendo a Presidência do Conselho informada dos 
prazos de análise e complementação dos trabalhos das Câmaras Temáticas;
XVII – manter cadastro atualizado dos Conselheiros, principalmente no que 
se refere a endereço postal, eletrônico e outras formas de contato;
XVIII – apoiar os trabalhos das Câmaras Temáticas.

SEÇÃO IV – DAS CÂMARAS TEMÁTICAS
Art. 16 As Câmaras Temáticas serão compostas de, no mínimo, 3 (três) 
integrantes, delas participando obrigatoriamente dois Conselheiros titulares 
ou suplentes, indicados pelo Conselho, onde um deles será o coordenador e 
o outro, relator, e representantes das instituições participantes ou consultores 
externos, indicados pelo Conselho.
Art. 17 As Câmaras Temáticas têm por finalidade estudar, analisar e emitir 
parecer sobre assuntos específicos que lhes forem encaminhados pelo Presi-
dente ou membros do Conselho, e reunir-se-ão sempre que necessário para 
possibilitar a elaboração de seus pareceres. As Câmaras Temáticas têm por 
finalidade, ainda, realizar uma abordagem mais profunda dos processos e/
ou assuntos submetidos do Conselho, através de análise e relato integrado 
de técnicos de diferentes órgãos e formações profissionais.
§1º As Câmaras Temáticas poderão estabelecer regras específicas para o seu 

funcionamento, desde que aprovada pela maioria de seus membros, obede-
cendo ao disposto neste Regimento.
§2º O Presidente do Conselho será membro nato de todas as Câmaras Te-
máticas, sem direito a voto.
Art. 18 É competência de cada uma das Câmaras Temáticas:
I – elaborar, em conjunto com a Secretaria-Executiva do Conselho, a agenda 
de suas reuniões;
II – elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Conselho propostas de temas, 
prioridades e Projetos, no âmbito de sua competência, a serem incorporados 
ao Plano de Atividades do Conselho;
III – relatar e submeter à aprovação do Conselho, assuntos a elas pertinentes;
IV – a faculdade de convidar especialistas para assessorá-la em assuntos de 
sua competência.
Parágrafo único. As decisões das Câmaras Temáticas serão tomadas em vo-
tação por maioria simples de seus membros, cabendo o voto de desempate 
ao Coordenador.
Art. 19 Compete aos coordenadores de Câmaras Temáticas:
I – dirigir e coordenar as atividades da Câmara, determinando as providências 
necessárias ao seu pleno desempenho;
II – convocar e presidir as reuniões da Câmara;
III – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e suas De-
liberações;
IV – estabelecer a Ordem do Dia por ocasião das convocações;
V – fixar a duração das reuniões, os horários destinados ao Expediente, à 
Ordem do Dia e a livre manifestação dos integrantes e demais presentes;
VI – encaminhar a votação de matéria e anunciar seu resultado;
VII – decidir sobre questões de ordem ou submetê-las à Câmara;
VIII – solicitar, por meio da Secretaria Executiva do Conselho, a emissão de 
convites para o comparecimento às reuniões da Câmara;
IX – adotar outras providências  destinadas ao regular andamento dos trabalhos 
e ao atendimento das atribuições da Câmara.
Art. 20 Compete aos relatores de Câmaras Temáticas:
I – Escrever as atas das reuniões;
II – elaborar Pareceres, Manifestações ou Estudos, conforme o caso, obser-
vados os prazos fixados pela Deliberação que criou a Câmara.
§1º Os Pareceres, Manifestações e Estudos deverão consubstanciar as conclu-
sões a que  chegou a Câmara no curso de seus trabalhos, de forma a subsidiar 
as Deliberações do Conselho.
§2º Os Pareceres, Manifestações e Estudos da Câmara deverão ser instruídos 
com a documentação pertinente e, após a votação final, encaminhados ao 
Conselho, para apreciação do Plenário.

 CAPÍTULO VI – DAS REUNIÕES
Art. 21 O Conselho reunir-se-á de forma ordinária na última sexta-feira de 
cada bimestre.
Parágrafo único. As reuniões convocadas em caráter de extraordinário deverão 
ser marcadas também, às sextas-feiras, quando solicitadas por seu Presidente 
ou a requerimento de 2/3 de seus membros.
Art. 22 As reuniões do Plenário obedecerão à seguinte ordem:
I – instalação dos trabalhos pela Presidência do Conselho;
II – leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
III – apresentação da pauta do dia, constante de convocação;
IV – agenda livre para, a critério do Conselho, serem discutidos ou levados 
ao conhecimento do Conselho assuntos de interesse geral, sem no entanto 
poder haver deliberação sobre assuntos não constantes da pauta;
V – encerramento da reunião pela Presidência do Conselho.
Parágrafo único. A leitura da ata poderá ser dispensada por requerimento de 
Conselheiro mediante aprovação do Conselho.
Art. 23 As reuniões do Conselho terão início, respeitando o número de mem-
bros presentes, de acordo com a seguinte ordem de abertura, com intervalo 
de cinco minutos entre as mesmas:
I – Em primeira convocação, com presença de, pelo menos, dois terços de 
seus membros;
II – Em segunda convocação, com presença de pelo menos metade mais um 
de seus membros;
Art. 24 Os Pareceres das Câmaras Temáticas a serem apresentados durante 
as reuniões do Conselho deverão ser elaborados por escrito e entregues à 
Secretaria, com antecedência mínima de quinze dias para as reuniões ordiná-
rias e de sete dias para reuniões extraordinárias, para fins de processamento 
e inclusão na pauta.
Art. 25 Durante as exposições dos assuntos contidos nos pareceres das Câmaras 
Temáticas, não serão admitidos apartes.
§1º Caberá às Câmaras Temáticas realizar uma exposição sobre os seus pare-
ceres, em linguagem acessível e de fácil entendimento de todos os presentes 
nas reuniões do Conselho.
§2º Terminada a exposição do Parecer das Câmaras Temáticas, o assunto 
será posto em discussão pelo Conselho.
§3º Os membros do Conselho, nas discussões sobre o teor dos Pareceres das 
Câmaras Temáticas terão uso da palavra,que será concedida pela Presidência 
na ordem em que for solicitado;
Art. 26 Após as discussões o assunto será votado pelo Conselho.
Art. 27 As matérias só serão submetidas a votação se houver a presença 
mínima de maioria absoluta dos membros do Conselho.
Art. 28 As matérias serão submetidas à votação e serão consideradas aprovadas 
quando obtiverem maioria absoluta dos Conselheiros.
Parágrafo único. A participação nas reuniões do Conselho, sem direito a voto, 
é garantida a qualquer cidadão ou cidadã.
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CAPÍTULO VII – DO MANDATO, VACÂNCIA E RENOVAÇÃO
Art. 29 O mandato dos membros do Conselho é de dois anos, renovável, não 
remunerado e considerado atividade de relevante interesse público.
Art. 30 Os membros do Conselho perderão o mandato nas seguintes hipóteses:
I – falta, sem justificativa expressa, a três reuniões (ordinária e/ou extraor-
dinária) do Conselho, no período de um ano;
II – tornar-se incompatível com o exercício do cargo por improbidade ou 
prática de atos ilícitos;
III – perda de mandato ou cargo na entidade que representa no Conselho.
Parágrafo único. A perda do mandato de qualquer membro do Conselho,será 
decidida por deliberação de 2/3 dos seus membros, depois de apurada a 
infração ou falta grave.
Art. 31 Na hipótese do artigo anterior, o Presidente do Conselho comunicará  
o fato à entidade de origem do Conselheiro e solicitará a indicação de outro 
membro, ao segmento que perdeu sua representatividade.
Art. 32 As entidades componentes do Conselho perderão o mandato nas 
seguintes hipóteses:
I – por solicitação da própria entidade ou órgão;
II – falta, sem justificativa expressa, a três reuniões consecutivas ou cinco 
alternadas.
§1º Na perda do mandato de alguma instituição do Conselho, por qualquer 
motivo, o Presidente nomeará outra, previamente escolhida pelo Conselho, 
preferencialmente vinculada ao segmento que perdeu sua representatividade.
§2º O Presidente do Conselho é a autoridade competente para declarar as 
perdas do mandato de qualquer entidade, mediante decisão do Conselho, 
tomada por dois terços de seus membros efetivos.
Art. 33 As instituições poderão substituir seus membros, mediante ofício, 
até dez dias antes da reunião.
Art. 34 Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término dos man-
datos a que se refere o artigo 29, o Presidente do Conselho da Unidade de 
Conservação, por meio da Secretaria Executiva do Conselho, convocará os 
representantes cadastrados neste Regimento, para reunião de escolha de seus 
representantes.

 CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 35 O Regimento Interno poderá ser alterado mediante proposta do Con-
selho ou do Presidente.
Parágrafo único. A aprovação das alterações se dará por dois terços dos 
membros do Conselho.
Art. 36 As reuniões do Conselho são públicas.
Art. 37 A participação dos membros do Conselho é considerada serviço 
público de natureza relevante, não remunerada.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho deverá prestar apoio à participação 
dos Conselheiros nas reuniões, sempre que solicitado e devidamente justificado.
Art. 38 Qualquer membro poderá apresentar matéria a apreciação do Conselho, 
enviando-a para inclusão na pauta da reunião seguinte.
Art. 39 Das decisões das reuniões serão lavradas em Atas aprovadas e assi-
nadas pelos membros presentes, ou na reunião subsequente.
Art. 40 Os casos omissos ou que não tenham sido tratados no Regimento 
Interno serão resolvidos pelo Conselho.
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza-CE, 22 de setembro 
de 2017.

Artur José Vieira Bruno
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo nº 4089279/2017 do VIPROC, 
RESOLVE, com fundamento no art. 110, inciso I, alínea “b” e art.113 da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º, parágrafo 1º, do 
Decreto nº 25.851, de 12 de abril de 2000, e com o art. 1º, e parágrafo 2º do 
art.2º, do Decreto nº 28.871, de 10 de setembro de 2007, AUTORIZAR O 
AFASTAMENTO da servidora JOCELIA MARIA DE AZEVEDO BRIN-
GEL, que ocupa o cargo de MEDICO, matrícula nº 493965-1-1, folha nº 
0065, lotada nesta Secretaria, com exercício funcional no Hospital Geral de 
Fortaleza, sem ônus para o Estado do Ceará, para Cursar DOUTORADO EM 
ECOLOGIA E SAÚDE AMBIENTAL, na Universidade Fernando Pessoa em 
Porto, Portugal, no período de 1º de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, 
assegurados os vencimentos e demais vantagens a que a postulante faça jus. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO 

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Henrique Jorge Javi de Sousa 
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo nº 0692935/2015, RESOLVE, 
nos termos do art.117, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, CESSAR OS 
EFEITOS, do ato datado de 10 de julho de 2014 e publicado no Diário Oficial 
do Estado de 08 de setembro de 2014, que AUTORIZOU O AFASTAMENTO 
PARA O TRATO DE INTERESSE PARTICULAR, pelo prazo de 01(um) 
ano, da servidora MARIA DAS GRAÇAS SILVA FLORENCIO, que ocupa 

o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, matrícula nº 492613-1-4, lotada 
na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a partir de 1º de abril de 2015. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira  
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, EM EXERCÍCIO

Henrique Jorge Javi de Sousa 
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que consta do processo nº 5492163/2016 do 
VIPROC e, ainda, com fundamento nos arts. 115 e 119 da Lei nº 9.826, de 
14 de maio de 1974, RESOLVE AUTORIZAR A PRORROGAÇÃO DO 
AFASTAMENTO PARA O TRATO DE INTERESSE PARTICULAR, pelo 
prazo de 03(três) anos, da servidora ERIKA VASCONCELOS VIDAL, ocu-
pante do cargo de FARMACÊUTICO / INDUSTRIAL, Grupo Ocupacional 
Serviços Especializados de Saúde - SES, matrícula nº 496120-1-X, lotada na 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, sem percepção de seus vencimentos 
e demais vantagens, a partir de 28 de dezembro de 2016. PALÁCIO DA 
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Henrique Jorge Javi de Sousa 
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que consta dos processos nºs 2681725/2014 
e 5259137/2014 do VIPROC, com fundamento no art. 169 da Constituição 
Estadual, art. 1º da Emenda Constitucional nº 72, de 01 de dezembro de 
2011 e art. 1º da Lei nº 10.577, de 12 de novembro de 1981, considerando 
a razão do tempo demandado dos procedimentos para o trâmite normal dos 
autos e a escassez do prazo para a efetivação do afastamento; considerando 
que a servidora encontrava-se afastada sem a devida autorização legal; con-
siderando ainda, a necessidade de regularização funcional do período que a 
servidora esteve em exercício na Associação dos Servidores de Nível Médio 
e Elementar da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - ASENMESC, 
RECONHECER O AFASTAMENTO da servidora IRANYR MARIA SO-
ARES, Tecnico em Radiologia, matricula nº 001599-1-3, lotada na Secretaria 
da Saúde do Estado, para exercer mandato de Presidente da Associação dos 
Servidores de Nível Médio e Elementar da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará - ASENMESC, com início em 01 de maio de 2014 e término de 31 
de agosto de 2015, sem prejuízo de seu vencimento e das vantagens fixas de 
caráter pessoal. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Henrique Jorge Javi de Sousa 
SECRETÁRIO DA SAÚDE

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA 
ECONÔMICA DO CEARÁ

PORTARIA Nº67/2017 - O DIRETOR GERAL DO IPECE, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 5º, inciso XVIII da Portaria Nº104/2012, 
publicada no DOE de 05/03/2013 e de acordo com o Art. 16 e inciso VI 
do art. 23 do Decreto Nº29.704, de 08/04/2009, RESOLVE AUTORIZAR 
A CONCESSÃO DE AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional 
aos dias estagiados, a partir de outubro de 2017 até o desligamento dos 
estagiários relacionados no anexo único desta Portaria.  INSTITUTO DE 
PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 
19 de setembro de 2017.

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº67/2017 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

ÓRGÃO/ENTIDADE: INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECO-
NÔMICA DO CEARÁ

Nº. NOME A PARTIR DE
1 Andreline de Paulo dos Santos 04/08/2017
2 Anna Neiva Pinho Pacheco 02/05/2016
3 Catarina da Silva Araújo 01/06/2017
4 Elen Karine Forte Pessoa 01/06/2017
5 Heitor Gabriel Silva Monteiro 01/06/2017
6 Juliana Rodrigues Alves 01/06/2017
7 Letícia Matos dos Santos 04/08/2017
8 Lilian de Sousa Pereira 01/08/2017
9 Maria do Livramento Paixão Aguiar 04/08/2017
10 Marília Monteiro dos Santos 01/06/2017
11 Matheus dos Santos Carvalho 01/06/2017
12 Rayén Heredia Penaloza 01/06/2017
13 Sâmia dos Santos Lopes 04/08/2017
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SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS

PORTARIA Nº123/2017 - O SUPERINTENDENTE DA SOHIDRA, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 16 e inciso VI do 
art. 23 do Decreto nº 29.704, de 08/04/2009, RESOLVE AUTORIZAR A 
CONCESSÃO DE AUXILIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos 
dias estagiados, a partir de concessão de bolsa de estágio até o desligamento da 
estagiária:LUIZA NUNES CAPELO ALVITE, A PARTIR DE: 01.04.2016. 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em 
Fortaleza, 26 de setembro de 2017.

Yuri Castro de Oliveira 
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DA SAÚDE 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo nº 0210361/2015, RESOLVE, 
nos termos do art.117, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de l974, CESSAR OS 
EFEITOS, do Ato datado de 09 de julho de 2014 e publicado no Diário Oficial 
do Estado de 11 de julho de 2014, que AUTORIZOU A PRORROGAÇÃO 
DO AFASTAMENTO PARA O TRATO DE INTERESSE PARTICULAR, 
do servidor ANTONIO PETROLA JUNIOR, que ocupa o cargo de MÉDICO, 
matrícula nº 025136-1-7, lotado na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a 
partir de 02 de maio de 2015.  PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.   

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figueirêdo Junior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Antonio Carlile Holanda Lavor 
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº0718/2017 AO CONTRATO Nº0805/2016

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante 
Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.954.571/0001-04, representada pela Secretária Adjunta da Saúde do 
Estado, Drª. Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, portadora do RG nº 932992 
SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº 212.945.183 -72, residente e domiciliado 
em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 
4408021/2017, resolve com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o 
§ 8º, todos da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento ao Contrato nº 
0805/2016, celebrado com a EMPRESA MSB COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº05.696.303/0001-04, para 
nele incluir a seguinte dotação orçamentária: 6643 – 24200014.10.302.057.2
2948.03.339032.10100.0 e/ou 19591 – 24200014.10.302.057.22948.03.339
032.30100.0 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no 
Contrato supracitado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário 
Oficial do Ceará

Maria de Fatima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURIDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº0719/2017 AO CONTRATO Nº2188/2016

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante 
Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.954.571/0001-04, representada pela Secretária Adjunta da Saúde do 
Estado, Drª. Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, portadora do RG nº 932992 
SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº 212.945.183 -72, residente e domiciliado 
em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 
6356282/2017, resolve com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o 
§ 8º, todos da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento ao Contrato nº 
2188/2016, celebrado com a EMPRESA ORTOFOR ORTOPEDIA FOR-
TALEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº07.291.198/0001-59, para 
nele incluir a seguinte dotação orçamentária: 6643 – 24200014.10.302.057.2
2948.03.339032.10100.0 e/ou 19591 – 24200014.10.302.057.22948.03.339
032.30100.0 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no 
Contrato supracitado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário 
Oficial do Ceará

Maria de Fatima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURIDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº0720/2017 AO CONTRATO Nº2079/2016

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante 
Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.954.571/0001-04, representada pela Secretária Adjunta da Saúde do 
Estado, Drª. Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, portadora do RG nº 932992 
SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº 212.945.183 -72, residente e domiciliado 
em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 

4407866/2017, resolve com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o 
§ 8º, todos da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento ao Contrato nº 
2079/2016, celebrado com a EMPRESA ORTOFOR ORTOPEDIA FOR-
TALEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº07.291.198/0001-59, para 
nele incluir a seguinte dotação orçamentária: 6643 – 24200014.10.302.057.2
2948.03.339032.10100.0 e/ou 19591 – 24200014.10.302.057.22948.03.339
032.30100.0 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no 
Contrato supracitado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário 
Oficial do Ceará

Maria de Fatima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURIDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº0721/2017 AO CONTRATO Nº0774/2017

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante 
Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.954.571/0001-04, representada pela Secretária Adjunta da Saúde do 
Estado, Drª. Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, portadora do RG nº 932992 
SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº 212.945.183 -72, residente e domiciliado 
em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 
6099069/2017, resolve com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o 
§ 8º, todos da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento ao Contrato nº 
0774/2017, celebrado com a EMPRESA SELLENE COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 05.329.222/0001-76, para 
nele incluir a seguinte dotação orçamentária: 6642 – 24200014.10.302.057.
22493.03.339032.10100.0 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições 
contidas no Contrato supracitado, devendo este apostilamento ser publicado 
no Diário Oficial do Ceará

Maria de Fatima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURIDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº0722/2017 AO CONTRATO Nº0296/2017

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante 
Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.954.571/0001-04, representada pela Secretária Adjunta da Saúde do 
Estado, Drª. Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, portadora do RG nº 932992 
SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº 212.945.183 -72, residente e domiciliado 
em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 
6099069/2017, resolve com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o 
§ 8º, todos da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento ao Contrato nº 
0296/2017, celebrado com a EMPRESA CREMER S/A, inscrita no CNPJ sob 
o no 82.641.325/0021-61, para nele incluir a seguinte dotação orçamentária: 
6642 – 24200014.10.302.057.22493.03.339032.10100.0 Ficam mantidas as 
demais cláusulas e disposições contidas no Contrato supracitado, devendo 
este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará

Maria de Fatima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURIDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº0723/2017 AO CONTRATO Nº0077/2016

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante 
Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.954.571/0001-04, representada pela Secretária Adjunta da Saúde do 
Estado, Drª. Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, portadora do RG nº 932992 
SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº 212.945.183 -72, residente e domiciliado 
em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 
3349307/2017, resolve com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o 
§ 8º, todos da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento ao Contrato nº 
0077/2016, celebrado com a EMPRESA ORTOMOL PRODUTOS ORTO-
PÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 09.424.912/0001-65, para nele 
incluir a seguinte dotação orçamentária: 6643 – 24200014.10.302.057.229
48.03.339032.10100.0 e/ou 19591 – 24200014.10.302.057.22948.03.3390
32.30100.0 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no 
Contrato supracitado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário 
Oficial do Ceará.

Maria de Fatima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURIDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº0725/2017 AO CONTRATO Nº0125/2017

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante 
Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.954.571/0001-04, representada pela Secretária Adjunta da Saúde do 
Estado, Drª. Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, portadora do RG nº 932992 
SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº 212.945.183 -72, residente e domiciliado 
em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 
6159037/2017, resolve com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o 
§ 8º, todos da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento ao Contrato nº 
0125/2017, celebrado com a EMPRESA ORTOFOR ORTOPEDIA FOR-
TALEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.291.198/0001-59, para nele 
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incluir a seguinte dotação orçamentária: 6643 – 24200014.10.302.057.229
48.03.339032.10100.0 e/ou 19591 – 24200014.10.302.057.22948.03.3390
32.30100.0 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no 
Contrato supracitado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário 
Oficial do Ceará

Maria de Fatima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURIDICA

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0288/2017

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II – EM-
PRESAS FORNECEDORAS: DACON FARMACOS DO BRASIL LTDA 
ME., SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
COMERCIAL VALFARMA LTDA, OFTALMOPHARMA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., COSTA CA-
MARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, UNI 
HOSPITALAR CEARÁ LTDA., GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 
e TS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
III – OBJETO:O Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
Medicamentos, visando atender a necessidade de abastecimento das Unida-
des de Saúde do Estado, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico 
Nº 20170454/SESA/NUPLAC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 
em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº2234883/2017. 
Subcláusula Única – Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV 
– EMPRESAS E ITENS: EMPRESA DACON FARMACOS DO BRASIL 
LTDA ME ITEM: 01; ÁCIDO FÓLICO 0,02MG/ML GOTAS C/30ML; 
UNIDADE: FRSACO; QUANTIDADE:17.949; VALOR UNITÁRIO: R$ 
4,5700; EMPRESA SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA. ITEM: 02; ACIDO FOLICO 5MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
10ML; UNIDADE: FRASCO; QUANTIDADE: 725; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 9,1900; ITEM: 08; HEPARINÓIDE GEL 200 UI/G C/40G; UNIDADE: 
BISNAGA; QUANTIDADE: 15.690; VALOR UNITÁRIO: R$ 12,8200; 
ITEM: 09; IMIQUIMODE 5% EM CREME 50MG/G EM SACHES DE 
250MG; UNIDADE: SACHÊ; QUANTIDADE:1.800; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 11,1400; EMPRESA COMERCIAL VALFARMA LTDA ITEM: 04; 
CLORETO DE POTÁSSIO, SOLUÇÃO ORAL, 900 MG/15ML, ORAL; 
UNIDADE: FRASCO 100ml; QUANTIDADE: 21.075; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 2,0536; EMPRESA OFTALMOPHARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, ITEM: 06; DEXTRANO 70 
1MG/ML + HIPROMELOSE 3MG/ML FRASCO GOTAS 15ML – SOLU-
ÇÃO OFTÁLMICA; UNIDADE: FRASCO; QUANTIDADE: 2.925; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 7,8600; EMPRESA COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ITEM: 07; FENILEFRINA 10% SO-
LUÇÃO OFTÁLMICA 5ML; UNIDADE: FRASCO; QUANTIDADE: 450; 
VALOR UNITÁRIO: R$ 7,8400; EMPRESA UNI HOSPITALAR CEARÁ 
LTDA ITEM: 11; POLIESTIRENOSSULFONATO DE CÁLCIO 900MG/G 
30G; UNIDADE: ENVELOPE; QUANTIDADE: 31.980; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 11,1200; EMPRESA GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA, ITEM: 
12; SALBUTAMOL (SULFATO) 2,5MG 2,5ML; UNIDADE: AMPOLA; 
QUANTIDADE: 474.575; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,5980; EMPRESA TS 
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA ITEM: 
15; VASELINA BRANCA 30G; UNIDADE: BISNAGA; QUANTIDADE: 
6.150; VALOR UNITÁRIO: R$ 3,7940; V – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0454/2017 VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura; VII – DATA DA ASSINATURA: 
05 de setembro de 2017. VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE 
REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0296 /2017

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II – EM-
PRESAS FORNECEDORAS:CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E FARMACÊUTICOS LTDA., MAJELA HOSPITALAR LTDA., UNI 
HOSPITALAR CEARÁ LTDA. III – OBJETO: O Registro de Preços para 
futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, visando atender a necessidade 
de abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, cujas especificações e 
quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do 
edital de Pregão Eletrônico nº 20170108 – SESA/NUPLAC, que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº 0075346/2017. Subcláusula Única – Este instrumento não obriga 
a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, 
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em 
igualdade de condições. IV – EMPRESAS E ITENS: EMPRESA CENTRAL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, ITEM:05;FLUCONAZOL 
150MG (COTA PRINCIPAL 95%); UNIDADE: CÁPSULA; QUANTIDA-
DE:170.506; VALOR UNITÁRIO:R$ 0,2100; ITEM:06;FLUCONAZOL 
150MG (COTA RESERVADA 5%); UNIDADE: CÁPSULA; QUANTI-
DADE: 8.974; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,2100; EMPRESA PANORAMA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA 
ITEM:07;FLUCONAZOL 2MG/ML BOLSA 100ML – SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL (COTA PRINCIPAL 95%); UNIDADE:BOLSA ; QUANTIDADE: 
41.088; VALOR UNITÁRIO: R$ 3,5600; ITEM:08;FLUCONAZOL 2MG/
ML BOLSA 100ML – SOLUÇÃO INJETÁVEL (COTA RESERVADA 
5%); UNIDADE: BOLSA; QUANTIDADE: 2.162; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 3,5600; EMPRESA MAJELA HOSPITALAR LTDA, ITEM:12; LINE-
ZOLIDA, 600 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL – BOLSA DE 300ML 
(COTA PRINCIPAL 95%; UNIDADE: BOLSA; QUANTIDADE: 12.683; 
VALOR UNITÁRIO: R$ 56,0800; EMPRESA UNI HOSPITALAR CEARÁ 
LTDA ITEM:13; LINEZOLIDA, 600 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
- BOLSA DE 300ML (COTA RESERVADA 5%); UNIDADE: BOLSA; 
QUANTIDADE:667; VALOR UNITÁRIO: R$ 87,2500; V – MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0108/2017 VI – VALIDADE DA ATA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura; VII – DATA DA 
ASSINATURA:12 de setembro de 2017. VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR 
DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0298/2017

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II – EMPRE-
SAS FORNECEDORAS: MSB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
– EPP., ACTION MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA e EV MÉDICA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS 
MÉDICOS LTDA ME III – OBJETO: O Registro de preços, visando futuras 
e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar (Conjunto de Drenagem 
uretral, fio guia e Outros), cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 
nº Nº 20170440, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as pro-
postas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro 
lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 0605329/2017. Subcláusula 
Única – Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou inde-
nização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESAS E 
ITENS: EMPRESA MSB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP 
ITEM 01; CONJUNTO DE DRENAGEM URETRAL COMPOSTO POR: 
CATETER DUPLO J EM POLIURETANO COM APROXIMADAMENTE 
3,0FR, RADIOPACO, COM PONTA PIGTAIL NAS EXTREMIDADES, 
ORIFÍCIOS LATERAIS ATRAUMÁTICOS AO URETER, CENTIME-
TRADO COM MARCAS BIOCOMPATÍVEIS E CIRCUNFERENCIAIS, 
INTRODUTOR, FIO GUIA HIDROFÍLICO COMPATÍVEL COM O DUPLO 
J QUE PERMITA BOA CONDUTIBILIDADE DO CATETER ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO, ADEQUADA AO PRODUTO E SEGURA, QUE PERMI-
TA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, COM RÓTULO QUE 
ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA, POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA; UNIDADE: UND; QUANTIDADE: 240; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 210,8000; ITEM:02; FIO GUIA HIDROFÍLICO AVULSO 
PARA USO EM UROLOGIA E COMPATÍVEL COM O CATETER DUPLO 
J DE 3,0FR. ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPATÍVEL 
COM O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, ADEQUADA AO PRODUTO 
E SEGURA, QUE PERMITA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉP-
TICA, COM RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO 
DE 2001/ANVISA, POSSUIR REGISTRO NA ANVISA; UNIDADE: UND; 
QUANTIDADE:120; VALOR UNITÁRIO:R$ 183,6500; EMPRESA AC-
TION MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD 
ITEM:03; CONJUNTO DE DRENAGEM URETRAL COMPOSTO POR: 
CATETER DUPLO J EM POLIURETANO COM APROXIMADAMENTE 
4,7FR, RADIOPACO, COM PONTA PIGTAIL NAS EXTREMIDADES, 
ORIFÍCIOS LATERAIS ATRAUMÁTICOS AO URETER, CENTIME-
TRADO COM MARCAS BIOCOMPATÍVEIS E CIRCUNFERENCIAIS, 
INTRODUTOR, FIO GUIA HIDROFÍLICO COMPATÍVEL COM O DUPLO 
J QUE PERMITA BOA CONDUTIBILIDADE DO CATETER ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO, ADEQUADA AO PRODUTO E SEGURA, QUE PER-
MITA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, COM RÓTULO 
QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA, 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA; UNIDADE:UND ; QUANTIDADE: 
1.500; VALOR UNITÁRIO:R$110,000; ITEM 04; FIO GUIA HIDROFÍ-
LICO AVULSO PARA USO EM UROLOGIA E COMPATÍVEL COM O 
CATETER DUPLO J DE 4,7FR. ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, ADEQUADA 
AO PRODUTO E SEGURA, QUE PERMITA ABERTURA E TRANSFE-
RÊNCIA ASSÉPTICA, COM RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 
DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA, POSSUIR REGISTRO NA ANVISA; 
UNIDADE: UND; QUANTIDADE: 750; VALOR UNITÁRIO:R$ 136,0000; 
ITEM:05; CONJUNTO DE DRENAGEM URETRAL COMPOSTO POR: 
CATETER DUPLO J EM POLIURETANO COM APROXIMADAMENTE 
6,0FR, RADIOPACO, COM PONTA PIGTAIL NAS EXTREMIDADES, 
ORIFÍCIOS LATERAIS ATRAUMÁTICOS AO URETER, CENTIME-
TRADO COM MARCAS BIOCOMPATÍVEIS E CIRCUNFERENCIAIS, 
INTRODUTOR, FIO GUIA HIDROFÍLICO COMPATÍVEL COM O DUPLO 
J QUE PERMITA BOA CONDUTIBILIDADE DO CATETER ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO, ADEQUADA AO PRODUTO E SEGURA, QUE PERMI-
TA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, COM RÓTULO QUE 
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ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA, POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA; UNIDADE: UND; QUANTIDADE:900; VALOR 
UNITÁRIO: R$130,0000; ITEM: 06; FIO GUIA HIDROFÍLICO AVULSO 
PARA USO EM UROLOGIA E COMPATÍVEL COM O CATETER DUPLO 
J DE 6,0FR. ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPATÍVEL 
COM O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, ADEQUADA AO PRODUTO 
E SEGURA, QUE PERMITA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉP-
TICA, COM RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO 
DE 2001/ANVISA, POSSUIR REGISTRO NA ANVISA; UNIDADE: UND; 
QUANTIDADE: 450; VALOR UNITÁRIO: R$ 145,0000; EMPRESA EV 
MÉDICA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA 
ME ITEM: 07; BASKET SEM PONTA PARA USO EM UROLOGIA 1.9 A 
2.2FR, MEDINDO 120CM DE COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPATÍVEL COM O PRO-
CESSO DE ESTERILIZAÇÃO, ADEQUADA AO PRODUTO E SEGURA, 
QUE PERMITA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, COM 
RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/
ANVISA, POSSUIR REGISTRO NA ANVISA; UNIDADE: UND; QUAN-
TIDADE:1.500; VALOR UNITÁRIO: R$ 445,0000; V – MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0440/2017 VI – VALIDADE DA ATA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura; VII – DATA DA 
ASSINATURA:11 de setembro de 2017. VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR 
DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JÚRIDICA

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 214, de 17 de novembro de 2010, que publicou o Ato de 
Nomeação de Cargo Efetivo, datado de 09 de novembro de 2010, da servidora 
desta Secretaria, que ocupa em caráter efetivo o cargo de Enfermeiro. Onde 
se lê: FRANCISCA  AIRLEME DANTAS E SILVA Leia-se: FRANCISCA  
AIRLENE DANTAS E SILVA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.  

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO  

Henrique  Jorge  Javi  de Sousa
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 159, de 26 de agosto de 2015, que publicou Ato de 
Afastamento da servidora MARIA NEIDE ANTERO PINHEIRO BUAR-
QUE, Médica - matrícula nº 493409-1-5, para realizar Curso de Doutorado 
no Instituto Universitário Sophia, em Loppiano - Val d’Arno (FI) - Itália. 
Onde se lê: Período de:  1º  de setembro de 2014  a  30 de agosto  de  2015 
Leia-se: Período de:  1º  de setembro de 2014  a  31 de agosto  de  2015. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,  
em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.    

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO  

Henrique  Jorge  Javi  de Sousa
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 086, de 09 de maio de 2008, que publicou o Ato de No-
meação de Cargo Efetivo, datado de 08 de maio de 2008, da servidora desta 
Secretaria, que ocupa o cargo de Médico. Onde se lê: ISABEL CRISTINA 
REBOUÇAS Leia-se: IZABEL CRISTINA REBOUÇAS. PALÁCIO DA 
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, 
22 de setembro de 2017.    

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO  

Henrique  Jorge  Javi  de  Sousa
SECRETÁRIO DA  SAÚDE  EM  EXERCÍCIO  

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 13.523, de 17 de fevereiro de 1983, que publicou o Ato de 
Nomeação de Cargo Efetivo, datado de 02 de fevereiro de 1983, da servidora 
desta Secretaria, que ocupa em caráter efetivo o cargo de Dentista. Onde se 
lê: MARIA LÚCIA BONFIM CHAGAS Leia-se: MARIA LÚCIA BOMFIM 
CHAGAS PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 22 de Setembro de 2017. 

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
    SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, EM EXERCÍCIO  

Henrique  Jorge  Javi  de Sousa
SECRETÁRIO DA SAÚDE   

*** *** ***

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº 208, de 05 de novembro de 2013, que publicou o Ato que 
declarou cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, a servidora SOLIMAR DE ALMEIDA SOUSA, lotada na 
Secretaria da Saúde, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares 
de Saúde - ATS, datado de 25 de outubro de 2013 decorrente do Concurso 
Público promovido pela Secretaria do Planejamento e Gestão / Secretaria da 
Saúde do Estado; Onde se lê: SOLIMAR DE ALMEIDA SOUSA - Auxiliar 
de Enfermagem - matricula nº 4915691X, lotada no Centro de Convivência 
Antonio Diogo. Leia-se: SOLIMAR DE ALMEIDA SOUZA - Auxiliar de 
Enfermagem - matricula nº 4915691X, lotada no Centro de Convivência 
Antonio Justa. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
    SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, EM EXERCÍCIO  

Henrique  Jorge  Javi  de Sousa
SECRETÁRIO DA SAÚDE   

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 168, FORTALEZA, 05 DE SETEMBRO DE 2017, que 
publicou o EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0278/2017.  
Onde se lê:  EMPRESA CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP ITEM: 01; COMPLEXO PROTROMBINICO HUMANO 
FATORES II, VII,IX,X, FRASCO/AMPOLA 20ML, 500UI, ENDOVENOSA; 
UNIDADE: F/A; QUANTIDADE: 2.550; VALOR UNITÁRIO: R$ 1.040,04;  
Leia-se:  EMPRESA CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP ITEM: 02; COMPLEXO PROTROMBINICO HUMANO FA-
TORES II, VII,IX,X, FRASCO/AMPOLA 20ML, 500UI, ENDOVENOSA; 
UNIDADE: F/A; QUANTIDADE: 2.550; VALOR UNITÁRIO: R$ 1.040,04;  
Fortaleza, 22 de setembro de 2017. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO
Nº067 / 2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA, 
inscrita no C.N.P.J. sob n.° 01.869.566/0001-17  CONTRATADA: D & L 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no C.N.P.J. 
sob nº 09.172.237/0001-24  OBJETO: O presente instrumento tem por 
objeto a rescisão do Contrato Administrativo nº 38/2012 (SACC Nº 828661), 
firmado em 12 de junho de 2012 e encerrando dia 30 de setembro de 2017  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando Comunicação Interna nº 
154/2017-COGEP/SSPDS de 07/08/17 (VIPROC nº 5452725/2017) de 
lavra da Gestora do Contrato, a Srª. Bia Ursula Uchoa de Medeiros, e a Nota 
Técnica nº 23/2017-CECONV/COAFI/SSPDS, datada de 09 de agosto de 2017  
DATA DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2017  FORO: Fortaleza – CE  
SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário Executivo da Segurança 
Pública e Defesa Social e a Srª. Luanna Simões Pereira, Representante Legal 
da Contratada  Fortaleza - Ce, 27 de setembro de 2017.      

Alyne Arruda de Alencar Coimbra 
COORDENADORA JURÍDICA

POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 88, Inciso IX, da Constituição Estadual, e nos termos do 
Art. 188 , § 1º da lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, RESOLVE 
desligar do efetivo  do Batalhão de Segurança Patrimonial, o militar estadual 
da reserva remunerada da PMCE, o Subten PM – José Jari de Andrade Go-
mes, MF. 124.757-1-3 e consequentemente retornar em carater definitivo à 
inatividade, por ter atingido a idade limite de 70(setenta) anos a contar da 
data citada e  publicação no Diário Oficial do estado do Ceará. Palácio da 
Abolição do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Delci Carlos Teixeira
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 88, Inciso IX, da Constituição Estadual, e nos termos do 
Art. 188 , § 1º da lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, RESOLVE 
desligar do efetivo  do Batalhão de Segurança Patrimonial, o militar estadual 
da reserva remunerada da PMCE, abaixo identificado,  e consequentemente 
retornar em carater definitivo à inatividade, por ter atingido a idade limite 
de 70(setenta) anos a contar da data citada e  publicação no Diário Oficial 
do Estado do Ceará.

POSTO/GRAD.   N O M E DATA
 3º Sargento PM  Marcondes de Sena  Barbosa 25/07/2014

Palácio da Abolição do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de setembro 
de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Delci Carlos Teixeira
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, Inciso IX, da Constituição Estadual, e de acordo com a 
artigo 174, § 2º, da lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006(Estatuto dos Militares Estaduais do Ceará), nos termos dos Arts. 1º e 2º, da lei nº 12.098, de 05 de 
maio de 1993, alterada pela lei nº 12.656, de 26 de dezembro de 1996, RESOLVE reverter ao serviço ativo da PMCE a pedido, o militar estadual da reserva 
remunerada, 1º Sargento PM RR – Raimundo Renato Barbosa, MF.028.943-1-9, CPF: 243.748.733-68, a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Estado, para o exercício exclusivo de funções de Segurança Patrimonial em prédios próprios do Estado e Entidades da Administração Pública Estadual, com 
lotação na Célula do Batalhão de Segurança Patrimonial, PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de setembro de 2017.    

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figuerêdo Junior
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Delci Carlos Teixeira
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
PORTARIA Nº067/2017 - O CORONEL COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 6338837/2017 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito, que a servidora aposentada IVANISE BARBOSA 
DA SILVA, matrícula nº 025.090-16, que exerceu a função de Datilógrafo, nos termos do art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, passou a 
assinar IVANISE LIMA BARBOSA, conforme Averbação de Divórcio constante na Certidão de Casamento, expedida pelo Cartório Cavalcânti Filho, em 
21 de novembro de 1991. QUARTEL DO COMANDO GERAL, em Fortaleza, 15 de setembro de 2017.

Ronaldo Mota Viana
CORONEL COMANDANTE GERAL DA PMCE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº124/2017-CPP - O CORONEL COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Art. 12, da Lei nº 15.217, de 05 de setembro de 2012, considerando o disposto no Art. 3º, Inc. V, § 5º, Art. 4º e caput do Art. 23, todos da Lei nº 
15.797, de 25 de maio de 2015 (Lei de Promoções dos Militares Estaduais do Ceará), c/c o Art. 16, §§ 1º e 2º do Decreto Estadual nº 31.804, de 20 de outubro 
de 2015, e ainda, conforme a decisão da Comissão de Promoção de Praças, por meio da Nota nº 247/2017-CPP, publicada no BCG nº 139, de 25.07.2017, 
RESOLVE: promover à graduação de Subtenente PM, pela modalidade requerida, a contar de 21 de julho de 2017, o 1º Sargento PM nº 11.688 André Luiz 
Anselmo Nogueira, M.F.: 034.604-1-X. Quartel em Fortaleza-CE, 22 de setembro de 2017.

Ronaldo Mota Viana
CORONEL COMANDANTE GERAL DA PMCE

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, Inciso IX, da Constituição Estadual, e de acordo com o Art. 
5º , § 1º, do art. 6º, do Decreto N°24.338, de 16 de janeiro de 1997, RESOLVE desligar a pedido, do Batalhão de Segurança Patrimonial e consequentemente 
retornar definitivamente à inatividade, o militar estadual abaixo identificado.

GRADUAÇÃO MATRICULA NOME
Capitão BM 116.451-1-9 Raimundo Braga Teixeira

       
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de setembro de 2017.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Delci Carlos Teixeira
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
PORTARIA  N°283/2017 – GAB.CMDO - O CORONEL COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, a militar JULIANY FREIRE DE OLIVEIRA LEITE, ocupante do posto de Capitão QOBM, deste CBMCE, 
a viajar à Cidade de Goiânia/DF, no período de 13 à 15 de setembro de 2017, a fim de participar da Reunião e Criação do Comitê Nacional de Comunicação 
Social, que será realizado entre os dias 13 e 15 de setembro do corrente ano, no centro de convenções da PUC em Goiânia, concedendo-lhe 02(duas) diárias 
e meia, acrescido de 60% (sessenta porcento), mais uma ajuda de custo e passagem aérea, para o trecho Fortaleza – Goiânia – Fortaleza, conforme tabela em 
anexo, de acordo com o artigo 3º; alínea b , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; Arts. 6º, 8º e 10, classe IV do anexo I do Decreto N°30.719, de 25 de outubro 
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará. Em Fortaleza - CE, ao(s) 31 de agosto de 2017.

Heraldo Maia Pacheco - CelCG BM
CORONEL COMANDANTE-GERAL DO CBMCE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°283/2017 DE 31 DE AGOSTO DE 2017

NOME CARGO 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIARIAS  

QUANTIDADE VALOR ACRÉSCIMO TOTAL        AJ 
CUSTO

PASSAGENS
AÉREAS

TOTAL 
GERAL

Juliany Freire de Oliveira Leite CAP BM IV 13 a 15 de 
setembro de 2017

Fortaleza 
– Goiania 

– Fortaleza
2  ½ R$ 166,49 60% R$ 665,96 R$ 166,49 R$ 832,45 R$  2.214,11

*** *** ***
PORTARIA N°296/2017 – CMDO/CBMCE - O CORONEL COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais previstas no caput do Art. 172, da Lei N°13.729/2006, RESOLVE AGREGAR no seu respectivo Quadro, a contar 
de 11 de setembro de 2017, o MAJOR QOABM RAIMUNDO EUDECIO RODRIGUES, matrícula funcional N°080.303-1-6, de acordo com o Art. 4º, § 
1º, inciso II, da Lei Complementar N°159, de 14/01/2016, por haver pedido reserva remunerada, protocolado sob VIPROC N°6332669/2017, datado de 11 
de setembro de 2017. QUARTEL DO COMANDO-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2017.

Heraldo Maia Pacheco
CORONEL COMANDANTE-GERAL DO CBMCE

MAT. FUNC. Nº099.447-1-0

*** *** ***
PORTARIA  N°305/2017 – GAB.CMDO - O CORONEL COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais,  RESOLVE AUTORIZAR, os militares constantes no anexo desta, a viajarem à Cidade de Maceió – AL, no período de 03 à 07 
de outubro de 2017, a fim de participarem da XII Reunião Deliberativa do CONGEPDEC que ocorrerá na Escola Superior da Magistratura do Estado de 
Alagoas - ESMAL, concedendo-lhes 4 ½  (quatro e meia) diárias acrescidas de 40% (quarenta por cento), sendo o deslocamento por via terrestre a cargo do 
CBMCE, de acordo com o artigo 3º; alínea b , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; Arts. 6º, 8º e 10, classes III e V do anexo I do Decreto N°30.719, de 
25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do Corpo  de Bombeiros Militar do Ceará. QUARTEL DO COMANDO-
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ, Em Fortaleza - CE, ao(s) 19 de setembro de 2017.

Heraldo Maia Pacheco - CelCG BM
CORONEL COMANDANTE-GERAL DO CBMCE
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°305/2017 DE 17 DE SETEMBRO DE 2017

NOME CARGO 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIARIAS

QUANTIDADE VALOR ACRÉSCIMO TOTAL --------- ---------- TOTAL 
GERAL

Cleyton Bastos Bezerra CEL BM III 03 a 07 de outubro 
de 2017.

Fortaleza – Maceió 
– Fortaleza 4 ½  R$ 189,25 40% R$ 1.192,27 ---------- ----------- R$  1.192,27

Aufrânio Maciel da Cruz ST BM V 03 a 07 de outubro 
de 2017.

Fortaleza – Maceió 
– Fortaleza 4 ½ R$ 141,95 40%  R$  894,28 ----------- ----------- R$  894,28

PERÍCIA FORENSE DO CEARÁ

PORTARIA N°589/2017 - O PERITO GERAL DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, ÓRGÃO VINCULADO À SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 14.055, de 07 de janeiro de 2008, RESOLVE DESIGNAR os 
SERVIDORES Francisco de Assis Oliveira Filho, Perito Criminal Adjunto Classe Especial, matricula n°: 012.999-1-3, Pedro Sérgio de Lima Amaro, Perito 
Criminalístico Classe Especial, matricula n°: 168.065-1-X , Wellison da Silva Tavares, Perito Criminalístico 1ª Classe,  matricula nº: 000.131-1-0 Paulo Sérgio 
Barbosa da Cunha Perito Criminalístico 2ª Classe, matricula n°: 000.115-1-7, Francisco Antoniel de Oliveira da Silva, Perito Criminal Adjunto, matricula 
n°: 137.403-1-3, Rômulo Costa do Nascimento Perito Criminal Adjunto Classe Especial, matricula n °: 108.722-1-9, Júlio César Rodrigues Rocha, Perito 
Criminalístico 1ª Classe, matricula nº: 000.128-1-5, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão responsável pelas Perícias de Reproduções 
Simuladas. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2017.

Ricardo Antonio Macêdo Lima
PERITO GERAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°594/2017 - O PERITO GERAL DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, ÓRGÃO VINCULADO À SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribulações que lhe confere o inciso XIV, do artigo 82, da Lei 13.875/2007. CONSIDERANDO 
que a Medalha do Mérito Funcional é uma iniciativa do Governo do Estado concedida, anualmente, como forma de reconhecimento aos melhores trabalhos 
realizados pelos servidores, com o foco na redução de despesas e aumento na eficiência da atividade funcional, regulamentada pelo Decreto N°29.936, de 15 de 
outubro de 2009, publicado no Diário Oficial de 15 de outubro de 2009. RESOLVE COMPOR a Comissão Setorial da PEFOCE constituída pelos servidores: 
Charlton Bezerra, Matrícula N°000.127-1-8; Kamila de  Oliveira Rebouças Matrícula N°300.148-1-9, para, sob a presidência do primeiro, desenvolverem às 
seguintes atribuições: I- realizar o processo para seleção de apenas 1 (um) servidor que tenha desenvolvido uma ação enquadrada no artigo 2º, do anexo único 
a que se refere o artigo 1º do decreto N°29.936, de 15 de outubro de 2009; II- encaminhar, por meio de protocolo, à Comissão Mista indicação do servidor 
selecionado, acompanhada da ata do processo de seleção e da documentação apresentada pelo candidato, com o detalhamento da ação escolhida. III- dar ciência 
aos candidatos o motivo pelo qual o trabalho não foi selecionado. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, 01 de setembro de 2017.

Ricardo Antonio Macêdo Lima
PERITO GERAL

Registre-se e publique-se.

ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº750/2017 – DG/AESP/CE - ATA GERAL DE CONCLUSÃO DO CURSO DE HABILITAÇÃO A SUBTENENTE  BOMBEIRO 
MILITAR – CHST/BM/2017 Aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto do ano de 2017 (dois mil e dezessete), o Diretor Geral da Academia Estadual de 
Segurança Pública (AESP|CE), considerando a Portaria nº 595/2017 – DG/AESP|CE, publicada em DOE nº 167, de 04 de setembro de 2017, a qual figurou 
a Ata de  Conclusão do Curso de Habilitação a Subtenente Bombeiro Militar – CHST/BM/2017, bem como considerando o teor da Comunicação Interna 
nº 124/2017 – CEDIS/COENI/AESP de 11 de setembro de 2017, resolve: 1 – Revogar a  Portaria nº 595/2017 – DG/AESP|CE, publicada em DOE nº 167, 
de 04 de setembro de 2017, a qual figurou a Ata de  Conclusão do Curso de Habilitação a Subtenente Bombeiro Militar – CHST/BM/2017; 2 -  Apurar, 
retificar, reclassificar e oficiar os  concludentes do Curso de Habilitação a Subtenente Bombeiro Militar – CHST/BM/2017 conforme a seguir discriminado:

CPF NOME MÉDIA GERAL CLASS
698630163-49 RONALDO HOLANDA LIMA 10,000 1º
706588973-49 MÁRCIO LEMOS DOS SANTOS 9,971 2º
567352273-87 JOSÉ FÁBIO PORTELA DE SENA 9,952 3º
569539333-72 JAIRDSON FERNANDES BATISTA 9,924 4º
678154643-00 SERGINALDO NASCIMENTO DA SILVA 9,917 5º
477891233-00 ALEXANDRE POSSIDONIO COSTA 9,905 6º
507025483-91 ADEMIR DE SOUSA PINTO 9,900 7º
705012543-15 ARGEMIRO CORRÊIA DE OLIVEIRA NETO 9,893 8º
390304743-00 EDWARD SIDNEY ANDRADE DA SILVA 9,869 9º
706205393-72 ANTÔNIO FLÁVIO FREITAS 9,869 10º
468686233-72 ANTÔNIO ISAEL DE SOUSA 9,845 11º
567259813-72 ALEXANDRE DE OLIVEIRA LIMA 9,840 12º
457641583-20 RAVANELY COSTA MENDES 9,833 13º
695505573-91 DJACIR SILVA MOTA JÚNIOR 9,831 14º
525360923-72 DARTAGNAM BISAUCHET MELO 9,819 15º
527807673-91 FRANCINIAS ALVES CAMELO 9,814 16º
505960123-49 FRANCISCO WILLAME LIMA ALVES 9,810 17º
448327373-68 NIXON COELHO SILVA 9,810 18º
555125183-72 JOSELITO INÁCIO DA SILVA 9,810 19º
468846453-34 FRANCISCO CELSO ARAÚJO PRATA 9,807 20º
617421393-53 CLEITON CAVALCANTE PINHEIRO 9,805 21º
729349563-34 ANTÔNIO WASGTON. MENDES DE ABREU 9,798 22º
513777803-68 CARLOS KLEYBER HOLANDA NOBRE 9,798 23º
507058143-00 FRANCISCO DOUGLAS RAMOS DE SOUZA 9,793 24º
461855343-04 CARLOS ALBERTO MORAES AGUIAR 9,786 25º
740092573-34 ANTÔNIO IVANILSON TEIXEIRA 9,786 26º
730405503-06 ALDINEY MARCOS DE MOURA MEIRA 9,769 27º
469016713-34 FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 9,762 28º
485447363-00 ANTÔNIO GLAUBER SALES MATIAS 9,750 29º
699987013-68 VANDEMBERGUE MARTINS MENDES 9,750 30º
527571373-87 EDILBERTO TIMÓTEO DA SILVA NOGUEIRA 9,740 31º
434408513-20 ALDEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO 9,738 32º
729625503-04 FRANCISCO RITASIO DA SILVA SANTOS 9,738 33º
456350053-49 MAURO ACELINO LIMA 9,726 34º
468658703-44 RAIMUNDO NONATO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 9,714 35º
539485563-34 ALEXSANDRO PESSOA DE OLIVEIRA 9,714 36º
463634083-34 LINDENBERG AMED DE SOUSA 9,712 37º
500040503-04 FRANCISCO HUMBERTO MARTINS MENDES 9,710 38º
742609443-04 EDUARDO OLIVEIRA FREITAS 9,707 39º
541721953-34 ANTÔNIO JÚNIOR FEITOSA BEZERRA 9,702 40º
575319353-68 JOSÉ RÔMULO SOUSA DA SILVA 9,700 41º
748559723-04 ANTÔNIO ARLEY LEITÃO FRANÇA 9,686 42º
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CPF NOME MÉDIA GERAL CLASS
721887663-34 ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA SILVA 9,686 43º
500109053-91 JOSÉ SALOMÃO BARBOSA 9,667 44º
734404693-87 RÔMULO LUZ DA SILVA 9,667 45º
725721243-00 VALDEMAR COSTA DE SOUSA JÚNIOR 9,667 46º
742979373-87 RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA RUFINO 9,667 47º
579492633-34 ALDENÍZIO SILVA DE OLIVEIRA 9,667 48º
741097583-00 JOSÉ AMILTON OLIVEIRA TEIXEIRA 9,664 49º
725598373-15 KYWAL ROGINEY MESQUITA SOUZA 9,664 50º
477575583-87 FRANCISCO IVANDI MELO 9,662 51º
472409703-53 EMERSON PEREIRA 9,657 52º
566896083-87 ALEXANDRE DA SILVA LIMA 9,655 53º
704947113-53 ADOLFO MARTINIANO MORAIS DE AZEVEDO 9,643 54º
500861463-00 EMANOEL PINHEIRO DA SILVA 9,631 55º
705646633-87 CÉSAR ADRIANO BARBOSA DA SILVA 9,619 56º
681309963-91 CARLOS DA CUNHA TÁVORA 9,614 57º
527794323-49 XISTO SOARES DE OLIVEIRA 9,607 58º
691806363-49 SANDRO SOUSA MELO 9,607 59º
749159083-72 ZACARIAS CAETANO DA SILVA JÚNIOR 9,607 60º
434583003-68 CRISTIANO CARLOS SOMBRA 9,607 61º
747793113-49 JOSÉ RAIMUNDO BARROS 9,595 62º
026253526-20 ARINALDO CHAVES RIBEIRO 9,595 63º
443130553-04 EVALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 9,586 64º
503485743-04 ANÍSIO MENEZES DA COSTA 9,583 65º
739101473-72 ANTÔNIO JOSÉ SOUZA BASTOS 9,583 66º
613526753-15 ANTÔNIO MÁRCIO DE PAULA EUGÊNIO 9,579 67º
694938553-68 RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO SARAIVA 9,571 68º
717324543-53 ALCENY ALVES MARINHO 9,571 69º
747542623-87 JOSÉ CARLOS MOTA VIEIRA 9,571 70º
513165363-00 ANTÔNIO CARLOS DA COSTA 9,560 71º
746372743-20 SAMUEL BERTOLDO DO NASCIMENTO 9,555 72º
456174573-49 RENATO DE LIMA OLIVEIRA 9,548 73º
266415423-00 GILBERTO AUGUSTO PEREIRA 9,548 74º
747804253-87 JÚLIO CÉSAR MARTINS MATIAS 9,548 75º
443075003-34 JOSÉ ALMEIDA PEROBA JÚNIOR 9,543 76º
455184403-91 JOSÉ ADRIANO DE MENEZES 9,543 77º
388237563-91 PAULO AFONSO DE ABREU LEITE 9,536 78º
746858803-15 FRANCISCO ADRIANO SOUZA PAULA 9,529 79º
442183703-20 MIZAEL BARBOSA DOS SANTOS 9,524 80º
416678673-34 FLÁVIO VASCONCELOS COSTA 9,524 81º
468842383-72 GLEILSON DA SILVA PEREIRA 9,524 82º
749409103-34 MARCELIANO NASCIMENTO DA SILVA 9,521 83º
500653193-20 CLECIO LEITE DE OLIVEIRA 9,519 84º
502475653-34 FRANCISCO CHARLES DE OLIVEIRA MORAES 9,519 85º
737358843-34 MARCOS LUIZ PAULINO DE SOUZA 9,512 86º
480097413-53 MARCOS PAULO DE SOUSA CUNHA 9,512 87º
735888733-68 MÁRIO SÉRGIO BARROSO MOTA 9,512 88º
585105083-72 FRANCISCO FABIANO TEIXEIRA MOURA 9,510 89º
545552643-04 CASSIUS MOREIRA SALES 9,500 90º
357470563-87 JOSÉ LUCILENO ALVES DA SILVA 9,495 91º
575255793-34 MARCOS ANTÔNIO FERREIRA PAIVA 9,495 92º
748454623-20 RINALDO JOSÉ GALVÃO DE FREITAS 9,488 93º
229902913-34 FRANCISCO ARILDO ALVES ASSUNÇÃO 9,481 94º
525382303-49 LUIZ CLODOALDO DIAS DO NASCIMENTO 9,476 95º
745787313-91 FRANCISCO DE LIMA BRANDÃO 9,476 96º
747984563-49 ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA 9,476 97º
748421103-68 PAULO INÁCIO DE ARAÚJO 9,476 98º
617421633-00 GILBERTO GIL DA SILVA FERREIRA 9,469 99º
740340903-59 DEUSIMAR ROCHA DE MORAIS 9,469 100º
748100813-20 EMANUEL GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA 9,460 101º
458442753-49 ASTROLÁBIO TAVEIRA DE AZEVEDO 9,452 102º
469109723-68 CLAUDIO ROBERTO FERREIRA LIMA 9,452 103º
782891733-34 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DA COSTA 9,452 104º
699595873-04 JOSÉ ROBERTO BENTO DA SILVA 9,448 105º
437078233-34 JOSÉ WELINGTON LIMA MACIEL 9,448 106º
748266543-91 JUCÉLIO XAVIER DE SOUSA 9,445 107º
686247003-53 LADSTON SILVA DE SOUSA 9,440 108º
567773613-91 ANDRÉ FERREIRA LEITE 9,440 109º
704903173-91 SÉRGIO PIMENTEL NUNES 9,440 110º
710055953-72 ANTÔNIO HELDERI B. DE OLIVEIRA 9,417 111º
485788943-91 JOCIVALDO DE OLIVEIRA CIPRIANO 9,412 112º
699884123-04 PAULO HENRIQUE ALVES DUARTE 9,405 113º
527555173-87 LUCIANO LIMA DA COSTA 9,400 114º
496383003-53 FRANCISCO ELIAS DE SOUSA JÚNIOR 9,381 115º
459293433-49 ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA BEZERRA 9,381 116º
748160713-34 FRANCISCO JOSÉ DINIZ PEREIRA 9,376 117º
748147293-91 FRANCISCO DAS CHAGAS DOURADO DA CUNHA 9,376 118º
463506833-15 FRANCISCO ROGÉRIO RIBEIRO 9,369 119º
741481503-00 MARCELO SILVA LUCAS 9,369 120º
698547933-20 FRANCISCO ERVESON VIEIRA DE LIMA 9,369 121º
739012023-15 ZAIRES VIEIRA DANTAS 9,369 122º
555000213-20 NOE LIMA DE SOUZA 9,357 123º
712085773-87 MARCOS ANTÔNIO LIMA DE SOUSA 9,340 124º
985145204-15 RICHARD LINCOLN MENDES DE MATOS 9,333 125º
735098333-68 DENIS RUBENS FERNANDES DE MELO 9,326 126º
391772703-04 JOÃO MARCELO MARTINS CARNEIRO 9,317 127º
385720103-78 FRANCISCO VILARDO CARDOSO VIANA 9,281 128º
533065113-15 MARCOS AURÉLIO ANDRADE DOS SANTOS 9,271 129º
379697493-72 MÁRCIO JEAN SOARES DE SOUSA 9,269 130º
544233503-78 JOAQUIM JOSÉ PEREIRA DO VALE 9,269 131º
484365343-87 ANTÔNIO CLÓVIS LIMA 9,262 132º
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CPF NOME MÉDIA GERAL CLASS
527685893-49 CLEUDIVAN BEZERRA RODRIGUES 9,250 133º
468634603-78 MOISÉS DE OLIVEIRA ABREU 9,226 134º
617519363-68 VALFRIDO FEITOSA GOMES 9,226 135º
458727243-49 LINO EDUARDO ISIDORO PESSOA 9,221 136º
456014103-72 JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 9,210 137º
388763613-91 FRANCISCO TARCÍSIO DA SILVA 9,210 138º
742682283-49 FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 9,198 139º
617421203-34 JUCENILDO MACARIO LOPES 9,186 140º
500851823-20 JEFFERSON GOMES PEREIRA 9,186 141º
865107204-00 ANTÔNIO GILAILSON COELHO 9,179 142º
479416773-34 PAULO HELTER ALVES DE ALCÂNTARA 9,167 143º
749405383-20 MAGNO MACIEL DA SILVA 9,167 144º
454408403-20 FRANCISCO SÉRGIO DA SILVA 9,164 145º
534661873-20 FRANKLIN CARLOS MUNIS MONTEIRO 9,162 146º
719443973-53 REGINALDO DA SILVA 9,131 147º
697966293-72 MANOEL FREITAS DE ARAÚJO 9,114 148º
507319043-20 FRANCISCO ROBERTO ABREU PEREIRA 9,107 149º
519415973-00 EDUARDO FERREIRA DA COSTA 9,098 150º
617466303-53 GILSON VINICIUS DE LIMA 9,090 151º
468645633-91 FRANCISCO WAGNER DE ANDRADE LEITE 9,090 152º
442363363-91 CLÁUDIO BRAGA DE SOUSA 9,083 153º
315967973-04 JOÃO JOELCIO OLIVEIRA TEIXEIRA 9,079 154º
485240853-04 HINTON RÉGIS SILVA SANTOS 9,079 155º
510734203-53 MARCELO BRITO DE CARVALHO 9,067 156º
465937483-15 MÁRCIO FERREIRA DA COSTA 9,055 157º
703922343-00 MARX RODRIGUES CIRINO 9,036 158º
574602993-91 MARCOS ANTÔNIO MEDEIROS DO NASCIMENTO 9,036 159º
385923123-53 JOÃO ALEXANDRE AZEVEDO BEZERRA 9,012 160º
711897503-68 FRANCISCO NILTON DE SOUSA 8,983 161º
470019923-72 FRANCISCO VALDO FERREIRA DE VASCONCELOS 8,940 162º
575283653-00 ALEXANDRE MACIEL DE OLIVEIRA 8,917 163º
423127013-91 HELIO WILSON MAGALHES PONTES 8,838 164º
573329323-34 JOÃO BATISTA PEREIRA 8,805 165º
410839703-72 FRANCISCO JOSÉ BEZERRA DA SILVA 8,774 166º
430128253-04 FRANCISCO EVERALDO PEIXOTO DA SILVA 8,774 167º
748191943-72 HENRIQUE CHEYNE AMORIM MOREIRA 8,774 168º
414407573-72 EDSON OLIVEIRA SOARES* 9,826 169º
539484403-87 EUGNIO PATHELLI HOLANDA PEREIRA* 9,757 170º
616567633-20 DLANE GOMES DUARTE* 9,690 171º
742147133-20 RAIMUNDO IVANILDO SAMPAIO LEITE* 9,667 172º
706589863-68 MARCONDES SILVA LIMA* 9,531 173º
457293363-49 ROBERTO FABIO FERREIRA DA SILVA* 9,512 174º
677025383-68 ANTONIO FERNANDO VIEIRA BRAZ* 9,393 175º
385198103-06 LUCIO FLAVIO GOMES DE MOURA* 9,376 176º
729449783-49 EDIMILSON ISAÍAS DE CARVALHO JUNIOR* 9,367 177º
710483833-34 FRANCISCO SERGIO BARBOSA DA SILVA* 9,355 178º
711491803-82 RONALDO MATOS DE ALMEIDA* 9,321 179º
472431713-20 ROGÉRIO ARAUJO DA SILVA* 9,281 180º
580633663-87 CARLOS SERGIO MOURA DE MELO* 9,250 181º
527576253-49 EVANIO DA COSTA ARAJO* 9,250 182º
746921863-72 JEFFERSON LEON FORTE GONALVES* 9,245 183º
479448543-34 PAULO GONÇALVES DE ARAUJO* 9,226 184º
442142943-00 FRANCISCO ADRIANO XAVIER DA SILVA* 9,214 185º
458323233-00 FRANCISCO FERNANDES NETO* 9,186 186º
740033303-82 ANTONIO ALVES DA CUNHA FILHO* 9,179 187º
549135943-20 EVILSON LINHARES DE ARAJO* 9,138 188º
411334393-49 FRANCISCO NICODEMOS ANDRADE SILVA* 9,095 189º
384151783-87 JOEL FEITOSA PEREIRA* 9,083 190º
713235203-25 FRANCISCO FABIO VIEIRA BRAZ* 9,071 191º
457808033-15 PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA* 9,048 192º
579490933-15 MARCILIO ROBSON MARTINS FARIAS* 9,019 193º
525148033-49 MAVINIER GOMES DE OLIVEIRA* 8,869 194º
580540903-82 JOMAZIO AVELINO DA SILVA 8,000 195º
732720273-00 DANIEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 8,000 196º

ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de setembro de 2017.
Juarez Gomes Nunes Júnior

DIRETOR GERAL

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA N°006/2017
PROCESSO N°6679715/2017

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.675.169/0001-
53, com sede nesta Capital, na Rua Soriano Albuquerque, n.º 230, resolve reconhecer a dívida assumida com a OI MÓVEL S.A., CNPJ nº 05.423.963/0001-
11, com sede no Setor Comercial Norte, Quadra 03, bloco A, Ed. Estação Telefônica, Térreo, Parte 2, bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70713-900, 
DÍVIDA A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social reconhece ser devedora da importância de R$ 710,84 (setecentos e dez reais e oitenta e quatro 
centavos) à OI MÓVEL S.A., proveniente do fornecimento de serviços de telefonia móvel no período de 21/01/17 a 05/02/2017. PRAZO: A importância 
referida na Cláusula Primeira será reconciliada entre a STDS e OI MÓVEL S.A. no prazo de até 30 dias (trinta dias), contados da assinatura do presente 
instrumento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A execução da despesa referida na cláusula primeira dar-se-á por conta da seguinte dotação orçamentária: 47
100001.08.122.500.22268.03.339039.10000.0. QUITAÇÃO: Realizado o pagamento descrito na cláusula segunda deste termo, operar-se-á imediatamente 
a quitação plena, geral, integral e irrestrita da dívida da STDS formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 6679715/2017, parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição. Fortaleza, 25 de setembro de 2017. ASSINANTES: Josbertini Virgínio Clementino - Secretaria do Trabalho 
e Desenvolvimento Social e Jorge Alves Pimentel - Oi Móvel S.A. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 
CE, 28 de setembro de 2017.

Teresa Cristina Brito da Rocha 
ASSESSORIA JURÍDICA
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CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

PORTARIA Nº2166/2017 - CGD - O SINDICANTE JAIR DA SILVA 
FLORÊNCIO, TEN PM, DA CÉLULA DE SINDICÂNCIA MILITAR – 
CESIM, POR DELEGAÇÃO DO EXMº. SR. CONTROLADOR GERAL DE 
DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, de acordo com a Portaria nº 44/2012, publicada no Diário 
Oficial nº 019 de 26/01/2012; CONSIDERANDO os fatos constantes no processo 
protocolado sob SPU nº 176216979, que traz documentação desfavorável ao 
SGT PM EMANOEL LUÍS DOS SANTOS E SILVA, M.F.: 109.761-1-1; 
CONSIDERANDO as declarações do Sr. Emerson Oliveira de Sousa, as 
quais deram origem a investigação preliminar sob SPU nº 145104397, que 
envolveu os policiais militares SGT Emanoel Luís dos Santos e Silva, SGT 
Glaydson Eduardo Saraiva e CB José Adalberto da Silva Sousa, resultando 
no parecer de instauração de Sindicância para o primeiro militar e Conselho 
de Disciplina para os 02(dois) últimos; CONSIDERANDO a determinação de 
instauração de Sindicância em desfavor do SGT PM EMANOEL, que de folga 
e à paisana, teria feito uma abordagem, chegando a efetuar 01(um) disparo 
de arma de fogo e em seguida teria agredido fisicamente os denunciantes; 
CONSIDERANDO narração do Sr. Emerson, o qual estava na companhia 
do então menor, Francisco Alesson Penha Sousa, no dia 05/08/14, por volta 
das 23h20, trafegavam em uma motocicleta, na Avenida Osório de Paiva, 
na altura do terminal de ônibus do Siqueira, quando ouviram um disparo 
de arma de fogo, momento em que parou 01(um) Celta branco, ocupado 
por uma pessoa, que logo se identificou como policial e os acusou de terem 
participado de um roubo no posto de gasolina de nome Acústic, que fica 
próximo ao Terminal da Lagoa; CONSIDERANDO que teriam sido agredidos, 
imobilizados e amarrados com suas próprias camisas; CONSIDERANDO 
que o militar afirma em suas de declarações, que estava na companhia 
do gerente do referido Posto, teria abordado os suspeitos, como também 
afirma que nem o gerente, nem o frentista quiseram ir para a Delegacia para 
reconhecimento; CONSIDERANDO que foi registrado o BO nº 105-5496/2014, 
contra o militar, bem como constam nos autos os exames de corpo de delito, 
realizados nos denunciantes, com resultado positivo; CONSIDERANDO 
o despacho do Exmo. Sr. Controlador Geral de Disciplina - Respondendo, 
determinando a instauração de Sindicância Administrativa em torno do fato, 
bem como despacho da CESIM, designando este signatário para instruir o 
feito; CONSIDERANDO que a conduta acima, em tese, viola os valores 
contidos no Art. 7º, incs. VII e X, e os deveres éticos militares estaduais 
consubstanciados no Art. 8º, incs. IV, V, VIII, IX, XIII, XV, XVIII, XX, 
XXIII, XXVI, XXVII, XXIX, XXXIII e XXXIV, bem como, pode a priori, 
configurar transgressão disciplinar, inicialmente capitulada no Art. 12, § 1º, 
incs. I e II, § 2º, inc. II, e § 3º, c/c Art. 13, § 1º, incs. I, II, III, XVII, XX, 
XXI, XXX, XXXII, XLVIII, XLIX e L, § 2º, inc. LIII, tudo da Lei Estadual 
nº 13.407/03(Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará). RESOLVE: I) Baixar a presente Portaria em 
desfavor do servidor; II) Fica(m) cientificado(s) o acusado e/ou Defensor 
que as decisões da CGD, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, em 
conformidade com o artigo 4º, § 2º, do Decreto nº 30.716, de 21 de outubro 
de 2011, publicado no DOE de 24 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto 
nº 30.824, de 03 de fevereiro de 2012, publicado no DOE de 07.02.2012. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E SITEMA PENINTENCIÁRIO, em Fortaleza, 25 de setembro de 2017.

Jair da Silva Florêncio - TEN PM
SINDICANTE

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº2167/2017 - ADITAMENTO - O CONTROLADOR 
GERAL DE DISCIPLINA, RESPONDENDO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, incs. I e II, da Lei Complementar nº 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 41 da lei 9.826/74, respondendo, (nos termos do ato 
publicado no D.O.E. CE Nº. 010, de 13/01/2017); CONSIDERANDO os fatos 
constantes no Conselho de Disciplina protocolado sob o SPU nº 166709034, 
instaurado através da Portaria nº 1620/2017-CGD, publicada no D.O.E. nº 
090, de 15/05/2017, com o objetivo de apurar as condutas atribuídas ao 1º 
SGT PM 17198 JOSÉ WAGNER SILVA DE SOUZA, MF. 109988-1-6, 
e sua incapacidade moral de permanecer nos quadros da Polícia Militar do 
Ceará; CONSIDERANDO que na sentença de pronúncia exarada pelo Juízo 
da 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, verifica-se que outras pessoas 
teriam sido submetidas, pelos acusados, a intenso sofrimento físico e mental; 
CONSIDERANDO que os Processos Administrativos Disciplinares protocolados 
sob os SPUs nº 166700476, nº 166700940 e nº 166700584, foram unificados 
neste Processo Regular; RESOLVE: I) ADITAR a Portaria nº 1620/2017-
CGD, publicada no D.O.E. nº 090, datado de 15/05/2017-CGD, para incluir 
como acusados os policiais militares: ST PM ANTONIO CARLOS MATOS 
MARÇAL, MF. 092383-1-X, CB ANTONIO FLAUBER DE MELO BRAZIL, 
MF. 300634-1-4, e SD CLENIO SILVA DA COSTA, MF. 119066-1-5; II) 
ADITAR a Portaria nº 1620/2017-CGD, publicada no D.O.E. nº 090, datado 
de 15/05/2017-CGD, para incluir os nomes de JOÃO BATISTA MACEDO 
VIEIRA FILHO, constrangido com emprego de violência, resultando lesão 
de natureza grave, visando aplicar-lhe castigo pessoal, VITOR ASSUNÇÃO 
COSTA, constrangido com emprego de violência, resultando lesão de 
natureza grave, para o fim de prestar informações aos agentes e CAMILA 
SILVA CHAGAS, constrangida com emprego de grave ameaça, causando-
lhe sofrimento mental, para o fim de prestar informações aos agentes sobre 
a morte do SD PM SERPA, como supostas vítimas das condutas atribuídas 
aos acusados, durante as abordagens realizadas na noite do dia 11/11/2015, 

e madrugada do dia 12/11/2015, conforme descrito na sentença de pronúncia 
exarada pelo Juízo da 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza deste processo 
regular; III) Designar o 6º CONSELHO MILITAR PERMANENTE DE 
DISCIPLINA (CMPD) composta pelos Oficiais MAJOR QOPM HERMÓGENES 
OLIVEIRA LANDIM, MF. 127.955-1-3 (PRESIDENTE), CAPITÃ QOPM 
ILANA GOMES PIRES CABRAL, MF. 151.837-1-3 (INTERROGANTE), e 
a CAPITÃ QOAPM VALDENIVEA SARAIVA FALCÃO, MF. 108.598-1-6 
(RELATORA e ESCRIVÃ), para instruir o presente feito. REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA – CGD, 
em Fortaleza/CE, 25 de setembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº2168/2017 - O CONTROLADOR GERAL DE 
DISCIPLINA - RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 3º, I e IV c/c art. 5º, I e XV, da Lei Complementar nº 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 41 da Lei nº 9.826/74, respondendo, (nos termos do ato 
publicado no D.O.E/CE Nº. 010, de 13/01/2017); e CONSIDERANDO os 
fatos constantes nos autos do SPU Nº 175822638, que versam sobre denúncias 
em desfavor do SD PM 13571 JOSÉ CARLOS LIMA DE OLIVEIRA, MF. 
037.479-1-3, acusado, em tese, de ter se apropriado da quantia de R$ 15.000,00, 
da pessoa de Pedro José Leite de Menezes, referente a um contrato de compra 
e venda de um veículo FIAT Strada, ano 2013, que não se concretizou; 
CONSIDERANDO que o precitado militar também é acusado de ter vendido 
um veículo, possivelmente adulterado, do tipo TOYOTA Corola, ano 2015, 
à pessoa de Messias Emanuel Leite Nascimento; CONSIDERANDO que 
as mencionadas condutas, prima facie, ferem os Valores da Moral Militar 
Estadual, previstos no Art. 7º, incisos IV, V, VI, VIII, IX e XI, e violam os 
Deveres consubstanciados no Art. 8º, incisos II, VIII, XIII, XV, XVIII e 
XXIII, caracterizando transgressões disciplinares, de acordo com o Art. 11, § 
1º c/c Art. 12, § 1º, incisos I e II, e § 2º, inciso III, c/c Art. 13, § 1º, inciso VI, 
XIV, XVII, XXII e XXXII e § 2º, VI, XX e LIII, todos do Código Disciplinar 
PM/BM (Lei nº 13.407/2003). RESOLVE: I) Instaurar CONSELHO DE 
DISCIPLINA, de acordo com o Art. 71, inciso II, c/c Art. 88, da Lei nº 
13.407/2003; II) Designar o 6º CONSELHO MILITAR PERMANENTE DE 
DISCIPLINA (CMPD) composta pelos Oficiais MAJOR QOPM HERMÓGENES 
OLIVEIRA LANDIM, MF. 127.955-1-3 (PRESIDENTE), CAPITÃ QOPM 
ILANA GOMES PIRES CABRAL, MF. 151837-1-3 (INTERROGANTE), e 
a CAPITÃ QOAPM VALDENÍVEA SARAIVA FALCÃO, MF. 108.598-1-6 
(RELATORA e ESCRIVÃ), para instruir o presente feito; III) Cientificar o 
acusado e/ou defensor legal que as decisões da CGD quanto a este Processo 
Regular serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Ceará, de acordo 
com o Art. 4º, § 2º do Decreto nº 30.716 publicado no D.O.E de 24/10/2011, 
alterado pelo Decreto nº 30.824 publicado no D.O.E de 07/02/2012, que aprova 
o Regimento Interno do Conselho de Disciplina e Correição dos Órgãos 
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário da CGD. REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA – CGD, 
em Fortaleza/CE, 25 de setembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº2169/2017 - O SINDICANTE ERTON MARINHO 
DE OLIVEIRA, 2°TEN PM, DA CÉLULA DE SINDICÂNCIA MILITAR–
CESIM, por delegação do EXMO. SR. CONTROLADOR GERAL DE 
DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, de acordo com a PORTARIA CGD N°052/2013, publicada 
no Diário Oficial do Estado, nº026, de 06/02/2013, CONSIDERANDO os 
fatos constantes no expediente protocolado sob SISPROC Nº173546820 
(VIPROC N°3546820/2017), no tocante à investigação preliminar instaurada 
com escopo de apurar denúncia oriunda da CIOPS/SSPDS, através do ofício 
n°1046/2017, encaminhando registro de ocorrência n° M20170365642/1362, 
datado de 21/05/2017, onde o 1ºSGT PM CLEOMAR MORENO DA 
SILVA, MF:103.831-1-0, teria, em tese, agredido fisicamente, dois vizinhos 
por terem se recusado a baixar o volume do som, no dia 21/05/2017, no 
município de Maracanaú/CE; CONSIDERANDO laudos de Exame Lesão 
Corporal realizados na PEFOCE, sob registros de n°684903/2017 e de 
n°684905/2017, tendo resultado positivo no tocante às lesões sofridas pelas 
vítimas, bem como convergente com as narrativas de seus termos de declarações 
prestados no GTAC/CGD, e ainda, com as fotos, em mídia, juntadas aos 
autos; CONSIDERANDO os fundamentos constantes no Parecer/GTAC 
Nº1658/2017, ratificado pelo Despacho nº866/2017, da lavra do Orientador 
da CEINP, cujo teor fora homologado pelo Despacho nº9884/2017, exarado 
pelo Coordenador do GTAC; CONSIDERANDO que o fato, em tese, viola 
o(s) valor(es) militar(es) contido(s) no Art. 7º, incisos  IV, VII e X, c/c Art.9º, 
§ 1º, I, IV e V, bem como os deveres militares incursos no Art. 8º, incisos XV, 
XVIII, XXVII e XXIX, configurando, prima facie, transgressões disciplinares 
previstas no Art. 12 § 1º, incisos I e II,  § 2º, inciso II, Art. 13, § 1º, incisos 
XXX e XXXII,   tudo da Lei nº 13.407/03, Código Disciplinar da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará; CONSIDERANDO 
despacho do Sr. Controlador Geral de Disciplina - respondendo, determinando 
a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para apuração em 
toda sua extensão no âmbito disciplinar; RESOLVE: I) Baixar a presente 
portaria em desfavor do militar estadual: 1ºSGT PM CLEOMAR MORENO 
DA SILVA – MF: 103.831-1-0; II) Ficam cientificados o(s) acusado(s) e/ou 
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Defensor(es) que as decisões da CGD, serão publicadas no Diário Oficial do 
Estado, em conformidade com o artigo 4º, § 2º, do Decreto nº 30.716, de 21 
de outubro de 2011, publicado no DOE de 24 de outubro de 2011, alterado 
pelo Decreto nº 30.824, de 03 de fevereiro de 2012, publicado no DOE de 
07.02.2012. PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE. CONTROLADORIA GERAL 
DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, em Fortaleza, 25 de setembro de 2017.

Erton Marinho de Oliveira
SINDICANTE

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº2170/2017 - O CONTROLADOR GERAL DE 
DISCIPLINA, RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
5º, incs. I e II, da Lei Complementar nº 98, de 13 de junho de 2011 c/c o art. 
41 da lei 9.826/74, respondendo, (nos termos do ato publicado no D.O.E. CE 
Nº. 010, de 13/01/2017), e CONSIDERANDO os fatos constantes no processo 
protocolado sob SPU nº 172806160, com escopo de apurar manifestação 
oriundo do Sistema de Controladoria e Ouvidoria do Estado – CGE, cuja a 
auditoria detectou possíveis ilicitudes nas acumulações de cargos/funções/
empregos dos servidores públicos estaduais, concomitantemente no âmbito 
dos poderes executivos estadual, federal e/ou municipal ultrapassando as 60 
(sessenta) horas/semanais de trabalho; CONSIDERANDO o oficial da PMCE, 
o TCEL PM EVANDRO QUEIROZ DE ASSUNÇÃO, MF: 098.789-1-2, 
teria acumulado cargo público de policial militar e de professor efetivo do 
Município de Horizonte/CE, do ano de 2004 até 2016; CONSIDERANDO 
que, em tese, o militar em epígrafe não declarou à PMCE que tomou posse no 
cargo de professor efetivo do Município de Horizonte/CE no ano de 2004, em 
inobservância ao que preconiza a Constituição Federal/88 e o novo Estatuto 
dos Militares, Lei 13.729/2006 (Estatuto dos Militares Estaduais do Ceará); 
CONSIDERANDO os fundamentos constantes do Despacho do Controlador 
Geral de Disciplina datado de 18/07/2017, que acolheu os fundamentos 
constantes no Parecer nº 1322/2017, ratificado pelo Orientador da CEINP 
sugerindo a instauração do Conselho de Justificação; CONSIDERANDO 
que a conduta acima, em tese, viola os valores e deveres militares estaduais, 
contidos no Art. 7°, inciso IV, V, VI, VIII e XI, c/c 9°, § 1°, incisos I, bem como 
os deveres militares incursos no Art. 8° V, VIII, IX e XXIII, configurando, 
prima facie, transgressões disciplinares previstas no Art. 12 § 1°, incisos I 
e II, § 2° inciso I, c/c Art. 13 § 1°, incisos VI, XXI e XXXII, LVIII e § 2°, 
incisos XX e LIII conforme previsto na Lei Estadual nº 13.407/03, Código 
Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Ceará. RESOLVE: I) Instaurar CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO, de 
acordo com Art. 77, da Lei nº 13.407, de 21/11/2003 c/c Art. 5°, inciso XV, 
Lei Complementar nº 98 de 13/06/2011; II) Aceitar a indicação do CMDO 
Geral da PMCE conforme Ofício N° 1494/2017-GC e designar como membros 
do Conselho de Justificação o CEL PM Paulo Sérgio Braga Ferreira, MF: 
082.512-1-5 (Presidente), o CEL PM Marcello de Lima Furtado, M.F. 
090.596-1-X (Interrogante) e o Cel PM Bráulio Ernande Paiva Guerra, M.F. 
004.988-1-5 (Escrivão/Relator); III) Convocar os membros do Conselho de 
Justificação para comparecer a esta CGD, no prazo de até 72h, a contar da 
publicação desta portaria no DOE, a fim de fazer carga dos presentes autos; 
IV) Recomendar que os trabalhos instrutórios ocorram na sede desta CGD; V) 
Cientificar o acusado e/ou Defensor que as decisões da CGD serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado, em conformidade com o artigo 4º, § 2º, do 
Decreto nº 30.716, de 21 de outubro de 2011, publicado no DOE de 24 de 
outubro de 2011, alterado pelo Decreto nº 30.824, de 03 de fevereiro de 2012, 
publicado no DOE de 07 de fevereiro de 2012. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS 
ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
em Fortaleza, 26 de setembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA  E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº2171/2017 - CGD - O SINDICANTE 2º TEN QOAPM 
LUÍS SOUSA FREIRE, DA CÉLULA REGIONAL DE DISCIPLINA 
DO SERTÃO CENTRAL – CERSEC/CGD, POR DELEGAÇÃO DO 
EXMº. CONTROLADOR-GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, de acordo com 
nomeação através da Portaria nº 341/2014, publicada no Diário Oficial do Estado 
Nº 72, de 22/04/2014; CONSIDERANDO as atribuições de sua competência; 
CONSIDERANDO o que consta nos autos de SPU nº 17393135-9, com o 
fim de apurar os fatos envolvendo o 1º SGT PM FRANCISCO ERIVALDO 
OLIVEIRA DOS SANTOS, MF 091.565-1-8, o qual se envolveu em uma 
confusão com terceiros no Bar do “Pantico”, na Rua José de Alencar, Quixadá/
CE, no dia 25/05/2017, por volta de 01h40min, quando teria efetuado dois (02) 
disparos com um revólver cal. 38, XL-269121, da carga da PMCE, estando 
em trajes civis e fazendo uso de bebida alcoólica; CONSIDERANDO que 
por esse mesmo fato foi conduzido à DRPC para os precedimentos cabíveis, 
sendo instaurado o IP nº 534-258/2017 através de portaria; CONSIDERANDO 
o despacho do Exmo. Sr. Controlador Geral de Disciplina dos Órgãos de 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário (respondendo), determinando a 
instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA; CONSIDERANDO 
que a conduta acima, em tese, viola os valores contidos no art. 7º, incisos IV 
e V, os deveres militares estaduais contidos no art. 8º, incisos II, IV, XIII, 
XV, XVIII, XXVII e XXXIV, observada a redação do art. 11, podendo 
configurar transgressão disciplinar prevista no art. 12, § 1º, incisos I e II, e 
§ 2º inciso III, c/c art. 13º, § 1º, incisos XXXII e L, tudo da Lei Estadual nº 
13.407/2003-CDPM/BM. RESOLVE: I) baixar a presente Portaria com 

o fim de apurar a responsabilidade administrativo-disciplinar do 1º SGT PM 
FRANCISCO ERIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, M.F. 091.565-1-8; 
II) FICA CIENTIFICADO O ACUSADO E/OU DEFENSOR(ES) QUE AS 
DECISÕES DA CGD SERÃO PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO, EM CONFORMIDADE COM O ART.4º,§ 2º, DO DECRETO Nº 
30.716, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011, ALTERADO PELO DECRETO Nº 
30.824, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012, PUBLICADO NO DOE nº 027, 
DE 07/02/2012. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E SISTEMA PENITENCIÁRIO. Quixadá/CE, 26 de setembro de 2017.

Luís Sousa Freire -   2º TEN QOAPM
SINDICANTE

*** *** ***
PORTARIA  CGD Nº2172/2017 - O SINDICANTE, DELEGADO DE 
POLÍCIA CIVIL ROMMEL BEZERRA DE NORONHA, no uso de suas 
atribuições legais, por ato de designação do CONTROLADOR GERAL DE 
DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, de acordo com a Portaria nº 2095/2017-CGD , publicada no 
Diário Oficial do Estado do Ceará, em 18 de setembro de 2017; CONSIDERANDO 
as atribuições de sua competência; CONSIDERANDO o que consta nos autos 
do SPU nº 142830690, segundo a qual o DPC JOSÉ LOPES FILHO, então 
titular do 17º Distrito Policial, teria atrasado a remessa do Inquérito Policial 
de nº 107-00757/2013 ao Poder Judiciário; CONSIDERANDO que este fato 
fora objeto do ofício nº 328/2014(PGJ), o qual encaminhara cópia do processo 
nº 9563/2014-7, em que o Desembargador Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo, comunicou o atraso no oferecimento de denúncia crime em face deste 
atraso, atribuído àquela autoridade policial(fls.11/14); CONSIDERANDO o 
silêncio da referida autoridade policial, após ter sido instado a se manifestar 
por escrito, por mais de uma vez, a esta CGD; CONSIDERANDO que a 
conduta do servidor, em tese, se amolda aos tipos dos arts. 100, I e 103, b, 
XXXIII e XXXV, da Lei nº 12.124/93; CONSIDERANDO o despacho de 
fls.75/76, da lavra do Exmo. Controlador Geral de Disciplina Respondendo; 
RESOLVE: I) Baixar a presente portaria em desfavor do Delegado de 
Polícia Civil JOSÉ LOPES FILHO, matrícula funcional nº 133.837-1-5, para 
apurar os fatos narrados em toda a sua extensão administrativa; II) Fica(m) 
cientificado(s) o acusado e/ou defensor de que as decisões da CGD serão 
publicadas no Diário Oficial do Estado, em conformidade com o artigo 4º, 
§2º, do Decreto nº 30.716, de 21 de outubro de 2011, publicado no DOE de 
24 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto nº 30.824, de 03 de fevereiro 
de 2012, publicado no DOE de 07.02.2012. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS 
ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
em Fortaleza, 26 de setembro de 2017.

Rommel Bezerra de Noronha
SINDICANTE

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº2173/2017 - O CONTROLADOR GERAL DE 
DISCIPLINA - RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 3º, I e IV c/c art. 5º, I e XV, da Lei Complementar nº 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 41 da Lei nº 9.826/74, respondendo, (nos termos do ato 
publicado no D.O.E/CE Nº. 010, de 13/01/2017); e CONSIDERANDO os autos 
do SPU Nº 166701432, que trazem informações relativas ao envolvimento 
dos PPMM 3º SGTº FARLLEY DIOGO DE OLIVEIRA, MF. 134.816-1-
X, SD RENNÊ DIEGO MARQUES, MF. 305680-1-X, e SD FRANCISCO 
FLÁVIO DE SOUSA, MF. 302.469-1-8, nos homicídios de 11(onze) pessoas 
e em outras três tentativas de homicídios, na denominada “Chacina do Curió”, 
conforme restou apurado no Inquérito Policial nº 322-1961/2015, a cargo da 
Delegacia de Assuntos Internos/CGD, e denúncia oriunda do Ministério Público 
Estadual na ação penal nº 0074012-18.2015.8.06.0001; CONSIDERANDO 
que os supracitados policiais militares faziam parte da composição da viatura 
RD 1087, tendo sido a mesma identificada, através de registros da câmera 
de segurança de um estabelecimento comercial localizado na Rua Lucimar 
de Oliveira, como sendo a viatura que parou no local onde se encontravam 
os corpos de Álisson e Jardel estendidos no chão; CONSIDERANDO que 
todavia, diferentemente do que deveria ter sido feito, os referidos policiais 
não prestaram socorro às vítimas, assim como não deram início a nenhuma 
diligência no sentido de identificar eventuais autores das mortes que foram 
vítimas Álisso e Jardel; CONSIDERANDO ainda que os policiais da composição 
da RD 1087 estacionaram a viatura e, permanecendo próximos a ela, tiaram 
fotografias das vítimas; CONSIDERANDO que, neste contexto, também foi 
registrado pelas câmeras de segurança supracitadas que um comboio de cinco 
veículos (dois sedans claros, um hatch escuro, um Punto claro e um sedan 
escuro) passaram pela viatura RD 1087, a qual permanecia plotada na Rua 
Lucimar de Oliveira; CONSIDERANDO que através de provas testemunhais 
se constatou que esses veículos estavam ocupados por homens encapuzados, 
os quais estabeleceram contato, amigavelmente, com os policiais ocupantes da 
viatura RD 1087, em que um dos homens encapuzados, ocupante do veículo 
de passeio de cor clara, dirigiu-se a um dos policiais que compunha a citada 
viatura e perguntou “Deu tudo certo aí?”, obtendo como resposta “Tá tudo 
certo”; CONSIDERANDO que poucos instantes após, vários automóveis 
com semelhantes características dos veículos que compuseram o comboio, 
cujo os integrantes conversaram com os policiais da referida viatura, foram 
identificados como sendo os que interceptaram a trajetória de um transporte 
coletivo (ônibus), onde no seu interior se encontrava a vítima Renaysson 
Girão da Silva, o qual foi assassinado “à queima roupa” disparados por um 
dos homens que se encontravam naquele comboio; CONSIDERANDO que os 
precitados militares se omitiram do dever legal de prestar socorro às vítimas; 
CONSIDERANDO que em razão desses fatos os acusados foram pronunciados 
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pelo juízo da 1ª Vara do Juri da Comarca de Fortaleza; CONSIDERANDO 
que tais atitudes, em tese, ferem os valores da moral militar estadual previsto 
no Art.7º, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X e XI, bem como violam os deveres 
consubstanciados no Art.8º, incisos IV, V, VIII, XIII, XV, XVIII, XXIII, 
XXIX, XXXIII e XXXIV, caracterizando transgressões disciplinares, de acordo 
com o Art. 12, §1º, incisos I e II c/c § 2º, inciso II e III e Art.13, §1º, incisos 
VI, VII, VIII, XXX, XXXVII e LVIII, e § 2º, incisos II, III, IV, e LIII, tudo 
do Código Disciplinar PM/BM (Lei nº13.407/2003). RESOLVE: I) Instaurar 
CONSELHO DE DISCIPLINA, de acordo com o Art. 71, II da Lei nº 13.407, 
de 21 de novembro de 2003, com o fim de apurar a(s) transgressão(ões) 
disciplinar(es) supostamente cometida(s) pelos PPMM 3º SGTº FARLLEY 
DIOGO DE OLIVEIRA, MF. 134.816-1-X, SD RENNÊ DIEGO MARQUES, 
MF. 305680-1-X, e SD FRANCISCO FLÁVIO DE SOUSA, MF. 302.469-
1-8, e a incapacidade moral para permanecerem no serviço Policial Militar 
do Estado; II) AFASTÁ-LOS PREVENTIVAMENTE, nos termos do Art. 
18 e parágrafos, da LC 98 de 13/06/11, considerando, outrossim, a presença 
dos requisitos autorizadores, mormente a necessidade de garantia da ordem 
pública e a instrução do processo administrativo disciplinar, ficando a 
unidade de recursos humanos da PMCE responsável por reter a identidade 
funcional, distintivo, arma, algema ou qualquer outro instrumento funcional 
esteja em posse dos servidores, e remeter à CGD relatório de frequência e 
sumário de atividades por esta desenvolvida, por meio digital; III) Designar 
o 6º CONSELHO MILITAR PERMANENTE DE DISCIPLINA (CMPD) 
composta pelos Oficiais MAJOR QOPM HERMÓGENES OLIVEIRA 
LANDIM, MF. 127.955-1-3 (PRESIDENTE), CAPITÃ QOPM ILANA 
GOMES PIRES CABRAL, MF. 151.837-1-3 (INTERROGANTE), e a 
CAPITÃ QOAPM VALDENIVEA SARAIVA FALCÃO, MF. 108.598-1-6 
(RELATORA e ESCRIVÃ), para instruir o presente feito; IV) Requisitar aos 
Comandantes imediatos dos Policiais Militares acusados que os apresente 
apenas quando solicitado pela comissão processante, a fim de atender o 
Provimento Recomendatório nº 001/2015 – CGD; V) Cientificar o Acusado 
e/ou o seu Defensor que as decisões da CGD serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado, em conformidade com o art. 4º, § 2º do decreto nº 30716, 
de 21 de outubro de 2011, publicado no DOE de 24 de outubro de 2011, 
alterado pelo Decreto nº 30.824, de 03 de fevereiro de 2012, publicado no 
DOE de 07/02/2012. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA – CGD, em Fortaleza/CE, 26 de setembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº2177/2017 - O CONTROLADOR GERAL DE 
DISCIPLINA - RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 3º, I e IV c/c art. 5º, I e XV, da Lei Complementar nº 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 41 da Lei nº 9.826/74, respondendo, (nos termos do ato 
publicado no D.O.E/CE Nº. 010, de 13/01/2017); e CONSIDERANDO os 
fatos contidos na documentação registrada nos autos de SPU161055737, os 
quais informam que o militar estadual SD PM MAURO SÉRGIO LOPES 
BEZERRA, M.F. 097.119-1-0, teria, se passado por advogado, recebendo 
valores indevidos; CONSIDERANDO que o referido militar foi indiciado nos 
autos do Inquérito Policial nº 323-089/2016, oriunda da Delegacia de Assuntos 
Internos -DAI, nas tenazes do artigo 171, do CPB; CONSIDERANDO que 
os fatos demonstram indícios do cometimento de transgressões disciplinares 
passíveis de apuração a cargo deste órgão Controlador; CONSIDERANDO 
que as condutas do referido militar, em tese, ferem os valores da moral militar 
estadual previsto no Art.7º, incisos IV, VI, IX e XI, bem como violam os deveres 
consubstanciados no Art.8º, incisos II, XV, XVIII e XXIII caracterizando 
transgressões disciplinares, de acordo com o Art. 12, §1º, incisos I e II c/c § 
2º, inciso III e Art.13, §1º, incisos VI, VIII, XIV e XXXII, tudo do Código 
Disciplinar PM/BM (Lei nº13.407/2003). RESOLVE: I) Instaurar CONSELHO 
DE DISCIPLINA, de acordo com o art. 71, II, c/c 103, tudo da Lei nº 13.407, 
de 21 de novembro de 2003, com o fim de apurar as transgressões disciplinares 
supostamente cometidas pelo SD PM MAURO SÉRGIO LOPES BEZERRA, 
M.F. 097.119-1-0, e a incapacidade moral para sua permanência nos quadros 
da Polícia Militar do Estado do Ceará; II) Designar a 1ª Comissão Militar 
Permanente de Conselho de Disciplina composta pelos Oficiais MAJOR PM 
CLEBERSON ASSUNÇÃO TAVARES, M.F.: 111.055-1-3 (Presidente), MAJOR 
QOPM CAIO LOURENZO SERPA GARRIDO BRAGA, M.F. 117.016-1-
2 (Interrogante) e MAJOR QOPM ADRIANO COSTA CAVALCANTE, 
M.F. 126.404-1-2 (Relator e Escrivão), para instruir o presente feito; III) 
Cientificar o(s) acusado(s) e/ou defensor(es) que as decisões da CGD serão 
publicadas no Diário Oficial do Estado do Ceará, de acordo com o Art. 4º, 
§ 2º do Decreto nº 30.716, publicado no D.O.E de 24 de outubro de 2011, 
alterado pelo Decreto nº 30.824 publicado no D.O.E de 03 de fevereiro de 
2012, publicado no D.O.E de 07/02/2012. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA – CGD, em Fortaleza/CE, 
26 de setembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 2178/2017 CGD - CESIM - O SINDICANTE 
DA CÉLULA REGIONAL DO CARIRI-CERC, SAMUEL CARVALHO 
DE LIMA, POR DELEGAÇÃO DO EXMº CONTROLADOR GERAL DE 
DISCIPLINA, de acordo com a Portaria nº 193/2012-CGD, publicada no 
Diário Oficial nº 042, de 01/03/2012, e considerando as atribuições de sua 

competência; CONSIDERANDO os fatos constantes no processo de SPU Nº 
16741049-0, dando conta que o policial militar: SOLDADO PM Nº 27085 - 
KELBERT LIMA DE MATOS, MF 587409-1-8,  conforme os autos, o policial 
militar acima mencionado, no dia 29 de setembro de 2016, na companhia 
de outro policial militar do Estado do Piauí, identificado como sendo o SD 
PM Francisco Maelson da Silva, Mat. 289110, ambos de folga e a paisana 
realizaram abordagens a um veículo de marca Prisma, de cor branca, placas 
OYS 1439, de propriedade do senhor Erivaldo, então candidato a prefeito 
da cidade de Serrita/PE; CONSIDERANDO que segundo a comunicação 
feita pelo CB da PMPE, Ednaldo Leal de Sá, ao Major Itamar, Sub Cmte do 
8º BPM da PMPE, sua composição foi acionada via telefone para atender 
uma ocorrência em que dois homens que se diziam policiais sem qualquer 
identificação, realizavam uma vistoria no automóvel supracitado, momento 
em que se deslocaram para o local e lá foi constatado que tratavam-se 
realmente de policiais militares, sendo um do Estado do Ceará e outro do Piauí; 
CONSIDERANDO que ainda segunda a comunicação, na ocasião, foi realizado 
uma busca no veículo em que os milicianos estavam, tendo sido encontrado 
vários “santinhos” de um candidato, os quais foram levados e apresentados a 
autoridade policial local, bem como uma pistola calibre . 40,  Tauros 840 de 
número SIW 94311, pertencente a carga da PMPI, a qual estava na posse do 
SD PM Francisco Maelson da Silva; CONSIDERANDO que em virtude destes 
fatos foi instaurado o Inquérito Policial de número 08.023.0195.00074/2017-
1.3, no qual a autoridade policial indicia os policias encimados nas tenazes 
do artigo 146, caput, artigo 328, caput c/c 29 e 69 do CP; CONSIDERANDO 
a determinação do excelentíssimo senhor Controlador de Disciplina para a 
instauração de Sindicância Administrativa; CONSIDERANDO que estas 
condutas, em tese, ferem os valores da moral militar estadual previstos Art. 7º, 
II, III, IV, VI, e VIII, violam os deveres consubstanciados no Art. 8º, IV, V, 
VIII, IX,  XIII, XIV, XV, XVIII, XX, XXI, alínea “a”, XXIII, XXIX, XXXIII 
e XXXIV, caracterizando transgressões disciplinares, de acordo com o Art. 
11, §1º, e Art. 12, §1º, I e II, e §2º III, c/c o Art. 13, §1º, XVII , XX e XXX, 
tudo da Lei nº 13.407/2003. RESOLVE: I)  Baixar a presente portaria em 
desfavor do Policial Militar:  SOLDADO PM Nº 27085 - KELBERT LIMA 
DE MATOS, MF 587409-1-8, Fica cientificado o acusado e/ou Defensores 
que as decisões da CGD, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, em 
conformidade com o artigo 4º, § 2º, do Decreto nº 30.716, de 21 de outubro 
de 2011, publicado no DOE de 24 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto 
nº 30.824, de 03 de fevereiro de 2012, publicado no DOE de 07.02.2012. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Juazeiro do Norte,  27 de setembro de 2017. 

Samuel Carvalho de Lima
SINDICANTE CERC

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº09/2017

DISPÕE SOBRE A PADRONIZAÇÃO DAS 
NORMAS RELATIVAS ÀS SINDICÂNCIAS 
DISCIPLINARES APLICÁVEIS AOS 
SERVIDORES CIVIS E MILITARES DO 
ESTADO DO CEARÁ SUBMETIDOS À 
LEI COMPLEMENTAR Nº98/2011, DE 13 
DE JUNHO DE 2011, PUBLICADA EM 
20 DE JUNHO DE 2011 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelos arts. 3º e 5º da Lei Complementar nº 98, 
de 13 de junho de 2011 e do art. 6º, Anexo I do Decreto Estadual nº 31.797, 
de 14 de outubro de 2015, c/c o art. 41 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 
1974, respondendo (nos termos do ato publicado no D.O.E CE nº 010, de 
13 de janeiro de 2017) e, CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar a 
padronização das normas relativas às Sindicâncias Disciplinares aplicáveis aos 
servidores civis e militares do Estado do Ceará, submetidos à Lei Complementar 
nº 98/2011, de 13 de junho de 2011, publicada em 20 de junho de 2011, a 
fim de tornar essa tramitação mais ágil e econômica; CONSIDERANDO 
a importância de sistematizar essas normas procedimentais, dispostas no 
Estatuto dos Servidores Civis Estaduais (Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974), no Código Disciplinar dos Militares Estaduais (Lei nº 13.407, de 21 
de novembro de 2003) e no Estatuto dos Policiais Civis de Carreira (Lei nº 
12.124, de 6 de julho de 1993, com suas alterações); CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, a qual dispõe, a teor 
do seu art. 82, inc. XIX, que constitui atribuição dos Secretários de Estado, 
além das previstas na Constituição Estadual, in verbis: “instaurar sindicâncias 
e determinar a abertura de processo administrativo-disciplinar contra 
servidores públicos faltosos, aplicando as penalidades de sua competência”; 
CONSIDERANDO que no tocante à apuração da responsabilidade funcional 
dos agentes penitenciários, com fulcro no art. 4° do Decreto-Lei n° 4.657/42 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), verifica-se a possibilidade 
de interpretação analógica ante a inexistência de previsão no respectivo 
diploma normativo estadual (Lei nº 9.826/74), de modo que, para atingir a 
finalidade objetiva (é dizer, o interesse público) e conferir a interpretação 
jurídica mais adequada, cumpre admitir a apuração promovida mediante 
Sindicância Disciplinar, assegurada ao acusado a ampla defesa, em harmonia 
com os preceituados normativos estaduais; CONSIDERANDO ademais, os 
termos da Portaria CGD nº 254/2012 (publicada no D.O.E CE nº 055, de 21 de 
março de 2012), que dispõe sobre a delegação para apuração de transgressões 
por meio de sindicâncias disciplinares aplicáveis aos servidores civis (Grupo 
APJ) e militares do Estado do Ceará, submetidos à Lei Complementar nº 
98/2011; CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos 
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princípios constitucionais da  legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público, publicidade, eficiência e economia processual; RESOLVE 
baixar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA:

DA SINDICÂNCIA
Art. 1º A presente Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento a ser 
adotado nas sindicâncias instauradas para apuração da responsabilidade 
disciplinar dos servidores civis e militares do Estado, submetidos à Lei 
Complementar nº 98/2011.
Art. 2º As Sindicâncias Disciplinares serão cadastradas no SISPROC ou 
equivalente, e distribuídas aos sindicantes pelo orientador da Célula de 
Sindicância, após despacho do Controlador Geral de Disciplina.
Art. 3º Determinada a instauração de Sindicância Disciplinar pela autoridade 
competente ou por delegação desta, caberá ao sindicante elaborar portaria 
instauradora que deverá conter, de modo sucinto, a descrição do fato atribuído 
ao sindicado e sua capitulação legal.
§ 1º As portarias instauradoras da competência da Controladoria Geral de 
Disciplina ou, por delegação desta, serão publicadas no Diário Oficial do 
Estado, enquanto as portarias instauradas nas Corporações Militares serão 
publicadas em boletim próprio da Instituição a que pertença o servidor.
§ 2º Visando o cumprimento das atribuições institucionais da CGD, 
processando-se a sindicância no âmbito das Corporações Militares, caberá 
à Autoridade Instauradora encaminhar à CGD, por meio digital, logo após 
a publicação, cópia da portaria instauradora e ao final cópia do Relatório e 
da respectiva solução.
Art. 4º Se no curso da Sindicância surgirem fatos conexos e novos, a portaria 
poderá ser aditada, consoante a conveniência e economia processual, ou 
extraídas cópias para a instauração de novo procedimento.
Art. 5º Instaurada a Sindicância, cabe ao sindicante citar pessoalmente o 
servidor, mediante solicitação dirigida à autoridade a que ele estiver subordinado, 
a fim de que se apresente ao sindicante para receber a contrafé ou, ainda 
pessoalmente, por meio da chefia imediata, devendo o mandado conter:
I - o fato objeto da apuração e possíveis dispositivos legais infringidos, 
inclusive com a cópia da Portaria;
II - intimação de que é facultado ao servidor apresentar defesa prévia, no prazo 
de 03 (três) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse 
à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar via de regra, até 03 (três) testemunhas, qualificando-as 
e requerendo sua intimação, quando não puder apresentá-las em local, dia e 
hora marcada, bem como se utilizar das provas admitidas em direito.
Parágrafo único. Em caso de necessidade, para elucidação dos fatos apurados, 
o número de testemunhas poderá exceder o limite previsto neste artigo.
Art. 6º O sindicado por si, ou por seu defensor, se presente, poderá contraditar 
as testemunhas e requerer a impugnação de depoimentos.
Parágrafo único. A ausência, injustificada, do Defensor nomeado ou dativo, 
quando regularmente notificado da audiência, não impede que o ato processual 
seja realizado, devendo o sindicante constar nos autos por meio de certidão.
Art. 7º O sindicante tomará o depoimento das testemunhas e determinará, 
quando necessário, a produção de provas periciais e técnicas que entender 
pertinentes para a elucidação dos fatos.
Art. 8º Identificando o Sindicante, no decorrer da apuração, indícios de 
autoria e materialidade e/ou elementos necessários à comprovação de 
transgressões graves que ultrapassem os limites de aplicação de sanções por 
meio de Sindicância, deverá elaborar relatório circunstanciado, com sugestão 
clara e objetiva de instauração do devido procedimento, encaminhando-o ao 
Controlador Geral de Disciplina para deliberação. 
Parágrafo único. Se os indícios de autoria e materialidade forem referentes a 
crime ou ato de improbidade administrativa que se faça o encaminhamento 
nos termos da legislação vigente.
Art. 9º Sempre que o sindicado não for localizado ou deixar de atender à 
intimação para comparecer perante o sindicante serão adotadas as seguintes 
providências:
I - a citação será feita por publicação de edital no Diário Oficial do Estado, 
contendo o teor do ato instaurador e os dados relativos à audiência de 
interrogatório;
II - publicada a citação no Diário Oficial do Estado ou, quando for o caso, 
em boletim próprio da instituição a que pertença o servidor, e não havendo o 
comparecimento do Sindicado no prazo de 05 (cinco) dias, deverá o Sindicante 
declarar nos autos tal circunstância, correndo o processo à revelia do acusado, 
sendo desnecessária sua intimação para os demais atos processuais.
§ 1º A Sindicância correrá também à revelia do sindicado, quando este não 
atender às regulares e posteriores intimações e/ou notificações, podendo esta 
ser suprida pelo comparecimento de seu defensor.
§ 2º Declarada nos autos a revelia, caberá à autoridade delegante requisitar 
à instituição a qual pertence o sindicado designar defensor dativo ocupante 
de cargo superior ou de mesmo nível ou ter nível de escolaridade igual ou 
superior ao do sindicado.
§ 3º Em relação às sindicâncias instauradas nas corporações, caberá ao sindicante 
solicitar a indicação do defensor dativo ao chefe da respectiva instituição.
§ 4º Reaparecendo, o revel poderá acompanhar o processo no estado em 
que se encontrar.
Art. 10 O Sindicante poderá sugerir o arquivamento, quando verificadas 
condições legais que imponham a resolução antecipada do feito.
Art. 11 O sindicante designará local, dia e hora para as audiências de instrução, 
a serem realizadas a contar do término do prazo para a entrega da defesa prévia, 
como disposto no Art. 5º, inciso II, procedendo a tomada de depoimentos 
das testemunhas da acusação e da defesa, nesta ordem, interrogando-se em 
seguida o acusado.
Parágrafo único. O interrogatório do sindicado será reduzido a termo, 

observando-se a legislação processual em vigor.
Art. 12 O servidor público estadual civil ou militar, indicado como testemunha, 
está obrigado a comparecer à respectiva audiência, constituindo falta disciplinar 
o não comparecimento injustificado, na conformidade da legislação aplicável.
Art. 13 O sindicante poderá reinquirir o acusado e as testemunhas, bem 
como propor diligências visando ao esclarecimento dos fatos em apuração.
Art. 14 Em sua defesa, pode o acusado requerer a produção de todas as provas 
admitidas em direito, sendo indeferidas por despacho fundamentado, as que 
forem consideradas, pelo sindicante, protelatórias ou irrelevantes para o 
esclarecimento dos fatos.
§ 1º Em caso de requerimento de perícia no interesse da defesa, esta correrá 
às expensas dela.
§ 2º O pedido de sobrestamento da sindicância será encaminhado à autoridade 
delegante para deliberação.
§ 3º O reconhecimento de firma ou a autenticação de cópias de documentos 
será exigido sempre que houver dúvida sobre sua autenticidade.
Art. 15 O Sindicante poderá solicitar quaisquer diligências, com pedido 
dirigido aos órgãos competentes da União e dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, devidamente encaminhado pelo Controlador-Geral de Disciplina.
§ 1º Nas corporações, caberá ao sindicante solicitar as diligências referidas 
do caput por meio do chefe da respectiva instituição.
§ 2º No caso de oitiva de testemunha residente em outro Estado ou no Distrito 
Federal, será expedida carta precatória a órgão semelhante a esta Controladoria-
Geral de Disciplina, ou realizada por meio de videoconferência, se possível.
Art. 16 Encerrada a fase de instrução, o sindicado será intimado para apresentar, 
no prazo de 05 (cinco) dias, suas razões finais de defesa, pessoalmente ou 
por seu defensor.
Art. 17 Apresentadas as razões finais de defesa, o sindicante deverá elaborar 
relatório conclusivo no prazo de 8 (oito) dias, contendo:
I - a exposição sucinta dos fatos;
II - a exposição sucinta da acusação e da defesa;
III - a indicação dos motivos de fato e de direito;
IV - a conclusão, indicando se o sindicado é ou não culpado das acusações, a 
indicação dos dispositivos legais e/ou outras sugestões, quando necessárias.
Art. 18 Elaborado o relatório conclusivo, o processo será remetido à autoridade 
competente para julgamento.
§ 1º. Quando a Sindicância for realizada no âmbito das Corporações seguirá 
o rito estabelecido na presente Instrução.
§ 2º. As sindicâncias, como previsto no parágrafo anterior, realizadas por 
delegação e concluídas serão encaminhadas à CGD, para deliberação.
Art. 19 O prazo para a conclusão da Sindicância será de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período pela autoridade competente ou por quem esta 
delegar, quando as circunstâncias assim exigirem.
Parágrafo único. A inobservância dos prazos previstos neste artigo não 
acarreta a nulidade do feito, o que não elide a responsabilidade do sindicante, 
na hipótese de retardamento injustificado.

IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO
Art. 20 Havendo a exceção de suspeição ou impedimento, o sindicante 
manifestar-se-á por meio de despacho fundamentado, submetendo à apreciação 
e deliberação da autoridade delegante.
Parágrafo único. A autoridade delegante, não aceitando a suspeição ou 
impedimento, mandará autuar em separado o requerimento, com a sua 
deliberação, e os autos apartados passarão a compor a sindicância como apenso.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 21 Será processado por meio de investigação preliminar o fato carecedor 
de indícios de autoria e/ou materialidade, bem como o noticiado anonimamente.
Art. 22 Investigação preliminar é procedimento administrativo, célere, com 
objetivo de coletar elementos para verificar o cabimento da instauração de 
sindicância ou processo administrativo disciplinar.
Parágrafo único. A investigação preliminar será iniciada e realizada, atendendo 
despacho da autoridade competente, ou a quem esta delegar poderes, sendo 
desnecessária a formalização de portaria.
Art. 23 Os Processos Administrativo-Disciplinares, Conselhos de Disciplina e 
Conselhos de Justificação poderão também ter por base elementos informativos, 
investigação preliminar, sindicância, inquérito policial, inquérito policial 
militar, sempre que estiverem presentes indícios de autoria e materialidade, 
a critério da autoridade que determinar a instauração do processo.
Art. 24 Aplica-se subsidiariamente e no que couber a legislação processual 
em vigor.
Art. 25 Os casos omissos serão analisados e decididos pela Autoridade Delegante.
Art. 26 Os atos processuais já realizados ficam convalidados.
Art. 27 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação e 
aplica-se aos processos em andamento, ficando revogadas quaisquer disposições 
em contrário, em especial a Instrução Normativa nº 05/2015 - CGD, de 30 
de julho de 2015, republicada por incorreção na data de 04 de abril de 2016.
REGISTRE-SE. E PUBLIQUE-SE. CONTROLADORIA GERAL DE 
DISCIPLINA, em Fortaleza-CE, 26 de setembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

65DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO IX Nº186  | FORTALEZA, 03 DE OUTUBRO DE 2017



PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1168B / 2017
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e; CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974; 
CONSIDERANDO o disposto nos termos dos arts. 34 e 35 da Lei n º 15.716, de 19 de dezembro de 2014;  RESOLVE:  Art. 1º. Designar a servidora 
JOSAINA MENEZES FONTENELLE SOUSA, matrícula nº 025796, ocupante do cargo de Analista Legislativo, para o exercício das funções de magistério 
na categoria de professora, no curso “SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE”, com carga horária de 12h/a, nos dias 07, 09, 10, 14, 16 e 17 de agosto de 
2017, coordenado pela Divisão Treinamento do Departamento de Recursos Humanos deste Poder, sendo concedida pelo exercício dessa função a gratificação 
prevista no inciso II do art. 35 da Lei nº 15.716, de 19 de dezembro de 2014, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). Art. 2º. O pagamento da gratificação a 
que se refere o art. 1º deste Ato, não será incorporada ao vencimento ou integrada aos proventos de aposentadoria, não incidindo para desconto de previdência 
e não servindo de base de cálculo para quaisquer outras vantagens.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 20 dias do 
mês de julho do ano de 2017.  

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 1322/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de fevereiro 
de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 135 da Lei 
nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0204/2017;  RESOLVE:  Art. 1º. 
Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Construção Compartilhada de Cidadania da Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0204/2017, publicado no DOE de 03 de abril de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes 
do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do 
Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo 
devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 
da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer 
natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.  

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA N°1322/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO BEMVINDA MARIA MORAES AQUINO DE MELO
COORDENADOR LUCAS TIMBO SEVERIANO FERNANDES

ASSESSOR TÉCNICO MARIA ADELIDES BARBOSA ARRAIS
SECRETÁRIO MARIA SOUSA GOMES

ASSESSOR TÉCNICO SAMYR NOGUEIRA DE PAULA MENDONCA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1323/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0183/2017;  RESOLVE:  
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho Defesa da Mulher da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0183/2017, publicado no DOE de 10 de março de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes 
do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do 
Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo 
devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 
da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer 
natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.  

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1323/2017
CARGO NOME

MEMBRO EXECUTIVO ANA CAROLINE BEZERRA DE ALMEIDA
MEMBRO EXECUTIVO ANTONIO EDILBERTO BENEVIDES MARTINS

COORDENADOR JULIANA DA SILVA COSTA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1324/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0209/2017;  RESOLVE:  
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho para o Programa de Desenvolvimento de Políticas Públicas de 
Esportes e Desenvolvimento Cultural da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0209/2017, publicado no DOE 
de 03 de abril de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas 
funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A 
gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos 
afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para 
fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista 
no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 
2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.   

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1324/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO ALINE MARIA DE MORAIS COSTA
COORDENADOR JULYANA ARAUJO BRASILEIRO

ASSESSOR TÉCNICO LUIZ PHILIPE FARIAS FONSECA
MEMBRO EXECUTIVO PETRA MAIRA FERNANDES DE SOUZA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1325/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0180/2017;  RESOLVE:  
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho para Educação para Prevenção e combate ao Aedes Aegypti 
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0180/2017, publicado no DOE de 10 de março de 2017, os nomes, 
com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, 
a gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste 
Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I 
a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de 
vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 
19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.   

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1325/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO CAIO MATOSO RODRIGUES SILVEIRA
COORDENADOR LOURDES MARIA TABOSA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1326/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de fevereiro 
de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 135 da Lei 
nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0172/2017;  RESOLVE:  Art. 1º. 
Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo Escola Superior do Parlamento Cearense da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0172/2017, publicado no DOE de 10 de março de 2017,  os nomes, com as respectivas funções, constantes 
do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do 
Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo 
devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 
da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer 
natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.    

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1326/2017
CARGO NOME

SECRETÁRIO ROBERTA LIVIA PEREIRA GOMES FROTA
SECRETÁRIO ANA PAULA BORGES PEREIRA
SECRETÁRIO ANTONIO LUCAS DE ALMEIDA

ASSESSOR TÉCNICO MARCIO DOS ANJOS COSTA
ASSESSOR TÉCNICO PEDRO IVO NUNES BATISTA
ASSESSOR TÉCNICO RENATO BEZERRA RODRIGUES

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1327/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0178/2017;  RESOLVE:  
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho Espaço da Cidadania da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0178/2017, publicado no DOE de 10 de março de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes 
do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do 
Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo 
devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 
da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer 
natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.  

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1327/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO IVANISE FREITAS DA SILVA
SECRETÁRIO NATALIA CARVALHO DE OLIVEIRA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1328/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 
25.03.2003); nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 
, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 
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132, IV e 135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0177/2017;  
RESOLVE:  Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Ceará da 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0177/2017, publicado no DOE de 10 de março de 2017,  os nomes, 
com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, 
a gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste 
Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I 
a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de 
vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 
19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.  

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1328/2017
CARGO NOME

SECRETÁRIO MARIA DE FATIMA ALEXANDRINO FEITOSA
MEMBRO EXECUTIVO MILDOMIR DA SILVA LIMA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1329/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0206/2017;  RESOLVE:  
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo para Estudos Pesquisas e Apoio ao Desenvolvimento do Semiárido da 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0206/2017, publicado no DOE de 03 de abril de 2017, os nomes, com 
as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a 
gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste 
Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I 
a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de 
vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 
19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.  

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1329/2017
CARGO NOME

SECRETÁRIO EDSON LIMA DE ABREU JUNIOR
ASSESSOR TÉCNICO LIVIA CARLA OLIVEIRA ALVES

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1330/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 
25.03.2003); nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 
, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 
132, IV e 135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0175/2017;  
RESOLVE:  Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho Programa de Gestão Compartilhada de Pessoas 
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0175/2017, publicado no DOE de 10 de março de 2017, os nomes, 
com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, 
a gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste 
Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I 
a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de 
vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 
19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.   

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1330/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO JOSELINA MAIA FERREIRA
MEMBRO EXECUTIVO FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1331/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0176/2017;  RESOLVE:  
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho para Governança e Gestão de Tecnologia da Informação da 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0176/2017, publicado no DOE de 10 de março de 2017, os nomes, com 
as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a 
gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste 
Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I 
a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de 
vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 
19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.   

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1331/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO ANA CAROLINE OLIVEIRA CARVALHO
SECRETÁRIO JOAO PEDRO SIEBRA AGUIAR

COORDENADOR THABATA CAVALCANTE DE BRITO

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1332/2017  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 
25.03.2003); nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 
, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 
132, IV e 135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0203/2017;  
RESOLVE:  Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho Implantação do Sistema de Registro de Preços da 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0203/2017, publicado no DOE de 03 de abril de 2017, os nomes, com 
as respectivas funções constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a 
gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste 
Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I 
a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de 
vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 
19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.   

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1332/2017
CARGO NOME

MEMBRO EXECUTIVO FRANCISCO ELIOMAR RIBEIRO
MEMBRO EXECUTIVO FRANCISCO SOARES DA MOTA
MEMBRO EXECUTIVO FRANCISCO THIAGO MIRANDA SOUSA

SUPERVISOR JOSE ELIHU BASTOS LIRA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1333/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de fevereiro 
de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 135 da Lei 
nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0173/2017;  RESOLVE:  Art. 1º. 
Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho para Memorial Pontes Neto da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0173/2017, publicado no DOE de 10 de março de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes 
do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do 
Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo 
devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 
da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer 
natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.  

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1333/2017
CARGO NOME

COORDENADOR FRANCISCO HERBERT CIRINO VIANA
COORDENADOR GUSTAVO GASPAR DE ABREU

ASSESSOR TÉCNICO HEDLA TERCEIRO DE AZEVEDO
MEMBRO EXECUTIVO MARIA DE JESUS LINHARES DE MEDEIROS
ASSESSOR TÉCNICO MARIA DO LIVRAMENTO PEREIRA DOS SANTOS

MEMBRO EXECUTIVO WAVELL ROCHA VASCONCELOS

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1334/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0181/2017;  RESOLVE:  
Art. 1º. Fica designado para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho Planejamento Estratégico da Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0181/2017, publicado no DOE de 20 de março de 2017, o nome, com a respectiva função, constante do 
Anexo Único deste Ato, sendo-lhe concedida, pelo respectivo exercício dessa função de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do Ato 
Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo 
devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 
da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer 
natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.  

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1334/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO LUIZA MARIA BERTOLDO FERREIRA

*** *** ***
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1335/2017
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de fevereiro 
de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 135 da Lei 
nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0186/2017;  RESOLVE:  Art. 1º. 
Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho Procedimento da Ouvidoria da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0186/2017, publicado no DOE de 10 de março de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes 
do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do 
Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo 
devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 
da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer 
natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017. 

Deputado José Albuquerque 
PRESIDENTE 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1335/2017
CARGO NOME

COORDENADOR JULIETA TEIXEIRA LIMA
MEMBRO EXECUTIVO NIVEA STELA MACHADO LIMA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1336/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0219/2017;  RESOLVE:  
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho Programa Estadual de Enfrentamento da Violência Doméstica 
e Familiar contra as Mulheres da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0219/2017, publicado no DOE de 
03 de abril de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas 
funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A 
gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos 
afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para 
fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista 
no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 
2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.  

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1336/2017
CARGO NOME

MEMBRO EXECUTIVO VERA LUCIA ALVES DA SILVA
ASSESSOR TÉCNICO WILKER MACEDO LIMA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1337/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e  CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 
25.03.2003); nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 
, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 
132, IV e 135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974).  CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0201/2017;  
RESOLVE:  Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho Programa Estadual de Prevenção de Homicídios 
na Adolescência no Ceará da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0201/2017, publicado no DOE de 03 
de abril de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas 
funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017).  Art. 2º. A 
gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos 
afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para 
fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista 
no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 
2017.  Publique-se.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.   

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1337/2017
CARGO NOME

MEMBRO EXECUTIVO JOSE ANISIO DE ARAUJO ANDRADE
MEMBRO EXECUTIVO MORGANA APARECIDA ARAUJO DE OLIVEIRA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1338/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 
25.03.2003); nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 
, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 
132, IV e 135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0209/2017; 
RESOLVE: Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Programa Projeto Alcance da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0209/2017, publicado no DOE de 03 de abril de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes 
do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do 
Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017). Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo 
devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 
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da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer 
natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1338/2017
CARGO NOME

SUPERVISOR FRANCISCA IVONEIDE DE SOUSA
MEMBRO EXECUTIVO MARIA EDILEIDE DOS SANTOS LIMA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1339/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 
25.03.2003); nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 
, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 
132, IV e 135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0207/2017; 
RESOLVE: Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Grupo de Trabalho Programa de Racionalização e Simplificação dos 
Procedimentos Administrativos da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0207/2017, publicado no DOE de 
03 de abril de 2017, o nome, com a respectiva função, constante do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessa função de 
natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 3º. do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017). Art. 2º. A gratificação 
prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos 
previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de 
concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 
3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. 
Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1339/2017
CARGO NOME

SECRETÁRIO JESSICA MAGALHAES DE BARROS
SECRETÁRIO LINDALVA ALVES PEREIRA DE SOUSA

MEMBRO EXECUTIVO SILVIA REGINA SAMPAIO ALVES LEANDRO

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1340/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 
25.03.2003); nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 
, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 
132, IV e 135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 217/2017; 
RESOLVE: Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho para Acessibilidade na Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará na Área de Levantamento das Condições Existentes de Acessibilidade Externa aos Prédios do Poder Legislativo, criado pelo ATO DA 
PRESIDÊNCIA Nº 217/2017 de 22 de fevereiro de 2017, publicado no DOE de 03 de abril de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do 
Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato 
Normativo nº. 221, de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida 
somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei 
Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, 
não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá 
vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1340/2017
CARGO NOME

COORDENADOR KAMILA HELAYNE CORDEIRO DE SOUSA
MEMBRO EXECUTIVO SORAYA MORLY CATUNDA ROCHA DE ANDRADE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1341/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 210/2017; RESOLVE: 
Art. 1º. Fica designado para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho para Atualização de Normas do Poder Legislativo da 
Assembleia Legislativa do Estado Ceará na Área de Pesquisa das Emendas Constitucionais e Leis Complementares, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA 
Nº 210/2017 de 22 de fevereiro de 2017, publicado no DOE de 03 de abril de 2017, o nome, com a respectiva função, constante do Anexo Único deste Ato, 
sendo-lhe concedida, pelo respectivo exercício dessa função de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato Normativo nº. 221, de 26 de 
março de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo 
exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, 
e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo 
exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua 
publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
28 dias do mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1341/2017
CARGO NOME

SECRETÁRIO EDER DA SILVA RODRIGUES

*** *** ***
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1342/2017
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 
25.03.2003); nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 
, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 
132, IV e 135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 199/2017; 
RESOLVE: Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho para Catalogação de Informações Processuais 
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará na Área de Catalogação de Processos Legislativos, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 199/2017 de 22 
de fevereiro de 2017, publicado no DOE de 14 de março de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes 
concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato Normativo nº. 221, de 26 de março 
de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício 
das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será 
considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício 
da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação 
e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do 
mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1342/2017
CARGO NOME

SUPERVISOR MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO SILVA
ASSESSOR TÉCNICO NATHALIE MAGALHAES RODRIGUES

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1343/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de fevereiro 
de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 135 da Lei 
nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 194/2017; RESOLVE: Art. 1º. Fica 
designado para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho para Ceará Sem Drogas da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
na Área de Seleção de Entidades e Escolas, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 194/2017 de 22 de fevereiro de 2017, publicado no DOE de 14 de março 
de 2017, o nome, com a respectiva função, constante do Anexo Único deste Ato, sendo-lhe concedida, pelo respectivo exercício dessa função de natureza 
comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato Normativo nº. 221, de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A gratificação prevista no 
Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos 
no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou 
cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 
12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1343/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO RAYANA FONTELES FREITAS

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1344/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da 
Resolução Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 
25.03.2003); nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 
, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 
132, IV e 135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 221/2017; 
RESOLVE: Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho para Construção Compartilhada de Cidadania 
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará para atuar junto à Comunidade Estudantil das Escolas da Rede Pública do Estado, criado pelo ATO DA 
PRESIDÊNCIA Nº 221/2017 de 22 de fevereiro de 2017, publicado no DOE de 03 de abril de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do 
Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato 
Normativo nº. 221, de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida 
somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei 
Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, 
não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá 
vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1344/2017
CARGO NOME

COORDENADOR MARIA AUXILIADORA LOPES
ASSESSOR TÉCNICO PAULO VITOR SILVA ALVES

SECRETÁRIO RENATA LOPES CANDIDO

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1345/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 212/2017; RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho para Defesa da Mulher da Assembleia Legislativa do 
Estado do Ceará para Receber e Examinar Denúncias de Violência e Discriminação Contra a Mulher, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 212/2017 de 
22 de fevereiro de 2017, publicado no DOE de 03 de abril de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes 
concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato Normativo nº. 221, de 26 de março 
de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício 
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das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será 
considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício 
da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação 
e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do 
mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1345/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO JOAO EVANGELISTA DA SILVA VERAS
COORDENADOR RAIMUNDO NONATO DE SOUZA

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1346/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 228/2017; RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho para o Incentivo e Valorização à Difusão da Prática 
Esportiva no Estado da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará para Organização e Apoio Técnico ao Sistema Esportivo Estadual, criado pelo ATO DA 
PRESIDÊNCIA Nº 228/2017 de 22 de fevereiro de 2017, publicado no DOE de 03 de abril de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do 
Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato 
Normativo nº. 221, de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida 
somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei 
Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, 
não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá 
vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1346/2017
CARGO NOME

SUPERVISOR LUIS ROBSON SOARES SUDARIO
MEMBRO EXECUTIVO MARIA JOAO DE LEMOS PACHECO E ALMEIDA PINHEIRO

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1347/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 191/2017; RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho para Educação para Prevenção e combate ao Aedes 
Aegypti da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará na Área de Seleção de Entidades e Escolas, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 191/2017 de 22 
de fevereiro de 2017, publicado no DOE de 14 de março de 2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes 
concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato Normativo nº. 221, de 26 de março 
de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício 
das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será 
considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício 
da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação 
e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do 
mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1347/2017
CARGO NOME

MEMBRO EXECUTIVO DAVI SILVA MACEDO
COORDENADOR LUIS EDUARDO BARRETO SOARES

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1348/2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 189/2017; RESOLVE: 
Art. 1º. Fica designado para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho para Escola Superior do Parlamento Cearense da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará na Área de Ensino e Pesquisa, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 189/2017 de 22 de fevereiro de 2017, publicado no 
DOE de 14 de março de 2017, o nome, com a respectiva função, constante do Anexo Único deste Ato, sendo-lhe concedida, pelo respectivo exercício dessa 
função de natureza comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato Normativo nº. 221, de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A 
gratificação prevista no Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos 
afastamentos previstos no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para 
fins de concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista 
no Art. 3º da Lei Nº. 12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 
2017. Publique-se. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1348/2017
CARGO NOME

ASSESSOR TÉCNICO MATEUS LEANDRO DE SOUSA OLIVEIRA

*** *** ***
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1349/2017
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 24 da Resolução 
Nº. 389, de 11.12.1996 (Regimento Interno), e CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003 (DOE de 25.03.2003); 
nos arts. 1º e 2º do Ato Normativo nº 221 de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003), com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 278 , de 15 de 
fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); nos arts. 4º e 5º do Ato Normativo nº. 278, de 15 de fevereiro de 2017 (DOE de 17.02.2017); e nos arts. 132, IV e 
135 da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (DOE de 25.05.1974). CONSIDERANDO o disposto no ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 195/2017; RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam designados para, a partir de 1º de agosto de 2017, compor o Subgrupo de Trabalho Espaço da Cidadania da Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará na Área de Inclusão Digital, criado pelo ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 195/2017 de 22 de fevereiro de 2017, publicado no DOE de 14 de março de 
2017, os nomes, com as respectivas funções, constantes do Anexo Único deste Ato, sendo-lhes concedida, pelo respectivo exercício dessas funções de natureza 
comissionada, a gratificação prevista no art. 5º. do Ato Normativo nº. 221, de 26 de março de 2003 (DOE de 26.03.2003). Art. 2º. A gratificação prevista no 
Art. 1º deste Ato tem caráter temporário, sendo devida somente durante o efetivo exercício das atividades de assessoria técnica, e nos afastamentos previstos 
no inciso I a III, X, XII, XIII e XV do Art. 68 da Lei Nº. 9.826, de 14.05.1974, e não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou 
cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, não sendo devida, pelo exercício da função gratificada, a gratificação prevista no Art. 3º da Lei Nº. 
12.984, de 19 de dezembro de 1999. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. Publique-se. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2017.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº1349/2017
CARGO NOME

COORDENADOR FRANCISCO LINDOMAR FILOMENO DE OLIVEIRA
COORDENADOR LUIZ FRANCISCO DE VASCONCELOS

MEMBRO EXECUTIVO PEDRO GILBERTO BARBOZA FILHO

*** *** ***
PORTARIA Nº707/2017 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 129 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo n° 212, de 02 de maio de 2001, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001 , AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) servidor(es) , deputados(as) discriminado(s) 
nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou País , para 
o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR CPF MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO 
/  FUNÇÃO

MUNICÍPIO/
ESTADO/

PERÍODO DO 
DESLOCAMENTO

MEIO DE 
TRAN-SPORTE

OBJETIVO DO 
DESLOCAMENTO

VALOR  
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Anália Maria de Albuquerque 
Melo 223.818.213 - 68 019.899 Assessor 

Técnico DAS
Brejo Santo e 
Boa Viagem 

- CE
25 a 30/09/2017 Carro Oficial

Realizar apoio 
a Assessoria do 
Presidente José 
Albuquerque ao 
Evento Ceará 
Sem Drogas.

R$ 74,55 R$ 447,30

Virna Rafaela Costa Cavalcante 
327.608.698 - 06 030.159 Assessor 

Técnico DAS
Brejo Santo 

e Boa 
Viagem  - CE

25 a 30/09/2017 VAN
Realizar cobertura 
do Evento Ceará 

sem Drogas.
R$ 70,53 R$ 423,18

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO  DO  CEARÁ, aos 25 dias do mês de setembro 2017.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães 

DIRETORA GERAL

*** *** ***
PORTARIA Nº712/2017 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 129 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo n° 212, de 02 de maio de 2001, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001 , AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) servidor(es) , deputados(as) discriminado(s) 
nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou País , para 
o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO 
SERVIDOR 

CPF 
MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO 

/  FUNÇÃO
MUNICÍPIO/

ESTADO/
PERÍODO DO 

DESLOCAMENTO
MEIO DE 

TRAN-SPORTE
OBJETIVO DO 
DESLOCAMENTO

VALOR  
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Paulo Batista 
Ferreira  Neto 

046.814.363 - 72
009.999 Cerimonialista Boa Viagem - CE 28 e 29/09/2017 Carro Oficial da 

TV Assembléia

Realizar o 
Cerimonial do 
Evento “Ceará 
sem Drogas”.

R$ 70,53 R$ 141,06

Márcio Martins 
Holanda 

634.209.963 - 49
018.033 Membro Executivo Boa Viagem - CE 28 e 29/09/2017 Carro Oficial da 

TV Assembléia

Realizar o 
Cerimonial do 
Evento “Ceará 
sem Drogas”.

R$ 70,53 R$ 141,06

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO  DO  CEARÁ, aos 26 dias do mês de setembro 2017.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães 

DIRETORA GERAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

AVISO DO RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2017-TCE/CE

PROCESSO Nº03225/2017-6
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, em cumprimento ao que dispõe o inciso 
XV, art. 33 do Decreto Estadual nº 28.089/2006, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 12/2017-TCE/CE, que tem por objeto o registro de preços 
para futuras e eventuais aquisições de 500 (quinhentas) unidades de licenças cal ou licença de acesso cliente, mpsa para governo com software assurance 
para este Tribunal.

ORD. EMPRESA VALOR DA PROPOSTA
1ª  BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA R$ 76.890,00
2ª  LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA R$ 76.898,00
3ª  SOFTLINE INTERNATIONAL BRASIL COM. E LICEN. DE SOF R$ 86.900,00
4ª  ARF EMPREENDIMENTOS LTDA - ME R$ 102.000,00

Obs: A relação completa da classificação está disponível no site: www.licitacoes-e.com.br - Nº da licitação: 689109. Fortaleza, 2 de outubro de 2017.
Alonso Lessa de Santana

PREGOEIRO
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OUTROS

AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL MACHADO S/A - AGRIMA
CNPJ/MF nº 06.976.187/0001-40

EDITAL DE OFERTA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE AÇÕES PREFERENCIAIS DE EMISSÃO DA AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL 
MACHADO S/A - AGRIMA, SOCIEDADE BENEFICIÁRIA DE INCENTIVOS FISCAIS DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DO NORDESTE - 

FINOR
O acionista JAIME NOGUEIRA DIÓGENES JÚNIOR, CPF/MF nº 053.654.903-63, acionista controlador da empresa AGROPECUÁRIA E 
INDUSTRIAL MACHADO S/A  AGRIMA, detentor de 7.206 (sete mil, duzentas e seis) ações ordinárias que representam 99,97% (noventa e nove 
vírgula noventa e sete por cento) do capital votante da Companhia, vem a público, em caráter irrevogável, dirigir aos titulares de ações Preferenciais 
Nominativas, no montante de 10.562 (dez mil quinhentas e sessenta e duas) ações, a presente Oferta Pública de aquisição de ações.
A presente Oferta Pública tem em vista o cancelamento, junto à Comissão de Valores Mobiliários, do Registro Simplificado de Companhia Incentivada 
da empresa AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL MACHADO S/A - AGRIMA, CNPJ/MF nº 06.976.187/0001-40, na forma da Lei nº 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976 e da Instrução CVM nº 265 de 18 de julho de 1997.
DA OFERTA PÚBLICA
Dispõe-se o acionista JAIME NOGUEIRA DIÓGENES JÚNIOR, CPF/MF nº 053.654.903-63, a adquirir a totalidade das ações incentivadas emitidas 
pela empresa AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL MACHADO S/A - AGRIMA, CNPJ/MF nº 06.976.187/0001-40, em poder do público, nas seguintes 
condições:
1.O preço de compra das ações objeto desta oferta, que será pago a vista, em moeda legal e corrente do país é de R$ 1,60 (um real e sessenta centavos) por 
ação, totalizando a oferta em R$ 16.899,20 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos), valor este superior ao Valor Patrimonial 
das ações da companhia, obtido pela divisão do Patrimônio Líquido da companhia, apurado com base no Balanço Patrimonial, devidamente auditado por 
profissional credenciado na CVM, referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, pelo número total de ações emitidas pela empresa;
2.Prazo para pagamento de resgate após a manifestação do acionista: 30 (trinta) dias;
3.Os acionistas que aceitarem vender suas ações, nos termos da presente Oferta Pública, deverão manifestar seu interesse, por escrito, em carta dirigida 
ao acionista controlador Ofertante, endereçada na Rua Frei Mansueto, nº 520, Apto. 302, Varjota, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.175-
070 e, posteriormente, efetivarem a transferência de titularidade das ações;
4.A presente Oferta Pública tem prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da publicação deste instrumento;
5.O valor correspondente à compra será liquidado conforme as normas em vigor;
6.O capital social da AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL MACHADO S/A - AGRIMA, é de R$ 96.703,59 (noventa e seis mil, setecentos e três reais 
e cinquenta e nove centavos), dividido em 17.770 (dezessete mil, setecentas e setenta) ações, sendo 7.208 (sete mil, duzentas e oito) ações ordinárias e 
10.562 (dez mil quinhentas e sessenta e duas) ações PN, sem valor nominal, conforme demonstrações financeiras encerradas em 31/12/2016;
7.Indicadores Econômico-Financeiros da Sociedade:

8.O comprador-ofertante JAIME NOGUEIRA DIÓGENES JÚNIOR, CPF/MF nº 053.654.903-63, declara que as informações relevantes acerca da 
companhia sob seu controle, além das que foram apresentadas neste Edital, estão disponíveis na sede social da companhia;
9.O comprador declara desconhecer a existência de qualquer fato ou circunstância, não revelados ao publico, que possam influenciar de modo relevante 
a situação econômico-financeira da sociedade;
10.A Companhia tem sua sede social na Rua Frei Mansueto, nº 520, Apto. 302, Varjota, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.175-070, tel. 
/ fax: (85) 99992.1428;
11.A presente Oferta Pública de compra de ações incentivadas foi submetida à Comissão de Valores Mobiliários, nos termos da legislação em vigor.

Fortaleza-CE, 02/10/2017
JAIME NOGUEIRA DIÓGENES JÚNIOR

Indicadores 2016 2015
Receita Operacional Bruta - -
Lucro (Prejuízo) Líquido (1.299) (1.299)
Capital Social 96.704 96.704
Patrimônio Líquido 28.007 28.007
Quantidade Total de Ações 17.770 17.770
Valor Patrimonial das Ações (R$/Ação) 1,57608329 1,57608329
Lucro (Prejuízo) / Patrimônio Líquido (0,04638126) (0,04638126)
Dividendos por Ação - -

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Aviso de Julgamento da Proposta de Preços – Concorrência Pública Nacional Nº. 
01/2017 - SEDUC. A Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do Norte, Ceará, através de seu Presidente, tendo em vista a continuidade 
da licitação supramencionada, torna público para conhecimento dos interessados o Resultado do Julgamento da Proposta de Preços apresentado para a 
licitação acima referida, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em reforma e ampliação de escolas da rede de ensino do Município de Juazeiro 
do Norte, Ceará. Propostas Desclassificadas: Amazonas Construções LTDA ME por descumprir os itens 4.2(C3246) do orçamento (CEI Ana Amelia de 
Menezes), 7.7(O773) do orçamento (CEI Dra Zilda Arns), 8.18(C2085) do orçamento EMEI Odote Matos Alencar, desrespeitando o item 8.6.letra d, do 
edital, AIL construtora LTDA ME, por descumprir o item 8.6 do edital, pois a proposta apresentada em única planilha para as quatro escolas não sendo 
identificados valores individuais para cada Escola do Lote,  Construtora e Imobiliária J Filho LTDA, por descumprir o item 7.7(C1361) do orçamento (EMEI 
José Sabiá), 2.1(C1958) do orçamento (CEI Ana Amélia de Menezes), 4.2(C3246) do orçamento (Ana Amélia de Menezes), do orçamento 7.7(C0773) 
(CEI Dra Zilda Arns), referente ao Lote I, desrespeitando o item 8.6 do edital, J2 Construções e Serviços LTDA, por descumprir o item 2.2(C1614) do 
orçamento (EMEI Profa Francisca Edileusa Rodrigues da Silva), referente ao Lote II, desrespeitando o item 8.6 do edital, Construtora Serra Negra, por 
descumprir os itens 6.4(C1614) do orçamento (EMEI José Sabiá) 7.7(C1631) do orçamento (EMEI José Sabiá) 7.7(CE0773) do orçamento (CEI Dra Zilda 
Arns), 8.18(C2085) do orçamento (EMEI Odete Matos de Alencar), Drena Construções e Locações EIRELI – ME, por descumprir os itens 7.7(C0773), 
8.5(C1948) do orçamento (CEI Dra Zilda Arns) 7.7(C1361) do orçamento (EMEI José Sabiá), 4.2(C3246), 4.3(C3162) do orçamento (CEI Ana Amélia 
Bezerra) 8.18(C2085) do orçamento (EMEI Odete Matos de Alencar). Ramira Augusto Alencar ME, por descumprir os itens 6.4 (C1615), 7.7(C1631) do 
orçamento (EMEI José Sabiá), 7.7(C0773) do orçamento (CEI Dra Zilda Arns) 8.18(C2085) do orçamento (EMEI Odete Matos de Alencar). Propostas 
Classificadas: Gledsom Construções LTDA EPP, apresentou proposta de preços no valor total de R$ 674.495,44, para o Lote I e R$ 625.195,79, para o Lote 
II. J2 Construções e Serviços LTDA, apresentou proposta de preços no valor total de R$ 669.560,24, para o Lote I. Werton Engenharia & Arquitetura LTDA 
ME, apresentou proposta de preços no valor total de R$ 662.314,00, para o Lote I e R$ 581.322,06, para o Lote II. Construtora E Imobiliária J Filho LTDA, 
apresentou proposta de preços no valor total de R$ 567.988,15, para o Lote II. Desta forma, temos a empresa Werton Engenharia & Arquitetura LTDA ME 
como vencedora do Lote I e a empresa Construtora e Imobiliária J Filho LTDA como vencedora do Lote II, conforme Ata. A partir desta publicação ficam 
franqueadas vistas aos interessados e iniciado o prazo recursal (art. 109, Inciso I, alínea b da Lei nº. 8.666/93). José Wilson Marques Júnior - Presidente 
da CPL, Juazeiro do Norte, Ceará, 02 de outubro de 2017.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06.023/2017-
PP – A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Maranguape-CE torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 19 de Outubro de 
2017, às 09h, na Sede da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Maranguape-CE, localizada no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora - Praça Senador Almir Pinto, N° 217, Centro, Maranguape-CE, estará realizando Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, cujo Objeto 
é a Aquisição de equipamentos referente a 2ª Etapa da reforma do Teatro Municipal de interesse da Secretaria de Infraestrutura do Município 
de Maranguape-CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante dos Anexos do Edital, o qual encontra-se disponível no 
endereço acima, no horário de 08h às 12h. Maranguape-CE, 03 de Outubro de 2017. Raylse Rafaelle Jerônimo Lima – A Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Benedito - Aviso De Errata. Na matéria veiculada no dia 29 de Setembro de 2017, a qual trata de Aviso 
de TP, onde se lê: “.Tomada de Preços N° 04.001/2017 – TP”, doravante leia-se: “Tomada de Preços N° 04.002/2017 – TP”. São Benedito-CE, 29 de 
setembro de 2017. Edson Cleiton Pereira Sousa – Presidente CPL
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI – AVISO DE RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA NEGOCIAÇÃO E 
APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS – PREGÃO PRESENCIAL Nº 09.004/2017-SRP – OBJETO: Seleção de Melhor Proposta visando o Registro 
de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de gêneros alimentícios para atender às demandas da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social 
do Município de Aracati-CE. O Pregoeiro do Município torna público para conhecimento dos interessados que a Empresa: F S N DE OLIVEIRA – 
ME, CNPJ N° 10.573.877/0001-25 foi declarada DESCLASSIFICADA DOS LOTES: 01-A; 01-B; 02-EXC; 03-A; 03-B; 04-EXC; 06-A; 06-B; 09-
EXC por não atender as especificações técnicas. As Empresas: M C BARBOSA EVENTOS E SERVIÇOS GLP - ME, CNPJ N° 10.868.264/0001-15 foi 
declarada DESCLASSIFICADA DOS LOTES: 07-A E 07-B e K V PRODUÇÕES SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ N° 21.504.800/0001-10 foi declarada 
DESCLASSIFICADA DOS LOTES: 11-A; 11-B E 12-EXC, ambas por não apresentarem amostras no prazo legal. A Empresa: M W M COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ N° 04.150.908/0001-32 foi declarada APROVADA na Análise Técnica das Amostras Para os LOTES: 05-A; 05-B; 
08-EXC; 10-EXC, fica Convocada as Empresas: M W M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ N° 04.150.908/0001-32 subsequente dos 
LOTES: 01-A; 01-B; 03-A; 03-B; 04-EXC; 09-EXC;  M C BARBOSA EVENTOS E SERVIÇOS GLP – ME, CNPJ N° 10.868.264/0001-15 subsequente 
dos LOTES: 06-A; 06-B, F S N DE OLIVEIRA – ME, CNPJ N° 10.573.877/0001-25 subsequente dos LOTES: 11-A; 11-B, do Pregão supracitado, 
para Apresentação das Amostras no Prazo de 48 (Quarenta e Oito) horas a partir da data desta Publicação conforme item 7.8 do Edital. As Amostras 
deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Educação localizada à Rua Coronel Alexandrino, N° 1102, Centro, Aracati-CE, no horário de 
08h às 17h30min. Fica convocada a Empresa: D.S. ANDRADE – ME, CNPJ N° 10.708.363/0001-40 subesequente nos LOTES: 02-EXC; 07-A; 07-B; 
F GALVÃO MENEZES – ME, CNPJ Nº 20.040.538/0001-37 subesequente no LOTE: 12-EXC para Sessão de Abertura de Envelopes de Habilitação e 
Negociação a ser realizada no dia 05 de Outubro de 2017, às 10h, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Aracati-CE, localizada na 
Rua Coronel Alexanzito, N° 1272, Farias Brito. Aracati-CE, 02 de Outubro de 2017. Antonio Wellisson Oliveira Cavalcante – Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Secretaria De Obras E Urbanismo - Tomada De Preços nº 3108.02/2017-SOU - Resultado 
de Julgamento de Habilitação. A Prefeitura Municipal de Campos Sales comunica aos interessados o resultado do julgamento de habilitação da licitação na 
modalidade TP nº 3108.02/2017-SOU – Serviços de Pavimentação em Paralelepípedo nas Ruas Cândido Nogueira - Trecho I e II, Virgílio Gomes e Travessa 
Ananias Arraes no Distrito de Carmelópolis. Licitantes Habilitadas: R3 Construções E Transportes EIRELLI - ME. e Flay Engenharia Empreendimentos E 
Serviços EIRELLI – ME.  Licitantes Inabilitadas: por descumprimento das exigências do Edital, nos seguintes itens: 1. ML Construções E Empreendimentos 
EIRELLI. – 4.1.II.g, 4.1.III.b e 4.1.III.c.; 2. Teotônio Construções Comércio Indústria E Serviços LTDA. – 4.1.III.b e 4.1.IV.a;  3. AXL Empreendimentos – 
Antonio Alexandre Ferreira Xavier – ME. – 4.1.III.b, 4.1.III.c e 4.1.IV.d; 4. ABRAV Construções Serviços Eventos E Locações EIRELLI – EPP. – 4.1.IV.d.; 
5. WU Construções E Serviços EIRELLI - EPP. – 4.1.IV.d.; 6. Fênix Locações E Empreendimentos EIRELLI. – 4.1.III.b, 4.1.III.c e 4.1.IV.d.; 7. Amparo 
Serviços E Empreendimentos. – 2.4 e 4.1.III.b.; 8. Construtora Nova Liderança Eventos E Serviços LTDA. – 4.1.III.b e 4.1.III.c.; 9. Flay Engenharia 
Empreendimentos E Serviços EIRELLI – ME. – 4.1.III.b.; 10. Roma Construtora EIRELLI - ME.- 4.1.III.b.; 11. Teles Soluções Em Imóveis EIRELLI – ME. 
– 4.1.III.b. 4.1.IV.a e 4.1.IV.d.; 12. CGA Empreendimentos & Incorporações. – 2.3, 2.4 e 4.1.III.b.; 13. Santos Dumont Serviços EIRELLI - ME. – 4.1.III.b.; 
14. A.I.L. Construtora LTDA. – ME. – 4.1.III.b.; 15. S & T Construções E Locações De Mão De Obra EIRELLI – ME. – 4.1.III.b e 4.1.III.c.; 16. Ramira 
Augusto Alencar – ME. – GR Locação De Máquinas. – 2.3, 2.4 e 4.1.III.b.; 17. Alencar Locações, Construções E Serviços LTDA. – ME. – 4.1.IV.d.; 18. 
H.E SERVIÇOS EIRELLI - ME. – 4.1.III.b e 4.1.III.c. Está aberto o prazo para interposição de recursos administrativos. Campos Sales, 29 de Setembro 
de 2017. Manoel Laerte Ribeiro Oliveira – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Secretaria de Obras e Urbanismo - Tomada de Preços  nº 3108.01/2017-SOU - Resultado 
de Julgamento de Habilitação. A Prefeitura Municipal de Campos Sales comunica aos interessados o resultado do julgamento de habilitação da licitação 
na modalidade TP nº 3108.01/2017-SOU – Serviços de Pavimentação em paralelepípedo em Ruas dos Bairros Guarani, Batalhão e Alto Alegre na sede 
do Município. Licitante Habilitada: R3 Construções e Transportes EIRELLI - ME. Licitantes Inabilitadas: por descumprimento das exigências do Edital, 
nos seguintes itens: 1. ML Construções E Empreendimentos EIRELLI. – 4.1.II.g, 4.1.III.b e 4.1.III.c.; 2. Teotônio Construções Comércio Indústria E 
Serviços LTDA. – 4.1.III.b e 4.1.IV.a.;  3. AXL Empreendimentos – Antonio Alexandre Ferreira Xavier – ME. – 4.1.III.b, 4.1.III.c e 4.1.IV.d.; 4. ABRAV 
Construções Serviços Eventos e Locações EIRELLI – EPP. – 4.1.IV.d.; 5. WU Construções e Serviços EIRELLI - EPP. – 4.1.IV.d.; 6. Fênix Locações e 
Empreendimentos EIRELLI. – 4.1.III.b, 4.1.III.c e 4.1.IV.d.; 7. Amparo Serviços e Empreendimentos. – 2.4 e 4.1.III.b.; 8. Construtora Nova Liderança 
Eventos e Serviços LTDA. – 4.1.III.b e 4.1.III.c.; 9. Flay Engenharia Empreendimentos e Serviços EIRELLI – ME. – 4.1.III.b.; 10. Roma Construtora 
EIRELLI - ME.- 4.1.III.b.; 11. Teles Soluções em Imóveis EIRELLI – ME. – 4.1.III.b. 4.1.IV.a e 4.1.IV.d.; 12. CGA Empreendimentos & Incorporações. 
– 2.3, 2.4 e 4.1.III.b.; 13. Santos Dumont Serviços EIRELLI - ME. – 4.1.III.b.; 14. A.I.L. Construtora LTDA. – ME. – 4.1.II.c e 4.1.III.b.; 15. S & T 
Construções e Locações de Mão de Obra EIRELLI – ME. – 4.1.III.b e 4.1.III.c.; 16. Ramira Augusto Alencar – ME. – GR Locação de Máquinas. – 2.3, 
2.4 e 4.1.III.b.; 17. Alencar Locações, Construções e Serviços LTDA. – ME. – 4.1.IV.d.; 18. H.E Serviços EIRELLI - ME. – 4.1.III.b, 4.1.III.c. e 4.2. Está 
aberto o prazo para interposição de recursos administrativos. Campos Sales, 29 de Setembro de 2017. Manoel Laerte Ribeiro Oliveira – Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Varjota - Aviso de Extrato de Contrato / Pregão Presencial Nº 2601.01/2017-SOSP. Contratante: 
Secretarias de Obras e Serviços Públicos, Administração e Planejamento, Educação, Saúde. Contratada(s): Construtora Varjotense X. Gomes LTDA - ME. 
Objeto: contratação de mão de obra terceirizada para prestar serviços junto as Secretarias de Administração e Planejamento, Educação, Saúde, Obras e 
Serviços Públicos no Município de Varjota-CE. Modalidade de Licitação: Pregão Presencial N° 2601.01/2017-SOSP. Fundamento Legal: Lei Federal N° 
10.520/02 E 8666/93 e suas Alterações Posteriores. Lote: Único: Construtora Varjotense X. Gomes LTDA - ME. R$ 345.658,68 (Trezentos e quarenta e cinco 
mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e oito centavos). Fonte de Recursos: Próprios Dotações Orçamentárias: ADM: 0301.04.122.0137.2.004; 
SEDUC: 0602.12.361.0331.2.016; Saúde: 0701.10.301.0137.2.023; Obras e Serv. Públicos: 0501.15.122.0137.2.007 Elemento de Despesa nº 3.3.90.39.00, 
Vigência: O Contrato resultante da presente Licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, e os serviços deverão ser 
executados de acordo com a ordem de serviço. Foro: Comarca de Varjota-CE. Data da Assinatura: 10 de fevereiro de 2017. Signatários: Francisco Robério 
Ponte Ribeiro; Edmilson Lima de Oliveira; Sebastião Silvino de Oliveira; Antonia Freitas Nobre - Contratante. José Cleuton Paulino Ximenes - Contratado. 
Varjota-Ce, 10 de fevereiro de 2017. Francisco Falb Lira Lopes - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Secretaria de Obras e Urbanismo - Tomada de Preços 0109.01/2017-SOU - Resultado 
de Julgamento de Habilitação. A Prefeitura Municipal de Campos Sales comunica aos interessados o resultado do julgamento de habilitação da licitação 
na modalidade TP nº 0109.01/2017-SOU – Serviços de Pavimentação em Pedra Tosca em Ruas dos Conjuntos Vila Rios e Lindalva Martins na sede do 
Município. Licitantes Habilitadas: R3 Construções E Transportes EIRELLI - ME., FLAY Engenharia Empreendimentos E Serviços EIRELLI – ME. e 
Alencar Locações, Construções E Serviços LTDA. – ME. Licitantes Inabilitadas: por descumprimento das exigências do Edital, nos seguintes itens: 1. ML 
Construções E Empreendimentos EIRELLI. – 4.1.II.g, 4.1.III.b e 4.1.III.c.; 2. Teotônio Construções Comércio Indústria E Serviços LTDA. – 4.1.III.b e 
4.1.IV.a.;  3. Ágape Serviços EIRELLI – ME - 4.1.IV.a.; 4. Abrav Construções Serviços Eventos E Locações EIRELLI – EPP. – 4.1.IV.d.; 5. WU Construções 
E Serviços EIRELLI - EPP. – 4.1.IV.d.; 6. Amparo Serviços E Empreendimentos. – 2.4 e 4.1.III.b.; 7. Construtora Nova Liderança Eventos E Serviços 
LTDA. – 4.1.III.b e 4.1.III.c.; 8. Roma Construtora EIRELLI - ME.- 4.1.III.b.; 9. Santos Dumont Serviços EIRELLI - ME. – 4.1.III.b.; 10. A.I.L. Construtora 
LTDA. – ME. – 4.1.II.c e 4.1.III.b.; 11. S & T Construções E Locações De Mão De Obra EIRELLI – ME. – 4.1.III.b e 4.1.III.c.; 12. Ramira Augusto Alencar 
– ME. – GR Locação de Máquinas. – 2.3, 2.4 e 4.1.III.b. Está aberto o prazo para interposição de recursos administrativos. Campos Sales, 29 de Setembro 
de 2017. Manoel Laerte Ribeiro Oliveira – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI – AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 00.018/2017-SRP – O Pregoeiro do Município de Aracati-CE torna público para conhecimento dos interessados que, por motivo de reformulação do 
Instrumento Convocatório, fica estipulado NOVA SESSÃO DE ABERTURA para o dia 17 de Outubro de 2017, às 14h, na Sede da Comissão de Pregões 
da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Coronel Alexanzito, Nº 1272, Farias Brito, Aracati-CE, para Sessão de Recebimento, Abertura, Formulação de
Lances e Julgamento das Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes ao Pregão Presencial Nº 00.018/2017-SRP, cujo OBJETO é a Seleção
de Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de serviços gráficos de interesse das diversas Unidades Gestoras do 
Município de Aracati-CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência e adendo constante do Edital, o qual encontra-se disponível no 
endereço acima, no horário de 08h às 12h. Aracati-CE, 02 de Outubro de 2017. Antonio Wellisson Oliveira Cavalcante – Pregoeiro.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DOS AMIGOS DO CEARA. ASSOCIAÇÃO denominada 
Associação Desportiva dos Amigos do Ceará, com sede e foro na cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, com personalidade jurídica registrada no 
Cartório Pergentino Maia com seus Estatutos registrados no Livro 04, sob o nº de ordem 356 às fls 260v em 04/10/1946; Ata registrada no Livro B17 sob o 
nº de ordem 6374 em 16 de Maio de 1984; 2ª Reforma Consolidada registrada sob o nº 146658 em 24/02/2011. CAPÍTULO PRIMEIRO: DA 
ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS - Art. 1º - A Associação Civil denominada Associação Desportiva dos Amigos do Ceará, com sede e foro na cidade de 
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Rua Senador Pompeu, 1867(Parte) - Jose Bonifacio - CEP 60025-001, tem personalidade jurídica distinta dos seus 
associados, os quais não respondem subsidiariamente pelas obrigações por ela contraídas. Art. 2º - A associação cujo tempo de duração é indeterminado tem 
por objetivo: a) Proporcionar aos associados programas recreativos sócio esportivo; b) Oferecer aos associados eventos de caráter sócio cultural; c) Participar 
por todos meios ao seu alcance na promoção das relações inerentes a qualificação intelectual, tecnológico, educacional, moral; d) Coordenar suas atividades 
desportivas com o objetivo de tornar a pratica da educação física como um processo de melhoria do genoma; e) Fazer aquisição de terrenos em Fortaleza, 
para a construção de uma sede social; de um estádio, e de empreendimentos empresariais, todos devidamente instalados; f) Participar nos eventos periódicos 
do Ceara Sporting Club como associação legalmente constituída e centro do ensino e prática dos desportos. CAPÍTULO SEGUNDO: DOS ASSOCIADOS 
- SEUS TÍTULOS E DISTINÇÃO - DIREITOS E DEVERES - Art. 3º - A associação será constituída por associados proprietários, de número ilimitado, 
sem distinção de sexo, cor ou nacionalidade, e que serão admitidos mediante a subscrição e integralização de pelo menos um dos títulos por ela emitidos ou 
que venham a adquiri-los na forma deste Estatuto. Art. 4º - A distinção dos associados será feita em função dos títulos que subscreverem, dividindo-se estes 
em: a) Títulos Principais; b) Títulos Secundários. Art. 5º - Serão principais os títulos emitidos pela associação para a formação de um fundo financeiro nunca 
inferior a quinhentos títulos, e secundários os de emissão posterior uma vez completada a emissão dos títulos principais. Parágrafo Único: as emissões 
posteriores serão sempre de quinhentos títulos e só serão lançadas, uma vez, integralmente subscritas a anterior, com a finalidade de aumentar e fazer 
prosperar o patrimônio social. Art. 6º - Os títulos da associação são sem valor nominal, sendo que os da categoria principal, conferindo ao seu possuidor o 
direito de um voto para cada título, só poderão ser adquiridos por uma mesma pessoa até o limite máximo de 20% (vinte por cento) da primeira emissão. 
Parágrafo Único: os títulos secundários só poderão ser subscritos por uma mesma pessoa até 25% (vinte e cinco por cento) do valor de cada emissão; e 
somente cinco desses títulos darão direito a um voto. Art. 7º - São direitos dos associados: a) Participar, proporcionalmente aos seus títulos, do saldo 
existente no fundo especial da associação, quando esta venha a se dissolver; b) Obter a restituição do valor dos seus títulos, integralizados ou não, quando 
se verificar a sua exclusão da associação; c) Votar e ser votado para o exercício de qualquer função no Conselho Diretor ou Conselho Fiscal da associação; 
d) Requerer Assembleia geral e nela tomar parte, desde que o requerimento seja subscrito por 2/4 (dois quartos) do numero de associados, sendo condição 
essencial a prova de quitação dos requerentes com os cofres sociais; e) Ter livre ingresso nas festas, diversões e dependências da associação, desde que se 
achem quites com a tesouraria; f) Denunciar, por escrito ou pela internet ao Conselho Diretor, qualquer irregularidade que lhe pareça prejudicial aos 
interesses sociais, encaminhando a denúncia ao Conselho Fiscal, se a irregularidade versar sobre qualquer ato que envolva de qualquer modo a responsabilidade 
do Conselho Diretor. Parágrafo Único: o associado não poderá votar nem ser votado para o exercício de função administrativa da associação se estiver 
inadimplente para com a tesouraria relativamente ao pagamento de uma das prestações dos seus títulos. Art. 8º - São deveres dos associados: a) Integralizarem 
os títulos que subscreverem para a formação do fundo financeiro na forma prevista no art. 11º deste Estatuto; b) Aceitar, salvo motivo justificado, o cargo ou 
função para que for eleito ou escolhido; c) Desempenhar com diligência, eficiência e probidade, o cargo ou função administrativa para que tenha sido eleito; 
d) Observar rigorosamente o que preceitua este Estatuto, acatando as deliberações, atos, e regulamentos baixados pelos poderes constituídos da associação; 
e) Evitar, dentro da associação, manifestações de caráter político ou religioso; f) Apresentar, quando exigida, a sua carteira de associado e a prova de sua 
quitação com os cofres da associação. CAPÍTULO TERCEIRO: FUNDO FINANCEIRO - SUA FORMAÇÃO - INTEGRALIZAÇÃO E 
PROPRIEDADE - Art. 9º - O fundo financeiro da associação se constitui da venda de 500 (quinhentos) títulos divididos e subscritos pelos associados. 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada associado na formação do fundo financeiro será registrada, na formula especial de subscrição pelo próprio 
associado e dirigida por este ao presidente da associação, e no livro de registro nominativo dos títulos dos associados. Art. 10º - O fundo financeiro poderá 
ser aumentado sempre que for necessário, por iniciativa da maioria dos associados ou do Conselho Diretor, devendo esse aumento ser autorizado, em 
qualquer hipótese, pela Assembleia Geral. Parágrafo Único: não poderá ser feita nova emissão de títulos enquanto não forem integralizados os de emissão 
anterior. Art. 11º - A integralização dos títulos a que se reporta o Art. 9º deste Estatuto será feita do seguinte modo: a) Entrada inicial dez por cento da 
obrigação; b) Nove prestações subsequentes para o possuidor de um a três títulos; c) Dezoito prestações subsequentes para os demais associados não 
compreendidos na letra anterior deste artigo. Parágrafo Primeiro: As emissões posteriores serão integralizadas do modo por que a Assembleia Geral da 
associação determinar. Parágrafo Segundo: Só aos atuais associado do Ceara Sporting Club será facultado subscrever um título da associação; aos estranhos 
essa subscrição não poderá ser menor de cinco títulos. Art. 12º - É licito a qualquer dos associados transferirem os seus títulos de subscrição, desde que os 
mesmos estejam integralizados obtidos o consentimento da administração e respeitado o direito preferencial da associação a que se refere o Art. 14º. 
Parágrafo Único: Qualquer transferência de titulo ficará sujeita ao pagamento de taxa de 20% (vinte por cento) sobre o valor de venda dos mesmos, exceto 
nos casos de sucessão “causa  mortis”. Art. 13º - A associação poderá resgatar títulos integralizados ou de associados remissos, desde que o faça com o fundo 
disponível. Art. 14º - A associação terá preferência de resgate dos títulos integralizados sempre que algum dos associados expressarem o desejo de transferi-
los. Parágrafo Único: Em qualquer dos casos previstos nos artigos 12º e 13º, a transferência ou resgate dos títulos deverá ser autorizada pelo Conselho 
Diretor. Art. 15° - não pagamento de três prestações sucessivas referentes à integralização dos títulos importará na perda das importâncias pagas, as quais 
reverterão em favor da associação sem direito de qualquer reivindicação legal. Art. 16º - Procedido ao resgate de um título poderá o Conselho Diretor 
promover a emissão de outro de igual valor, a fim de manter íntegro o fundo financeiro, cabendo preferencialmente aos associados a subscrição do novo 
título, ou a estranhos, na falta daqueles. Art. 17º - No caso de falecimento de associado titular, os seus herdeiros ou sucessores poderão exercer os direitos 
de coproprietários no titulo, que será indiviso, cumprindo-lhes nomearem, entre si, um que os represente no exercício dos direitos sociais; e na falta de 
indicação desse representante, os atos praticados pela associação em relação a qualquer dos coproprietários obrigarão a todos. Art. 18º - Serão considerados 
distintos os títulos primitivamente subscritos pelos associados e os que posteriormente adquirirem. Art. 19º - A distinção dos títulos a que se reporta o artigo 
anterior deve ser observada rigorosamente no formulário de subscrição e no livro de registro de títulos nominativos. CAPÍTULO QUARTO: DAS 
RENDAS DA ASSOCIAÇÃO SUA CLASSIFICAÇÃO E FONTES - Art. 20º - As rendas da associação classificam-se em: a) Ordinárias; b) 
Extraordinárias; c) Eventuais. Art. 21º - São rendas ordinárias: a) Os rendimentos de alugueres ou arrendamentos dos bens sociais; b) Os lucros auferidos 
pela associação nas suas operações de natureza econômica. Art. 22º - São rendas extraordinárias: a) Toda e qualquer renda não especificada no artigo 
anterior. Art. 23º - São rendas eventuais: a) As subvenções ou donativos; b) As dotações. Art. 24º - A associação manterá uma escrita na forma das regras, 
normas, leis e praxes contábeis a cargo de um contador, o qual será contratado pelo Conselho Diretor, devendo sua contratação ser ratificada pelo Conselho 
Fiscal. Art. 25º - Os balanços da associação serão efetuados no dia 31 de Dezembro de cada ano. Art. 26º - Dos rendimentos líquidos verificados no balanço 
a que se refere o artigo anterior serão deduzidos 10% (dez por cento) para a formação de um fundo especial destinado ao resgate de títulos. Art. 27º - As 
importâncias levadas a credito do fundo especial não poderão, em hipótese alguma, ter aplicação diversa da que se acha especificada no artigo anterior; 
entretanto, no caso de dissolução da associação, o saldo do fundo especial será dividido entre os associados proporcionalmente ao valor dos seus títulos. Art. 
28º - A associação deverá manter no seu plano de contas contábil, uma conta aberta especialmente para movimentação do fundo especial. CAPÍTULO 
QUINTO: DOS PODERES SOCIAIS - Art. 29º - São poderes sociais: a) O Conselho Diretor; b) O Conselho Fiscal; c) As Assembleias Gerais. Art. 30º 
- O Conselho Diretor será composto de 3 (três) membros eleitos pelos associados em Assembleias Gerais. Art. 31º - O Conselho Diretor será constituído de 
um Presidente, um Vice-Presidente e um Diretor Secretário Tesoureiro, e, reunir-se-á, no dia imediato ao da sua eleição e escolherá, pela forma determinada 
no Regimento Interno, a distribuição das ações administrativas (art. 35, letra a). Art. 32º - O Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros eleitos pelos 
associados conjuntamente com o Conselho Diretor. Art. 33º - O Conselho Diretor e o Conselho Fiscal exercerão o seu mandato por 2 (dois) anos, não sendo 
vedada a reeleição. Art. 34º - O Conselho Diretor e o Conselho Fiscal possuirão 1 (um) suplente, cada, também eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo 
Único: no caso de renúncia, perda de mandato do suplente eleito proceder-se-á à eleição para a vaga dentro de 60 (sessenta) dias. Art. 35º - São atribuições 
do Conselho Diretor: a) Eleger, entre os seus membros, na forma do Regimento Interno, a distribuição das ações, administrativa, financeira, de relacionamento 
social e representação institucional; b) Proporem a reforma deste Estatuto; c) Resolver os casos omissos no Estatuto, cabendo recurso das decisões no prazo 
de 3 (três) dias para o Conselho Fiscal; d) Administrar a associação, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e bem assim as resoluções 
dos poderes sociais; e) Reunir-se, mensalmente, em dia previamente fixado no Regimento Interno, para deliberar sobre acontecimentos sociais, e, sobre as 
resoluções do plano diretor, plano de ação e do plano de relacionamento social; f) Autorizar a admissão e demissão de empregados, fixando-lhes os valores 
dos contratos de serviços; g) Praticar quaisquer atos necessários à existência da associação; h) Sugerir, quando necessário, nova emissão de títulos para o 
aumento do fundo financeiro; i) Convocar os suplentes eleitos, em caso de renúncia ou perda de mandato; j) Convocar as Assembleias Gerais ordinárias e 
as extraordinárias. Parágrafo Único: O presidente do Conselho Diretor será o representante legal da associação, nas suas relações institucionais, judiciais e 
extrajudiciais, cabendo-lhe, além das atribuições previstas no Regimento Interno, firmar contratos de qualquer natureza, e, ouvido o Conselho Fiscal, em 
conjunto com outro Diretor, alienar ou gravar de ônus reais, bens imóveis constantes do patrimônio social, e assinar escrituras de compra e venda de imóveis. 
Art. 36º - São atribuições do Conselho Fiscal: a) Dar pareceres sobre os balanços e contas da associação; b) Emitir parecer sobre os assuntos de interesse 
da associação que forem submetidos à sua apreciação pelo Conselho Diretor; c) Fiscalizar os serviços de contabilidade e emitir parecer, por solicitação do 
Conselho Diretor, sobre qualquer contrato que deva ser firmado entre a associação e terceiros; d) Cooperar com o Conselho Diretor em todos os atos que 
reclamarem a sua assistência, como órgão fiscal e consultivo da associação, devendo, sempre que for preciso, reunir-se na sede social; e) Resolver em ultima 
instancia os recursos das decisões do Conselho Diretor; f) Observar o que for estabelecido no Estatuto Social e Regimento Interno, bem como as deliberações 
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da Assembleia Geral; g) Convocar suplentes eleitos, em casos de vaga, renúncia, ou perda de mandato. Art. 37º - As Assembleias Gerais serão: a) Ordinárias; 
b) Extraordinárias. Art. 38º - As Assembleias Gerais Ordinárias terão lugar: a) Até o último dia útil do mês de Junho de cada ano para eleição e dar posse 
aos membros dos novos Conselhos Diretor e Conselho Fiscal, e seus respectivos suplentes; b) Até o último dia útil do mês de Junho de cada ano para a 
tomada de contas da tesouraria, aprovação do relatório do Conselho Diretor e balanço do ano findo. Art. 39º - As Assembleias Gerais Extraordinárias terão 
lugar em dias previamente fixados e serão realizadas sempre que sejam requeridas ao Conselho Diretor por 2/4 (dois quartos) dos associados, quites com a
tesouraria. Parágrafo Primeiro: Além do caso previsto no artigo anterior, as Assembleias Gerais Extraordinárias também poderão ser convocadas pelo 
Conselho Diretor para: a) Aprovar o Estatuto Social, suas reformas e consolidação; b) Aprovar o Regimento Interno da Associação e o Regimento Interno 
do Campo Desportivo e suas reformas; c) Ouvir os associados a respeito de determinados assuntos, para cuja solução não se julgue plenamente autorizado 
no Estatuto ou nos Regimentos Internos. Parágrafo Segundo: As Assembleias Gerais somente serão realizadas com a presença de 2/4 (dois quartos) dos 
associados e deverão ser convocadas com 10 (dez) dias corridos de antecedência na primeira convocação, instalando-se, automaticamente, em 1 (uma) hora 
depois, com qualquer número de associados. Parágrafo Terceiro: O presidente das Assembleias será escolhido pelos associados presentes cabendo-lhe a 
nomeação de um secretário. CAPÍTULO SEXTO: DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 40º - No caso de dissolução e liquidação da associação o seu patrimônio 
será dividido entre os associados proprietários, proporcionalmente, ao número e valor na ocasião, dos títulos que possuírem. Art. 41º- Cumpre ao Conselho 
Diretor, em reunião conjunta com o Conselho Fiscal, a organização não só do projeto dos regimentos internos, como também das suas reformas e da reforma 
do Estatuto, quando as mesmas se fizerem necessárias e forem autorizadas pelos associados em Assembleia Geral. Art. 42º - Os  associados exercerão o 
direito de voto, pessoalmente, ou por meio de procuração outorgada a outro associado, ficando esta, arquivada na associação, juntamente com os documentos 
apresentados na Assembleia Geral. Art. 43º - As deliberações da Assembleia Geral em matéria eleitoral serão tomadas por meio de voto secreto. Art. 44º - 
Quando dois candidatos obtiverem o mesmo número de votos para determinado cargo, considerar-se-á eleito um, por meio de sorteio imediato. Art. 45º - O 
Regimento Interno da associação deverá ser organizado em condições de orientar a administração, obedecendo aos preceitos gerais delineados neste Estatuto. 
Art. 46º - O Patrimônio Social poderá responder por dividas de terceiros e dado em garantia de negócios, tendo em conta o que estabelece o capitulo quinto 
artigo 35º letra (g), seu paragrafo único; e Artigo 36º letra (b)(d)(e). Art. 47º - Os bens móveis e imóveis da associação deverão ser especial e exclusivamente 
destinados ao uso e gozo do Ceara Sporting Club, enquanto este vida tiver, mediante o pagamento de uma quota fixa, mensal, que será arbitrada anualmente 
pelo Conselho Diretor, ouvido o Conselho Fiscal. Art. 48º - Só a renúncia coletiva dos membros do Conselho Diretor dará lugar à nova eleição pela 
Assembleia Geral, devendo esta reunir-se dentro de 15 (quinze) dias corridos, no máximo, a contar da data da renuncia; cabe ao associado que possuir maior 
numero de títulos, administrar, na forma do Estatuto Social, a associação, até a normalização do Conselho e convocar a Assembleia Geral. Parágrafo Único: 
Não estando presente o associado acima deferir-se-á idêntica prerrogativa ao associado que lhe ficar imediatamente abaixo e, assim, sucessivamente. Art. 
49º - Os votos serão contados obedecidos o seguinte critério: a) Cada título principal valerá um voto; b) Cada cinco títulos secundários corresponderá a um 
voto. Parágrafo Único: Esse critério não prevalecerá nas deliberações dos Conselhos, as quais serão apuradas por maioria de votos. Art. 50º - As disposições 
do presente Estatuto serão completadas pelos Regimentos Internos e instruções baixadas pelo Conselho Diretor, com anuência, se for o caso, da Assembleia 
Geral. Art. 51º - A associação só se extinguirá quando não puder preencher mais a sua finalidade desportiva e sócio cultural; mas essa deliberação dependerá 
do voto de 3 (três) quintos dos seus associados. Art. 52º - O estádio a ser construído pela associação será obrigatoriamente denominado Carlos de Alencar 
Pinto. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - Art. 53º - As rendas da associação serão aplicadas na construção e aparelhamento de uma sede social, para 
proporcionar aos seus associado, festas recreativas, e promover reuniões de caráter sócio cultural; e o fundo financeiro será aplicado na complementação das 
instalações e aparelhamento do Estádio Carlos de Alencar Pinto, para a pratica dos desportos em geral. Art. 54º - O presente Estatuto Social, uma vez 
reformados seus artigos e consolidado, será levado a registro no cartório competente, e, publicado no Diário Oficial do Estado para os fins de direito, 
imprimindo-se em folhetos para distribuição entre os associados e “amigos do Ceara”, interessados nas atividades desportivas e de caráter sócio cultural. 
Fortaleza, 27 de Junho de 2014. METON DE ALENCAR PINTO FILHO - Presidente; WILSON SABOIA DE ALENCAR PINTO FILHO - Vice Presidente, 
WILSON SABOIA DE ALENCAR PINTO - Diretor Secretário Tesoureiro, RAUL DE PONTES AGUIAR - OAB/CE - 21.022. 1º Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, nº 152145, Cartório Pergentino Maia.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte. Por meio da Equipe de Pregão, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial Nº. 02.10.17-01PP, cujo objeto é a contratação de instituição bancária, credenciada pelo Banco Central 
do Brasil, para operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas do Município de Guaraciaba do Norte/CE. A realização está prevista para o dia 16 de Outubro de 2017, às 15h30m. O Edital completo está à 
disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE – Setor de Licitações, nos dias úteis das 08h00min às 14h00min, sito à 
Avenida Monsenhor Furtado, nº. 55, Centro, ou acessando o site: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Guaraciaba do Norte/CE, 02 de Outubro de 2017. 
Adriana Passos de Lima - Pregoeira Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte. Por meio da Equipe de Pregão, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial Nº. 27.09.17-02PP, cujo objeto é a contratação dos serviços de assessoria em produção de ações, de 
elaboração de pronunciamento, captação de imagem, depoimentos, filmagem digital - terrestre, filmagem aérea – Drone Phantom 3, locução de eventos e 
propaganda e animação gráfica em 2d, junto as Unidades Administrativas do Município de Guaraciaba do Norte/CE. A realização está prevista para o dia 
16 de Outubro de 2017, às 14h00m. O Edital completo está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE – Setor de 
Licitações, nos dias úteis das 08h00min às 14h00min, sito à Avenida Monsenhor Furtado, nº. 55, Centro, ou acessando o site: http://www.tcm.ce.gov.br/
licitacoes. Guaraciaba do Norte/CE, 02 de Outubro de 2017. Adriana Passos de Lima - Pregoeira Oficial.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 17.09.21/PP 
– O Município de Itapipoca-CE, por meio de seu Pregoeiro torna público aos interessados, que no dia 18 de Outubro de 2017, às 09h, estará realizando 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote, cujo Objeto é o Registro de Preços, Tipo Menor Preço por Lote, para Aquisição 
de caminhão trucado 6X4, para obras de Infraestrutura e pavimentação, e Aquisição de Uma Unidade Distribuidora de Agregados - CAP=9 M3 
(montada em chassi de caminhão), para obras de Infraestrutura e pavimentação, para atender as necessidades do Município de Itapipoca-CE. O 
Referido Edital poderá ser adquirido pelo Portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/index.php/licitacao/por_municipios. Itapipoca-CE, 02 
de Outubro de 2017. Raimundo Alex Barroso Ferreira – Pregoeiro.

*** *** ***
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA N.º 02/2017, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. EDITAL Nº 002/2017 - A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE ITAPIPOCA - CPSMIT, no uso de suas atribuições legais e considerando os princípios da eficiência 
e da continuidade do serviço público, diante da constatação de carência no quadro da POLICLÍNICA DR. FRANCISCO PINHEIRO ALVES, órgão 
vinculado ao CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE ITAPIPOCA – CPSMIT, configurada a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos moldes do art. 37, inciso IX da CF/88, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará Processo Seletivo 
Simplificado para contratação por prazo determinado, em conformidade com o inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, visando o preenchimento 
dos empregos públicos de Médico Radiologista, Médico Cardiologista, Médico Gineco-obstetra, Médico Gastroenterologista, Médico Mastologista, 
Médico Traumato-Ortopedista Farmacêutico, Fonoaudiólogo e Fisioterapeuta, com quantitativos, especificações, requisitos, normas e condições 
estabelecidas no Edital n.º 002/2017 e seus Anexos, disponíveis na íntegra no endereço eletrônico www.cpsmitapipoca.ce.gov.br. Itapipoca, ce  03 de 
Outubro de 2017.Maria de Fátima Galdino Albuquerque presidente do CPSMIT.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Licitação – Pregão n° 2017.10.02.1. O Pregoeiro Oficial do Município de Barbalha, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, 
certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2017.10.02.1, do tipo Presencial, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na locação 
abrangendo a implantação e treinamento de sistemas informatizados de Contabilidade e Orçamento Público, Licitação, Patrimônio Acesso Remoto e Portal 
da Transparência, incluindo a conservação e armazenamento de dados junto ao Município de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas junto ao 
Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e a documentação de habilitação marcado para o dia 
17 de outubro de 2017, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais, na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito no(a) Av. Domingos S. 
Miranda, nº 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone 
(88) 3532-2459. Barbalha/CE, 02 de outubro de 2017. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves – Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
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Estado do Ceará - Pref. de São João do Jaguaribe - Extrato Dispensa de Licitação - Contratantes: Sec. de Infraestrutura – Valor: R$ 39.100,00 (Trinta 
e nove mil e cem reais); Sec. de Saúde - Valor: R$ 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais); Gabinete do Prefeito – Valor: R$ 13.600,00 (Treze mil e 
seiscentos reais), totalizando o valor global de R$ 73.100,00 (Setenta e três mil e cem reais). CONTRATADA: POSTO SERTÃO LTDA - EPP Objeto: 
Aquisição de óleo combustível, tipo diesel s-10, com entrega parcelada, para atender as necessidades do Município de São João do Jaguaribe.  Fundamen-
tação Legal: Lei 8666/93 (artigo 24, inciso V e parágrafo único do artigo 26) - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.10.01/2017. Dotações Orçamentárias nº: 
0201.04.122.0002.2.002 (GABINETE), 0401.10.122.0014.2.004 (SAÚDE), 0909.15.122.0032.2.034 (SEINFRA), Elemento de Despesa nº: 3.3.90.30.00. 
Assinantes: Francisco Ladislau Chaves, José Moreira Filho, Maria da Conceição Chaves e Miguel Eugênio de Oliveira. São João do Jaguaribe/CE, 02 de 
outubro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará – Câmara Municipal de Caridade – Aviso de Licitação. O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Caridade – CE, 
comunica aos interessados que no próximo dia 19 de Outubro de 2017, às 10:00h, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 004/2017/
CMC cujo objeto é a contratação de empresa especializada em soluções informatizadas para prestação de serviços de  processamento de dados em sistemas 
de contabilidade pública, Sistema de Folha de Pagamento, Sistema de Patrimônio e Sistema de Portal da Transparência  para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Caridade/CE, conforme Anexo I. O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço: Avenida Coronel 
Francisco Linhares, S/N -Centro-Caridade-CE, a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 às 12:00 horas e no Site: www.tcm.ce.gov.br/tce-
municipios. Caridade, 03 de Outubro de 2017. Luiz Ernesto Andrade Rodrigues- Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Caucaia - Extrato do Contrato. A Secretaria de Educação do Município de Caucaia torna público o Extrato 
do Contrato nº 2017.06.09.002-01, resultante da Concorrência Pública n.º 2017.06.09.002: Órgão Licitante: Secretaria de Educação. Dotação Orçamentária: 
0822.12.368.0027.1.098. Elemento de Despesa: 44.90.51.00. Objeto: execução dos serviços de reforma de 06 (seis) quadras poliesportivas: Escolas Adriano 
Martins, Nair Magalhães Guerra, Dalva Pontes, Flavio Portela Marcilio, Helena de Aguiar Dias e Luiza Moraes Sales - Sede e Distritos, junto à Secretaria 
de Educação do Município de Caucaia/CE conforme projeto(s) e orçamentos em anexo. Vigência do Contrato: 90 (noventa) dias. Contratado(a): Guanabara 
Construções, Transportes e Serviços EIRELE - ME .assina pelo(a) contratado(a): Marcelo Guedes Aguiar. Assina pelo(a) Contratante: Lindomar da Silva 
Soares. Valor Global: R$ 1.937.945,45 ( hum milhão novecentos e trinta e sete mil novecentos e quarenta e cinco e quarenta e cinco centavos). Caucaia/CE, 
22 de setembro de 2017. Lindomar da Silva Soares. Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Educação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Varjota - Aviso de Extrato de Contrato / Pregão Presencial Nº 2701.01/2017-SETAS. Contratante: Secretaria 
de Trabalho e Assistência Social. Contratada(s): João Paulo Bezerra Magalhães ME. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios destinados a Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social do Município de Varjota-CE. Modalidade de Licitação: Pregão Presencial N° 2701.01/2017-SETAS. Fundamento Legal: 
Lei Federal N° 10.520/02 e 8666/93 e Suas Alterações Posteriores. João Paulo Bezerra Magalhães ME R$ 171.144,00 (Cento e setenta e um mil e cento e 
quarenta e quatro reais). Fonte de Recursos: Próprios.  Dotações Orçamentárias: CRAS/SPAIF:0802.08.244.0237.2.035; SCFV: 0802.08.243.0237.2.034; 
IDOSO: 0802.08.241.0237.2.057; SETAS: 0801.08.244.0237.2.031. Elemento de Despesa nº 3.3.90.30.00, Vigência: O Contrato resultante da presente 
Licitação terá o prazo de vigência de a partir de sua assinatura até 31 de dezembro, e os serviços deverão ser executados de acordo com a ordem de serviço. 
Foro: Comarca de Varjota-CE. Data da Assinatura: 13 de fevereiro de 2017. Signatários: Rafael Machado Ramos de Vasconcelos - Contratante. João Paulo 
Bezerra Magalhães - Contratados. Varjota-Ce, 13 de fevereiro de 2017. Francisco Falb Lira Lopes - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Extrato da Ata de Registro de Preços nº 04/2017-SEINFRA – Órgão Gerenciador: 
Secretaria de Infraestrutura. Empresa Detentora do Registro de Preços: LG Soares - ME: Lote Único: item 01 - valor registrado R$ 14.434,00, item 02 - 
valor registrado R$ 2.147,00, item 03 - valor registrado R$ 1.051,00 e item 04 - valor registrado R$ 2.169,00. Prazo: 12 (doze) meses a partir da assinatura 
da ata de registro de preço. Processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 04/2017-SEINFRA. Objeto: Registro de 
Preços visando as futuras e eventuais aquisições de módulos para abrigo de parada de ônibus, bancos para parada de ônibus, totem de informação e lixeiras 
em aço de carbono maciço, conforme especificações de projeto, que serão instaladas em praças e logradouros públicos, com o fornecimento de mão de 
obra e materiais para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte/Ce. Signatários: Representante do Órgão 
Gerenciador: Secretaria de Infraestrutura – Gizele de Menezes Bezerra Lima. Representante da Empresa Detentora do Registro de Preços: Lidiana Gomes 
Soares. Data da assinatura: 02 de outubro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Coreaú - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão - Tipo: Menor Preço  Por Lote - Edital Nº 004/2017 
PP INFRA. Objeto da Licitação: aquisição de motores, bombeadores e peças para motores para a manutenção dos poços em diversas localidades deste 
Município, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. O(A) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal De 
Coreaú comunica aos interessados que no dia 17 de Outubro de 2017 às 08:00 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Av Dom Jose,55, Coreaú - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto 
supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal De Coreaú, no 
endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do Fone (88)3645-1154. Coreaú/CE, 02 de Outubro de 2017. Jose Maria Moreira Filho - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Autarquia Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano  de Eusébio - AMMA - Aviso de Licitação - Pregão Presencial  N.º 
2017.09.15.001A. A Autarquia Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano de Eusébio, por sua pregoeira oficial, torna público que às 10:00 horas 
do dia 17 de Outubro  de 2017, na sala da Comissão Permanente  de Licitação da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano de Eusébio 
- CE, situada à rua Eduardo Sá, 51, bairro: Centro, Eusébio - CE, realizar-se-á Sessão Pública para recebimento dos envelopes de Proposta Comercial e 
Documentos de Habilitação, para a contratação da prestação de locação de sistemas informatizados de contabilidade, folha de pagamento  licitação, junto a 
Autarquia Municipal de Meio Ambiente (AMMA). O edital poderá ser lido e obtido junto a Comissão de Licitação, situado na Rua Eduardo Sá, 51, Bairro: 
Centro, Eusébio - CE, no horário de 08:00 às 13:00 horas ou através do site: www.tcm.ce.gov.br. Flávia Lima de Almeida - Pregoeira. Eusébio - Ce, 02cde 
outubro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará – Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Brejo Santo - Pregão presencial Nº 07.17.001/2017. Objeto: contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços externos, quais sejam: exames de diagnósticos por imagem - tomografia computadorizada com emissão 
de laudos, demandas eletivas, para pacientes de todas as faixas etárias, junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Brejo Santo-CE. Extrato 
do Contrato: 29.09.001/2017. Contratante: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Brejo Santo. Contratado: Instituto Madre Tereza de Apoio a 
Vida – IMTAVI – CNPJ: 06.272.659/0001-83. Fundamento Legal: Lei Nº 8.666/93, Lei Nº 10.520/2002. Dotação Orçamentária: nº 0101-103010038.2.003, 
elemento de despesas nº 3.3.90.39.00, com recursos transferidos dos Municípios e do Governo do Estado. Valor: valor global R$ 2.630.640,00 (dois milhões, 
seiscentos e trinta mil seiscentos e quarenta reais). Prazo: 29.09.2017 – 29.09.2018. Assina pela Contratante: Maria Welinadja Lucena Landim Miranda – 
Diretor(a) Executivo(a) do CPSMBS. Assina pela Contratada: Luciana Norões Gomes, CPF: 846.048.674-53. Data do Contrato: 29 de setembro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura de Caucaia - Aviso de Retificação de Edital - Pregão Presencial Nº 2017.09.18.001. O(A) Pregoeiro(a) da Prefeitura de 
Caucaia, localizada na Av. Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade, torna público aos interessados que a sessão referente ao Edital de Pregão Presencial Nº 
2017.09.18.001, cujo objeto é a Aquisição de Materiais de laboratórios destinados a atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Abelardo Gadelha da 
Rocha, junto à Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE, que se realizaria no dia 04 de outubro de 2017 (04/10/2017), às 08:30 hs. Será Remarcado 
para o dia 11 de outubro de 2017 (11/10/2017) às 08:30hs. O referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no 
horário de expediente ao público de 08:00 às 12:00 horas ou pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Caucaia/CE, 02 de outubro de 
2017. Thaisa Maria Silva - Pregoeira.

*** *** ***
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Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Russas -  Modalidade: Tomada de Preços n.º TP-0110082017-DIVERSAS. Objeto: contratação de empresa 
prestadora de serviços técnicos profissionais especializados para realizar os serviços de assessoria na área de licitação e contratos públicos.  a comissão 
de licitação comunica aos interessados o resultado da fase de abertura de propostas de preços do certame supracitado: 1º lugar - ESAX - Prestadora de 
Servico e Distribuidora do Macico de Baturite - EIRELI - EPP - Valor Mensal de R$ 16.400,00, perfazendo o valor global de R$ 196.800,00; 2º lugar - F. 
de Salles Baptista Ferreira ME, Valor Mensal de R$ 17.685,00, perfazendo o Valor Global de R$ 212.220,00. Fica aberta automaticamente após publicação 
do resultado a interposição de recursos, em conformidade o art. 109, Inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93. a comissão informa que a ata da sessão 
de abertura de propostas estará disponível no site: www.tce.ce.gov.br. Maiores informações através do fone (88) 34118414 das 08:00 às 11:30 horas. À 
Comissão.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Resultado de Julgamento das Propostas. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação de 
Caucaia – Ce, torna público o resumo do resultado de julgamento das propostas da Concorrência Pública  nº  2017.07.03.003, cujo objeto é a execução dos 
serviços remanescentes de construção de 02 (dois) Centros de Educação Infantil - CEI’S - Planalto Caucaia e Parque Albano, junto à Secretaria de Educação 
do Município de Caucaia/Ce, que a empresa Montenegro Construções LTDA ME, atendeu todos os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, 
sagrando vencedor do processo supracitado, no valor global de R$ 1.458.204,69 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e oito mil, duzentos e quatro reais 
e sessenta e nove centavos), fica aberto o prazo recursal, previsto no art.109, inciso I, alínea “b” maiores informações na sala de licitação do Município 
de Caucaia, endereço rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE no horário de expediente ao público de 08:00 a 12:00 ou pelo fone: (85) 
3342.0545 .

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico/Registro de Preços Nº 51.2017.09.29.0001. A Prefeitura 
Municipal de Eusébio, por sua Pregoeira Oficial, torna público que realizar-se-á licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para futura e eventual aquisição de equipamentos hospitalares, destinados a UBS de Guaribas da Secretaria de Saúde, deste 
Município, com o início de acolhimento das propostas dia 03 de outubro de 2017,  abertura das propostas  dia 18 de outubro de 2017,  às 10:00 horas de 
Brasília,  início da sessão de disputa de preços dia 18 de outubro de 2017, às 11:00 horas de Brasília. O edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br e www.tce.ce.gov.br, a partir da data desta publicação. Maiores informações através do e-mail cpleusebio@hotmail.com. Eusébio-
CE, 29 de setembro de 2017. À Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Brejo Santo - Terceiro termo aditivo ao contrato Nº 01.09.001.2014 do Pregão 
Presencial Nº 07.30.001/2014. Objeto: Contratação dos serviços de fretamento de veículos com motoristas, destinados ao transporte de pacientes dos 
Municípios consorciados as unidades Centro de Especialidade Odontológica e Policlínica José Gilvan Leite Sampaio, na cidade de Brejo Santo-Ce. O 
presente termo tem por finalidade a alteração do conteúdo da cláusula terceira do contrato, da seguinte forma: a contratante pagará à contratada pela 
execução do objeto deste contrato o Valor Mensal: R$ 91.537,33 (noventa e um mil quinhentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos); Valor Total: R$ 
1.098.448,02 (hum milhão noventa e oito mil quatrocentos e quarenta e oito reais e dois centavos). Conforme termo de Homologação/Ratificação em anexo 
e fica alterado o conteúdo da cláusula quarta do contrato prorrogando por mais 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, mediante interesse público, haja vista conseguir condições mais 
vantajosas para a administração. As partes ratificam todas as demais cláusulas do contrato inicial. Data da assinatura: 31 de agosto de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Abaiara - Aviso de Anulação de Licitação - Tomada de Preços nº 2017.07.18.1. O Presidente da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que fica Anulado, o processo licitatório na modalidade 
Tomada de Preços n° 2017.07.18.1, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestado na assessoria, consultoria e postulações jurídicas para atender 
demanda judiciais junto à Procuradoria do Município nos processos vinculados a diversas Secretarias do Município de Abaiara/CE, conforme Termo de 
Anulação constante em anexo ao Processo. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Expedito Oliveira das Neves, nº 70 - Centro, 
Abaiara/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3557-1254. Abaiara/CE, 02 de outubro de 2017. 
George de Figueiredo Rodrigues – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Aviso de Licitação- Tomada de Preço 016/2017/TP. Tipo menor preço. A Comissão 
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados que no dia 20 de outubro de 2017 às 09:00 horas, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação localizada à Rua Deocleciano Aragão n° 15, Bairro - Centro, em sessão pública, estará recebendo os Envelopes de Habilitação e Propostas 
de Preços, da TP acima, OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e treinamento para as políticas públicas intersetoriais de acompanhamento ao 
Projeto selo UNICEF – Município Aprovado 2017-2020 do Município de Novo Oriente - CE. O Edital completo estará à disposição nos dias úteis após 
esta publicação, no horário de 08h:00 às 13h:00 ou no endereço eletrônico www.tcm.ce.gov.br/licitações/.  Novo Oriente - CE, 02 de  outubro de 2017. 
Francisco Olavo Rodrigues - Presidente/CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Massapê - Aviso de Resultado da Abertura das Propostas de Preços. A Comissão de Licitação torna público 
o Resultado da Abertura das Propostas de Preços da Tomada de Preços nº TP.2017.08.16.01.ADM, tipo Menor Preço global, cujo objeto é Prestação 
de Serviços Técnicos especializados de assessoria em procedimentos Administrativos e Financeiros, junto as Unidades Administrativas do Município 
de Massapê-CE. Foi Classificada a proposta da seguinte empresa: Maxdata Informática Processamento de Dados LTDA-EPP com valor Global de R$ 
143.400,00, sendo assim declarada vencedora a empresa Maxdata Informática Processamento de Dados LTDA-EPP por apresentar a proposta com Menor 
Preço. Fica, a partir da data desta publicação, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recursos, assegurado pelo Art. 109, inciso I, letra 
a, da Lei 8.666/93. Maiores informações poderão ser adquiridas nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00 às 13:00 hrs, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Rua Major José Paulino, 191, bairro Centro. Massapê-Ce, 03 de outubro de 2017. Maria Denise Soares Azevedo 
- Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Apuiarés  - Extrato de Dispensa de Licitação. O Secretário de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura 
da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em cumprimento à ratificação procedida, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação n° 
2017.09.25.01-DP-SEINFRA a seguir: Objeto: locação de dois veículo tipo caminhão pipa, com capacidade mínima de 8.000 litros, destinado ao transporte 
de água potável para diversas localidades das regiões 1 e 2 do Município de Apuiarés. Favorecido:  Região 01 – Raimundo Gleyson Rodrigues Furtado, 
CPF: 422.747.533-34, veículo de placa GTY 2510/CE, no valor total de R$ 22.080,45 (vinte e dois mil oitenta reais e quarenta e cinco centavos).  Região 
02 – Antonio Alves Bezerra, CPF: 113.241.473-34, veículo de placa HUU-3621/CE, no valor total de R$ 22.080,45 (vinte e dois mil oitenta reais e quarenta 
e cinco centavos), no valor total de R$ 44.160,90 (Quarenta e quatro mil cento e sessenta reais e noventa centavos). Prazo de execução: da data de assinatura 
até 31 de dezembro de 2017. Fundamento Legal:  inciso IV, do artigo 24, e parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
Apuiarés (CE), 29 de setembro de 2017. José Maurício Barreto de Castro - Secretário de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Chorozinho - Aviso de Licitação. O Município de Chorozinho, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se encontra à disposição dos interessados a licitação na modalidade Pregão nº 2017.09.29.076-PP-SETAS, do tipo menor preço, cujo objeto é a contratação 
de prestadores de serviços, consultoria e serviços técnicos especializados para apoiar o ente público no Desenvolvimento do Trabalho Social do Residencial 
Chorozinho I, empreendimento do Programa Minha Casa Minha Vida – Fundo de Arrendamento Residencial/FAR, no Município de Chorozinho-Ce.  A 
realizar-se no dia 18 de outubro de 2017 às 9:00 hs, maiores informações na Sala da Comissão de Licitação, situada na Av. Raimundo Simplicio de Carvalho, 
S/N - Vila Requeijão - Chorozinho-CE, das 08 às 14h e no site: www.tce.ce.gov.br. Chorozinho (CE), 02 de outubro de 2017. Adson Costa Chaves - 
Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Lei Municipal Nº 817-2017,  de 02 de Outubro de 2017. Esta Lei objetiva a adequação da 
Legislação Tributária Municipal às determinações da Lei Complementar nº 157 de 29 de dezembro de 2016 e dá outras providências. João Bosco Pessoa 
Tabosa - Prefeito Municipal.

80 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO IX Nº186  | FORTALEZA, 03 DE OUTUBRO DE 2017



Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte. Por meio da Equipe de Pregão, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial Nº. 27.09.17-01PP, cujo objeto é a Aquisição de Urnas Funerárias populares infantil e adulto e serviço de 
translado destinados a beneficiar pessoas carentes do Município de Guaraciaba do Norte/CE. A realização está prevista para o dia 16 de Outubro de 2017, às 
11h00m. O Edital completo está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE – Setor de Licitações, nos dias úteis das 
08h00min às 14h00min, sito à Avenida Monsenhor Furtado, nº. 55, Centro, ou acessando o site: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Guaraciaba do Norte/
CE, 02 de Outubro de 2017. Adriana Passos de Lima - Pregoeira Oficial.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE – AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 06.014/2017-CP – O Presidente da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Maranguape-CE torna público para 
conhecimento dos interessados que foi apresentado Recurso ao Julgamento de Habilitação pela Licitante “EMA CONSTRUÇÕES LTDA”, nos termos do 
Art. 109, §3º da Lei N° 8.666/1993, da Licitação na Modalidade Concorrência Pública, cujo OBJETO é a Contratação de empresa para execução da obra do 
Centro de Iniciação ao Esporte – CIE do Município de Maranguape-CE. Maranguape-CE, 02 de Outubro de 2017. Thiago Barreto Portela – Presidente.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE – AVISO DE ADENDO MODIFICADOR AO EDITAL – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01.019/2017-PPRP – A Prefeitura Municipal de Maranguape-CE, através de sua Pregoeira Oficial torna público para conhecimento e 
esclarecimento dos interessados, que atendendo a determinação encaminhada pela Secretaria competente, houve um ADENDO ao Edital para suprimir os 
itens 6.5.2.1., 6.5.4 do Edital do Pregão Presencial de Nº 01.019/2017-PPRP, bem como para suprimir apenas o texto “(Anexo B.7.).” no item 6.6.7 do 
referido edital, cujo OBJETO versa sobre o “Registro de Preços para Serviços de Manutenção predial de interesse das Unidades Gestoras do Município de 
Maranguape-CE”. Maranguape-CE, 02 de Outubro de 2017. Raylse Rafaelle Jerônimo Lima – Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.10.03.001 – 
SESA – A Secretaria de Saúde, através da Comissão de Licitação, localizada na Rua Niceas Arraes, N° 128, Centro, Aiuaba-CE, comunica aos interessados 
que no dia 16 de Outubro de 2017, às 09h, abrirá Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 2017.10.03.001 - SESA, cujo Objeto é a Aquisição de 
01 (Um) veículo tipo passeio, destinado atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Aiuaba-CE. O Edital poderá ser retirado 
na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao público de 08h às 12h, ou pelo Portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/
licitacoes. Aiuaba-CE, 03 de Outubro de 2017. Joana Benício Leitão – Presidente da CPL.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO - Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Icó – Aviso de Licitação - A Comissão de Licitações do município de Icó torna 
público que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 04.002.2017 - PP, do tipo menor preço por lote, cujo 
objeto é a Aquisição de fogos de artifício para atender as necessidades da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo do município de 
Icó-CE.  O recebimento e abertura dos envelopes será no dia 17 de outubro de 2017, às 08hs30min, maiores informações na  sala da Comissão de Licitação, 
situada  na Rua Francisco Maciel, 2194, térreo, Centro, Icó-CE, das 07:30 ás 11:30 pelo telefone (88) 3561-1508 e no site:www.tcm.ce.gov.br. ICÓ  (CE), 
02 de outubro de 2017. JOSÉ IVAN DE PAIVA JÚNIOR - Pregoeiro.

*** *** ***
TÊXTIL UNIÃO S/A - CNPJ/MF N° 07.971.955/0001-35 - NIRE 23300011643 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral Extraordinária - 
Ficam os Srs. Acionistas da TÊXTIL UNIÃO S/A convocados a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 19 de Outubro de 2017, 
às 10:00 horas, na sede social, com endereço na Rodovia Doutor Mendel Steinbruch, s/n, km 08, Distrito Industrial I, Maracanaú (CE), a fim de deliberar 
acerca de:1) Alteração do endereço da Sede da Companhia; 2) alteração do Art.3°, do Estatuto Social da Companhia, que dispõe sobre a sua sede social. 
Maracanaú, 02 de Outubro de 2017. (a) Mário Araújo Alencar Araripe, Diretor Presidente.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - O Município de Baturité através de sua Prefeitura Municipal faz saber a abertura 
da Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 2017.09.29.001. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços mecânicos, 
para atender as demandas das diversas secretarias do Município de Baturité/CE. Data: 18/10/2017 às 10h00 na sala de reuniões, sita à Praça Waldemar 
Falcão, s/n, Centro, Baturité–CE. Hisadora Maria Paixão Silva - Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Município de Caucaia – Resultado do Credenciamento Nº 2017.09.11.001. A CPL de Caucaia-CE, torna público para conhecimento 
dos interessados que foi realizado no dia 29/09/2017 a análise e julgamento dos documentos de habilitação e proposta do credenciamento, cujo objeto é 
o credenciamento de empresa especializada na área de oftalmologia (consultas, exames e cirurgias), com escopo de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Caucaia/CE, chegando ao seguinte resultado: Habilitada: Clinica de Oftalmologia Nossa Senhora dos Prazeres ficando 
o mesmo credenciado para os serviços solicitados conforme especificações contidas no edital de Credenciamento. Maria Fabíola Alves Castro. Presidente 
da CPL. Caucaia, 29 de Setembro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Itaitinga – Aviso de Abertura das Propostas - Tomada de Preços Nº 2808.02/2017/TP. Objeto: execução: 
construção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) na Sede do Município de Itaitinga/CE, Conforme PT Nº. 0400391/94. A 
Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados Habilitados e a quem interessar que dia 05.10.2017, às 14:00h estarão abrindo as Propostas 
de Preços da licitação supra. Itaitinga – Ce, 03 de Outubro de 2017. Maria Leonez Miranda Serpa – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Aviso de Licitação – Tomada de Preços Nº 2809.1/17. O Município De Poranga - CE, Através de 
seu Presidente torna público que se encontra a disposição dos interessados o Edital na modalidade Tomada de Preços nº 2809.1/17, sessão pública marcada 
para o dia 19.10.2017 às 10:00h, cujo objeto é: contratação de empresa para prestação de serviços de formação continuada de diretores e coordenadores 
escolares junto a Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Poranga - CE. O referido Edital poderá ser adquirido no Site www.tcm.
ce.gov.br/licitacoes e na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Sgt. Manoel Justino Bezerra, n° 139, Centro, Poranga – CE, horário de 8:00 às 
12:00h. 02 de Outubro de 2017 – Jimmy Karll Campos Cabral- Presidente da comissão de Licitação.

*** *** ***
Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis n°10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, a Prefeitura Municipal de Coreaú comunica aos interessados 
que realizará no dia 18/10/2017, às 8h, na Av. Dom José, 55, Centro, Coreaú, Estado do Ceará, o Pregão Presencial  nº 017/2017- PMC para a Aquisição de 
Combustíveis Líquidos, derivados de Petróleo destinados ao abastecimento de veículos pertencentes a frota de veículos deste município de responsabilidade 
das Secretarias diversas deste Município, durante o exercício financeiro de 2017, conforme termo de referência. Edital e demais informações poderão ser 
adquiridas na Av. Dom José 55, Centro Coreaú, de segunda à sexta-feira, de 08h às 12h. Coreaú/Ce, 02 de outubro de 2017. José Maria Moreira Filho - 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Coreaú.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Julgamento de Recurso. Concorrência nº 2017.07.24.1. O Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o 
indeferimento do recurso interposto pela empresa J2 Construções e Serviços LTDA - ME, ficando mantido o julgamento inicial da Fase de Habilitação da 
Concorrência Pública nº 2017.07.24.1. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal, sito no(a) Av. Domingos S. Miranda, nº 715 - Lot. J. dos Ipês 
- Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas ou pelo telefone (88) 3532-2459. Barbalha/CE, 02 de outubro de 2017. Raimundo 
Emanoel Bastos de Caldas Neves – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Cedro - Aviso de Licitação. A Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 2809.01/2017-03, cujo objeto é contratação de pessoa jurídica apta a organizar, realizar e elaborar a estrutura 
geral dos festejos alusivos a Semana do Município, junto à Secretaria de Turismo do Município de Cedro/CE, conforme especificações do anexo I, que se 
realizará no dia 17 de outubro de 2017 às 09:00h. O qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão permanente de licitação, no horário de 07:00h às 13:00h 
e no site www.tcm.ce.gov.br. Francisco Antonio Viana Correia Costa – Pregoeiro.
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Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Catunda – Aviso de Licitação – Tomada de Preços N° 048/2017/TP. O Presidente da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Catunda-CE, torna público aos interessados que no dia 18 de outubro de 2017, às 09h, na sala da Comissão de Licitação 
localizada à Rua Vila Nau, nº 715, Centro, em Sessão Pública, estará realizando Licitação na Modalidade Tomada de Preços. Objeto: Reforma do prédio da 
Prefeitura Municipal de Catunda - CE. O Edital completo estará à disposição nos dias úteis após esta publicação, no horário de 08h às 14h, no endereço acima 
ou através dos sites: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/ e www.catunda.ce.gov.br/licitacao.php, mais informações pelo Fone: (88) 3686-1032. Catunda-CE, 02 
de outubro de 2017. Elias Melo Lima – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Apuiarés - Aviso de Convocação Para Fase de Lances. O Município de Apuiarés através da Comissão de 
Licitações Comunica aos interessados, na licitação modalidade Pregão, nº 2017.09.18.01-PP-ADM, do tipo menor preço por lote, visando o registro de 
preços para aquisições futuras de material de construção, elétrico e hidráulico destinados a manutenção das diversas Secretarias do Município de Apuiarés. 
Que a fase de lances será realizada no dia 06 de outubro de 2017, às 10:30 horas. Maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada na Avenida 
Gomes da Silva, nº 99 – Centro – Apuiarés – Ceará, das 08:00 às 11:30 pelo telefone (85) 3356-1504 e no site: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/.  Apuiarés – 
CE, 02 de outubro de 2017. Leandro Marques Luz - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de São Luís do Curu - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 17.25.12/PP. O Município de São Luís do 
Curu, por meio de seu Pregoeiro, torna público aos interessados, que no dia 16 de Outubro de 2017, às 9:00h, estará realizando licitação na Modalidade 
Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é Prestação de serviços de fornecimento de internet para atender a necessidade das diversas 
Secretarias do Município de São Luís do Curu. Referido Edital poderá ser adquirido pelo portal: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/index.php/licitacao. 
São Luís do Curu, 02 de Outubro de 2017. José Barbosa Xavier Júnior, Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará – Aviso de Licitação. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no próximo 
dia 20 de outubro de 2017, às 08:30h, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preços nº TP 01/2017-SETUR, cujo objeto é a contratação de 
serviço de reforma do teatro Pedro II na sede do Município. O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no site: http://
www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios e no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na Rua José Siqueira, nº 396, Centro. Viçosa do Ceará/CE, 
em 02 de outubro de 2017.

*** *** ***
PRIMEIRO ADENDO EDITAL RETIFICADO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 2017.09.26.1. A Prefeitura Municipal de Arneiroz, com 
sede à Rua Praça Joaquim Felipe, 15, Centro em Arneiroz, Estado de Ceará , 
através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, faz saber a todos, que se acha aberto 
o presente ADENDO AO EDITAL do Processo Licitatório nº 2017.09.26.1, 
na modalidade Pregão  Presencial, conforme o que se segue:  1 – DAS 
ALTERAÇÕES DO EDITAL - 1.1 fica alterado o LOTE 09 – ENSINO 
FUNDAMENTAL item (3.0 – especificações dos serviços) do termo de 
referencia do edital 2017.09.26.1, pois o mesmo se trata de uma rota do 
ENSINO MÉDIO, passa a ser LOTE 09 – ENSINO MÉDIO. 2.0- DAS 
DATAS E HORÁRIOS-DEMAIS CONSIDERAÇÕES SOBRE DATAS, 
HORÁRIO, LOCAIS DA LICITAÇÃO: A data, horário e local do referido 
certame permanecem inalterados. ABERTURA: DIA 09 DE OUTUBRO 
DE 2017- HORA: ÁS 09 :00 HRS - 3 – DOS DEMAIS ASSUNTOS - Todos  
os  demais  assuntos  inerentes  ao  Edital  original,   não  mencionados  neste 
ADENDO, seguem o disposto no Edital. Prefeitura Municipal de Arneiroz, 
02 de outubro de 2017. Antonio Elvis Rhuan Araújo Feitosa – Pregoeiro.

*** *** ***
DUCOCO AGRÍCOLA S/A

CNPJ 17.576.866/0004-90 - NIRE 2330003731-6
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária 

Ficam convocados os Acionistas a comparecerem à Assembleia Geral Ordi-
nária a ser realizada no dia 11/10/2017, 10:00 horas, na sede da Companhia, 
à Rod. CE 85, km 32, s/n, Itarema/CE, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: a) Nomeação, reeleição ou destituição/ renúncia dos membros 
da diretoria da Companhia; b) Aprovação das demonstrações financeiras do 
exercício de 2016. Itarema, 02/10/17. Flavio Fernandes e Christian Hirt-
zbruch, Diretores.

*** *** ***
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Irauçuba- Aviso de Licitação- 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.09.25.02 - A Prefeitura Municipal 
de Irauçuba comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial de Nº. 2017.09.25.02, do tipo menor 
preço (Por Lote) para Aquisição de Material artesanal, permanente, 
consumo, gêneros alimentícios, ervas, essências e descartáveis, destinados 
a Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Irauçuba-CE, com 
data de abertura para o dia 18 de outubro de 2017, ás 09h00min, na sede 
da Prefeitura Municipal de Irauçuba, na Av. Paulo Bastos, Nº. 1.370, 
Centro. Irauçuba/CE, 27 de setembro de 2017. Mais Informações pelo 
telefone: 88/3635.1133. Ângela Maria Doroteu Rodrigues – Pregoeira.

*** *** ***
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AVISO
Informamos que, a venda do Diário Oficial do Estado é feita

exclusivamente na Casa do Cidadão, no endereço abaixo:
Casa do Cidadão do Shopping Benfica: Av. Carapinima nº2200 - Benfica.

MAIORES INFORMAÇÕES
PELOS TELEFONES: (085) 3101-2252 / 3101-2250 (Benfica)

3466-4025 / 3466-4912 (Casa Civil)

Horário de atendimento: 09h às 12h
13h30 às 15h
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DESTINADO(A)


